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DECRETO N° 00112018, DE 04 DE JANEIRO DE 2018 

Nomeia a Comissão Permanente de Licitações. 

b PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 63, inciso X da Lei Orgânica: 

DECRETA: 

Art. 10 - Ficam nomeados o Sr. Rubenei Meloto, CPF n° 749.571.559-68, RG n° 

5.292,699-8/PR, como Presidente, o Sr. Jovani Martins, CPF n° 675.419.259-34, RG n° 

5.704:372-5 e o Sr Roberto Alencar Przendziuk, CPF n° 546.462.519-49 e RG n° 5.253.580-8 - 

SSP/PR, como membros, para comporem aComissão Permanente de Licitações, com o objetivo 

de receber, examinar, montar processo licitatório., fazer vistoria, análise e julgamento de propostas 

apresentadas por empresas participantes de Licitações instauradas pelo Município de 

Chopinzinho e julgar todos os documentos e. procedimentos relativos ao cadastramento de 

licitantes, para o exercício de 2018. 

Art. 20  - A investidura dos membros da Comissão Permanente de Licitações não 

excederá a 01 (um) ano, vedáda a recondução da totalidade de seus membros para a mesma 

comissão no período subsequente, de acordo como §4° do art. 51, da Lei n° 8.666/1993. 

Art. 30  - Este Decreto entrará em vigor em 01 de janeiro de 2018, ficando revogado 

o Decreto n°010/2017, de 02 de janeiro de 2017 e as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE QH. 	Z1NHOPR,04-QE JANEIRO DE 2018. 
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SOLICITACÃO  SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE 

CHOPINZ'O 

12 MAR. 2016 

ProocoIon° Senhor Prefeito: 

 

A Secretaria de Saúde, tendo em vista a necessidade da contratação de serviço de 

hospedagem que ofereça estadias com café da manhã, almoço, lanche da tarde e jantar, para 

hospedagens de pacientes em tratamentos oncológicos realizados no Centro de Oncologia Cascavel 

- CEONC e na União Oeste Paranaense de Estudo e Combate ao Câncer - UOPECCAN, e para possíveis 

acompanhantes, solicita a Vossa Excelência, autorização para a contratação através de Processo 

Licitatório, na modalidade em que se enquadrar do item relacionado no Termo de Referência em 

anexo. 

As responsabilidades técnicas pelo acompanhamento e fiscalização ficam a cargo da 

Secretaria de Saúde. 

Nestes termos pede deferimento. 

FABIANO POPIA 
Secretário Municipal de Saúde 

Chopinzinho, 08 de março de 2018. 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

LOTE 01 
ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO PREÇO 

UNITÁRIO R$ 
PREÇO TOTAL 

R$ 

2.16ó DIÁRIAS 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE HOSPEDAGEM 
NA CIDADE DE CASCAVEL-PR, EM QUARTOS 

COLETIVOS/INDIVIDUAIS, COM ACESSO A 
CADEIRAS DE RODAS E MACA. 

DEVERÁ FORNECER CAFÉ DA MANHÃ, 
ALMOÇO, LANCHE DA TARDE E JANTAR. 

DEVERÁ TRANSPORTAR OS USUÁRIOS ATÉ 
OS CENTROS DE TRATAMENTO EM SAÚDE 
NO MUNICÍPIO DE CASCAVEL COM 
VEÍCULO APROPRIADO. 

(QUANTIDADE MÁXIMA MENSAL DE 180 
DIÁRIAS) 

75,00 162.000,00 

VALOR TOTAL: 162.000,00 

OBS: Os responsáveis pela pesquisa de preço de mercado, foram, Fabiano Popia e Jedson Morais 

Cruz. 

oyo 

FABIANO POPIA 

Secretário Municipal de Saúde 

Chopinzinho, 08 de março de 2018. 
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JUSTIFICATIVA  

Considerando a grande demanda de pacientes em tratamentos oncológicos realizados no 

Centro de Oncologia Cascavel - CEONC e na União Oeste Paranaense de Estudo e Combate ao Câncer 

- UOPECCAN, com necessidade de hospedagens para os mesmos e seus acompanhantes, devido ao 

tratamento delongado. 

Considerando que se torna inviável aos pacientes as viagens diárias de ida e volta, haja 

vista o estado de saúde, principalmente após as sessões de Quimioterapia ou Radioterapia, que por 

se tratar de um tratamento Envasivo, o paciente fica muito debilitado. 

Considerando a necessidade de oferecer estadias com café da manhã, almoço, lanche da 

tarde e jantar, devido a vulnerabilidade social dos pacientes que realizam o tratamento através do 

Sistema Único de Saúde. 

Atendendo à política de qualidade na saúde que o Município de Chopinzinho oferece, a 

Secretaria de Saúde busca através da contratação do serviço de hospedagem no Município de 

Cascavel - PR, abrigar, transportar e fornecer alimentação aos usuários que se deslocam de 

Chopinzinho até Cascavel, um dos Centros de Referência para o tratamento do câncer. 

Considerando que em média 54 (cinquenta e quatro) pacientes realizaram tratamento 

nos últimos 12 (doze) meses, sendo que estes realizam 20 (vinte) radioterapias ou quimioterapia por 

ano. Anexo relatórios de consultas por prestador. 

Considerando que, dependendo do estágio da doença cada paciente poderá necessitar 

de um acompanhante. Conforme a Portaria SAS n2  055, de 24 de fevereiro de 1999, que dispõe sobre 

a rotina de Tratamento Fora de Domicílio —TFD, esta normatização tem por objetivo garantir o acesso 

de pacientes de um município a serviços assistenciais em outro município, ou ainda, em caso 



Governa Municipal de' 

CHOPINZINHO 
Secretaria de Saúde 

especiais, de um Estado para outro Estado. O TFD pode envolver a garantia de transporte para 

tratamento e hospedagem, quando indicado. O TFD será concedido, exclusivamente, a pacientes 

atendidos na rede pública e referenciada. Nos casos em que houver indicação médica, será 

autorizado o pagamento de despesas para acompanhante. 

Considerando que as quantidades de diárias foram baseadas no número de pacientes e 

quantidade de tratamento para um ano, com um acompanhante para cada usuário, visto que o uso 

para os mesmos é eventual, mas que devem ser previstas. 

Considerando que em pesquisa de preço de mercado no Município de Cascavel - PR, em 

estabelecimentos que ofertassem o serviço pretendido, foi localizada uma única empresa, visto que 

os outros não oferecem serviços de transporte aos usuários até os centros de tratamento em saúde 

e respeitando o princípio da economicidade, com o menor custo possível. 

Considerando que conforme Declaração em anexo a Empresa J Kuss & Cia Ltda-ME, na 

Cidade de Cascavel é a única empresa especializada na hospedagem de pessoas que vem de outros 

• 
municípios para tratamento de saúde fornecendo alimentação para os hospedados e transporte para 

os hospitais e clinicas do Município. 

FABIA 1 õ POPIA 
Secretário Municipal de Saúde 

Chopinzinho, 08 de março de 2018. 
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Relatório de Consulta 
Frequência de Consultas por Pacientes Analítico 

Filtros: Data Inicial: 01/03/2017 Data Final: 01/03/2018 
Hora Inicial: 00:00 Hora Final: 23:59 
Unidade de Saúde: 224-1 ? CEONC - CENTRO DE ONCOLOGIA CASCAVEL 
Ambas / Consultas e Reconsultas/ Não Faltantes, Não Canceladosj'lão Desmarcados 

USU iodo SóvIço Localidade 
15099-1 HELENA CRUZ BAIRRO NOSSA SENHORA APARECIDA 42 ano(s), 10 mês(es) e 9 4 9,76 % 

233-1 SOLANGE APARECIDA VANAZZI INTERIOR 49 ano(s) 3 mês(es) e 23 4 976 Á 

17026-1 IDIVAR ILDO MACIEL BAIRRO MENINO DEUS 51 ano(s), 11 mós(es) e 13 3 7,32 % 

7506-1 SERGIO LUIS BALANSIN ENCRUZILHADA 58 ano(s) 3 mês(es) e 23 3 732 3' 

21054-1 AMANDA DOTTO BAIRRO CRISTO REI 12ano(s),10mês(es)e15 2 4,88 % 

11984-1 JUAREZ DE CESARO ZONA RURAL 50ano(s)e9dla(s) 2 488 '/ 

33521-1 LEIV1 COLUSSI LINHA SANTO ANTONIO 35 ano(s), 6 mês(es) e 23 - 2 4,88 % 

10321 OSVALDO FARIAS BAIRRO MENINO DEUS 56an0(s)e10dta(s) ,2 488 % 

10288-1 ALCENEO JOSE ZUCONELLI BUGRE 52 ano(s), 2 mês(es) e 20 244 % 

14071-1 ANA BENINI COMIN BAIRRO CRISTO REI 77 ano(s), 2mês(es)e8 1 244 9' 

27469-1 DELIR APARECIDA MAFIOLETTI MOREIRA BAIRRO NOSSA SENHORA APARECIDA 51 ano(s), 6 mês(es) e16 1 2,44 % 

5656-1 ELENAAPARECIDA RAFAIN LOTEAMENTO VERDI 57 ano(s) 5 mês(es) e 2 1 244 A 

36699-1 FELIPE VAZ DE CAMPOS LINHA VITORIA 5 ano(s), 8 mês(es) e 1 dia 1 2,44 % 

1727-1 IVANIR COSSA ALBONICO BAIRRO NOSSA SENHORA APARECIDA 79 ano(s) 2 mês(es) e 20 1 244 % 

37414-1 JOCELI ALVES DE MELLO FREI V1TO 35 ano(s). 2 mês(es) e18 1 2,44 % 

25724-1 JOSE MARCONDES BAIRRO SAO SEBASTIAO 75 ano(s) 1 mês(es) e 15 1 244 3' 

17652-1 LIBERA SECCO CAUS CASARÃO 75 ano(s), 5 mês(es) e 7 1 2,44 % 

R001 MARISTELAAPARECIDA DE GOIS BAIRRO VERDI 52 ano(s) li mês(es) e 24 1 244 % 
3071-1 NEIDE KRAEMER INTERIOR 46 ano(s), 3 mês(es) e 20 1 2,44 % 
70321 NEUZA ANA DAL MARGRO PALUDO BAIRRO SAO JOSE 66 ano(s) 3 mês(es) e 25 1 244 % 

12735-1 ROGERIO DETONI BAIRRO SAO GENARO 62 ano(s), 7 mês(es) e 4 1 2,44 % 

11255-1 ROMANA FERREIRA DE OLIVEIRA BAIRRO SAO SEBASTIAO 73 ano(s) 4 mês(es) e 2 1 244 % 
5427-1 SERGIO COSSA BAIRRO SAO GENARO 58ano(s),4mês(es)e21 1 2,44 % 

142771 SERGIO LUIZ SZINVVELSKI NASSSA SENHORA APARECIDA 55 ano(s) 6 mês(es) e 6 1 244 A 
13795-1 SUELI CASAGRANDE ENCRUZILHADA 56 ano(s), 5 mês(es) e4 1 2,44 % 

24496-1 VALERIA FATIMA DE RAMOS BAIRRO SAO SEBASTIAO 29 ano(s) e 3 d,a(s) 1 244 / 
7108-1 WAGNER DE BASTIANI CENTRO 29 ano(s), 11 mês(es) e  1 2,44 % 

Atendimentos..: 
	

41 
	

Sexo Masculino 
	

Sexo Feminino 

	

19 46,34% 
	

22 53,66% 

Quinta-feira 08 Março 2018 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

Relatório de Consulta 
Frequência de Consultas por Pacientes Analítico 

Filtros: Data Inicial: 01/03/2017 Data Final: 01/03/2018 
Hora Inicial: 00:00 Hora Final: 23:59 
Unidade de Saúde: 198-1 ? HOSPITAL DO CANCER DE CASCAVEL UOPECCAN 
Ambas 1 Consultas e Reconsultas / Não Faltantes, Não Cancelados Não Desmarcados 

e 

Usuário do SevIço Localidade - 
36699-1 FELIPE VAZ DE CAMPOS UNHA VITORIA Sano(s). 8 mês(es) e 1 dia '3 2308 % 

10288-1 ALCENEO JOSE ZUCONELLI BUGRE 52 ano(s) 2 mês(es) e 20 2 15,38 % 

1831-1 CLAUDIO TURIANI BAIRRO SAO SEBASTIAO 58 ano(s). 3 mês(es) e O 1 7,69 % 

5656-1 ELENA APARECIDA RAFAIN LOTEAMENTO VERDI 57 ano(s) 5 mês(es) e 2 1 7,69% 

9894-1 ELIDE MARIA BREDA BAIRRO SAO JOSE 71 ano(s) 06 dia(s) 1 7,69% 

3569-1 GERALDO RALDI INTERIOR 54 ano(s) 9 mês(es) e 23 1 7,69% 

9105-1 MARILENE FATIMA DA ROSA LINHA VITORIA 50 ano(s), 2 mês(es) e 10 1 7,69% 

70321 NEUZA ANA DAL MARC3RO PALUDO BAIRRO SAO JOSE 66 ano(s) 3 mês(es) e25 1 7.89% 

22428-1 RISANE MARIA RAUBER GIMENES BAIRRO NOSSA SENHORA APARECIDA 55 ano(s), 1 mês(es) e 4 1 7,69% 

7108-1 WAGNER DE BASTIANI CENTRO 29 ano(s), 11 mês(es) e O .1 7,69% 

Atendimentos..: 	13 	 Sexo Masculino 
	

Sexo Feminino 

	

8 61,54% 
	

5 38,46% 

Quinta-feira 08 Março 2018 	 Frequência de Consultas por Pacientes Analítico 	 Página 1 dei 



Prefeito Municipal 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 
Telefax (46) 3242-8600 - Rua Miguel Procopio Kurpel, n°3.811 

85.560-000 	 CHOPINZINHO 	 PARANÁ 

  

CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

DATA: 12/03/2018 

ORIGEM: GABINETE DO PREFEITO 

DESTINO: SECRETARIA DE FINANÇAS/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

REFERÊNCIA: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE HOSPEDAGEM NO MUNICÍPIO DE CASCAVEL - PR. 

Recebido a solicitação de contratação de serviço de hospedagem no Município de Cascavel - 

PR, protocolada pela Secretaria Municipal de Saúde, sob n2 2018/3/796, autorizo a abertura de 

Procedimento Licitatório. 



J KUSS & CIA LTDA-ME 

Fantasia: Hotel Santa Ana 

Rua do Rosario, 372 bairro Ciro Nardi, CEP 85802-005 CASCAVEL PR 

45-3223-8913 	cnpj 06.940.608/0001-82 contato: Cerlei 

santaanacascavel@hotmail.com   

PROPOSTA DE VALORES DE DIÁRIAS PARA PREFEITURA CHOPINZINHO PR 

Nosso estabelecimento é um hotel especializado em hospedar pacientes e acompanhantes 

e dispõe de: 

1) 80 vagas dia distribuidas em 48 quartos com banheiros externos e no 

máximo 04 pessoas em cada quarto. Acesso a cadêiras de rodas e maca. 

2) 01 fiorino equipado com maca removível para transporte de pacientes 

debilitados e 01 van de 16 lugares; 

3) Cadeiras de rodas, cadeiras de banho, maca, andadores, moletas; 

4) Recepção; 

5) Cozinha e refeitório; 

6) Pátio 300 metros2 com área de lazer e mesas de jogos; 

7) Sala de televisão 

8) Em dias alternados da semana tem atividades(terapias ocupacionais) aos pacientes e 

acompanhantes (missas, pastores, terços, artesanatos) 

9) Ambiente familiar 

10) Diárias incluem pensão completa(café, almoço, lanche da tarde jantar) e mais 

trasnporte para hospitais e clinicas em Cascavel, portanto são contadas por dia e no 

por pernoite. 

11) Além da hospedagem, nossos hospedes, tem incluso na diária café, almoço, lanche 

da tarde, janta e o transporte para os hospitais e clinicas. 	Valor diária 	R$ 
75,00 POR PESSOA. 

Valores válidos POR 01 ANO Válidade da proposta: 30 

dias 

Dia 20 de cada mês é feito faturarnento das diárias usadas e o 

pagamento deverá ser efetuado até o dia 10 do mês subsequente, 

sob pena de ser suspenso atendimento temporario até que, eja 

quitado o debito. 
HOTE • 	ANA  

Cascavel Pr 	19 de Janeiro de 2018 	 J. KUS 	Cl 
CNPi 



L'antos - Tabeliã 
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nzi - 
$ - Esci Autorjzda Celso B ' -..jo Bevilacqua 

Presi' ente 

VW#/.AMICOESTEORGSR 

Declaração 338/2017 

12 

Cascavel, 30 de novembro de 2017. 

DECLARAÇÃO  

Declaramos para os devidos fins que a empresa 3 Kuss & cia Ltda-ME, Fantasia 
Hotel Santa Ana, CNPJ 06.940.608/0001-82, estabelecida à Rua do Rosário, 372, 
nesta cidade, é a única empresa especializada na hospedagem de pessoas que 
vem de outros municípios para tratamento de saúde, fornecendo alimentação 
para os hospedados e transporte para hospitais e clinicas de Cascavel-Pr. 
(inclusive veículo com maca). 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
40 

TABEUCINATO DE NGrÃS DE CASCVpR Rua 	. PaUIØ,659 Fone;(45)303774 44 TEN .rCAC AO  A pms,i 

X é rei5roduç0 fiel do 
foiapsefldQflSd,  doquedo

1  
CASCAVEL 

PR Áky ' 	. 2017 

 

AMIC 
OESTE - PR 

4530365636 
Rua da Lapa, 1927 - Centro 1 CASCAVEL - PR J CEP 85 819-740 

o 
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Faturamento SMS CHOPINZINHO faturamentochopim©gmaiLcom> 

solicitação de orçamento de diária 

IBIS Cascavel RE <H7826-RE©accor.com.br> 	 23 de março de 2018 17:26 
Para: Faturamento SMS CHOPINZINHO <faturamentochopimgmail.com> 

Prezado(a), boa tarde! 

A princípio, podemos acordar o valor de R$179,00 + 5% JSS, café da manhã a parte no valor de R$21,00 e 

estacionamento gratuito, 

Sendo realizada reserva com antecedência, podemos ajustar o valor. 

Atenciosamente 

*Impostos não inclusos no valor das diarias, incide sobre o valor das diarias 5% de ISS(lmposto municipal) 

cobrados a parte. 

*Lembrando de que nosso estacionamento é gratuito mediante a disponibilidade* 

*Reservas não garantidas com cartão de credito serão mantidas no sistema até ás 18:00 horas, após este 

horário serão automaticamente canceladas.* 

*Exceto Reservas  Faturadas* 

*Menores de 18 anos obrigatorio apresentação de documentação de comprovação de parentesco* 

10 
Carlos Burlili 
Atendente de Hospedagem 
Rua Paana, 4522 
T; (45)21O1-9OO 
ibicave@acor.com  
ibiscom e cioffioeiscom 

De: Faturamento SMS CHOPINZINHO [mailto:faturamentochopim@gmail .com]  
vtfcr 	r4c mr,r. r4c 3Al2 i a-r i 



Para;,IBIS Cascavel RE 
Assunto: Re: solicitação de orçamento de diária 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 



ORÇAMENTOPARA 
PREFEITURAMUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

Empresa: Lmpj Administradora de Hoteis 

CNPJ / CPF:09.076.336/0001-02 

Porte da Empresa: Corporativo! Turístico 

• Endereço:Treze de Maio n0700 

Nome do Responsável:Rosinei Machado de Abreu 

Telefones para contato:45-321 8-1818 

Local e data: Cascavel 23 de Março de 2018 

ENCAMINHAR NO E-MAIL faturamentochopim(âqmaiI.com   

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO VALOR 
UNITR$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

01 01 DIARIA 
Serviço de hospedagem (Diária 
com pernoite) com refeições 
inclusas. 

193,00 193,00- 

VALOR TOTAL R$ 193,00 

r 	 01 
09 070, 336 10001 -02 

LMPJ i: '14DORA DE HOTEIS LIDA 

15 

o íz' 13 Lh Maio, 710-A 
CENTRO - 85812-191 
OSC;VEL•- PARANÁ 	J 
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

DATA: 08/03/2018 

ORIGEM: SECRETARIA DE FINANÇAS 

DESTINO: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO/COM ISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

REFERÊNCIA: DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E RESERVA FINANCEIRA PARA CONTRATAÇÃO DE 

• 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA CIDADE DE CASCAVEL-PR, SECRETARIA 
DE SAÚDE —VALOR R$ 162.000,00. 

Em atenção à solicitação formulada, informo que EXISTEM RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS para 

assegurar o pagamento das obrigações, decorrentes do objeto especificado, à conta das seguintes 

Dotações Orçamentárias: 

SECRETARIA DE SAÚDE: 

07.02.103010016.2.038..3.3.90.39 (1302) FONTE 303 

Atenciosamente, 

Contabilidade 

LUCIANI 	EIRO CENCI 
E . nceiro 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 
Telefax (46) 3242-8600 - Rua Miguel Procopio Kurpel, n° 3811 

85.560-000 	 CHOPINZINHO 	 PARANÁ 

CORRESPONDÊNCIA INTERNA - PARECER 

DATA: 04/04/2018 

ORIGEM: SECRETARIA DE SAÚDE / COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES. 

DESTINO: DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

REFERÊNCIA: PARECER ACERCA DA SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE 
• PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM PARA PACIENTES EM 

TRATAMENTO NO MUNICíPIO DE CASCAVEL-PR. 

Em atenção ao despacho do Senhor Prefeito referente à autorização para início de 
Procedimento Licitatório para a Contratação de Serviços de Hospedagem para Pacientes 
em Tratamento no Município de Cascavel-PR., constante no Termo de Referência, temos 
a informar: 

De posse da documentação apresentada pela Secretaria de Saúde, entendemos 
ser perfeitamente viável a referida contratação e somos de parecer favorável que mesma 
seja realizada via Modalidade INEXIGIBILIDADE. 

Atenciosamente, 

Rúbenei Meloto 
PresiddaComissão Permanente de Licitações 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.41410001-60 
Telefax (46) 3242-8600 - Rua Migue! Procópio Kurpel, n° 3.811 

85.560-000 	 CHOP!NZINHO 	 PARANÁ 

AUTORIZAÇÃO 

Face ao constante dos autos, protocolado nesta Prefeitura sob o n° 796/2018 e 

considerando a média de preços de mercado, objeto da presente, autorizo firmar contrato de 

Compra, através de Processo de Inexigibilidade de Licitação, nos termos da Lei Federal n°. 

8.666/93 e alterações posteriores. 

As despesas decorrentes deverão onerar os recursos orçamentários das categorias 

econômicas, conforme dotações, abaixo: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

07.02.103010016.2.038.3.3.90.39 (1302) FONTE 303 

Por outro lado o impacto orçamentário-financeiro foi considerado no presente exercício 

e nos dois subsequentes, bem como tem adequação orçamentária e financeira com a lei 

orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 

orçamentárias, nos termos dos arts. 16 e 17 da Lei Complementar n. 101/2000. 

Solicito a Divisão de Licitações e Contratos, preparação da minuta do instrumento de 

Licitação e Contrato, nos termos da Lei n. 8.666/93. 

Chopinzinho, 04 de abril de 2018. 



OTTO & KUSS LTDA - ME. 

  

CNPJIMF: 06.940.608/0001-82 
NIRE: 41205265816 

TERCEIRA ALTERACÃO CONTRATUAL E CONSOLmACÃO  

1. JOBEL KUSS, brasileiro, maior, empresário, separado judicialmente, nascido em 
18/01/1952, natural de Curitiba PR, portador da Cédula de Identidade RG n° 827.241 SSP/PR e 
do CPF/MF n° 064.510.719-00, residente e domiciliado na Rua: Curitiba, n° 890, Centro, CEP: 
85.802-000, Cascavel PR, e 
2 AD! OTTO, brasileira, maior, empresaria, solteira, nascida em 08109/1965, natural de 
Cascavel PR, portadora da Cédula de Identidade RG n° 3.938.968-1  SSP/PR e do CPF/MF n° 
627.862.709-44, residente e domiciliada na Rua Belo Horizonte, 1571, Bairro Ciro Nardi, CEP 
85 802-010, Cascavel PR, únicos sócios da Sociedade Empresaria Limitada, que gira sob o nome 
empresarial OTTO & KUSS LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob n° 06940608/0001-82, 
com sede e domicilio na Rua do Rosario, n° 372, CEP 85.802-005, Bairro Ciro Nardi, Cascavel 
PR, com Contrato Social registrado na Junta Comercial do Paraná sob o NIRE 41205265816 em 
30/06/2004, primeira alteração contratual arquivada na Jucepar sob n° 20102631891 em 
05/05/2010 e segunda alteração contratual arquivada na Jucepar sob n° 20117912689 em 
04/10/2011, resolvem de comum acordo, alterar e consolidar o instrumento de Contrato Social 
primitivo e posteriores alterações de acordo com as clausulas e condições seguintes 

PRIMEIRA - O endereço residencial do sócio Jobel Kuss passa a ser: Rua: Rio Grande do 
Norte, n° 104, CEP 85.813-090, Bairro São Cristovão, Cascavel PR 

SEGUNDA  - Ingressa na sociedade: GUILHERME GUSTAVO KUSS, brasileiro, maior, 
empresano, solteiro, nascido em 05/02/1992, natural de Cascavel PR, portador da Cédula de 
Identidade RG n° 11.082.614- 1  SSP/PR e do CPF/MF n° 089.340.349-04, residente na Rua Rio 
Grande do Norte, ri0  104, CEP 85.813-090, Bairro São Cristovão, Cascavel PR o qual declara 
estar ciente da situação econômica, financeira, patrimonial, fiscal e trabalhista da sociedade e de 
não estar incurso em nenhum crime previsto em Lei que o impeça de exercer atividades 
mercantis. 

TERCEIRA - A sócia ADI OTTO, que possui na sociedade 500 (quinhentas) quotas totalmente 
integralizadas na forma prevista, totalizando R$500,00 (quinhentos reais), RETIRA-SE da 
sociedade, vendendo e transferindo a totalidade de suas quotas, ao sócio ingressante Guilherme 
Gustavo Kuss, pelo seu valor nominal Valor este pago em moeda corrente do Pais neste ato, 
dando plena quitação pela cessão de quotas ora realizada e nada mais tendo a receber ou 
reclamar, neste ato ou futuramente, desistindo inclusive, de qualquer valorização, a titulo de 
fundo de reservas ou fundo de comércio. 
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OTTO & KUSS LTDA - ME. 

TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDÀCÃO 

QUARTA - O sócio JOBEL KUSS, que possui na sociedade 49.500 (quarenta e nove mil e 
quinhentas) quotas totalmente mtegralizadas na forma prevista, totalizando (quarenta e nove mil 
e quinhentos reais), vende e transfere 9.500 (nove mil e quinhentas) quotas, totalizando 
R$9.500,00 (nove mil e quinhentos reais), ao ,sócio mgressante Guilherme Gustavo Kuss, pelo 
seu valor nominal Valor este pago em moeda corrente do Pais neste ato, dando plena quitação 
pela cessão de quotas realizada e nada mais tendo a receber ou reclamar, neste ato ou 
futuramente, desistindo inclusive, de qualquer valorização, a titulo de fundo de reservas ou fundo 
de comércio. 

QUINTA  - Em decorrência da presente alteração, o Capital Social que é de R$50.000,00 
(cinquenta mil reais), dividido em 50.000 (cinquenta mil) quotas sociais de valor unitário R$1,00 
(um real), totalmente integralizados na forma prevista, fica assim distribuído entre os sócios: 

SÓCIO: % QUOTAS: VALOR: 
01. JOBEL KUSS 80 40.000 40.000,00 
02 GUILHERME GUSTAVO KUSS 20 10.000 10000,00 

TOTAL 100 50.000 50000,00 

SEXTA  - As quotas da sociedade são indivisíveis e não, poderão ser alienadas, cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento do sócio remanescente, a quem fica assegurado, em 
igualdade de condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.  

SÉTIMA  A responsabilidade. de cada. sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

OITAVA-  O nome empresarial passa a ser: J KUSS & CIA LTDA - ME. 

NONA - Doravante a administração da sociedade caberá aos sócios: JOBEL KUSS e 
GUILHERME GUSTAVO KUSS Autorizado o uso do nome empresarial e a representarem a 
empresa de forma individual, vedado no entanto, em atividades estranhas ao interesse social, ou 
assumir obrigações seja em favor dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio 

DÉCIMA  - Os administradores declaram, sob as penas da Lei, de que não estão impedidos de 
exercer a administração da sociedade, por Lei, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
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TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO 

encontrarem sob os efeitos dela, a pena que. vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé publica, ou a propriedade 
Parágrafo único: Responde por perdas e danos perante a sociedade o administrador que realizar 
operações, sabendo ou devendo saber, que estava agindo em desacordo com as deliberações dos 
sócios. 

DECIMA PRIMEIRA  - Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, os 
administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do 
inventario, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na 
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

DÉCIMA SEGUNDA  - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador quando for o caso. 

DÉCIMA TERCEIRA  - Diante das modificações ora ajustadas, os sócios resolvem consolidar 
o Contrato Social primitivo, passando a Sociedade a ser regida pelas clausulas e condições 
seguintes: 

1. JOBEL KUSS, brasileiro, maior, empresário, separado judicialmente, nascido em 
18/01/1952, natural de Curitiba PR, portador da Cédula de Identidade RU n° 827.241 
SSP/PR e do CPF/MF n° 064.510.719-00, residente e domiciliado na Rua Rio 
Grande do Norte, n° 104, CEP 85.813-090, Bairro São Cristovão, Cascavel PR e 
2 GUILHERME GUSTAVO KUSS, brasileiro, maior, empresario, solteiro, 
nascido em 05/02/1992, natural de Cascavel PR, portador da Cédula de Identidade 
RG n° 11.082.614-1 SSPIPR e do CPF/MF n° 089.340.349-04, residente na Rua: Rio 
Grande do Norte, n° 104, CEP 85.813-090, Bairro São Cristovão, Cascavel PR, 
únicos sócios da Sociedade Empresaria Limitada, que gira sob o nome empresarial 
J KUSS & CIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob n° 06940608/0001-82, 
com sede e domicílio na Rua do Rosário, n° 372, CEP 85.802-005, Bairro Ciro 
Nardi, Cascavel PR, com Contrato Social registrado na Junta Comercial do Paraná 
sob o NIRE 41205265816 em 30/06/2004, primeira alteração contratual arquivada 
na Jucepar sob n° 20102631891 em 05/05/2010 e segunda alteração contratual 
arquivada na Jucepar sob no 20117912689 em 04/10/2011, resolvem de comum 
acordo, consolidar o instrumento de Contrato Social primitivo e posteriores 
alterações de acordo com as cláusulas e condições seguintes 
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TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDACÃO 

ia —A sociedade gira sob o nome empresarial: J KUSS & CIA LTDA - ME. 

2* - A sociedade tem sede e domicilio na: Rua: do Rosário, n° 372, CEP: 85.802-005, Bairro: 
Ciro Nardi, Cascavel PR 

- O objeto social da sociedade e hotel 

4* - O prazo de duração da sociedade e por tempo indeterminado, tendo iniciado suas atividades 
a partir de 22/06/2004 

5* - O Capital Social inteiramente subscrito e integralizado na forma previtá, que é de 
R$50.000,00 (cinquenta mil reais), divididos em 50.000 (cinquenta mil) quotas sociais de valor 
unitário R$ 1,00 (um real), esta distribuído entre os sócios da seguinte forma 

SÓCIO: % QUOTAS: VALOR: 
01 	JOBEL KUSS 80 40.000 40000,00 
02 GUILHERME GUSTAVO KUSS 20 10.000 10000,00 

TOTAL: 10 50.000 50.000,00 

6* - As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser alienadas, cedidas ou transferidas 
a terceiros sem o consentimento do sócio remanescente, a quem fica assegurado, em igualdade 
de condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição se postas a venda, formalizando, 
se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente vo  

7* - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do Capital Social. 

8 - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial, agências ou sucursais ou outra 
dependência, mediante inclusão de cláusula ou alteração contratual assinada por todos os sócios. 

- A sociedade poderá ser administrada por administrador estranho ao quadro societário, 
bastando para tal, que sua nomeação seja efetivada mediante inclusão de cláusula no Contrato 
Social, constando assinatura de unanimidade dos sócios. 
Parágrafo único: O administrador nomeado consoante esta cláusula, poderá ser destituído por 
justa causa, quando verificada a pratica de atos de inegável gravidade, que coloquem em risco a 
continuidade da empresa A destituição se dará mediante alteração contratual assinada pela 
unanimidade dos sócios, após realização de reunião especialmente convocada para este fim, e, 
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TERCEIRA ALTERACÃO CONTRATUAL E CONSOLIDACÃO  

através de correspondência com aviso de recebimento com 30 (trinta) dias de antecedência, o 
acusado, ciente, em tempo hábil para seu comparecimento e ampla defesa 

10 - A sociedade é administrada pelos sócios JOBEL KUSS e GUILHERME GUSTAVO 
KUSS Autorizado o uso do nome empresarial e a representarem .a empresa de forma individual, 
vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social, ou assumir obrigações seja em 
favor dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do outro sócio 

- Os administradores declaram, sob às penas da Lei, de que não estão impedidos de exercer a 
administração da sociedade, por Lei, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar 
sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou 
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé publica, ou a propriedade 
Parágrafo único Responde por perdas e danos perante a sociedade o administrador que realizar 
operações, sabendo ou devendo saber, que estava agindo em desacordo com as deliberações dos 
sócios. 

12 - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores prestarão 
contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do inventario, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas 
quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

13a - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as 
contas e designarão administrador quando for o caso. 

14E - Os sócios poderão de comum acordo, fixar urna retirada mensal, a título de pró-labore, 
observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

15* - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os 
herdeiros, sucessores e o incapaz Não sendo possível ou mexistindo interesse destes ou do(s) 
soem(s) remanescente(s), o valor de seus haveres sem apurado e liquidado com base na situação 
patrimomal da sociedade, a data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado 
Paragrafa único.- O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva em relação a seu sócio. 
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OTTO & KUSS LTDA - ME. 

TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLII)ACÃO 

16 - A presente sociedade reger-se-á, nas omissões deste instrumento ou da Lei ri° 10.406/2002, 
supletivamente, pelas normas que regem as Sociedades Anônimas (Lei no 6A04/76) e alterações 
posteriores. 

17' - Fica eleito o foro da cidade de Cascavel PR, para o exercício e  cumprimento dos direitos 
e obrigações resultantes deste instrumento contratual. 

E, por estarem assim justos e contratados assinam o presente instn.im.entõ em via única, 
juntamente com duas testemunhas, que se obrigam fielmente por si e por seus herdeiros 

Testemunhas: 

9. 

MAURCIO HERMOSO 
CPF: 225.266.259-04 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, proVidencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

W 	CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NúMERODEINSCRIÇÃO 

-82  
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
 CADASTRAL  

DATADEABERTURA 

30/0612004 

NOME EMPRESARIAL 

J KUSS & CIA LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO  DAATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

55.10-8-01 - Hotéis 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R DO ROSARIO 
NÚMERO 

372 
COMPLEMENTO 

CEP 

85.802-005 
BAIRRO/DISTRITO 

CIRO NARDI 
MUNICÍPIO 

CASCAVEL 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03109/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
'IA.. 	 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 
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Certificado Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	06940608/0001-82 

Razão Social: J KUSS E CIA LTDA ME 

Endereço: 	R DO ROSARIO 372 / CIRO NARDI / CASCAVEL / PR / 85802-005 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 03/04/2018 a 02/05/2018 

Certificação Número: 2018040313145852158580 

Informação obtida em 04/04/2018, às 15:46:13. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: J KUSS & CIA LTDA 
CNPJ: 06.940.60810001-82 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do 
sujeito passivo acima identificado que 'Ãerem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tnbutános administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em DiÃda Ativa da União (DAU) junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele Ãnculados. Refere-se à situação do 
sujeito passi'o no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusn.e as contribuições sociais pre'Ãstas 
nas alíneas 'a' a 'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à 'enficação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:/IrIb.gov.br> ou <http://www. pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:49:09 do dia 16/03/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 12/09/2018. 
Código de controle da certidão: 2383.43C5.C282.D8E9 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

0 

1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA CO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: 3 KUSS & CIA LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 06.940.608/0001-82 

Certidão n°: 146159967/2018 
Expedição: 14/03/2018, às 15:11:01 
Validade: 09/09/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se 	que 	.7 	KUSS 	& 	CIA 	LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 

06.940.608/0001-82, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei no 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  



  

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 
PARANA  

 

    

GOVERNO DO ESTADO 
Secr~ da Fnd 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 017751937-11 

 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 06.940.608/0001-82 
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

e Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 12/07/2018 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 
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ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

31 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
N° 1953712018 

A presente Certidão é VÁLIDA POR 90 (noventa) DIAS a contar da data de emissão da mesma. 

[CONTRIBUINTE] 

Código: 	1835491 
Nome/Razão: J KUSS & CIA LTDA - ME 
CNPJ/CPF: 	06.940.60810001-82 
Endereço: 	RUA DO ROSARIO, 372 
Complemento: Ciro Nardi 

0 
Bairro: 	PARQUE SÃO PAULO 
Cidade: 	Cascavel - PR 

CEP: 85.802-005 

[REQUERENTE] 

Código: 	1835491 

Nome/Razão: J KUSS & CIA LTDA - ME 

CNPJ/CPF: 06.940.608/0001-82 

E FINALIDADE] 

Licitação 

[INFORMAÇÕES ADICIONAIS] 

Certificamos que até a presente data não existem débitos tributários 

o
Esta certidão compreende os Tributos Municipais (Imposto sobre Serviço - ISSQN, Alvará), Imobiliários 

(Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU, Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis Inter Vivos - ITBI e 
Contribuição de Melhorias), Taxas de Serviços e outros débitos municipais. 

Com a localização acima descrita, fica ressalvado o direito da fazenda Pública Municipal de cobrar débitos 
posteriormente constativos, mesmo referente ao período nesta certidão compreendido. 

Cascavel, 14 de março de 2018. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Prefeitura: 
https//cascavel.atende.net/#!/tipo/servico/valor/31/padrao/1/load/0  
Código de Autenticidade: WGT2I 1202-000-ISSDBL-258739397 

Rua Paraná. 5000- Fone/Fax (45) 3321-2020 - CEP 85.810-011 - Casc2v1 - PR 



DECLARACÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME O PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTÁ INCURSA NAS VEDACÕES DO INCISO 

III DO ARt9° DA LEI FEDERAL 8.666193.  

A J Kuss & Cia Ltda - ME inscrita no CNPJ sob n° 089.340.349-04, com sede à Rua do Rosário, no 372, no 

Município de Cascavel Estado do Parana neste ato representada pelo Sr Guilherme Gustavo Kuss 

portador(a) da carteira de identidade RG n° 11082614-1 e inscrito(a) no CPF sob n° 089.340.349-04,  

DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável técnico ou legal da 

referida empresa NÃO possuem grau de parentesco consanguíneo (cõnjuges, companheiros ou parentes) 

ou afim, em linha reta, colateral ou por adoção até o 30  grau com as seguintes autoridades e servidores 

públicos: 

Prefeito, Vice Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Município. 

Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 

Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, inclusive 

o órgão de controle interno desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatórios da respectiva 

pasta a que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à contratação, 

responsabilizando-se civil, administrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas nesta 

Declaração (Que possa caracterizar nepotismo contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR 

Súmula Vincuiante ri° 13 do STF. Acórdão n° 2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do Paraná; 

ressaltamos o entendimento firmado no TJPR Apelação Cível e Reexrrie Necessário n° 1273953-

4/ParanavalPR411  Câmara Cível). 

DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatôrio sob a 

modalidade _____ n°_ instaurada pelo Município de Chopinzinho que os proprietários dirigentes e/ou 

responsáveis técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou dirigi entes de órgão ou entidade 

contratante ou responsável pela licitação conforme disposto no inciso III do art 90  da Lei 8.666193.  

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 
). 

cJWE iSAAeb4 
KEJSS & CiA tWA - ME 

CNPJ: 06.940.808/000182  
Rua do Rosário, 372 

FONE (45) 3223-8913 
85802-005 C" - 

OBS: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário com timbre da empresa ou 
com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas CNPJ 



Portai da Transparência - Governo Federal - http://www.portaftransparencia.gov.br  

Você está em 
Início » CEIS 

CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS INIDÔNEAS E SUSPENSAS (CEIS) 

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) é um banco de informações mantido pela Controladoria-Geral da União que tem como objetivo consolidar a 
relação das empresas e pessoas físicas que sofreram sanções -das quais decorra corno efeito restrição ao direito -de participar em licitações ou de celebrar contratos com a 
Administração Pública. Saiba mais 

Consulta 

    

CPF/CNPJ: 

Nome, Razão Social ou 
Nome Fantasia: 

    

06.940.60810001.82 

  

 

Opcional) 

  

     

Tipo de Sanção: 

 

ITodos 

  

    

Quantidade de registros encontrados: O 	Data: 27/03/2018 13:13:59 

Não foram encontrados registros que atendam ao seguinte critério de busca: 

CNP3/CPF: 06.940.608/0001-82 

Página 1/1 

ATENÇÃO 
Este cadastro visa dar publicidade às sanções administrativas aplicadas contra licitantes e fornecedores. As Informações aqui veiculadas são de Inteira responsabilidade das 
entidades que as prestaram, não podendo a União ser responsabilizada pele veracidade e/Ou autenticidade de tais informações nem pelos eventuais danos diretos ou indiretos 
ue delas resultem causados a terceiros. 

* Designação do apenado, conforme informado pelo órgão sancionador (publicação rio DOU; dados constantes de Ofício, etc.) 

** Constatou-se que o nome Informado pelo órgão sencionador diverge significativamente do constante do cadastro da Receita Federal, considerando-se o CPF/CNPJ 
informados. O nome constante do cadastro da Receita Federal pode ser verificado dicando-se sobre o respectivo registre. A divergência pode indicar apenas uma alteração no 
nome do sancionado ou uma inconsistência dos dados informados. Mais informações podem ser obtidas junto ao órgão sanclonador. 

Não são emitidas certidões negativas do CEIS. Tendo em vista que o Cadastro permite consulta pública e em tempo real, eventuais verificações de restrição do direito de 
contratar e licitar com a Administração Pública podem ser realizadas diretamente no Portal da Transparência. 

IR 



Pesquisa Impedidos de Licitar 

Data de Início Impedimento: de 

Data de Fim Impedimento: de 

forncedo 	 

Tipo documento CNPJ 	
- v 	

Número documento ro694o608000182 

Nome 3 KUSS &cIA LTDA 

Período publicação : de 

jatéJ 

até 

até 

27/03/2018 
	

Cadastro Impedidos Licitar e Contratar 

EPR 

Consulta de Impedidos de Licitar 

Pesquisar 

UM ITEM ENCONTRADO! 

e 



.5 

mprobidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (27/03/2018 às 11:24) não consta registro no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça, quanto ao 

CNPJ n° 06.940.608/0001-82. 

o 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser confirmada no endereço: http://www.cnj.jus.br  
através do número de controle: 5ABA.543A.DA6E.5698 

o 

Gerado em: 27/03/2018 as 11:24:58 	 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 	 Página 111 



J KUSS & CIA LTDA. ME 

CNPJ 06.940.608/0001-82 

Rua do Rosário. 372 - Cascavel Paraná CEP 85.802-005 
E-mail: santaanacascavelfd..;hotmajl.coni 	Telefone: (045) 3223-8913 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO PR 

DECLARAÇÃO IDONEIDADE 

AEMPRESA J KUSS & CIA LTDA-ME, CNPit6.940.06,0001-82, DECLARA, SOB AS PENAS DA 

LEI, QUE ATE A PRESENTE DATA, NÃO SE ACHA DECLARADA INIDÔNEA PARA LICITAR E 

CONTRATAR COM O PODER PUBLICO OU SUSPENSA DO DIREITO DE LICITAR OU CONTRATAR 

COM O PODER PUBLICO, EM QUALQUER DE SUAS ESFERAS, BEM COMO, QUE NOSSA 

EMPRESA NÃO POSSUI MENORES DE DEZOITO ANOS E NEM MENOR DE 16 ANOS E DECLARA 

QUÊ CONHECE O TEOR DO EDITAL CITADO. 

CASCAVEL PR., 23 de Março de 2018 

GUILHERME GUSTAVO KUSS CPF 089.340.349-04 

OTEL SANTA 
14'F 

KU &CIALT 
1P3 05 /00 

372 do 
IR EO$I (45) 3223-891-3  
esMO05 CASCAVEl. - 



Bel Rodrigo 
Ocial 

o '1' 
\_J 	.s 

 U gO 

— 3 
Pjo tb' 

\

01  

(' 
\ 

Maria Angél 
Empregada Jur ; ada 

Portaria n0  06/2000 

Dr2. !:tp 

É.iJI5i3 

'II II I I I IlIII IDI 
000000 008704 

EMOLUMEOITOS DESTA ÇERT,000 	- 1 33 
	

SOCOLE 
A çesen,e Cer,rc,ào sornerue teravc,.2ç,rfe corno Caç,rrrnc, Ocsai dc, Canino DrsIr!jcjclor 	 grr 	1J1 

o 

CARTÓRIO DIS1'RIKI JIDÕR, CONTADOR, PARTIDÕR, DEPosírÁluo 
PUBLICO E AVALIADOR JUDICIAL 

ESTi)ODO I'ÁR4NÁ 

RODR10.1  flM(5íl 1E0TABORDA 

DITRIUItX)E PORL.Ico 

AVENIDA 1 ANCRELX) NOVOS. 2320 -WFiCIO EX FÔRUM CRP$58O4.26 
PONo45j 2376-4479 	 - 	CNPJ (10322041110001-16 

3,7 

CE TIDÃÕ NEGATIVA JUDICIAL ESPECÍFICA 

Rodrigo Timôtheo Taborda, Titular do Oficio do Distribuidor, 
Contador, Partidor, Depositário e Avaliador Judicial da Comarca de 
Cascavel Estado do Paraná, na forma da lei, etc... 

CERTIFICA, atendendo a pedido verbal de parte interessada, que 
revendo nesse Cartório do Distribuidor Publico da Comarca de Cascavel Estado 
do Parana os registros e demais elementos componentes do arquivo referente 
ao FORO JUDICIAL neles verificou a INEXISTÊNCIA, especifica de 

FALÊNCIAS OU CONCÕRDATAS: RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL E RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL (LEI 11101/2005) de responsabilidade de 

J KUSS & CIA LTDA ME 
CNPJ: 06.940.60810001-o82 

Dada e passada nesta cidade e comarca de CASCAVEL, Estado do 
PARANA ao(s) 13 dia(s) do mês de março do ano de 2018 Buscas procedidas 
no(s) ultimo(s) vinte ano(s) 

O REFERIDO É V:RDADE E DOU FÉ, 



tI4L»' t?i7!ø 

 

1 
SECRETARIA DA MICRO V,  PEQUENA EMPRESA 

DEPARTAMENTO D[ REGISTRO EMPRESARIAL E INTEGRACÃO 
JUNTA COMERCIAL DO PARANA 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Páaínã: 	0011 001 
Certificamos quê as infórmaçóes abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 
Nome Empresarial 
JKUSS&C 	CIA LTDA.ME 

Natureza.Juridlca: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

• 
Número de identificação do Registro de 	 CNPJ 
Empresas - NIRE (Sede) 
41 205265$14 	 06.940.606/0001-82 

Data de Arqutvaménto do 
Ato Constitutivo 

30/06/2004 

Data de Inicio 
de Atividade 

22/0612004 

Endereço Cõmplõto (Logradouro. NO e Complemento, Bairro, -Cidadei  UF, CEP) 
RUA DO ROSARIO. 372 CIRO NARDI, CASCAVEL, PR, 85.802-005 
Objeto Social 
HOTEL 

À 

Capital: R$ 	50.000,00 
(CINQUENTA MIL REAIS) 

Capital Integralizado R$ 	50000,00 
(CINQUENTA MIL REAI$J1 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n°12312006) 

Mlcroempresa 

Prazo.-de, Duração 

1 
indeterminado 

j 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de SÓclo/Adniinlstrador/Término do Mandato 	 Término do 

k 
) r4 

NomeICPF ou CNPJ 	 JartlàIoacId IíÓ coItat IRS) 	Esoócio de Sócio 	Administrador 	Mandato 
JOBELKUSS 	 • 	 40.000,00 SOCIO 	Administrador 	XXXXXXXXXX 

064.5$0.719-0I) 	 • 
GUILHERME GUSTAVO KUSS 	 10.000,00 30010 	 AdmInistrador 	XXXXXXXXXX 

089.340.349-04 

último Arquivamento 

Data: 07106/2016 	 Número: 20163108650 
Situação 

REGISTRO ATIVO 

Ato; ALTERAÇÃO 

Evento(s): ALTERACAO DE DADOSEDE NOME EMPRESARIAL 
status 

x)xxxiooõ00000cxxxx 

IMII IIltIllftl1li 

18(177474-7  

!Iilli 

CASCAVEL- PR, 05 de rnèrco.de  2018 

LIBERTAÓ BOGUS 
SECRETARIA GERAL 

Re1at0 
gtr184024  JÁ 
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Município de Chopi nzínho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 
Telefax (46) 3242-8600 - Rua Miguel Procópio Kurpel, no 3.811 

85.560-000 	 CHOPINZINHO 
PARANÁ 

  

(MINUTA) INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 1\12. 	/2018 

Processo n. 75/2018 

O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO - PR, através da Comissão Permanente de 

Licitações, constituída pelo Decreto n2  001/2018, resolve realizar licitação na modalidade 

lnexigibilidade de Licitação, do tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO. A presente Inexigibilidade de 

licitação será baseada no Artigo 25, da Lei Federal n2  8.666/93 e alterações posteriores. 

1— DO OBJETO 

1.1 - A Secretaria de Saúde em sua Solicitação protocolada sob n9  796/2018 requer a 

Contratação de Serviços de Hospedagem para Pacientes em Tratamento no Município de 

Cascavel-PR, conforme modelo descrito no Anexo 1 - Descrição dos Serviços e Preços 

Praticados, parte inseparável deste Edital, sendo este, portanto o Objeto desta lnexigibilidade 

de Licitação. 

1.2 - Para a prestação de serviços, a serem executados de forma contínua, estes poderão ter 

sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e 

condições mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses, conforme Art. 57 

da Lei n9. 8.666/93 e alterações posteriores. 

1.3 - A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições aqui contratadas, 

acréscimos ou supressões do objeto da presente licitação, em até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado da contratação, conforme Art. 65 da Lei n2. 8.666/93 e 

alterações posteriores. 

1.4— Caso haja prorrogação, poderá ser aplicado o índice de- reajuste de Preços IPCA, do IBGE a 

fim de reajustar os preços dos serviços. 

1.5 - Quaisquer alterações no termo de contrato a ser firmado entre as partes serão firmadas 

através de termo de aditamento. 

II— DETENTOR DA MELHOR OFERTA 

Fornecedor: J KUSS & CIA LTDA - ME 

Endereço: Rua do Rosário, n°  372, Bairro Ciro Nardi. 

Cidade: Cascavel 	CEP: 85.802-005 U.F.: PR 

CNPJ: 06.940.608/0001-82 

Representante Legal: Guilherme Gustavo Kuss 

CPF: 089.340.349-04 RG: 11.082.614-1 SSP/PR 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 
Telefax (46) 3242-8600 - Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811 

85.560-000 	 CHOPINZINHO 
PARANÁ 

  

  

III - DA HABILITAÇÃO 

3.1.1 - Afim da comprovação da Regularidade Jurídica a Licitante detentora da melhor oferta 

deverá apresentar o ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (e a última alteração 

contratual), devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 

sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. 

3.1.2 - Afim da comprovação da Regularidade Fiscal a Licitante detentora da melhor oferta 

deverá apresentar: 

3.1.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Geral de 

Contribuintes (CGC); 

3.1.2.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual; 

3.1.2.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio 

ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

3.1.2.4 - Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, demonstrando situação regular no 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

3.1.2.5 - Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 

instituídos por lei. 

3.1.2.6 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa. 
3.1.2.7 - Declaração de inexistência de parentes na, Administração Municipal, de acordo com o 

(Prejulgado 9 do Tribunal de Contas - e do art. 9, 111, da lei 8666/93). 
3.1.2.8 - Comprovante de regularidade junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas. 

3.1.2.9 - Comprovante de regularidade junto ao Cadastro de impedidos de Licitar, junto ao 

TCE/PR. 

3.1.2.10 - Certidão junto ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 

Administrativa e Inelegibilidade - Conselho Nacional de Justiça - CNJ. 

IV - DA RAZÃO DA ÉSCOLHA 

4.1 - Optou-se pela contratação por Inexigibilidade de Licitação devido à necessidade 

apresentada pela Secretaria, que relata que realizou pesquisa de preços no município de 

Cascavel, em estabelecimentos que ofertassem o serviço pretendido e que localizaram apenas 

uma empresa, visto que os outros não oferecem serviços de transporte de usuários até os 

centros de tratamento em saúde e respeitando o principio da economicidade, com o menor 

custo possível. 

4.2 - Quanto a justificativa de preço a Secretaria de Saúde embora justificando que a empresa 

é a única que fornece todo o serviço necessário, realizou pesquisa de preços junto a outras 

duas empresas que oferecem apenas o serviço de hospedagem, e o preço apresentado pela 

empresa foi o menor no valor de R$ 75,00 (setenta e cinco reais) por diária. 



4- 1 
nicípio de Chopinzinho 

EST ADO DO PARANÁ 
CNPJ 76.995414/0001-60 

Telefax (46) 3242-8600 - Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811 
85.560-000 	 CHOPINZINHO 

PARANÁ 

4.3 - A empresa também apresenta Declaração emitida pela Associação de Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte do Oeste do Paraná / AMIC OESTE - PR, de que é a única empresa 

na cidade de Cascavel especializada na hospedagem de pessoas que vem de outros municípios 

para tratamento de saúde, fornecendo alimentação para os hospedados e transporte para 

hospitais e clínicas de Cascavel - PR (inclusive veículo com maca). 

V DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

5.1 - A execução dos serviços deverá ocorrer conforme necessidade da Secretaria de Saúde, 

durante 12 (doze) meses, com previsão de utilização de no máximo 180 (cento e oitenta) 

diárias mensais. 

5.2 - A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses. 

5.3 - Para a prestação de serviços, a serem executados de forma contínua, estes poderão ter 

sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e 

condições mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses, conforme Art. 57 

da Lei n2. 8.666/93 e alterações posteriores. 

VI— DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

6.1 - O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pela execução dos serviços, descritos no Anexo 

6.1.1 - O valor de 75,00 (setenta e cinco) reais por diária; 

6.1.2 - O número de diárias máximo estimado a ser utilizado por mês pela Secretaria de Saúde 

é de 180 diárias, que compreendem o valor máximo de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 

reais), somente serão pagas as diárias utilizadas mensalmente. 

6.1.3 - O número total de diárias previstas para os 12 (doze) meses de vigência do contrato é 

de 2.160 (duas mil cento e sessenta diárias), perfazendo o valor total previsto de R$ 

162.000,00 (cento e sessenta e dois mil reais), sendo que somente serão pagas as diárias 

utilizadas. 

6.2 - A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições aqui contratadas, 

acréscimos ou supressões do objeto da presente licitação, em até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado da contratação, conforme Art. 65 da Lei n. 8.666/93 e 

alterações posteriores. 

6.3 - O pagamento será realizado da seguinte forma: As diárias faturadas e atestadas pela 

Secretaria de Saúde, encaminhadas para a Divisão de Contabilidade até o dia 25 de cada mês, 

serão pagas até o dia 15 do mês subsequente. 
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VII— DO PROSSEGUIMENTO 

7.1 - A Comissão de Licitação encaminha à Procuradoria Municipal e requer que seja, 

conhecida a necessidade de contratação, os autos sejam analisados e que a Procuradoria 

posicione-se em relação ao mérito emitindo Parecer Jurídico. 

Chopinzinho, 04 de abril de 2018. 

Rubenei Meloto 

Presidente da CPI- PL 

Álvaro Álvaro Dênis Ceni Scolaro 

Prefeito 
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Anexo - 1 Descrição dos Serviços e Preços Praticados 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇAO 
VALOR 

UNIT R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

01 2.160 Diárias 

Prestação de Serviços de Hospedagem na Cidade 

de 	Cascavel 	- 	PR, 	em 	quartos 	coletivos 	e 

individuais, com 	acesso a 	cadeiras de 	rodas e 

maca. 

Deverá fornecer café da manha, almoço, lanche da 

tarde e jantar. 

Deverá transportar os usuários até os centros de 

tratamento em saúde no munícipio de Cascavel, 

com veículo apropriado. 

Quantidade 	máxima 	mensal 	de 	180 	(cento 	e 

oitenta) diárias. 

75,00 162.000,00 

VALOR TOTAL R$ 162.000,00 
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(MINUTA) CONTRATO N° /2018 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE Si FAZEM O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO E A EMPRESA J 
KUSS & CIA LTDA - ME. 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CHOPINZINHO, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob 
n°76.995.414/0001-60, estabelecida na Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, nesta cidade, representada por 
seu Prefeito, senhor Alvaro Dênis Ceni Scolaro, portador do CPF n° 009.378.889-40 e do RG n° 8.124.995-4 
SSP/PR, residente e domiciliado, na cidade de Chopinzinho - PR, ora denominado CONTRATANTE. 

CONTRATADA: J KUSS & CIA LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua do 
Rosário, n° 372, Bairro Ciro Nardi, CEP: 85.802-005 Cascavel - PR, Fone (45) 3223-8913, com CNPJ N° 
06.940.608/0001-82, e-mail: santaanacascavekVhotmail.com, neste ato representada pelo senhor 
Guilherme Gustavo Kuss, portador do CPF n° 089.340.349-04 e do RG n° 11.082.614-1 SSP/PR, ora 
denominada CONTRATADA. 

Por este instrumento de Contrato e de acordo com a Inexigibilidade de Licitação 	/2018, Processo 
Licitatório 75/2018, as partes acima mencionadas tem CONTRATADO o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

O CONTRATANTE, firma com a CONTRATADA, a contratação dos serviços, a seguir 
descriminados, de acordo com o Processo Licitatório 75/2018 - Inexigibilidade de Licitação 	/2018. 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇAO 
VALOR 
UNIT R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

01 2.160 Diárias 

Prestação de Serviços de Hospedagem na 
Cidade de Cascavel - PR, em quartos coletivos 
e individuais, com acesso a cadeiras de rodas e 
maca. 

Deverá fornecer café da manha, almoço, lanche 
da tarde e jantar. 

Deverá transportar os usuários até os centros 
de tratamento 	em 	saúde 	no 	munícipio de 
Cascavel, com veículo apropriado. 

Quantidade máxima mensal de 180 (cento e 
oitenta) diárias. 

75,00 162.000,00 

VALOR TOTAL R$ 162.000,00 

CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

- O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor de 75,00 (setenta e cinco) reais por 
diária; 

- O número de diárias máximo estimado a ser utilizado por mês pela Secretaria de Saúde é de 
180 diárias, que compreendem o valor máximo de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), somente 
serão pagas as diárias utilizadas mensalmente. 

- O número total de diárias previstas para os 12 (doze) meses de vigência do contrato é de 
2.160 (duas mil cento e sessenta diárias), perfazendo o valor total previsto de R$ 162.000,00 (cento e 
sessenta e dois mil reais), sendo que somente serão pagas as diárias utilizadas. 

- O pagamento será realizado da seguinte forma: As diárias faturadas e atestadas pela 
Secretaria de Saúde, encaminhadas para a Divisão de Contabilidade até o dia 25 de cada mês, serão 
pagas até o dia 15 do mês subsequente. 
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valor inicial atualizado da contratação, conforme Art. 65 da Lei n°. 8.666/93 e alterações posteriores. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO  

As despesas financeiras com o objeto do presente Contrato serão empenhadas de acordo 
com dotação orçamentária: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - 07.02.103010016.2.038.3.3.90.39 
(1302) FONTE 303. 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

A CONTRATADA se compromete a execução dos serviços licitados e objeto deste 
Contrato, conforme solicitação da Secretaria de Saúde, sendo que a execução dos serviços deverá ocorrer 
conforme necessidade da Secretaria de Saúde, durante 12 (doze) meses, com previsão de utilização de no 
máximo 180 (cento e oitenta) diárias mensais. 

CLÁUSULA QUINTA - DA QUALIDADE 

A CONTRATADA fica obrigada execução dos serviços conforme solicitação, não sendo 
permitida sua substituição e os serviços deverão ser de primeira qualidade. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO 

A execução dos serviços deverá ocorrer conforme necessidade da Secretaria de Saúde, 
durante 12 (doze) meses, com previsão de utilização de no máximo 180 (cento e oitenta) diárias mensais. 

A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses a partir da sua assinatura. 

O prazo de execução dos serviços poderá ser dilatado por igual período, através de termo 
de aditamento, não excedendo a sessenta meses de acordo com o Art. 57 da Lei 8.666/1993. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES 

DA CONTRATADA: 

Os Serviços deverão ser todos de 11  qualidade, e em seu preço deverá estar incluído todo 
e qualquer tipo de imposto, taxa ou outro encargo que possa incidir, desonerando-se o Contratante com 
relação a isso. 

A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto do presente Contrato de acordo com a 
proposta apresentada no Processo de Licitação n° 75/2018 - Inexigibilidade de Licitação n° 	/2018, 
os documentos do processo de Licitação e especificações do Contratante passam a fazer parte integrante 
do presente Termo de Contrato, independentemente de transcrição. 

§ 1° - A CONTRATADA, obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na Licitação, devendo comunicar à Administração, imediatamente, qualquer alteração que possa 
comprometer a manutenção do presente Contrato. 

§ 20  - A CONTRATADA, exime desde já, o CONTRATANTE, por quaisquer débitos de 
natureza trabalhista fiscal ou previdenciária, ou responsabilidade junto a órgãos públicos federais, estaduais 
ou municipais, bem como a quaisquer órgãos do setor privado, em decorrência do cumprimento do presente 
Contrato. 

Do Contratante: 

Efetuar o pagamento ajustado. 
Observar para que, durante a vigência do presente contrato, sejam mantidas todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como, a compatibilidade com as 
obrigações assumidas. 

trminkr 	 ri ~rimuntn çs 	 nh ifrz 
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CLÁUSULA OITAVA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

A CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização da execução dos serviços, que 
deverão ser executados conforme proposta apresentada e descrição do objeto, constante na cláusula 
primeira deste contrato. 

A gestão e fiscalização serão efetuadas pelo Senhor Fabiano Popia, CPF n° 041.301.589-
02 Secretário de Saúde, estando sujeito à conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade 
do item do objeto licitado. 

CLÁUSULA NONA - DA TRANSFERÊNCIA 

Fica vedada a CONTRATADA, sem anuência prévia e expressa do CONTRATANTE, a 
cessão ou transferência do presente Contrato, no todo ou em parte a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA - PENALIDADES  

Os contratantes decidem aplicar aos contratos decorrentes desta Licitação, o disposto nos artigos 81, 86, 87 
e 88 da Lei no 8.666/1993 e as seguintes penalidades: 
- advertência escrita - quando houver-distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naqueles 

que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em 
ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção - impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que 
configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 
(sessenta) dias. 
III - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no item 
II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula por cento) do último faturamento mensal e liquidado, 
ou na falta de faturamento e liquidação, de 0,5% (zero virgula por cento) do valor total do contrato; 
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou paralização injustificada na 
prestação do serviço ou atraso injustificado na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, 
correspondente a 1% (um por cento) do último faturamento mensal e liquidado, ou na falta de faturamento e 
liquidação, de 1% (um por cento) do valor total do contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 
(trinta) dias multa; 
c) multa punitiva de 1% (um por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na falta 
de faturamento e liquidação, de 1% (um por cento) do valor total do contrato, quando verificada distorções 
médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na falta 
de faturamento e liquidação, de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, quando verificada distorções 
graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na 
falta de faturamento e liquidação, de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do contrato, por parte da 
Contratada, nos termos da Lei n. 8.66611993; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na 
falta de faturamento e liquidação, de 30% (trinta por cento) do valor total do contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa praticada em conjunto com agente 
público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços - será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do contrato - será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do 
interesse público. 
VI - A rescisão do contrato, quando motivada por qualquer razão do subitem anterior, implicará a apuração 
de perdas e danos e a aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
Vil - Os contratantes resolvem aplicar ao contrato gerado por esta licitação, no que tange à rescisão, os 
artigos 78, 79 e 80 da Lei 8.666/93. 

Na aplicação das penalidades, observa-se as disposições constantes na Lei n°  8.666/1 993. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RECISÃO 

O Presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no 
art. 78 e seguintes da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de 
rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ALTERAÇÃO E DO REAJUSTE 

A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste Termo de Contrato somente 
se reputará válida se tomadas expressamente em Instrumento Aditivo, que ao presente se aderirá passando 
a dele fazer parte. 

Caso o contrato venha a ser prorrogado depois de decorridos 12 (doze) meses o valor da 
diária, poderá ser reajustado aplicando-se o índice de reajuste de Preços IPCA, do IBGE acumulado nos 
últimos 12 (doze) meses. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CASOS OMISSOS  

Os casos omissos serão resolvidos a luz da Lei n° 8.666/93, recorrendo-se à analogia, aos 
costumes e aos princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

As partes elegem o foro da Comarca de Chopinzinho, para dirimir quaisquer questões 
oriundas do presente Termo de Contrato. 

E por estarem justos e CONTRATADA s, firmam o presente por si e seus sucessores em 
quatro vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo arroladas. 

Chopinzinho, PR, - de 	 de 2018. 

Município de Chopinzinho 
Alvaro Dênis Ceni Scolaro - Prefeito 

Contratante 

J KUSS & CIA LTDA - ME 
Guilherme Gustavo Kuss 

CONTRATADA 

Fabiano Popia 
Secretário de Saúde 

Fiscal do Contrato 

Testemunhas: 

Mcii1c• 	 NIflIIlP 
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Espécie: Extrato do Contrato 	/2018. Contratante: Município de Chopinzinho. Contratada: J 
Kuss & Cia Ltda - Me. CNPJ: 06.940.608/0001-82. Objeto: Contratação de Serviços de Hospedagem 
para Pacientes em Tratamento no Município de Cascavel-PR. Valor Total previsto de R$ 162.000,00 
(cento e sessenta e dois mil reais) para os 12 (doze) meses de execução do contrato. Origem: 
Inexigibilidade de Licitação 	/2018. Fundamento Legal: Lei 8.666/93. Elemento de despesa: 
1302. Data da assinatura: 	/ 	/2018. Assinam: Alvaro Dênis Ceni Scolaro, pelo Município e 
Guilherme Gustavo Kuss, pela Empresa. 



 

RECEBIMENTO 

CERTIFICO e dou fé que, nesta data, às 17h12min, recebi os 

presentes autos na Procuradoria Geral do Município. 

Chopinzinho/_ 09e abril de 2018. 

  

o 

o 

Cristiani cariot Rosa da Cruz 

Assessora Jurídica 

Decreto n° 418/2013 retificado 

pelo Decreto n° 074/2016 e 54/2018 

CONCLUSÃO 

Aos 09 dias do mês de abril do ano de 2018, às 17h30min, faço 

estes autos conclusos ao Procurador Municipal, Dr. Márcio 

Stringari, do que lavro o presente termo. 

Cristiani S '1'osada Cruz 

Assessora Jurídica 

Decreto n° 418/2013 retificado 

pelo Decreto n° 074/2016 e 54/2018 
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Processo Administrativo Licitatório n° 75/2018. 

Assunto: Inexigibiidade de licitação. Contratação de Serviços de hospedagem 
para pacientes em tratamento no Município de Cascavel-PR. 

PROCURADORIA DO MUNICÍPIO 

PARECER 

1. RELATÓRIO 

Trata-se de análise de situação fático-jurídica do Processo 
Administrativo Licitatório n° 75/2018, instaurado pela Secretaria Municipal de 
Saúde, objetivando, através de inexigibilidade de licitação, a contratação de 
serviços de hospedagem para pacientes em tratamento no Município de 
Cascavel-PR. 

A Secretaria interessada justifica a aquisição nos seguintes termos: 

"Considerando a grande demanda de pacientes em tratamentos 

oncológicos realizados no Centro de Oncologia Cascavel - 
CEONC e na União Oeste Parananense de Estudo e Combate ao 
Câncer - UOPECAN, com necessidade de hospedagens para os 
mesmos e seus acompanhantes, devido ao tratamento delongado. 

[ ... J  Considerando a necessidade de oferecer estadias com café da 
manhã, almoço, lanche da tarde e jantar, devido à vulnerabilidade 
social dos pacientes que realizam o tratamento através do Sistema 
Único de Saúde. 

Atendendo à política de qualidade na saúde que o Município de 
Chopinzinho oferece, a Secretaria de Saúde busca através da 
contratação do serviço de hospedagem no Município de Cascavel 
- PR, abrigar, transportar e fornecer alimentação aos usuários 
que se deslocam de Chopinzinho até Cascavel, um dos Centros de 
Referência para o tratamento de câncer. 

Considerando que em média 54 (cinquenta e quatro) pacientes 
realizaram tratamento nos últimos (12) meses, sendo que estes 
realizam 20 (vinte) radioterapias ou quimioterapia por ano. 

Considerando que, dependendo do estágio da doença cada paciente 
poderá necessitar de um acompanhante [ ... ]. 
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Considerando que as quantidades de diárias foram baseadas no 
número de pacientes e quantidade de tratamento para um ano, 
com um acompanhante para cada usuário, visto que o uso para os 
mesmos é eventual, mas que devem ser previstas. 

Considerando que em pesquisa de preço de mercado no Município 
de Cascavel - PR, em estabelecimentos que ofertassem o serviço 
pretendido, foi localizada uma única empresa, visto que os outros 
não oferecem serviços de transporte aos usuários até os centros de 
tratamento em saúde e respeitando o princípio da economicidade, 
com o menor custo possível". (fl. 06/07). 

o O termo de referência foi acostado à fl. 05, demonstrando 
especificamente a descrição dos serviços e quantidades de diárias a serem 
adquiridas. 

Declaração emitida pelo Presidente da AMIC - Oeste -PR, de que a 
empresa J Kuss e Cia Ltda-ME é a única especializada na hospedagem de pessoas 
que vêm de outros Municípios para tratamento de saúde, fornecendo 
alimentação para os hospedados e transporte para hospitais e clínicas de 
Cascavel-PR (fl. 12). 

O Exmo. Sr. Prefeito Municipal autorizou a abertura de processo 
licitatório à fl. 10.. 

A Secretaria de Finanças informou que existem recursos 
orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações, decorrentes do objeto 
especificado (fl. 16). 

O Presidente da Comissão Permanente de Licitações entendeu pela 
viabilidade da aquisição, emitindo parecer favorável para que a mesma seja 
realizada via modalidade INEXIGIBILIDADE (fl. 17). 

O Exmo. Sr. Prefeito Municipal autorizou a celebração do contrato de 
compra, através de Processo de Inexigibifidade de Licitação e, posteriormente, 
solicitou a Divisão de Licitações e Contratos .a preparação da Minuta do 
Instrumento de Licitação e Contrato (fl. 18). 

Foram juntados o Contrato Social da empresa Otto e Kuss Ltda - Me, 
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, Certificado de Regularidade 
do FTGS, Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, Certidão 
Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual, Certidão Negativa 
de Tributos e Outros Débitos Municipais, Declaração de Não Parentesco, 
Comprovante de não inscrição  junto ao Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (CEIS), Comprovante de não inscrição junto aos 

2 
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impedidos de licitar-TCE-PR, Certidão Negativa de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade, Declaração de Idoneidade, Certidão Negativa Judicial de 
Falência ou Concordata, Recuperação Extrajudicial e Judicial e Certidão 
Simplificada da Junta Comercial (fis. 19/38). 

Em seguida, foram juntadas a minuta do edital de inexigibiidade de 
licitação, anexos e a minuta do contrato (fis. 39/48). 

Vieram os autos conclusos para parecer. 

2. FUNDAMENTOS 

O art. 25, caput, da Lei fl0  8.666/93 dispõe que: 

Art.25. É inexigível a licitação quando houver 
inviabilidade de competição  [...] (grifou-se). 

Contudo, ressalta-se que o inciso 1 do mesmo dispositivo refere-se tão 
somente à aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser 
fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo. 

Assim, tratando-se de serviços relacionados a fornecedor exclusivo, a 
inviabilidade de competição permitirá a contratação direta com fundamento no 
artigo 25, caput, acima descrito. 

Nesse sentido, é a orientação do Tribunal de Contas da União: 

"É licita a contratação de serviços com fulcro no art. 
25,caput, sempre que comprovada a inviabilidade de  
competição. Ressalte-se que, na hipótese de contratação  
de serviços, o fundamento legal deverá ser o caput, posto 
que o inciso 1 trata apenas de compras. É mister, ainda, a 
comprovação da exclusividade na prestação do serviço." 
(TC - 300.061/95-1 - TCU) (Grifou-se). 

Com efeito, o enquadramento da hipótese no citado permissivo legal 
fica sujeito à prova de exclusividade na prestação do serviço. 

Por conseguinte, cabe avaliar a presença efetiva dessa circunstância 
prévia, objetivando a adequada inserção do caso concreto no permissivo legal 
invocado. 

É da lógica comum que o aumento do nível de detalhamento do objeto 
influi inversamente no universo de fornecedores aptos a atender à demanda, 
reduzindo-o. Consequentemente, a caracterização excessivamente 
pormenorizada do objeto poderá conduzir a um único ou nenhum fornecedor, 
ao passo que a especificação por demais genérica ou singela poderá ampliar as 
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opções no mercado, porém para objeto cujas características não atendam 
plenamente às necessidades efetivas da Administração, desvirtuando a 
finalidade da contratação. 

Assim, é dever do agente que faz inclinar seu juízo de conveniência e 
oportunidade na direção da contratação de produto tido por único ou exclusivo 
(logo, afastando o Dever Geral de Licitar) que demonstre ser esta solução técnica 
a única adequada para atender a necessidade da Administração, devendo ser 
afastada a ideia de que haja outras no mercado que tenham as características, 
funcionalidades ou soluções similares.  

Com efeito, a descrição clara e precisa do objeto reúne informações 
essenciais para que o gestor público possa proceder à pesquisa para verificação 
de existência ou não de pluralidade de serviços capazes de satisfazer à finalidade 
visada. 

Destarte, a simples apresentação do atestado de exclusividade será, 
em alguns casos, insuficiente para que se dê garantia no sentido de que a 
contratação sem licitação veio coberta pelo manto da legalidade 

Nesse sentido dispõe a Súmula n.° 255 do Tribunal de Contas da 
União: 

Nas contratações em que o objeto só possa ser fornecido por 
produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, é 
dever do agente público responsável pela contratação a 
adoção das providências necessárias para confirmar a 
veracidade da documentação comprobatória da condicJo  
de exclusividade  (Grifou-se) 

Assim, nessas circunstâncias, a inexigibilidade de licitação pressupõe 
necessariamente a existência de único fornecedor do serviço objeto da 
contratação, cabendo a respectiva comprovação. 

Oportuno destacar a anotação de que ser "único" é diferente de ser 
"exclusivo". Quando o fornecedor é i'rnico, a inviabilidade de competição é 
absoluta, ou seja, de fato não há outro disponível. Quando o fornecedor é 
"exclusivo", existem outros que fornecem o objeto, mas por uma razão qualquer 
somente aquele indivíduo é que tem autorização para fornecê-lo. 

No caso dos autos, verifica-se que fora juntada a declaração emitida 
pelo Presidente da AMTC - Oeste-PR (Associação de Microempresas e Empresas 
de Pequeno Porte do Oeste do Paraná), de que a empresa J Kuss e Cia Ltda -ME 
e a única especializada na hospedagem de pessoas que vêm de outros Municípios 
para tratamento de saúde, fornecendo alimentação para os hospedados e 
transporte para hospitais e clínicas de Cascavel-PR (fl. 12). 



Chopinzinho, 16 de abril de 2018. 

Thiaè v oracoski a 
Procurador Municipal 

OAB/PR 73.586 
ThagoVoracOSki Santos 

Procurador municipal 
OAB/PR 73.586 
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Contudo, destaca-se que o objeto destes autos é a contratação de 
serviços de hospedagem para pacientes em tratamento no Município de 
Cascavel-PR, conforme descrito no Termo de Referência e, em que pese ser 
destinados à pacientes em tratamentos oncológicos, verifica-se que a prestação 
de serviço independe do tipo do tratamento a ser realizado. 

Nesse sentido, oportuno colacionar aos autos o Edital de Pregão 
Presencial n.° 44/2018 - Processo Administrativo n.° 161/2018, realizado pela 
Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão, bem como o seu Termo de 
Referência, o qual delimita a ampla concorrência para a contratação de empresa 
para prestação de serviço de hospedagem com transporte para hospitais e 
clínicas da cidade de Cascavel - PR (documento anexo). 

Dessa forma, conclui-se que os autos não foram instruídos com os 
pressupostos necessários para a contratação por inexigibilidade de licitação com 
fulcro no art. 25, caput, da Lei n° 8.666/93, mormente a ausência de inviabilidade 
de competição. 

Portanto, salvo melhor fundamentação, esta Procuradoria recomenda 
que a Secretaria Solicitante proceda a realização de processo licitatório na 
modalidade que viabilize a ampla competição, observando-se as regras 
pertinentes ao processo. 

3. CONCLUSÃO 

Forte nestes argumentos; esta Procuradoria opina, nos limites da análise 
jurídica e excluídos os aspectos técnicos e o juízo de oportunidade e conveniência 
do ajuste, pela impossibilidade jurídica do prosseguimento do presente 
processo, sugerindo-se, no caso em tela, pela realização de processo licitatório na 
modalidade que viabilize a ampla competição. 

À consideração superior. 
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EDITAL DE PREGÃO (PRESENCIAL) N° 044/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 161/2018 

DATA DA REALIZAÇÃO: 03/04/2018 
HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 09:00 horas 
LOCAL: Prefeitura do Município de Francisco Beltrão - Paraná 

O MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.° 
77.816.510/0001-66, através da Secretaria de Administração, sediado à Rua Octaviano Teixeira dos 
Santos n° 1000 - centro - Francisco Beltrão Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, Cleber Fontana, torna pública a realização de procediento de licitação, na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, para atender à solicitação da Secretaria 
Municipal de Saúde e Cultura, objetivando a Contratação de serviços de hospedagem na 
cidade de Cascavel - PR, para atendimento a pacientes em tratamento de saúde. 

DATA, HORA E LOCAL DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

03 de abril de 2018 às 09h00min 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO BELTRÃO/PR 
Local da Sessão Pública: na sala de licitações, anexo à Prefeitura Municipal, na Rua 
Octaviano Teixeira dos Santos, centro, na cidade de Francisco Beltrão - PR, CEP 85.601-
030. 

O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e seus 
Anexos, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar, Federal n.° 147, de 
14 de agosto de 2014, Decreto Federal n.° 5.4501?005 e Decreto Federal n° 5.504/2005, e os Decretos 
Municipais n° 042 e 056 de 20 de março de 2006 alterado pelo Decreto Municipal n° 082 de 12 de abril 
de 2006 Lei Municipal no 3.906 de 1° de dezembro de 2011 alterada pela Lei Municipal n° 4.378 de 
09 de março de 2016 e legislação complementar aplicável e, no que couber, na Lei Federal n.° 8.666 de 
21 de junho de 1993. 

São Pregoeiros, deste Município, Cidney Barbiero Filho e Nádia Aparecida Dali Agnol, designados pela 
Portaria n°244/2017 de 10 de maio de 2017, publicada no Diário Eletrônico dos Municípios do Paraná. 

1 - DO OBJETO 

1.1 	Constitui objeto deste PREGÃO a Contratação de serviços de hospedagem na cidade de 
Cascavel - PR, para atendimento a pacientes em tratamento de saúde. 

1.2 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelo endereço: 
www.franciscobeltrao.pr.qov.br. 

	

1.3 	As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de 
Licitações pelo telefone n° (046) 3520-210313520-2107. 

	

1.4 	As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela 
Secretaria Municipal de Saúde, pelo telefone n° (46) 3520-2136 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000— Caixa Postal 51 - CEP 85601-030 

CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licitacao(franciscobeItrao.pr.qov.br  - Telefone: (46) 3520-2103 
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2 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

2.1 	Poderão participar do certame os interessados cujo ramo de atividade seja pertinen t 
da contratação e que preencherem as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos 

	

2.2 	Ao presente processo não se aplica o tratamento diferenciado e privilegiado para ME/EM), 
por não ser vantajoso para a administração publica ou representar prejuízo ao conjunto 
ou complexo do objeto a ser contratado, de acordo com o disposto no art. 49, inciso III, da 
Lei Complementar 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014. 

	

2.3 	Será vedada a participação de empresas: 

a) Declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública; 

b) Impedidas de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos 
termos do art. 70  da Lei n° 10.520/2002; 

c) Suspensas, temporariamente, de participação em licitação e impedidas de contratar, nos 
termos do art. 87, III, da Lei n° 8.66611993; 

d) Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 

e) Enquadradas nas disposições no artigo 90  da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, ou ainda, 

f) Sob processo de falência, concordata ou recuperação judicial ou extrajudicial de credito 

	

2.4 	Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelo de gestão 
operacional adequado ao objeto desta licitação, com compartilhamento ou rodízio das atividades 
de coordenação e supervisão da execução dos serviços, e desde que os serviços contratados 
sejam executados obrigatoriamente pelos cooperados, vedando-se qualquer intermediação ou 
subcontratação. 

	

2.5 	Por força do que dispõe o Capítulo V, artigos 42 a 45 da Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006, as microempresas, empresas de pequeno porte, no ano-calendário anterior, 
receita bruta ate o limite definido no inciso li do caput do artigo 30  da referida Lei 
Complementar, terão tratamento diferenciado e favorecido. 

	

2.6 	Visando a comunicação entre a Prefeitura Municipal e as empresas interessadas na licitação, no 
tocante à eventuais alterações do edital, solicitamos preencher o protocolo de retirada do Edital 
(MODELO ANEXO )Q e remetê-lo a Divisão de Licitações 

3 - CONSULTA, DIVULGAÇÃO E ENTREGA DO EDITAL 

3.1 O EDITAL poderá ser retirado ou consultado por qualquer interessado, no site 
www franciscobeltrao pr qov br Serviços-Licitações ou na sede da Prefeitura sita a Rua 
Octaviano Teixeira dos Santos q0  1.000, centro Divisão de Licitações durante o expediente 
normal do órgão licitante das 8:00 as 12 00 e das 13:30 as 16:00 horas, ate a data aprazada 
para recebimento dos documentos e dos envelopes "PROPOSTA DE PREÇOS" e 
"DOCUMENTAÇAO DE HABILITAÇAO". 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 — Caixa Postal 51,-  CEP 85601-030 
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4 - DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
ORlA ' 

	

4.1 	Qualquer pessoa física ou jurídica, e parte legitima para solicitar esclarecimentos ou 
providencias em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital desde que o 
faça com antecedência de ate 02 (dois) dias uteis da data fixada para a abertura da sessão 
publica do certame observado o disposto no art. 41 § 20  da Lei Federal n° 8.666193.  

	

4.1.1 	As impugnações ou pedidos de esclarecimentos ao Edital deverão ser dirigidos o 
pregoeiro e protocolizados em dias úteis, das 08h00 às 16h00, na Rua Octaviano 
Teixeira dos Santosn° 1000, 10  andar, Setor de Protocolo, Centro, Francisco Beltrão. 

	

4.1.2 	Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, através do e-mail: nadiafranciscobeltrao.com.br,  até 03 
(três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, na 
forma prevista no Preâmbulo. 

	

4.1.3 	O pregoeiro deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame. 

	

4.1.4 	Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a 
formulação das propostas, será designada nova data para a realização deste 
PREGÃO. 

	

4.2 	A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de 
pessoa física, e de CNPJ em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou copia 
autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, 
que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da 
impugnante. 

	

4.3 	Não será admitida a impuqnação ao edital apenas via e-mail.  

5 -DO CREDENCIAMENTO 

5.1 	Os representantes das empresas concorrentes, para o credenciamento deverão apresentador os 
seguintes documentos fora dos envelopes: 

a) Declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, 
conforme inciso VII do art. 40  da Lei 10.520/02. (MODELO ANEXO II) 

a. As empresas que não entregarem esta declaração não poderão entregar os 
envelopes, recebendo-os de volta lacrados, se for o caso. 

b. As empresas que apresentarem a declaração, mas não apresentarem documentação 
hábil para credenciarem os seüs representantes legais, poderão entregar os 
envelopes e participar com o seu preço original ofertado, mas estarão impedidos de 
participar da etapa de lances. 

c O responsável legal poderá assinar a declaração na própria sessão para firmar o 
compromisso moral de honestidade e transparência na participação do certame 

b) Será exigida Procuração Particular para Credenciamento com firma reconhecida  (20  
do art. 654 do Código Civil) ou Procuração Pública, em nome do representante legal, dando 
poderes específicos para formular lance, negociar preço, assinar declarações, interpor e 
desistir de recursos, assinar e praticar todos os demais atos pertinentes à licitação. 
(MODELO ANEXO III). 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000— Caixa Postal 51 - CEP 85601-030 

CNPJ 77.816.510/0001-66 /e-mail: IicitacaofranciscobeItrao.or.qov.br —Telefone: (46) 3520-2103 	 1 Página 3 



P~Ofeiçu rá  

FRANCISCO 
BELTRÃO 
OmeU, *q/ 

é 0 ,40554 gente! 

c) Cópia autenticada do Ato Constitutivo da Empresa, que comprove a c 
outorgante da Procuração Particular em constituir mandatários. Dispensado se 
for Procuração Pública. 

d) Declaração de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte - ME/EPP ou 
Microempreendedor Individual - MEl (MODELO ANEXO VI), acompanhada da Certidão 
Simplificada da Junta Comercial do Estado da sede da Licitante, que conste o seu  
enquadramento, expedida nos últimos 60(sessenta) dias, contados a partir da data 
prevista para recebimento das propostas e da habilitação, para fins das prerrogativas da Lei 
Complementar n° 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 alterada pela Lei n° 147/2014 de 
07 de agosto de 2014. 

e) Apresentação de documento de identificação do representante com fé pública ou de cópia 
autenticada da mesma. 

f) Cada representante somente poderá representar uma única licitante. 

g) Os documentos necessários ao credenciamento deverão ser apresentados por qualquer 
processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou cópia acompanhada do original 
para autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio. 

6 - DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1 	A proposta e os documentos para habilitação deverão ser entregues separadamente em 
02 (dois) envelopes fechados, contendo m sua parte externa os seguintes dizeres: 

 

ENVELOPE DE PROPOSTA 
(envelope n°. 01) 
PREGÃO N°. 044/2018 
DATA DE ABERTURA: 03 de abril de 2018 às 
O9hOOmin 
NOME DO PROPONENTE 	 
CNPJ: 	 
ENDEREÇO: 	 
FONE/FAX 	  

ENVELOPE- DE DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇO 
(envelope n°. 02) 
PREGÃO N°. 044/2018 
DATA DE ABERTURA: 03 de abril de 2018 às 
O9hOOmin 
NOME DO PROPONENTE 
CNPJ: 	 
ENDEREÇO: 	 

7 - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA 

 

	

7.1 	A Proposta de Preços, gerada a partir das orientações constantes no Anexo VIII deste edital, 
que deverá ser apresentada: na forma eletrônica (CD-R ou Pen-Drive) para alimentação do 
sistema de apuração; e na forma impressa e assinada, em papel A4, de preferência grampeadas 
de modo que não existam folhas soltas, impressa com clareza, sem rasuras ou entrelinhas que 
dificultem sua análise. 

	

7.2 	A proposta de preço déverá conter os seguintes elementos: 

a) Preço unitário por item do objeto licitado, com até 02 (duas) casas decimais, valor total e 
valor global, expressos em moeda corrente nacional, não superior ao preço máximo 
estabelecido no Anexo 1. 

b) Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua 
apresentação, ficando estabelecido que na omissão será considerado aceito este prazo. 

c) Dados do fornecedor/empresa, conforme os campos solicitados; 
d) Todas as características do produto/serviço tais como marca, fabricante (quando existente) e 

procedência, observadas as especificações constantes do Anexo 1 deste Edital 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000— Caixa Postal 51 - CEP 85601-030 
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e) Dados do Representante Legal da empresa Ou Procurador, conforme os cam 
(e assinatura na forma impressa). 

7.3 	Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências essenciais deste • 	e 
seus Anexos, bem como as omissas e as que apresentarem irregularidades ou defeitos capazes 
de dificultar o julgamento. 

7.4 	Considerações para elaboração da proposta: 

7.4.1.  Nos preços propostos estarão previstos alem do lucro todos os custos diretos e 
indiretos relativos ao cumprimento integral do objeto do Pregão, envolvendo, entre 
outras despesas, tributos de qualquer natureza, trabalhistas, previdenciá rios, etc. 

7.4.2 As microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) que quiserem usufruir 
dos benefícios concedidos pela Lei Complementar n°. 123, de 14 de dezembro de 
2006 alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 de 07 de agosto 2014, deverão 
declarar em campo próprio da proposta eletrônica, a sua condição de ME ou EPP, 
além de apresentar os documentos comprobatórios na fase específica para 
recebimento. 

8 	- DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

8.1 	O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO  POR ITEM, observada às especificações 
técnicas constantes do Anexo 1 e demais condições definidas neste Edital 

9 	- DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE 

9.1 	O critério de aceitabilidade dos preços ofertados será o de compatibilidade com os preços 
razoáveis praticados no mercado, coerentes com a execução do objeto ora licitado, aferido 
mediante a pesquisa de preços que instrui o processo administrativo pertinente a esta licitação 
a qual poderá, a critério do pregoeiro, ser atualizada por ocasião do julgamento das propostas, 
de modo a evidenciar a economicidade da contratação, nos termos do Decreto Municipal n° 
056/2006, de 20 de março de 2006, alterado pelo Decreto Municipal n° 082/2006 de 12 de abril 
de 2006. 

. 	9.2 	Se houver indícios de que a propõsta apresentada seja inéxequível, o pregoeiro determinará ao 
licitante que comprove a exequibilidade, sob pena de desclassificação. 

10 -DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

10.1 Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope n° 02) poderão ser apresentados em original, 
ou por qualquer processo de copia desde que autenticada por cartorio competente ou copia 
simples que poderá ser autenticada pelo Pregoeiro ou pelos membros da Equipe de Apoio no 
decorrer da sessão desde que o original esteja na posse do representante credenciado, ou 
ainda por meio de publicação em órgão oficial expedidos via Internet. 

10.2 Na hipótese de não constar prazo de validade em certidão, será aceita como válida a 
expedida ate 60 (sessenta) dias imediatamente anteriores a data de apresentação das 
propostas 

10.3 Os Licitantes dévêrão cumprir as seguintés exigências de habilitação.-

10.3.1 

abilitação:

10.3.1 A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 
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10.3.1.1 No caso de empresário individual: inscri ão no Re.istro 
Empresas Mercantis,  a cargô da Junta Comercial da respectiva se 

10.3.1.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede. 

10.3.1.3 Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEl: Certificado da  
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI,  na forma da 
Resolução CGSIM n° 16, de. 2009, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

10.3.2 A documentação relativa à qualificação econômico-financeira consistirá em: 

10.3.2.1 Certidão neqãtiva de pedido de falência, concordata,  recuperação judicial, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, 
quando for o caso igualmente da filial licitante em data não anterior a 60 
(sessenta) dias da abertura da sessão pública deste PREGAO, se outro prazo 
não constar do documento. 

10.3.2.2 Balanço Patrímónial e demonstrações contábeis do último exercício 
social, apresentados na forma da Lei que comprovem a boa situação 
financeira da empresa vedada a sua substituição por balancetes ou balanço 
provisório podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados a 
mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta 

10.3.2.3 A comprovação da boa situação financeira da empresa Licitante de que trata 
o item acima sera demonstrada pela obtenção do índice de Solvência Geral 
(SG), maior ou igual a 1,0 (um virgula zero) resultante da aplicação da 
fórmula estabelecida abaixô: 

SG = 	 Ativo Total 	  
Passivo Circulante+Passivo Exigível a Longo Prazo 

10.3.2.1 Serão aceitos como na forma da Lei, o balanço patrimonial e as 
demonstrações contábeis da empresa Licitante assim apresentados 
publicados no Diário Oficial, ou, publicados em jornal de grande circulação, 
ou registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da Licitante, ou, 
por cópia do Livro Diário autenticado pela Junta Comercial da sede ou 
domicilio da Licitante na forma da Legislação em vigor, acompanhado 
obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Fechamento 

10.3.2.2 Para fins do subitem 10.3.2.2.1  ás empresas que adotarem o SPED 
Contábil (Sistema Público de Esôrituração Digital) deverão apresentar 
impressos o arquivo da EÇD que contenha o Balanço Patrimonial do último 
exercício (arquivo transmitido por meio do SPED em formato txt) e o Termo 
de Autenticação (recibo gerado pelo SPED) 

10.3.2.3 As empresas Licitantes com menos de 01 (um) exercício financeiro de 
atividade, devem cumprir a exigência deste item mediante apresentação de 
Balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial levantado, conforme 
ocaso. 

10.3.3 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em: 
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10.3.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;  

10.3.3.2 Prová de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação 
de Certidão Conlunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida 
Ativa da União,  expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da 
Fazenda; 

10.3.3.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual  do domicílio ou sede do 
licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado; 

10.3.3.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal,  relativa aos tributos 
relacionados com o objeto licitado; 

10.3.3.5 Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço (FGTS);  

10.3.3.6 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Neqativa de Débitos Trabalhistas 
(CNDT),  nos termos da Lei n° 12.440, de 07 de julho de 2011; 

10.3.3.7 Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma 
restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista desde que 
atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta condição 
será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da 
documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a 
contar do momento em que for declarado vencedor do certame. 

10.3.3.7.1 A não regularização da documentação no prazo estipulado 
implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções cabíveis. 

10.3.3.8 Serão aceitas como prova de regularidade para com as Fazendas, certidões 
positivas com efeito de negativas e certidões positivas que noticiem em seu 
corpo que os débitos estão judicialmente garantidos ou com sua exigibilidade 
suspensa. 

10.3.4 Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisádos pelo pregoeiro e 
sua Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 

10.3.5 Deverá apresentar ainda as DECLARAÇÕES:  

10.3.5.1 Declaração de inexistência de fatos impeditivos de licitar ou contratar com a 
Administração Pública, atestando a inexistência de circunstâncias que 
impeçam a empresa de participar do processo licitatório. (MODELO 
ANEXO IV). 

10.3.5.2 Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de 
menores, conforme art. 70,  inciso XXXIII, da Constituição de 1988 c/c Lei n° 
9.854/99, regulamentada pelo Decreto n° 4.358/02. (MODELO ANEXO V). 

10.3.6 Se o licitante for a matriz, todos os dôcumentos deverão estar em nome da matriz, e se 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial excetos aqueles 
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documentos que pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz. Caso a licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o 
participante da licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda a 
documentação de ambos os estabelecimentos na forma e condições previsto neste item. 

10.3.7 No julgamento da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 

10.3.8 O não atendimento das exigências constantes do item 10 deste Edital implicará a 
INABILITAÇÃO do licitante. 

11 - DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO 

11.1 No horário e local indicado no aviso de licitação, será aberta a sessão de processamento do 
Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame. 

11.2 Iniciada a abertura do primeiro envelope de proposta estará encerrado o credenciamento. 

11.3 A análise das propostas pelo. Pregoeiro visará o atendimento das condições estabelecidas 
neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas cujo objeto não atenda às 
especificações, prazos e condições fixadas neste Edital e que apresentem preço bâseado 
exclusivamente em proposta das demais licitantes 

	

11.3.1 	No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das 
operações aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às 
correções no caso de eventuais erros, tomando-se como corretos os preços 
unitários. As correções efetuádas serão consideradas para apuração do valor da 
proposta. 

	

11.3.2 	Será desclassificada proposta cujo lance final exceder o preço máximo estabelecido 
para este processo licitatório 

11.4 As propostas serão classificadas para a etapa de lances de acordo com os seguintes critérios: 

a) Primeiramente, a proposta de menor valor e as que lhe forem superior em até 10% (dez 
por cento); 

b) Não havendo pelo menos 03 (três) . propõstas com preçôs na condição definida na alínea 
anterior, serão selecionadas as que apresentarem os menores valores ate o máximo de 03 
(três) .No caso de empate nos valores serão admitidas todas as propostas empatadas 
independentemente do número de licitantes. 

11.5 O Pregoeirõ convidará individualmente os autores das propostas sèlecionadas para formularem 
lances de forma sequencial a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem 
decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços 

	

11.5.1 	A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de 
lances em relação aos demais empatados, .e assim sucessivamente até a definição 
completa da õrdern dos lances. 
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11.6 A etapa de lances será encerrada quando os classificados nessa etapa 
formulação de lances. 

11.7 Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não 
selecionadas para a etapa dos lances na ordem crescente de valores considerando-se para as 
selecionadas o ultimo percentual de desconto ofertado 

11.8 O Pregoeiro poderá negociar com o áutor da oferta de menor valor com vistas à redução do 
preço. 

11.9 Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, 
decidindo motivadamente a respeito. 

11.10 Considerada aceitável a oferta de menor preço e declarada vencedora do lote, será aberto o 
envelope de documentos de habilitação. 

11.11 Eventuais falhas e dúvidas em relaçãoà regularidade dos documentos de habilitação poderão 
ser sanadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação, 
inclusive verificação efetuada por meio eletrônico hábil, de informações 

11.12 A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os documentos 
passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada. 

11.13 A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos 
no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os 
documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada. 

11.14 Constatado o atendimento dos requisitos de, habilitação previstos neste Edital, a licitante será 
declarada vencedora. 

11.15 Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências para a habilitação, o 
Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e a qualificação das licitantes, na ordem de 
classificação e assim sucessivamente ate a apuração de uma que atenda ao edital sendo a 
respectiva licitante declarada vencedora. 

12 —DOS RECURSOS 

12.1 No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e 
motivadamente .a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias corridos para 
apresentação das razões do recurso ficando as demais licitantes desde logo intimadas para 
apresentar contra-razões em igual númerõ dê dias, que começarão a correr no término do prazo 
do recorrente sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos 

12.2 A ausência de manifestação imediata ,e motivada da licitante importara a preclusão do direito 
de recurso; a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante vencedora; e o 
encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

12.3 As razões do recurso deverão ser protocoladas junto ao Protocolo Geral da Prefeiturá do 
Município de Francisco Beltrão, Rua Octaviano Teixeira dos Santos, n° 1000, Centro, andar 
térreo do, Paçô Municipal; 

12.4 Interposto o recurso o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminha-lo 
devidamente informado à autoridade competente; 
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12.5 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autorida 	ompetente 
adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e decidirá sobre a hom 	

ç
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procedimento; 

12.6 O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 
insuscetíveis de aproveitaménto; 

12.7 Não havendo recurso, após o seu resultado, o pregoeiro adjudicará o objeto do certame a 
licitante vencedora e encaminhará à autoridade superior o processo licitatório juntado o 
relatório para homologação; 

13 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em 
primeiro lugar será declarado vencedor. 

13.2 A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 
poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo pregoeiro, 
ou quando houver recurso pela própria autoridade competente 

13.2.1 A homologaçãõ do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição 
do objeto licitado. 

14 -DO PAGAMENTO 

14.1 O pagamento será efetuado através de ordem bancária e depósito em conta corrente indicada 
pelo Contratado a vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada no prazo máximo de 15 
(quinze) dias após o recebimento definitivo do objeto; com a apresentação da Nota Fiscal 
somente Eletrônica devidamente atestada pela secretaria; 

14.2 A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO 
ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento. 

14.3 Quaisquer erro ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte 
da adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o 
problema seja definitivamente sanado 

15 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  E VALOR MÁXIMO 

15.1 Não haverá reajuste de preço. 

15.2 Valor máximo estimado da licitação é de R$ 454.500,00 (quatrocentos e cinquenta e quatro 
mil e quinhentos reais). 

15.3 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital são recursos 
vinculados a E C 29/00 Os recursos orçamentários correrão por conta da seguinte dotação 

Conta E'e Unidad 
Funcional programática Elemento de despesa Fonte 

4420 
08.006 1.0.302.1001.2.068 3.3.90.39.80.00  

000 
4421 EA 

16 —DO CONTRATO 
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16.1 O Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para o é 
e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação competindo ao Cont 
impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entregada via 
original no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal em ate 05 (cinco) dias após o 
seu recebimento.  

16.2 A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será 
disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Paço 
Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista no 
item anterior. 

16.3 A vigência do Contrato será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir da 
emissão do Contrato deste processo licitatôrio. 

17 - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

17.1 O prazo de execução dos serviços será de acordo com o Anexo 1 do edital, 
seguindo rigorosamente as quantidades/serviços solicitados, mediante 
autorização contida nas respectivas Ordens de Serviço. 

17.2 Constatadas irregularidades no objeto cbntratual, a. qualquer tempo, a Contratante poderá: 

17.2.1 Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinar sua 
substituição ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

17.2.1.1 Na hipótese de substituição, o contratado deverá fazê-la em conformidade 
com a indicação da Administração, no prazo máximo de 48 (quarenta e 
oito) horas, contados da notificação por escrito, mantidos o preço 
inicialmente contratado; 

17.2.2 Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

17.2.2.1 Na hipótese de complementação, o contratado deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação do contratante, prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, contados da notificação por escrito, mantidos o 
preço inicialmente contratado 

17.3 O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente dentro do exercício financeiro vigente, 
conforme Decreto de Execução Orçamentária. 

18 	- DAS PENALIDADES 

18.1 De conformidade com o art. 86, da Lei n°. 8.666/93 e suas alterações, o atraso injustificado na 
realização do serviço objeto deste certame sujeitara a empresa a juizo da Administração a 
multa moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso ate o limite de 10% (dez por cento) 

18.1.1 A multa prevista no contrato, será descontada dos créditos que a contratada possuir 
com o município de Francisco Beltrão - PR, e poderá cumular com as demais sanções 
administrativas. 

18.2 Caso a licitante não substitua o objeto considerado irregular no prazo previsto neste Edital e 
Anexo 1 serão aplicadas as penalidades do item 18.1.,sem prejuízo da aplicação 

e 	 

 

 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000— Caixa Postal 51 - CEP 85601-030 

CNPJ 77.816.510/0001-66 1 e-mail: licitacaofranciscobeltrao.pr.qov.br — Telefone: (46) 3520-2103 
	

Página 11 



BELTRÃO 

gw 

18.3 Nos termos do artigo 87, da Lei 8.666/93 e suas alterações, pela inexecução total 
objeto contratado, a Administração poderá. aplicar à vencedora, mediante publicação 
Oficial do Ente Federado, as seguintes penalidades: 

a) advertência por escrito; 
b) multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de 10% (dez por cento) 
sobre a parcëla inadimplida dó contrato;. 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Município de Francisco Beltrão, por prazo não superior-a 02 (dois) anos, sendo que em caso de 
inexeciiçãó total, sem justifiàativa aceita pela Administração do Município, será aplicado o limite 
máximo temporal previsto para a penalidade 02 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei 
8.666/93 e suas alterações. 	 - - 	- 

18.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
contados da intimação por parte do Município, - o respectivo valor será descontado dos créditos 
que a contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem- suficientes, o valor que 
sobejar será encaminhado para inscrição em Divida Ativa e posterior execução pela 
Procuradoria Geral do Município de Francisco Beltrão/PR. 

18.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da 
multa não recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela 
Procuradoria Geral do Município de Francisco Beltrão. 

18.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
ciência da intimação, podendo -  a Administração - reconsiderar sua - decisão ou nesse- prazo 
encaminhá-lo devidámente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo 
prazo. 	- 	- 	-- 	- 	- - 	- - 	- 	- - 	- 	- 	- ---------; 	- 	- 	- - 	- 	- 

18.7 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa 
previa do interessado e recurso nos prazos definidos em lei 

19 	- DAS blsposlçÕEs GERAIS 

19.1 O resultado e demais atos do presenté certame será divulgado nó Diário Oficial dos Municípios 
do Paraná através do endereço eletrônico www diariomunicipal com brIampI  e no Portal de 
Transparência do Município atraves do endereço eletrônico www.franéiscõbeitrao.pr.qov.br/  

19.2 Quaisq.ué.r tributos ou. encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 
superveniencia de disposições legais quando ocorridas após a data de apresentação da 
proposta de comprovada repercussão nos preços contratados implicarão a revisão destes 
para mais ou para menos, confbrme ô caso, desde que devidamente comprovados através 
de cálculos e da documentação pertinente, e após aprovação dos órgãos interessados. 

19.3 A vencedora é responsavel pelos danos causados diretamente ao MUNICIPIO ou a terceiros 
decorrentes de sua culpa ou dolo',resultante da contratação não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade à fiscalização .e acompanhamento do MUNICIPIO. 

19.4 São de responsabilidade da contratada todos os encargos trabalhistas previdenciarios fiscais 
ë comerciais résultántes da contratáção e a sua inadimplência não transfere ao MUNICIPIO a 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000— Caixa Postal 51 - CEP 85601-030 

CNPJ 77.816.510/0001-66 1 e-mail: licitacaofranciscobeitrao.pr.ciov.br  - Telefone: (46) 3520-2103 
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responsabilidade por seu pagamento., nem poderá onerar o objeto da presente. 

19.5 O Município rejeitará, no todo ou em parte, os produtos ou serviços em desacordo co 
neste Edital 

19.6 Salvo as exceções previstas neste Edital, os dôbumentos exigidos para habilitação não poderão, 
em hipótese alguma ser substituídos, por protocolos que configurem o seu requerimento não 
podendo.,ainda ser remetidos posteriormente ao prazo fixado 

19.7 A apresentação da proposta implicará -a aceitação de todas as condições estabelecidas neste 
Edital, não podendo qualquer licitante invocar desconhecimento dos termos do ato convocatório 
ou das disposições legais aplicáveis à espécie para furtar-se ao cumprimento de suas 
obrigações. 

19.8 O presente PREGÃO poderá ser anulado ou revogado, nos termos do artigo 49 da Lei Federal 
n° 8.666/93. 

19.9 A vencedora se obriga a manter, durante toda a vigência do Contrato e na contratação, se 
houver, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

19.10 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão não será, em caso algum, responsável por esses 
custos, independenteménte da condução ou do resultado do processo licitatório. 

19.11 Os licitantes serão responsávéis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados èrn qualquer fase da licitação. 

19.12 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação do pregoeiro em contrário. 

19.13 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão. 

19.14 Com fundamento na norma do art. 43, § 30, da Lei Federal n.° 8.666/93, é facultado o pregoeiro 
e a sua Equipe de Apoio em qualquer fase de licitação promover diligência destinada a 
esclarecer ou a complémentar a instrução do processo. 

19.15 Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo pregoeiro. 

19.16 As normas dêste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a 
aferição da habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta não implicara o 
afastamento de qualquer licitante. 

19.17 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

ANEXO 1 Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento; 
ANEXO II Modelo de Declaração Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação 
ANEXO III Modelo de Procuração por Instrumento Particular para Credenciamento 
ANEXO IV Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo de Licitar ou Contratar com 

a Administração 
ANEXO V Modelo de Declaração de Regularidade com o Ministério do Trabalho 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 — Caixa Postal 51 - CEP 85601-030 

CNPJ 77.816.51010001-66 1 e-mail: licitacaofranciscobeltrao.pr.qov.br  - Telefone: (46) 3520-2103 
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NÇ ANEXO VI Modelo de Leclaração de Enquadramento - ME/EPP; 
ANEXO VII Modelo de Minuta do Contrato 
ANEXO VIII Orientações para Geração/Redação da proposta de preços em programa específico 

do Município 
ANEXO IX Modelo de Protocolo de retirada do edital pela internet 

Francisco Beltrão, 08 de março de 2018. 

CLEBER FONTANA 
PREFEITO MUNICIPAL 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000— Caixa Postal 51 - CEP 85601-030 
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EDITAL DE PREGÃO N° 044/2018 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 161/2018 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

OBJETO: Contratação de serviços de hospedagem na cidade de Cascavel 
atendimento a pacientes em tratamento de saúde 

ANEXO — I 

Termo de Referência 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

1— DESCRIÇÃO: 

- PR, para 

1.1 Constitui objeto deste certame Contratação de serviços de hospedagem na cidade de 
Cascavel - PR, para atendimento a pacientes em tratamento de saúde, de acordo com as 
especificações técnicas adiante discriminadas, cabendo a Secretaria Municipal de Saúde e 
Cultura, informar à Comissão se o produto ofertado/serviço atende às exigências técnicas 
alvitradas 

Item Código Especificação Quantidade Unidade Valor unitário 
máximo R$ 

Valor total 
máximo R$ 

59853 Contratação de empresa para prestação de 
serviço de hospedagem com transporté pàra 
hospitais e clínicas da cidade de Çascavel-PR. 

- 	A empresa deverá disponibilizar veículo para 
transporte EQUIPADO COM MACA, quartos 
com acesso para macas e cadeiras de rodas, 
camas baixas e QUARTOS PARA NO MÁXIMO 
3 (TRÊS) PESSOAS. 

- Durante a hospedagem a empresa deverá 
acomodar 	paciente 	e 	seu 	acompanhante, 
quando foro caso, juntos, no mesmo quarto. 

- Incluindo alimentação (café, almoço, lanche da 
tarde e jantar, para pacientes encaminhados 
pela Secretaria Municipal da Saúde do Município 
de Francisco Beltrão - PR, que se encontram em 
tratamento médico na cidade de Cascavel-PR. 

OBS: O almoço e jantar. deverão incluir Lima 
opção de sopa 

1.500,00 

.. 

.. 	. 	. 

Diária 

,. 

75,00 

... 

112.500,00 

2 59854 Contratação de empresa para prestação de 
serviço de hospedagem com transporte para 
hospitaise clínicas da cidade de Cascavel-PR. 

- A empresa deverá disponibilizar veículo para 
transporte, quartos com acesso para macas e 
cadeiras de rodas, camas baixas e QUARTOS 
PARA NO MÁXIMO 2 (DUAS) PESSOAS 
(PACIENTE E ACOMPANHANTE). 

1  800 00 Diária 95,00 171 000 00 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 — Caixa Postal i510EP 85601-030 
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- Durante a hospedagem a empresa devérá 

quando for o caso, juntos no mesmo quarto. 

Incluindo alimentação (cafe almoço lanche da 
tarde e jantar) 	para pacientes encaminhados 
pela Secretaria Municipal da Saúde do Municipio 
de Francisco Beltrão - PR que se encontram em 
tratamento medico na cidade de Cascavel PR 

OBS: O almoço e jantar deverão incluir uma 
opção de sopa. 

acomodar 	paciente 	e 	seu 	acompanhante  

3 59855 Contratação de empresa para prestação de 
serviço de hospedagem com transporte para 
hospitais e clínicas da cidade de Càscavel-FR. 

- A empresa deverá disponibilizar veículo para 
transporte, quartos com acesso para macas e 
cadeiras de rodas, camas baixas e QUARTO 
INDIVIDUAL PARA 1 (UMA) PESSOA 

Incluindo alimentação (café, almoço lanche da 
tarde e jantar), para pacientes encaminhados 
pela Secretaria Municipal da Saúde do Município 
de Francisco Beltrão - PR que se encontram em 
tratamento medico na cidade de Cascavel PR 

OBS 	O almoço e jantar deverão incluir uma 
opção de sopa 

1.800,00 Diária 95,00 171.000,00 

1.2 	Valor total máximo estimado da licitação R$ 454.500,00 (quatrocentos e cinquenta e quatro mil 
e quinhentos reais). 

II- PRAZO, FORMA E LOCAL EXECUÇÃO: 

2.1. Os serviços, objeto desta licitação, deverão ser prestados de acordo com a especificação de 
cada item objeto do ANEXO 1, parceladamente, conforme solicitação da Secretaria Municipal de 
Saúde, localizada na Rua Octaviano Teixeira dos Santos, n° 1000, Centro, no Município de 
Francisco Beltrão - PR, da seguinte forma: 

2.1.1. Os serviços deverão ser prestados após liberação prévia formal, que será emitida 
pela Secretária Municipal de Saúde, diariamente. 

2.1.2. A empresa deverá ser localizada dentro do perímetro urbano na Cidade de 
Cascavel - Paraná. 

2.2. O prazo de vigência da presente licitação é de 365(trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a 
partir da assinatura do contrato. 

III - OBSERVAÇÕES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 -  Caixa Postal 51 -CEP 85601-030 
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3.1. Comunicar a CONTRATANTE, qualquer anormalidade de caráter urgente e 
esclarecimentos julgados necessários. 

3.2. Manter informada a CONTRATANTE quanto a mudanças de endereço, telefones, fax e e-mail de 
seu, estabelecimento, ou qualquer, outra mudança que seja de interesse desta municipalidade. 

3.3. Entregar os Serviços de primeira linha no prazo estabelecido no item 2.1 em dia e local indicado, 
de acordo com as especificações e condições estabelecidos no Edital e seus Anexos; 

3.4. A CONTRATADA deverá fazer a reposição dos itens que não preencham as especificações, de 
imediato, sendo que em caso de não aceitação do Serviço, a contratada deverá encaminhar o 
hospede para outro lugar sem ônus nenhum para o município. 

3.5. A CONTRATADA é responsável pelo zelo do ambiente ora contratado. 

. 	3.6. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações a serem 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste ato convocatório. 

Francisco Beltrão, 08 de março de 2018. 

SOLICITANTE 	, 	 AUTORIZAÇÃO 

Aline M. K. Biezus 	 , Pedrinho Veroneze 
Secretaria Municipal de Saúde 	 Secretario Municipal de Administração 
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EDITAL DE PREGÃO N° 044/2018 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 161/2018 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

OBJETO: Contratação de serviços de hospedagem na cidade de Cascavel - PR, para 
atendimento a pacientes em tratamento de saúde 

ANEXO -II 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A 	empresa 	 , 	com 	sede 	na 
-. 	no 

	
C.N.P.J. 	n° 

	  DECLARA, nos termos do art. 40, VII, da Lei n.° 
10.520/2002, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL N° 
044/2018, cujo objeto é Contratação de serviços de hospedagem na cidade de Cascavel - 
PR, para atendimento a pacientes em tratamento de saúde 

Francisco Beltrão, 	de 	 de 2018. 

Nome e assinatura do representante legal/procurador. 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000— Caixa Postal 51 - CEP 85601-030 
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EDITAL DE PREGÃO N°044/2018 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 161/2018 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

OBJETO: Contratação de serviços de hospedagem na cidade de Cascavel - PR, para 
atendimento a pacientes em tratamento de saúde 

ANEXO - III 

MODELO PROCURAÇÃO POR INSTRUMENTO PARTICULAR PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a (Razão Social da Empresa), com sede (endereço 
completo da matriz), inscrita no CNPJ/MF sob n.° 	e Inscrição Estadual sob n.° 	, representada 
neste ato por seu(s) (qualificação(Ões) do(s) outorgante(s)) Sr(a) 	 , portador(a) da Cédula de 
Identidade RG n.° 	 e CPF n.° 	 , nomeia(m) e constitui(em) seu bastante Procurador o(a) 
Sr(a) 	  portador(a) da Cédula de Identidade RG n.° 	  e CPF 
n.° 	  a quem confere(imos) amplos poderes para representar a (Razão Social da Empresa) 
perante 	 (indicação do órgão licitante), no que se referir ao presente PREGÃO PRESENCIAL no. 
044/2018, com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases do PREGÃO, inclusive apresentar 
DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes 
PROPOSTA DE PREÇOS (N° 01) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (N° 02) em nome da Outorgante, formular 
verbalmente lances ou ofertas na(s) étapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertás na(s) 
etapa(s) de lance(s), negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor recurso 
administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso 
administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo 
PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais atos-pertinentesao certame, em nome da Outorgante. 

A presente Procuração é.válida até o dia 	 

Francisco Beltrão, 	de 	 de 2018. 

Nome e assinatura do representante legal/procurador. 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 - Caixa Postal 51,-  CEP 85601-030 

CNPJ 77.816.51010001-66 1 e-mail: licitacaofranciscobeltrao.pr.cov.br  - Telefone: (46) 3520-2103 
	

Página 19 



FRANCISCO 
f3ELT' O 

EDITAL DE PREGÃO N° 044/2018 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 161/2018 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

OBJETO: Contratação de serviços de hospedagem na cidade de Cascavel - PR, para 
atendimento a pacientes em tratamento de saúde 

ANEXO -IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

A 	empresa 	 , 	com 	sede 	na 
no 	, 	C.N.P.J. 	no 

	  DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a 
qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores. 

Francisco Beltrão, 	de 	 de 2018. 

Nome e assinatura do representante legal/procurador. 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000— Caixa Postal 51 - CEP 85601-030 
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EDITAL DE PREGÃO N° 044/2018 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 161/2018 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

OBJETO: Contratação de serviços de hospedagem na cidade de Cascavel - PR, para 
atendimento a pacientes em tratamento de saúde 

ANEXO - V 

MODELO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO AO 
DISPOSTO NO ARTIGO 70,  INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

(papel timbrado da licitante) 

A empresa 	  
no 

com sede 	na 
C.N.P.J. 	n° 

   

	  DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto 
no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, 
de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Local e data 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000— Caixa Postal 51 - CEP 85601-030 

CNPJ 77.816.510/0001-66 1 e-mail: licitacaofranciscobeltrao.r.qov.br  - Telefone: (46) 3520-2103 
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EDITAL DE PREGÃO N° 044/2018 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 161/2018 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

OBJETO: Contratação de serviços de hospedagem na cidade de Cascavel - PR, para 
atendimento a pacientes em tratamento de saúde 

ANEXO - VI 

MODELO PADRÃO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO - ME/EPP 
(papel timbrado da licitante) 

Pelo presente instrumento, a empresa 	 , CNPJ n° 	 , com sede na 
	  através de seu representante legal infra-assinado, declara, sob as penas 
do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno 
porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 
147/14 bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta 
situação 

Locàl e data 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000— Caixa Postal 51 - CEP 85601-030 

CNPJ 77.816.510/0001-66 1 e-mail: licitacaofranciscobeItrao.pr.qov.br — Telefone: (46) 3520-2103 
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EDITAL DE PREGÃO N° 044/2018 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 161/2018 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

OBJETO: 	Contratação de serviços de hospedagem na cidade de Cascavel - PR, para 
atendimento a pacientes em tratamento de saúde 

ANEXO — Vil 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRÃO, com 
sede na Octaviano Teixeira dos Santos, 1000, estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
77.816.510/0001-66, neste ato representado pelo Préfeito Municipal, senhor Cleber Fontana, inscrito no CPF 
sob o n° 020.762.969-21 e abaixo assinado doravante designado CONTRATANTE e de outro inscrita no 
CNPJ sob o n° , com sede na cidade de, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas 
as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente contrato em decorrência da 
licitação realizada através do Pregão presencial n° 044/2018, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O objeto do presente termo é Contratação de serviços de hospedagem na cidade de Cascavel - PR, 
para atendimento a paciéntes em tratamento de saúde 

PARÁGRAFO ÚNICO - A execução deverá ser em estrita obediência ao presente Contrato, assim como ao 
Edital n° 044/2018 - pregão presencial, observadas as especificações disponibilizadas no Anexo 1 do referido 
instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E REAJUSTES 

O preço não será reajustado. 

PARÁGRAFO, ÚNICO O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do 
presente contrato será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA bem como demais encargos 
inerentes e necessários, para a completa execução das suas obrigações assumidas pelo presente contrato 

CLAUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

O pagamento do valor devido será realizado no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da entrega do 
serviço, mediante a apresentação da nota fiscal respectiva. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA ao 
CONTRATANTE em 01 (uma) via devidamente regularizada nos seus aspectos formais e legais 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a CONTRATADA das 
responsabilidades assumidas na forma deste contrato independente de sua natureza nem implicara na 
aprovação definitiva do recebimento dos serviços. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao 
CONTRATANTE, o pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido tomadas 
por parte da CONTRATADA, para o saneamento da irregularidade. 

PARÁGRAFO QUARTO - As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede do CONTRATANTE, 
no endereço descrito no preambulo deste contrato durante o horário de expediente 

PARÁGRAFO QUINTO - Caso na data prevista para pagamento não haja expediente no MUNICtPIO, o 
pagamento será efetuado no primeiro dia útil subseqüente a esta. 
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PARÁGRAFO SEXTO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o edital O 
pregão presencial e consequente contrato, são provenientes dos recursos vinculados a E.C.29100. Os 
recursos orçamentários correrão por conta da seguinte dotação: 

Conta 
órgão/ 

Unidade 	
Funcional programática 	Elemento de despesa 	Fonte 

4420 	 000 
08.006 	 10.302.1001.2.068 	 3.3.90.39.80.00 

4421 EA 	 495 

PARÁGRAFO SÉTIMO - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, as 
certidões comprovando a sua situação regular perante à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço - FGTS. A CONTRATADA deverá ainda, manter durante toda a vigência do contrato as 
condições de habilitação especificadas no edital (Fazendas: Federal, Estadual e Municipal e Justiça do 
Trabalho). 

CLÁUSULA QUARTA - VIGÊNCIA, PRAZOS E FORMA DE ENTREGA/ EXECUÇÃO DO OBJETO: 

Os serviços, objeto desta licitação deverão ser prestados de acordo com a especificação de cada item  
objeto do ANEXO 1, parceladamente, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Rua 
Octaviano Teixeira dos Santos, n° 1000, Centro, no Município de Francisco Beltrão - PR, da seguinte forma: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os serviços deverão ser prestados após liberação prévia formal, que 
será emitida pela Secretaria Municipal de Saúde, diariamente. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A empresa deverá ser localizada dentro do perímetro urbano na Cidade 
de Cascavel - Paraná. 

PARÁGRAFO TERCEIRO O prazo de vigência da presente licitação é de 365(trezentos e sessenta e 
cinco) dias, contados a partir da assinatura do contrato. 

CLÁUSULA QUINTA - OBSERVAÇÕES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Comunicar a CONTRATANTE, qualquer anormalidade de caráter urgente e 
prestar os esclarecimentos julgados necessários. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Manter informada a CONTRATANTE quanto a mudanças de endereço, 
telefones, fax e e-mail de seu estabelecimento, ou qualquer outra mudança que seja de interesse desta 
municipalidade. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Entregar os Serviços de primeira linha no prazo estabelecido no item 2.1 em 
dia e local indicado, de acordo com as especificações e condições estabelecidos no Edital e seus Anexos; 

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA deverá fazer a reposição dos itens que não preencham as 
especificações, de imediato, sendo que em caso de não aceitação do Serviço, a contratada deverá 
encaminhar o hospede para outro lugar sem ônus nenhum para o município. 

PARÁGRAFO QUINTO -A CONTRATADA é responsável pelo zelo do ambiente ora contratado; 

PARÁGRAFO SEXTO - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações a serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste ato 
convocatório. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

Constitui direito do CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições ajustadas e da 
CONTRATADA perceber o valor pactuado na forma e prazo estabelecidos 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

a) efetuar o pagamento ajustado; 
b) esclarecer à CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação ao fornecimento; 
c) manter, sempre por escrito com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto contratado. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) entregar o objeto, de acordo com as especificações do Anexo 1 do Edital do Pregão presencial n° 
044/2018 e do Parágrafo único da Cláusula Primeira deste instrumento; 
b) responsabilizar-se por todos os custos para o cumprimento da prestação obrigacional, incluindo mão-
de-obra, seguros encargos sociais tributos transporte e outras despesas necessárias para o 
fornecimento do objeto do Contrato; 
c) responsabilizar-se pela integral prestação contratual, inclusive quanto às obrigações decorrentes da 
inobservância da legislação em vigor; 
d) atender aos encargos trabalhistas; 
e) assumir total responsabilidade pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou por 
seus representantes, na execução do objeto contratado, isentando o CONTRATANTE de toda e qualquer 
reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos; 
f) reconhecer o direito do CONTRATANTE de solicitar o material, sempre que julgar necessário; 
g) manter, sempre por escrito dom o CONTRATANTE, os entendimentos sobre o objeto contratado, 
ressalvados os casos determinados pela urgência dos mesmos, cujos entendimentos verbais deverão ser 
confirmados por escrito, dentro do prazo máximo de 03 (três) dias úteis; 
h) manter todas as condições exigidas para habilitação e qualificação exigidas no Edital do Pregão 
presencial n° 044/2018, durante a vigência do Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENAS PELA INADIMPLÊNCIA 

A CONTRATADA sujeitar se a em caso de inadimplemento de suas obrigações definidas no edital e neste 
contrato ou em outros que o complementem as seguintes multas sem prejuízo das sanções legais da lei n° 
8.666193 e responsabilidades civil e criminal 

a) - Advertência; 
b) 0,5%, (cinco decimos por cento) por dia de atraso na entrega do objeto licitado calculado sobre o 
valor correspondente a parte inadimplida 
c) O atraso para efeito de calculo da multa mencionada no subitem anterior será contado em dias 
corridos a partir do 10  dia útil subsequente ao termino do prazo ajustado 
d) 20% (vinte por cento) sobre o valor constantedo Contrato pelo descumprimento de qualquer clausula 
contratual exceto prazo de entrega 
e) Caso a vencedora não efetue a entrega do objeto ncidira multa de 20% (vinte por cento) sobre o 
valor da respectiva nota de empenho por inexecução total do objeto sem prejuízo das outras sanções 
cabíveis.,  
f) A multa será descontada dos créditos constantes da fatura ou outra forma de cobrança administrativa 
ou judicial 

CLÁUSULA OITAVA DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

A CONTRATADA fica obrigada á'aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais os acréscimos ou supressões 
contratuais que se fizerem necessárias em até 25% (vinte, e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
Contrato 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

O presente contrato podera ser rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE independentemente de 
notificação Judicial da CONTRATADA nas seguintes hipóteses;  

a) infrigencia de qualquer obrigação ajustada 
b) liquidação amigavel ou judicial concordata ou falência da CONTRATADA 
c) se a CONTRATADA sem previa autorização do CONTRATANTE transferir, caucionar ou transacionar 
qualquer direito decorrente deste contrato 
d) os demais mencionados no Artigo 78 da Lei n° 8.61 66193.  
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PARAGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, indenizara o CONTRATANTE por todos os prejuízos 
vier a sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caso ocorra a rescisão do Contrato o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA, apenàs os valores dos materiais entregues e aceitos até a data respectiva. 

CLAUSULA DECIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 8.666, de 21.06.1993 e 
suas alterações posteriores, na Lei n°8.078, de 11.09.1990 - Código de Defesa do Consumidor, no Código 
Civil Brasileiro no Código Comercial Brasileiro e em outras referentes ao objeto ainda que não explicitadas 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita por meio de 
protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE 

Uma vez firmado, o extrato do presente Contrato será publicado no periódico dos Atos Oficiais do Município 
de Francisco Beltrão-Pr., pelo CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no art. 61, § 10, da Lei 
8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA, FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

Os licitantes devem observar e o contratado deve obsèrvar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados se admitida subcontratação ornais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação 
de contratação e de execução do objeto contratual. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para os propósitos .desta clausula definem-se as seguintes praticas 

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor publico no processo de licitação ou na execução de contrato 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) pratica conluiada esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visandô estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade visando influenciar sua participação em um processo licitatorio ou afetar a execução do 
contrato 
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provás em inspeções ou fazer declàrações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de pratica prevista acima (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de à organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais: 

a) Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemento de obrigações da 
CONTRATADA esta ficara impedida de participar de novos contratos com o CONTRATANTE bem como 
sofrerá às penalidades previstas no Artigo n°  87 da Lei 8.666/93. 

b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de todas as 
obrigações decorrentes da execução deste contrato sejam de natureza trabalhista previdenciaria 
comercial civil penal ou fiscal inexistindo solidariedade do CONTRATANTE relativamente a esses 
encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros. 

c) O presente Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para o endereço de 
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e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a i 
assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via origina 'no 
Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu recebimento.  

d) A via deste instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será 
disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Paço Municipal a 
partir de 05 (cinco) dias após o protocolo, da entregadas vias originais prevista no item anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PARTES INTEGRANTES 

As condições estabelecidas no edital n° 04412018 - Pregão presencial e na proposta apresentada pela 
CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento, independentemente de transcrição. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer modificações 
que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações assumidas pelo 
CONTRATANTE e CONTRATADA, tais corno a prorrogação de prazos e normas gerais de serviços. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO 

CLAUSULA DECIMA SÉTIMA - DA SUCESSÃO E DO FORO 

As partes firmam o presente instrumento em 03 (três) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de 
igual teor e forma, na presença das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por sie seus sucessores, ao 
fiel cumprimento do que ora ficou ajustado elegendo para Foro do mesmo ,a Comarca de Francisco Beltrão 
estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA que em razão disso e 
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações citação inicial e outras 
em direito permitidas neste referidô foro. 

Francisco Beltrão, 	 

PREFEITO MUNICIPAL 	 CONTRATADA 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS 
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EDITAL DE PREGÃO N° 044/2018 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°161/2018 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

OBJETO: Contratação de serviços de hospedagem na cidade de Cascavel - PR, para atendimento a 
pacientes em tratamento de saúde 

ANEXO — VIu 
ORIENTAÇÕES PARA GERAÇÃO/REDAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS EM PROGRAMA 

ESPECIFICO DO MUNICIPIO 
1. Acessar: wwwfranciscobeItrao.Dr.qov.br  

2. Depois de acessar a página da Prefeitura, dique no Iink "Licitações" - Prefeitura On-line 

3. Faça Download em seu computador do programa CADproposta e salve em pasta específica. 
4 Após o programa estar instalado volte ao portal e selecione a Modalidade da Licitação e o o numero 
S. Faça Download do arquivo Prõposta da licitação desejada 

a) Os arquivos devem ser salvos diretamente no drive C:\  do seu computador, em uma pasta qualquer. 
b) Caso você já possua o arquivo CADproposta.exe em seu computador, poderá utilizar-se do mesmo 

para o preenchimento das informações conforme o -roteiro a seguir. - - 	- - 
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6. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS Para informar os valores e as ma 
produtos contidos no anexo, proceda da seguinte forma: 
61. Acesse a pastá onde salvou os arquivos, abra õ arquivo CADproposta.exe, em que aparecerá a 
se. uinte tela: 

" P0, 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000— Caixa Postal 51 — CEP 85601-030 

CNPJ 77.816.510/0001-66 1 e-mail: licitacaofranciscobeltrao.pr.qov.br  - Telefone: (46) 3520-2103 Página 29 

6.2. No campo Arquivo de Proposta, dique uma vez sobre as reticências e procure pelo arquivo 
Proposta.esl 
Pr 	 -- 	- 

L0, 	 . 

811010 	8Io,do1 

2018 1 26PP.E8ÃOPRES8NC1ILPI8P 	 - 1 

f Comp000do, 

Diaao2000I(C2 

.iOI'0010aol(Dd 1 
c401,00L0,1I(E:) 

1é Campa,ti boda 

No,a: P000,tea,l 



cisco 

gente! 

ModotRade 	 O 000,nçRo 
G2S 	2010 ,000P,00e,o,d 

N°104.400 E-1m Modoidade 	 TV~.  
2 	2010 ogSoPomaoo,d 	 PaI 

9.  0. dojoeAoNe 
Eddefemo,,00do2lU 

6.3. Você trabalha com duas guias: Lotes e Produtos/Serviços. Inicialmente, na guia Lotes, s 
lote em questão e vá sara a outra guia: Produtos/Serviços: 

rP 	  

P,eçot4MST 

Ç&Gee 

V*ot tOLdE 

6.4. Obrigatoriamente deve ser informados: Marca, Modelo e Preço Unitário. O valor deverá ser digitado 
utilizando o formato 99999,9999. Não coloque o ponto decimal para separar a casa dos milhares, 
apenas a vírgula para a separação dos centavos. 
6.5. Os valores devem ser digitados, sempre respeitando a coluna do Preço Unitário Maximo para cada 
item. 
6.6. Grave a Proposta, sara que o programa salve as informa ões no ar' uivo. 

PPR0000 

LtJGÃ1000t2O18\2G PREGÃO PNESENUOLPARG EN000ERNOÇGO DE DOCUMENTOSPRood 

Na o de Popote 

L'L,ciecao201O\2S PR 
1. 
EGÃO PRE ENCIALPARAENCADERNGCDO DE 0000JMEN000W,000,(.00T 

EoOedo 

Mwmlpedef,em000OS,lo 

eeo P,odooJS,00ROo 

N'Lote 	Neo, LM 

1 	Lote1 

M,ekTodoF,aoo&oOSdo 

N'It,e Nome 	 Ode Ud P,eç1lotMdm Me a 

	

rJ ENCADERNAÇÃO DE DDOJMCN006 NO PORUAOI 	5006 SENA 	17.20 

032 	EN000ERO2AÇ000E DOWMENTOS NO P000473 	3.20 SEOV 	23,20 

aço Total 

0.20 
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6.7. Em seguida, vá a Dados do Fornecedor (da empresa). O programa apresentará a seguint 
preencher, observe os parâmetros, utilize apenas números, sem parênteses, traços ou barras) 
7,qs,od.Popo0, 
L1U20nono02010320pn6500 —SENDAL PARO ENCSDERNAÇÂO DEOOCIJMEN10SWtoplS 

31070550 Eioi, 700,700, 
2S 	2016 Pl'*Pon&,dS 

N'IDo No,, 	 flId UM PI,ç,UMá Ro,a 	 0,270. 
001 	ENC0007NAÇOODE000JMON105N0000MATI 	50.00 SERV 	17.50 
032 	EN07000EOECOO DE DOCUMENTOS NO P0317013 	31017.00 SENIl 	CUAR 

1,63 do 0,0,70 

500!, 	No,,e07&ta 	 IJFA5Ooo, 	 Coo, 	DNadsot,.0,, 

Vgds60000N005lon27,j . N000d,flil,o,00ç2o 
20 	 310 0000 IR,!,! dloon*0 

............ 
0m703o31,ig,t0,iol 

:•_•••• ...............
:IL 	  

PI—TOA 
• 0.03 
050 

PRS,U,0õdo 

6.8. No botão 'Representante" concluíras informações: (representante legal da empresa). 
700000 do P'opo,I, 
LT.000,00002O1ESZSP93000 P165631010. PARI ON000ERILIÇOO DE DOOJMENTOSW000S&oA 

E070d, 
Mo*íp,odoF,00no0fl,o 

Nono 	 Qld U,i4 . PoU,oM& No, 
001 	ENC00ERN0ÃO DE DOCUMENTOS NO P0317503 	EOAR SEAV 	STAR 
012 	EN000ERNACÃA DE DOCUMENTOS NO FDRN00TI 	1000.00 SERV 	23.00 

Eqoplono 0,3, 

6.9. No botão "Quadro societário" (informações e dados sobre os sócios da empresa conforme contrato 
social) 
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E,.Mad, 
MW*ipOdCFt*XOObN, 

N'li,. E.», 
aD 	ENCODEANAÇDO DEDDCUMESJ300 NO FOAMUTI 	50,00 DOEU 	17,00
002 ENCADERNA000 DE DOCUMENTOS NO FORMOU 	3.000X SEAV 	23.00 

•F.ç.us 	Fleç»TM. 

N'U»UçDo E.'c. Mod4Md, 

7. Uma vez incluídas estas informações dique no botão Fechar e, logo após, no botão Gravar Propostas  
novamente.  

7.1. Os valores e os dados do fornecedor, poderão ser informados a qualquer tempo, ou seja, não é necessário 
incluir as informações todas de uma só vez, basta gravar e acessar o programa, como descrito no item 1) e 
continuar informando de onde parou. 

8. TÉRMINO DO PREENCHIMENTO 

8.1. Após o término da digitação/gravação de todos os itens: 
8.1.2. Salvar o arquivo PROPOSTA.ESL em unidade de armazenamento (CD-R ou Pen-Drive) em bom 
estado, bem acondicionado, para que não sofra danos. (Importante: testar no CADProposta, o arquivo que 
foi gravado no CD ou Pen-Drive);  
8.1.3. No botão imprimir proposta imprimir o documento e coletar assinatura; 

. 	
- Acondicioná-los em envelope adequado e identificado, conforme orientações deste Edital. 
1°) AO DIGITAR O VALOR NÃO USAR PONTO. 
EX: 1520,00 (CERTO) - EX: 1.520,00 (ERRADO) 
2°) AO DIGITAR O VALOR DA MERCADORIA, SEMPRE RESPEITAR A COLUNA DO VALOR MÁXIMO 
UNITÁRIO. 
3°) DEPOIS DE TER BAIXADO O ARQUIVO CADPROPOSTA.EXE, O MESMO PODERÁ SER ARMAZENADO 
NUMA PASTA EM SEPARADO, POIS SERÁ UTILIZADO O MESMO PROGRAMA, QUANDO FOR PARTICIPAR 
DE NOVAS LICITAÇÕES COMO MUNICÍPIO, QUE REQUEIRAM TAL RECURSO. 

40)  AO SALVAR O ARQUIVO EM MEIO ELETRÔNICO (CD-ROMM OU PEN-DRIVE), RECOMENDA-SE 
TESTAR O ARQUIVO GRAVADO E AINDA POSSUIR EM MÃOS OUTRA, CÓPIA ALTERNATIVA NA 
ABERTURA DA LICITAÇÃO)  

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 — Caixa Postal 51 - CEP 85601-030 

CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licitacaofranciscobeltrao.or.qov.br  - Telefone: (46) 3520-2103 
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FRANcISCO 
BELTRÃO 

e 

EDITAL DE PREGÃO N°044/2018 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 161/2018 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

OBJETO: Contratação de serviços de hospedagem na cidade de Cascavel - PR, para 
atendimento a pacientes em tratamento de saúde 

ANEXO — IX 

MODELO DE PROTOCOLO DE RETIRADA DO EDITAL PELA INTERNET 

Denominação da Empresa: 
CNPJ n°: 

• Endereço: 
e-mail: 
Cidade/Estado: 
Telefone e Fax: 

Obtivemos através do acesso à página www.franciscobeItrao.pr.cov.br, nesta data, cópia do 
instrumento convocatório da licitação acima identificada. 

Local, 	 de 	de 20. 

Nome 

Senhor Licitante: 

Visando a comunicação futura entre esta Prefeitura Municipal e sua empresa, solicitamos a Vossa Senhoria preencher 
o protocolo de retirada do Edital e remetê-lo a Divisão de Licitações. 

A não remessa do protocolo exime a Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão da comunicação, por meio de fax ou e-
mail, de eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer 
informações adicionais, não cabendo posteriormente qualquer reclamação. 

Recomendamos ainda, consultas à referida página para eventuais comunicações e ou esclarecimentos 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000— Caixa Postal 51 - CEP 85601-030 

CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licitacaocfranciscobeltrao.or.qov.br  -Telefone: (46) 3520-2103 
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REMESSA 

Aos 16 dias do mês de abril do ano de 2018, faço REMESSA dos 

presentes autos a Divisão de Licitações e Contratos do que lavro 

o presente termo. 

deop~é E aer da Silva 

Estagiário de Direito 



Gaverriõ Municipal de - 

CHC0PINZINHO0 
Secretaria de Saúde 

89 

SOLICITAÇÃO  

Senhor Prefeito: 

A Secretaria de Saúde, tendo em vista a necessidade da contratação de serviço de 

hospedagem que ofereça estadias com café da manhã, almoço, lanche da tarde e jantar, para 

hospedagens de pacientes em tratamentos oncológicos realizados no Centro de Oncologia Cascavel 

- CEONC e na União Oeste Paranaense de Estudo e Combate ao Câncer - UOPECCAN, e para possíveis 

acompanhantes, solicita a Vossa Excelência, autorização para a contratação através de Processo 

Licitatório, na modalidade em que se enquadrar do item relacionado no Termo de Referência em 

anexo. 

As responsabilidades técnicas pelo acompanhamento e fiscalização ficam a cargo da 

Secretaria de Saúde. 

Nestes termos pede deferiir- 

Secretário Municipal de Saúde 

Chopinzinho, 23 de abril de 2018. 
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Gaverna Municipal de 	/ 

CHOPINZINHU  
Secretaria de Saúde 

JUSTIFICATIVA  

Considerando a grande demanda de pacientes em tratamentos oncológicos realizados no 

Centro de Oncologia Cascavel - CEONC e na União Oeste Paranaense de Estudo e Combate ao Câncer 

- UOPECCAN, com necessidade de hospedagens para os mesmos e seus acompanhantes, devido ao 

tratamento delongado. 

Considerando que se torna inviável aos pacientes as viagens diárias de ida e volta, haja 

vista o estado de saúde, principalmente após as sessões de Quimioterapia ou Radioterapia, que por 

se tratar de um tratamento invasivo, o paciente fica muito debilitado. 

Considerando a necessidade de oferecer estadias com café da manhã, almoço, lanche da 

tarde e jantar, devido a vulnerabilidade social dos pacientes que realizam o tratamento através do 

Sistema Único de Saúde. 

Atendendo à política de qualidade na saúde que o Município de Chopinzinho oferece, a 

Secretaria de Saúde busca através da contratação do serviço de hospedagem no Município de 

1 	Cascavel - PR, abrigar, transportar e fornecer alimentação aos usuários que se deslocam de 

Chopinzinho até Cascavel, um dos Centros de Referência para o tratamento do câncer. 

Considerando que em média 54 (cinquenta e quatro) pacientes realizaram tratamento 

nos últimos 12 (doze) meses, sendo que estes realizam 20 (vinte) radioterapias ou quimioterapia por 

ano. Anexo relatórios de consultas por prestador. 

Considerando que, dependendo do estágio da doença cada paciente poderá necessitar 

de um acompanhante. Conforme a Portaria SAS n9  055, de 24 de fevereiro de 1999, que dispõe sobre 

a rotina de Tratamento Fora de Domicílio —TFD, esta normatização tem por objetivo garantir o acesso 

de pacientes de um município a serviços assistenciais em outro município, ou ainda, em caso 



 

911 
Gaverria Municipal de 	/ 

CHUPENZINHU 

 

 

Soecr"taria de Saúde 

 

especiais, de um Estado para outro Estado. O TFD pode envolver a garantia de transporte para 

tratamento e hospedagem, quando indicado. O TFD será concedido, exclusivamente, a pacientes 

atendidos na rede pública e referenciada. Nos casos em que houver indicação médica, será 

autorizado o pagamento de despesas para acompanhante. 

Considerando que as quantidades de diárias foram baseadas no número de pacientes e 

quantidade de tratamento para um ano, com um acompanhante para cada usuário, visto que o uso 

para os mesmos é eventual, mas que devem ser previstas. 

Considerando que em pesquisa de preço de mercado no Município de Cascavel - PR, em 

estabelecimentos que ofertassem o serviço pretendido, foi localizada uma única empresa, visto que 

os outros não oferecem serviços de transporte aos usuários até os centros de tratamento em saúde 

e respeitando o princípio da economicidade, com o menor custo possível. 

Considerando que conforme Declaração em anexo a Empresa J Kuss & Cia Ltda-ME, na 

Cidade de Cascavel é a única empresa especializada na hospedagem de pessoas que vem de outros 

municípios para tratamento de saúde fornecendo alimentação para os hospedados e transporte para 

os hospitais e clinicas do Município. 

FABIANO POPIA 
Secretário Municipal de Saúde 

Chopinzinho, 23 de abril de 2018. 



OBS: Os responsáveis pela pesquisa de preço de 

Cruz. 

o, foram, Fabiano Popia e Jedson Morais 

Gaerria IVI LI riici pl de 

CHUPENZENHU 
Secretaria cloa Saúde 

TERMO DE REFERÊNCIA 

LOTE 01 
ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO PREÇO 

UNITÁRIO R$ 
PREÇO 

TOTAL R$ 

2.160 DIÁRIAS 

Contratação de empresa para a prestação 

de serviço de hospedagem com transporte 

para hospitais e clinicas da cidade de 

Cascavel-PR. 

- A empresa devera disponibilizar veículo 

para transporte EQUIPADO COM MACA, 

quartos com acesso para macas e cadeiras 

de rodas, camas baixas e QUARTOS PARA 

NO MÁXIMO 3 (TRÊS) PESSOAS. 

- Durante a hospedagem a empresa deverá 

acomodar paciente e seu acompanhante, 

quando for o caso, juntos, no mesmo 

quarto. 

- Incluindo alimentação (café, almoço, 

lanches da tarde e jantar), para pacientes 

encaminhados pela Secretaria Municipal de 

Saúde do Munícipio de Chopinzinho - PR, 

que se encontrarem em tratamento 

médico na cidade de Cascavel - PR. 

OBS: O almoço e o jantar deverão incluir 
uma opção de sopa. 

75,00 162.000,00 

VALOR TOTAL: 162.000,00 

FA 	tD POPIA 
Secretário Municipal de Saúde 

Chopinzinho, 23 de abril de 2018. 



J KUSS&CIALTDA - ME 

CNPJ 06.940.60810001-82 

Rua do Rosário, 372 - Cascavel Paraná CEP 85802-005 
E-mail: santaanacascavel@hotmaiLcorn  Telefone: (045) 3223-8913 

ORÇAMENTO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

Empresa: J Kuss e Cia LTDA —.ME 

CNPJ :06.940.60810001-82 

Porte da Empresa: Micro-empresa 

Endereço: Rua do Rosário, 372. Cascavel/PR 

Nome do Responsável: Guilherme Gustavo KusS 

Telefones para contato: (45) 3223-8913 e (45) 3322-3266 

Cascavel, 23 de Abril de 2018 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO VALOR 
UNIT R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

01 500 DIARIAS 

Contratação de empresa para a 
prestação de serviço de hospedagem 
com transporte para hospitais e clinicas 
da cidade de Cascavel-PR. 

- A empresa devera disponibilizar 
veículo para transporte EQUIPADO 
COM MACA, quartos com acesso para 
macas e cadeiras de rodas, camas 
baixas e QUARTOS PARA NO 
MÁXIMO3 (TRÊS) PESSOAS. 

- Durante a hospedagem a empresa 
devera acomodar paciente e seu 
acompanhante, quando for o caso, 
juntos, no mesmo quarto. 

- Incluindo alimentação (café, almoço, 
lanches da tarde e jantar), para 
pacientes encaminhados pela 
Secretaria Municipal de Saúde do 
Munícipio de Chopinzinho - PR, que se 
encontrarem em tratamento medico na 
cidade de Cascavel - PR. 

OBS: O almoço e o jantar deverão 
incluir uma opção de sopa. 

75,00 37 500,00 

VALOR TOTAL R$ 37.500,00 
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Faturamento SMS CHOPINZINHO <faturamentochopim@gmail.com> 

SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO 

Hotel Santa Ana <santaanacascavel@hotmail.com> 	 23 de abril de 2018 16:31 
Para: Faturamento SMS CHOPINZINHO <faturamentochopim©gmail.com> 

Boa Tarde novamente, esta em anexo o orçamento, coloquei 500 diárias de forma genérica, o 
valor total de diárias pode ser alterado conforme suas necessidades. 

Att, G. Gustavo Kuss 
Hotel Santa Ana 

De: Faturamento SMS CHOPINZINHO <fatu ramentochopim@gmail. com> 
Enviado: segunda-feira, 23 de abril de 2018 16:20:21 
Para: Hotel Santa Ana 
Assunto: Re: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 

orçamento chopinzinho.jpg 
189K 

o 



Faça um tour virtual 

23/04/2018 	 Gmad - solicitação de orçamento de diária 	

95,  

NI GmaiI 
	

Faturamento SMS CHOPINZINHO <faturamentochopimgmaiI.co  

solicitação de orçamento de diária 

IBIS Cascavel RE <H7826-RE@accor.com.br> 	 23 de março de 2018 17:26 
Para: Faturamento SMS CHOPINZINHO <faturamentochopimgmail.com> 

Prezado(a), boa tarde! 

A princípio, podemos acordar o valor de R$179,00 + 5% ISS, café da manhã a parte no valor de R$21,00  e estacionamento 
gratuito, 

Sendo realizada reserva com antecedência, podemos ajustar o valor. 

Atenciosamente 

*Impostos não inclusos no valor das diarias, incide sobre o valor das diarias 5% de ISS(lmposto municipal) cobrados a 
parte. 

*Lembrando  de que nosso estacionamento é gratuito mediante a disponibilidade* 

*Reservas  não garantidas com cartão de credito serão mantidas no sistema até ás 18:00 horas, após este horário serão 
automaticamente canceladas.* 

*Exceto Reservas  Faturadas* 

*Menores de 18 anos obrigatorio apresentação de documentação de comprovação de parentesco* 

Carlos BurlIli 
Atendente de Hospedagem 
ReS Paafl& 4522 
T; 45) 21O-90 
ibis.cascaeelaccor.com  
ibiscom e aCOffiOtelS,CO(fl 

De: Faturamento SMS CHOPINZINHO [mailto:faturamentochopimgmaiI.com] 
Enviada em: sexta-feira, 23 de março de 2018 16:51 
Para: ]BIS Cascavel RE 
Assunto: Re: solicitação de orçamento de diária 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 
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ORÇAMENTOPARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

Empresa: Lmpj Administradora de Hoteis 

CNPJ 1 CPF:09.07633610001-02 

Porte da Empresa: Corporativo/ Turístico 

Endereço:Treze de Maio n0700 

Nome do Responsãvel:Rosinei Machado de Abreu 

Telefones para contato:45-3218-1818 

Local e data: Cascavel 23 de Março de 2018 

CAMINHAR NO E-MAIL faturarnentochopimqrnait.com  

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO 
VALOR 
tJNITR$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

01 01 DIARIA 
Serviço de hospedagem (Diária 
com pernoite) com refeições 
inclusas. 

193,00 193,00- 

VALOR TOTAL R$ 193,00 

r. 	 -' 
0907!6f 0001 -02 

U4PJ 'i:; 	\DORA DE NOTEIS UDA 

Cti'fRO - 85812-191 
?' 

 
CASCAVEL - PA~ 	J 



Município de Francisco Beltrão - PR 

CNPJ: 77.816.510/0001-66 

Endereço: R Otaviano Teixeira dos Santos, 1000 CEP: 85601-030 Cidade: Francisco Beltrão 

Fone: 046-35202121 Fax: 046-35231847 

CONTRATO 

97 
f 

Página: li 	5 

Fr.-dor: 623,3-2 ,1 KUSS & CIA LTDA ME 

Crato 	245/ 2018 	 Tipo ato: Contrato 	 Tipo contrato: Prestação de serviços 

03104/2013 08/04/2019 	Licitação: 44 12018 Pregão 	 Valor atualizado: 	112.500,00 

Quantidade Valor unitária 	 Valor iota! 

39553 Contratação de empresa oara pre1ac5o de serviço de hospedagem 
	

1.500,00 
	

75,00 	 112.500,00 
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CHC>PNNZNNHCO  
Secretaria de Saúde 

CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

DATA: 2310412018 

ORIGEM: SECRETARIA DE FINANÇAS 

DESTINO: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

REFERÊNCIA: DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA  E RESERVA FINANCEIRA PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA CIDADE DE CASCAVEL-PR, SECRETARIA 
DE SAÚDE -VALOR R$ 162.000,00. 

Em atenção à solicitação formulada, informo que EXISTEM RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS para 

assegurar o pagamento das obrigações, decorrentes do objeto especificado, à conta das seguintes 

Dotações Orçamentárias: 

SECRETARIA DE SAÚDE: 

07.02.103010016.2.038.3.3.90.39 (1302) FONTE 303 

Atenciosamente, 

RODRI 
Contabilidade 
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MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 

ESTADO DO PARANÁ 

GNPJ: 76.995.414/0001-60 
Rua Miguel Propcop/o Kurpel, n13.811 -  Telefax (46) 3242-8600 

85560-000 	 GHOPINZINHO 	 PARANÁ 

CORRESPONDÊNCIA INTERNA PARECER 

DfVTj 5f04/2018 

ORIGEM: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

DESTINO: DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

REFER:NCA: PARECER ACERCA DA SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE, 
PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM EM CASCAVEL - PR. 

Em atenção ao despacho do Senhor Prefeito referente à autorização para início de 
Procedmento Ucitatório para a Contratação de Empresa para execução de Serviços de 
h:pedaçom para pacientes em tratamento no Município de Cascavel - PR, constante no 

k:; nuode R&érência, ternos a informar: 

De posse da documentação apresentada pela Secretaria de Saúde, e em 
atendimento ao Despacho da Procuradoria Geral do Município entendemos ser viável a 
refenda 

 
contratação na Modalidade PREGÃO. 

Atenciosamente 

Preside,  rda 
/ - 

Fu6enei Meloto 
missão Permanente de Licitações. 



Áhro DénLCeiSro 
TPrefeitô 

tDIC N°& de /O2/2018 

Publicado no Diário Oficial dos 
Municípios do Sudoeste do Paraná 
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Município de Chopinzinho 	/ 
ESTADO DO PARANA 

CNPJ 76.995.414/0001-60 	- 	e-mail: prefeitura@chopinzinho.pr.eov.hr  

Fone (46) 3242-8600 - Fax (46) 3242— 8618 - Rua Miguel Procópio Kurpei 3811 

85560-000 	- 	CHOPINZINHO 	- 	 PARANÁ 

 

   

DECRETO N° 001/2018, DE 04 DE JANEIRO DE 2018 

Nomeia a Comissão Permanente de Licitações. 

O PREFEITO DO ;LUNICÍP1O DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 63, inciso X da Lei Orgânica: 

D E C R E T A; 

Art. 10  Ficam nomeados o Sr. RubeneiMeloto, CPF n° 749.571.559-68, RG n° 

5.292.699-3/PR, como Presidente, o Sr, Jovani Martins, CPF n° 675.419.259-34, RG n° 

5.704.372-5 e o Sr Roberto Alancar Przendziuk, CPF n° 546.462.519-49 e RG no 5253.580-8 - 

SSPIPR, corno membros, para comporem a Comissão Permanente de Licitações, com o objetivo 

de receber, examinar, montar processo licitatório, fazer vistoria, análise e julgamento de propostas 

ao eseniadas por empresas participantes de Licitações instauradas pelo Muncipio de 

Ghopinznho e julgar todos os documentos e procedimentos relativos ao cadastramento de 

íicii.antes, para o exercício de 2018. 

Art. 20  A investidura dos membros da Comissão Permanente de Licitações não 

excederá a 01 (um) ano, vedada a recondução da totalidade de seus membros para a mesma 

comissão no período subseauente, de acordo como §40  do art. 51, da Lei n° 8.666/1 993. 

A.rt, 30  Este Decreto entrará eM vigor em 01 de janeiro de 2018, ficando revogado 

o Pecreto n°010/2017, de 02 de janeiro dê 2017 e as disposições em contrário. 

GABINETE. DO PREFEITO DE Ç. QP4NZtNH'OÇPRO4-Q JANEIRO DE 2018. 

-- 	 ç;:- 
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 Município de Chopilizí#lho 101 
ESTADO DO PARA NA 

CNPJ 76.995.414/0001-60 	e-mail: prefeiturachopinzinho.pr.gov.br  
Fone (46) 3242-8600 - Fax (46) 3242-8620 - Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811 
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CHOPTNZINHO 	 - 	 PARANÁ 

DECRETO N° 004/2018, DE 08 DE JANEIRO DE 2018 

Nomeia Pregoeiros do Município e dá outras 
providências. 

O PREFEITO DO MUNICíPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO 

PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

DECRETA: 

Art. jO - Fica nomeado o Sr. Roberto Alencar Przendziuk, CPF n° 

546.462.519-49 e RG no 5.253.580-8 - SSP/PR, Sr. Onério Cambruzzi Filho, CPF n° 062.575.819-

66 e RG n° 9.429.975-6, e a Sra. Giliane Teles Forlin, CPF no 085.098.669-96 e RG n° 

10.282.377-0 SSP/PR para exercerem a função de Pregoeiro do Município de Chopinzinho para o 

exercício de 2018. 

Art. 20  - Ficam igualmente nomeados, Clevis Trindade da Silva, CPF no 

026.046.899-10 e RG n° 7.049.866-3 SSP/PR, Clecia Steilmann Weber, CPF n° 021.532.509-51, 

RG n° 6.539.685-8IPR e Neide Marinez Caldato, CPF n° 023.594.429-70 e RG no 7.722.329-0 

SSP/PR como equipe de apoio. 

Art. 30  - Este Decreto entrará em vigor em 01 de janeiro de 2018, 

ficando revogado o Decreto n° 011/2017, de 02 de janeiro de 2017, e as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 08 DE JANEIRO DE 2018. 



FvILJr4cÍp10 DE Cxc. PINZINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

NPJ: 76.995.414/0001-60 
Rua Miguei Procópio Kurpel, no 3.811 - Te1efai (46) 3242-8600 

85.560-000 	 CHOPINZINHO 	PARANÁ 

AUTORIZAÇÃO 

Face ao constante dos autos, protocolado nesta Prefeitura sob o n° 

76I2018 e considerando a formação de preços estipulada pela Secretaria de 

Saúde, autorizo o Processo Licitatório, na modalidade de Pregão na forma 

Presencial, do tipo menor preço, nos termos das Leis Federais n°. 8.666/93 e 

alterações posteriores e n° 10.520/02, bem corno a LC 123/06 e LC147/14 e 

Leqísiaço Municipal. 

Por outro lado o impacto orçamentário-financeiro foi considerado no 

presente exercício e nos dois subseqüentes, bem como tem adequação 

orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o 

Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, nos termos dos arts. 16 e 

17, da Lei Complementar n° 101/2000. 

Solicito a Divisão de Licitações e Contratos, preparação da minuta do 

instrumento convocatório de Licitação, encaminhando os autos à Procuradoria 

Municipal para emissão de parecer nos termos do parágrafo único do art. 38, da Lei 

n. 0.666193. 

Chopinzinho, 25 de abril de 2018. 
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CHOPINZINHO 	 PARANÁ 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 75/2018 

PREGÃO 

EDITAL N° --/2018 (MIN UTA) 

FORMA: PRESENCIAL 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM 
PARA PACIENTES EM TRATAMENTO NO MUNICÍ- 

PIO DE CASCAVEL - PR. 



MUNICÍPIO DE CHOPLNZINH. D 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995414/0001-60 
Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811 - Telefax (46) 3242-8600 

85.560-000 	 CHOPINZINHO 	 PARANÁ 

104 

PREGÃO PRESENCIAL - EDITAL N.° --/2018 

1 - PREÂMBULO - O Município de Chopinzinho - PR., por intermédio da Secretaria de Administração, me-
diante a Comissão Permanente de Licitações, designada pelo Decreto n.° 1/2018, torna público para conhe-
cimento dos interessados que na data, horário e local abaixo indicado, fará realizar licitação na modalidade 
de PREGÃO PRESENCIAL, conforme descrito neste Edital e seus Anexos: 

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO 

DATA DA LICITAÇÃO: DIA_ DE 	 DE 2018. 
HORÁRIO DA LICITAÇÃO: :_ ( 	) HORAS. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: LOGO APÓS O CREDENCIAMENTO DE TODOS. 

o 	Local: Sala de Licitações da Prefeitura, Rua Miguel Procópio Kurpel, n.° 3811, CEP 85.560-000 - Chopinzi- 
nho - Paraná. 

PREGOEIRO: Onério Cambruzzi Filho. 

O procedimento licitatório que dele resultar obedecerá, integralmente, a Lei Federal n° 10.520/2002 e 
Decreto Municipal n° 61/2005, que regulamenta a modalidade do Pregão e no que couber a Lei 8.666/93 
com suas alterações, Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/14 e Lei 
Complementar Municipal n° 083/2016, Decreto Municipal n° 227/2016 e demais normas pertinentes ao 
procedimento licitatório e ao objeto licitado. 

1.1 - Na hipótese de ocorrer feriado ou fatos que impeçam a realização da sessão pública, fica a mesma 
adiada para o primeiro dia útil imediato, no mesmo local e hora, ou em outro a ser definido. 

1 - DO OBJETO 

1.1 	O presente Pregão tem por objeto: 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM PARA PACIENTES EM TRATAMENTO NO MUNICÍ-
PIO DE CASCAVEL - PR. 

Conforme descrição, características e preços máximos a serem praticados, constante no Anexo 1 deste 
Edital. 

2- DA PARTICIPAÇÃO 

2.1 - Os interessados em participar do Processo licitatório deverão atender previamente as seguintes condi-
ções: 
a) Ser Pessoa Jurídica e atender a todas as condições exigidas na habilitação. 
b) Possuir ramo de atividade compatível e pertinente ao objeto do presente edital. 
2.2 - Não poderão participar de qualquer fase da Licitação: 

2.2.1 - Empresa que tenha dirigente, sócio, responsável técnico ou legal, que: 
a) Seja cônjuge, companheiro ou parente consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral até o 30  

grau, do Prefeito, Vice Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Municí-
pio, e principalmente membros da comissão de licitação, pregoeiros ou qualquer outra autoridade à contra-
tação; 

b) Seja ocupante de cargo comissionado e servidor efetivo com função gratificada ou comissiona-
da, inclusive o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatórios da 
respectiva pasta a que se encontrem vinculados na Administração Pública do Município do Chopinzinho, e 
incluindo seus cônjuges, companheiros ou parentes consanguíneos, por afinidade ou por adoção, em linha 
reta, colateral até o 30  grau; 

c) Seja Senador, Deputado Federal, Deputado Estadual (art. 54, 11 da Constituição de 1988) ou 
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Vereador; 
d) Seja servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos 

termos do artigo 90, da Lei 8.666/93). 
2.3 - Não poderão participar ainda: 
2.3.1 - Os interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução, 
liquidação ou em regime de consorcio, qualquer que seja sua forma de constituição. 
2.3.2 - Empresas estrangeiras que não funcionem no país. 
2.3.3 - Aqueles incursos nas sanções previstas no inciso III, Artigo 87 da Lei 8.666/93, mesmo quando apli-
cadas por outros órgãos ou entidades públicas. 
2.3.4 - Aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a administração publica, 
ou que possua restrições quanto à capacidade técnica ou operativa, personalidade e capacidade jurídica, 
idoneidade financeira e regularidade fiscal; 
2.3.5 - Estão impedidas de participar desta licitação as empresas que apresentarem mais de uma proposta 
para cada item especifico. 
2.4 - A participação na licitação implica na integral e incondicional aceitação de todos os termos, 
cláusulas e condições deste Edital e de seus anexos, ressalvado o disposto no parágrafo terceiro do art. 
41 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

3- DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

3.1 - Para credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
3.2 - Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação, conforme inciso Vil do art. 40  da Lei 
10.520/02 - (Modelo em anexo). 
3.3 - Comprovante de regularidade junto ao Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) 
(http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceís). Print de tela 
3.4 - Comprovante de regularidade junto ao Cadastro de impedidos de Licitar, junto ao TCE/PR. 
(https://servicos.tce. prgov. br/tcepr/municipal/aíl/ConsultarlmpedídosWeb.aspx). Print de tela. 
3.5 - As empresas que não apresentarem os documentos previstos nos subitens 3.2, 3.3 e 3.4, não pode-
rão entregar os envelopes, recebendo-os de volta lacrados, se for o caso. 
3.6 - As empresas que apresentarem a documentação, mas não apresentarem documentação hábil para 
credenciarem os seus representantes legais, poderão entregar os envelopes e participar com seu preço 
original ofertado, mas estarão impedidos de participar da etapa de lances. 
3.7 - Para efeitos da LC 123/2006, alterada pela LC 147/2014, as microempresas e empresas de pequeno 
porte deverão apresentar: 
a) Declaração de enquadramento de microempresa ou empresa de pequeno porte, assinada pelo respon-
sável legal da licitante. (conforme modelo em anexo). 
3.7.1 - Caso não seja apresentado o documento solicitado, na alínea "a", do item 3.7, não será concedi-
do os benefícios previstos nas Leis 123/2006 e 14712014. 
3.8 .- Para o Credenciamento de Representante da Empresa no Certame será exigido: 
3.8.1 - Tratando-se de representante legal, o Certificado de Registro Cadastral emitido pelo Município de 
Chopinzinho - CRC ou o estatuto social, ou contrato social ou outro instrumento de registro comercial, 
registrado na Junta Comercial ou Cartório (conforme o caso), no qual estejam expressos seus poderes 
para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
3.82 - Tratando-se de procurador, o instrumento de procuração público ou particular, COM FIRMA RECO-
NHECIDA EM CARTÓRIO da assinatura do representante legal, que constem poderes específicos 
para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos 
os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do CRC, ou o estatuto social, ou contrato social 
ou outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial ou Cartório (conforme o caso), 
no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de 
tal investidura, que comprove os poderes do mandante para a outorga. 
3.8.3 - Tratando-se de credenciado, a carta de credenciamento onde constem poderes específicos para 
formular lances, negociar preços, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os 
demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do CRC, ou o estatuto social, contrato social ou outro 
instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial ou Cartório (conforme o caso), no qual 
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal in-
vestidura, que comprove os poderes do mandante para a outorga. (Modelo em Anexo). 
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3.8.4 - O representante legal, procurador ou credenciado, deverá identificar-se exibindo documento 
oficial de identificação que contenha foto. 
3.8.5 - A falsidade da declaração prestada objetivando os benefícios da Lei Complementar n° 123, ca-
racterizará crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figu-
ras penais e da sanção administrativa prevista neste edital. 
3.6 - A carta de credenciamento ou procuração, juntamente com os documentos comprobatórios, a Decla-
ração de que cumpre os requisitas de habilitação, a declaração de porte e demais comprovantes, deve-
rão ser entregues ao Pregoeiro no início da sessão, separados dos envelopes de "Proposta de Preços" e 
"Documentos de Habilitação". 
3.7 - Caso a proponente não envie representante na sessão de abertura, a Declaração de que cumpre os 
requisitas de habilitação, acompanhada de documento que comprove os poderes do representante legal, a 
Declaração de Porte e demais comprovantes, deverão vir em envelope separado dos envelopes n° 01 - 
Proposta de Preços e envelope n° 02 - Documentos de Habilitação. 
3.8 - Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada. 

4- DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1 A Proposta de Preços e os documentos de habilitação que a instruírem, deverão ser apresentados no 
local, dia e hora determinada, em 2 (dois) envelopes, devidamente fechados e rubricados no fecho, com a 
seguinte identificação externa: 

a) Envelope 01: Proposta de Preços 

ENVELOPE 01 - PROPOSTAS DE PREÇOS 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO - PR. 
EDITAL M —12018 - PREGÃO PRESENCIAL 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 
CNPJ: 

b) Envelope 02: Documentos de Habilitação 

ENVELOPE 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO - PR. 

O 	
EDITAL M --/2018 - PREGÃO PRESENCIAL 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 
CNPJ: 

4.2. Os documentos apresentados pelas licitantes nas Propostas de Preços e nos Documentos de Habilita-
ção, quando redigidos em língua estrangeira, só terão validade quando acompanhados da respectiva tradu-
ção realizada por tradutor juramentado ou consularizado. 

4.3. No ENVELOPE 1 - PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter: 

a) Proposta de Preço apresentada em 01 (uma) via, impressa em papel timbrado do licitante, em língua 
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, redigida com clareza, sem emendas, 
rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricada todas as folhas pelo repre-
sentante legal do licitante proponente. 
b) Indicação do nome ou razão social do proponente, endereço completo, telefone, fax e endereço eletrôni-
co (e-mail), este último se houver, para contato, bem como: nome, CPF, RG e cargo (proprietário, sócio, 
gerente, administrador, etc...), na empresa do responsável da proponente. 
c) Ter validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da reunião do Pregão. Caso não 
constar explicitamente o prazo de validade, será considerado como de 60 (sessenta) dias. 
d) Constar preço unitário e total dos serviços, sendo que o preço deverá ser composto de DUAS casas de-
cimais após a vírgula, observados os preços máximos a serem praticados (Anexo 1), descrição completa 
dos Serviços. 
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e) Para fins de oferta será considerada a proposta de preços no seu valor unitário e total dos serviços elen-
cados no Termo de Referência - Anexo 1, em moeda corrente nacional. 
f) Constar oferta firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que induza o julga-
mento a ter mais de um resultado. 
g) Não serão aceitos preços cujos valores unitários sejam iguais a O (zero), inexequíveis ou excessivos, 
sendo entendido como excessivos aqueles superiores à média levantada na pesquisa de mercado, confor-
me termo de referência (Anexo 1). 
h) Atender as exigências contidas neste Edital e seus Anexos que fazem parte integrante deste. 
i) Correrão por conta da LICITANTE vencedora todos os encargos sociais, trabalhistas, fiscais, impostos, 
taxas, seguros, transporte dos profissionais (professores, instrutores), despesas com hospedagem e alimen-
tação dos profissionais e quaisquer outras despesas relativas aos serviços a serem contratados. 
j) A proposta comercial deverá ser assinada pelo representante legal da licitante (proprietário, sócio ou pro-
curador). 
1) A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabele-
cidas neste Edital e seus Anexos. 
m) Após a apresentação da proposta não cabe desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato super-
veniente e aceito pelo pregoeiro. 
n) Serão desclassificados as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e seus Anexos, 
sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

4.4. NO ENVELOPE 2— DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO deverá conter: 

4.4.1, - Certificado de Registro Cadastral vigente, emitido pela Divisão de Licitações da Prefeitura de 
Chopinzinho, ou todos os documentos contidos no [tem 4.5. 
4.4.2. - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Negativa de Débitos Relativos aos 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive as Contribuições Sociais. 
4.4.3. - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
ou outra equivalente, na forma da Lei. 
4.4.4. - prova de inexistência de débitos perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos (CND-FGTS), emitida eletronicamente pela CEF. 
4.4.5. - prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apre-
sentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida eletronicamente através do site 
http://www.tst.jus. br. 
4.4.6 - Prova de regularidade junto ao Conselho Nacional de Justiça, mediante a apresentação de Certidão 
Negativa junto ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa - 
CNIA. 
4.4.7. - Declaração da licitante, assinada pelo seu representante legal, de que não pesa contra si inido-
neidade expedida por órgão público, de qualquer esfera de governo, bem como Declaração cumprindo o 
disposto no inciso XXXIII do art. 70  da Constituição Federal e Declaração de comprometimento de manter 
as condições de habilitação e qualificação durante a vigência do contrato (conforme modelo em anexo). 
4.4.8. - Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado n° 9 do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso III do Art. 90  da Lei Federal n° 
8.666/93 (conforme modelo em anexo). 
4.5 - Caso a empresa licitante não apresente o Certificado de Registro Cadastral, conforme solicita o item 
4.4.1 deste edital, deverá apresentar no ato, além dos documentos previstos nos itens 4.4.2 a 4.4.8, também 
os seguintes documentos: 
- registro comercial, no caso de empresa individual. 

II - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (e a última alteração contratual), devidamente regis-
trado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores. 
III - inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício. 
IV - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a ativi-
dade assim o exigir. 
V - prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ/MF. 
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VI - Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo Cartório Judicial Distribuidor da Comarca 
da Sede da pessoa jurídica, com vigência de até 60 dias contados a partir da sua emissão. 
Vil - Alvará de Licença, localização e Funcionamento do estabelecimento, relativo ao domicílio da em-
presa proponente, com o mesmo ramo de atividade constante no objeto do Contrato Social e compa-
tível com o objeto da presente licitação. 
4.6 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. (Art. 
43, da Lei Complementar n° 123/2006). 
4.7 - Havendo alguma restrição na comprovação da reaularidade fiscal e trabalhista das MEP's,  será assegura-
do o prazo de 05 (cinco) dias úteis prorrogáveis por igual período, cujo termo inicial corresponderá ao momento 
em que o proponente for declarado vencedor do certame, para a regularização da documentação, pagamen-
to ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certi-
dão negativa. Na falta da regularização da documentação, no prazo previsto, será aplicada multa de 10% 
(dez por cento) do valor total do objeto licitado pela proponente vencedora da licitação. 
4.8 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no item supra, implicará na decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666/93, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, 
ou revogara licitação. 
4.9 - Toda e qualquer documentação emitida pela empresa deverá ser datada e assinada por seu(s) re-
presentante(s) legal (is), devidamente qualificado(s) e comprovado(s). 
4.10 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer pro-
cesso de cópia autenticada por meio de cartório competente, pelo Pregoeiro ou por servidor integrante 
da Equipe de Apoio a o Pregoeiro ou por cópias desde que acompanhadas dos originais para conferência 
pelo Pregoeiro. 

5. DA SESSÃO DO PREGÃO 

5.1. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES 

a) Identificação e credenciamento de 1 (um) representante por licitante participante, em conformidade com 
o estabelecido no item 3 deste Edital. 
b) Recolhimento dos envelopes "proposta de preços" e "documentos de habilitação", os quais serão rubri-
cados em seus fechos pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e licitantes presentes. 
c) Abertura da sessão pelo pregoeiro, após o que não mais serão admitidos novos proponentes. 
d) Abertura dos envelopes "proposta de preços". 

5.2. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

a) Abertos os envelopes contendo as Propostas de Preços, será efetuada a análise das propostas, desclas-
sificando-se as propostas que estejam em desacordo com as especificações técnicas quanto ao objeto lici-
tado e contidos neste edital e classificação das propostas que estejam em consonância com o exigido. 
b) Erros de natureza formal, que não alterem o valor total da proposta, poderão ser corrigidos na sessão do 
pregão e não acarretarão a desclassificação do licitante. 
c) Indicação das licitantes que participarão da rodada de lances verbais: 

cl) Serão proclamados pelo Pregoeiro, os proponentes que apresentarem as propostas com menor pre-
ço, assim entendido àqueles licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superio-
res em até 10%, relativamente à de menor preço, conforme disposto no inciso VIII, do artigo 11, do Decreto 
n°  061/2005. 

c.2) Em não havendo no mínimo, 03 (três) propostas escritas definidas nas condições do inciso subitem 
anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de 03 (três), para que 
seus autores, juntamente com a(s) proposta(s) já habilitada(s), participem dos lances verbais, quaisquer que 
sejam os preços oferecidos nas propostas escritas, conforme disposto no inciso IX, do artigo 11, do Decre- 
ton° 061/2005. 

c.3) Para fins do disposto no subitem c.2, ocorrendo empate entre as propostas, serão aceitas, sem limi-
tes, tanto quanto forem as propostas empatadas, a fim de que seus autores participem dos lances verbais. 
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c.4) Aos proponentes proclamados conforme subitem c.2, será dada oportunidade para nova disputa, 
por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes. 
d) Rodada de lances verbais entre as licitantes convocadas: 

dl) A rodada de lances verbais será repetida até que se esgotem as ofertas por parte das licitantes. 
d.2) A convocação para a oferta de lances, pelo Pregoeiro, terá como referencial o VALOR UNITÁRIO 

ofertado, iniciando-se com a licitante ofertante do maior preço e finalizando com a ofertante do menor preço, 
devendo o lance ofertado cobrir o de menor preço; a cada nova rodada será efetivada a classificação mo-
mentânea das propostas, o que definirá a sequência dos lances seguintes. 

d.3.) O primeiro lance verbal da sessão deverá ser de valor inferior ao da proposta escrita de menor pre- 
ço. 

d.4.)A licitante que não apresentar seu lance na forma indicada na letra "d.3' quando convocada pelo 
Pregoeiro, será excluída das próximas rodadas de lances, salvo se a totalidade dos licitantes também não 
oferecer lance; 
e) Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo critério 
de menor preço. 
f) 	Após o ordenamento das licitantes por preço será realizada: 

f.1.) Análise da proposta de menor preço, no que tange à sua aceitabilidade quanto ao objeto e valor, 
devendo o Pregoeiro decidir motivadamente a respeito. 

f.2.) Negociação direta com a proponente de menor cotação, para a obtenção de melhor preço, se for 
o caso. 

f.4.) Verificação das condições de habilitação da licitante que apresentar a proposta de menor preço, 
passando para a análise da documentação da licitante subsequente, observada a ordem de classificação, 
caso a primeira não atenda às exigências editalícias, até a apuração de proposta que corresponda ao exigi-
do. 

f.5.) Aclamação da licitante vencedora e adjudicação do objeto da licitação. 
f.5.1) Adjudicado o objeto a vencedora, será atualizado os valores unitários de cada item que compõem 

o objeto da licitação, levando em conta o percentual de desconto auferido no valor global. 
f.6.) Vistas e rubrica, pelo pregoeiro, pela equipe de apoio e pelos representantes das participantes, 

em todas as propostas econômicas, e nos documentos de habilitação da vencedora. 
f.7.) Manifestação das demais licitantes quanto à intenção de recorrer, devidamente motivada, se hou-

ver manifestação positiva nesse sentido. 
f.8.) Fechamento e assinatura da ata da reunião pelo Pregoeiro, pela equipe de apoio e pelos represen-

tantes das participantes. 
g) A devolução dos envelopes "documentos de habilitação" das licitantes remanescentes será efetuada 
após 90 (noventa) dias da assinatura do contrato ou recebimento da ordem de fornecimento pela empresa 
vencedora. 
h) Homologada a licitação pela autoridade superior deverá ser procedida a convocação da adjudicatária 
para assinar o contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
5.2.1. No caso da sessão do pregão, em situação excepcional, vir a ser suspensa antes de cumpridas todas 
as suas fases, os envelopes, devidamente rubricados no fecho, ficarão sob a guarda do Pregoeiro e serão 
exibidos, ainda lacrados e com as rubricas das participantes, na sessão marcada para o prosseguimento 
dos trabalhos. 
5.2.2. Verificando-se, no curso da análise, o descumprirnento de requisitos estabelecidos neste Edital e 
seus Anexos, a Proposta será desclassificada. 
5.2.3. Se o licitante vencedor recusar-se a entregar o objeto licitado os demais licitantes serão chamados, 
na ordem de classificação para fazê-lo, sujeitando-se o licitante desistente às penalidades estabelecidas no 
item 10 deste Edital. 
5.2.4. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa em Sessão e na 
proposta específica, prevalecerá a da proposta. 
5.2.5. Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste Edital e seus Ane-
xos. 

6- DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÕRIO 

6.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá 
solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. 
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6.1.1. Não serão reconhecidas as impugnações interpostas uma vez vencidos os respectivos prazos legais. 
6.1.2. Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de vinte e quatro (24) horas. 
6.1.3. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame. 
6.1.4. Qualquer pedido de providências, impugnação ou recursos em relação ao presente Edital e seus A-
nexos, deverá ser encaminhados por escrito, protocolados diretamente no Setor de Protocolos da Prefeitu-
ra, localizada no endereço citado no preâmbulo deste Edital, sob a pena de não conhecimento. 
6.1.5. As dúvidas e esclarecimentos a serem dirimidas por telefone ou e-mail, terão o caráter estritamente 
informal. 

7— DOS RECURSOS 

7.1. Qualquer Licitante poderá manifestar intenção de recorrer contra as decisões do Pregoeiro proferidas 
no decorrer da sessão, que deverá seguir o seguinte procedimento: 

a) O momento para a manifestação deverá ser após a declaração do vencedor pelo Pregoeiro; 
b) A manifestação deverá ser imediata e motivada, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) di-

as para apresentação das razões do recurso, de acordo com o art. 40,  XVIII, da Lei 10.520/02, ficando os 
demais Licitantes desde logo intimados para apresentar as contrarrazões, em igual número de dias, que 
começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

b.1. - A alegação de preço inexequível por parte de um dos licitantes com relação à proposta de pre-
ços de outro licitante deverá ser devidamente comprovada sob pena de não conhecimento do recurso inter-
posto. 
7.2. A falta de manifestação imediata e motivada do Licitante importará na decadência do direito de recur-
so e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 
7.3. Qualquer recurso e impugnação contra a decisão do Pregoeiro, não terá efeito suspensivo. 
7.4. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
7.5. A petição poderá ser feita na própria sessão de recebimento, e, se oral, será reduzida a termo em ata. 
7.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sala da Divisão de 
Licitações, no endereço citado no preâmbulo deste Edital, nos dias úteis no horário das 08:00 às 17:00 
horas. Não serão reconhecidos os recursos interpostos quando enviados por fax e vencidos os respectivos 
prazos legais. 

8 - DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO DO OBJETO E RESPONSABILIDADES. 

8.1 A empresa vencedora deverá fornecer os serviços objeto da licitação, conforme a necessidade da Se-
cretaria de Saúde, parceladamente, com previsão de utilização de no máximo 180 (cento e oitenta) diárias 
mensais. 
8.2 Os serviços, serão acompanhados pela Secretaria Municipal de Saúde, que será a responsável pela 
fiscalização e a gestão do Contrato. 
8.3 A contratação dos Serviços se dará através de Termo de Contrato, com vigência de 12 (doze) meses 
após sua assinatura, podendo ser prorrogado de acordo com o art. 57, Inciso II, da Lei n° 8.666/93. 
8.4 O proponente contratado fica obrigado, no prazo de validade do contrato, a aceitar, nas condições a-
presentadas na licitação, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, de até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial da proposta, atualizado nos termos da legislação pertinente, de acordo com 
o Artigo 65, da Lei Federal n° 8.666/93. 
8.5 O Contrato a ser firmado poderá ser rescindido a qualquer tempo, quando o contratado deixar de 
cumprir as obrigações nele inseridas. 
8.6 A desconformidade do objeto ás condições indispensáveis ao recebimento, sujeitará a contratada às 
sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que em caso de não aceitação dos serviços ou 
da necessidade de refazê-los, todas as despesas relativas, tais como impostos, taxas, tributos, seguros e 
demais custos ou encargos fiscais previstos na legislação pertinente, bem como os constantes na legislação 
trabalhista, previdenciária, fiscal e civil decorrentes, correrão por conta da empresa contratada. 
8.7 	O MUNICFPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na execução dos serviços, encami- 
nhando cópias à Contratada, para a imediata. correção das irregularidades apontadas, sem prejuízo da apli-
cação das penalidades previstas neste Edital. 
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8.8 	A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, ou substituir, às suas expensas, no todo ou em par- 
te, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções apresentados pelos serviços 
executados, e em caso de não atendimento, poderá acarretar a rescisão unilateral do contrato. 

	

8.9 	Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a solução do problema, o órgão 
solicitante dará ciência ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, 
através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda a abertura de processo de penalidade contra a 
empresa, de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 e alterações, para aplicação das penalidades. 
8.10 O MUNICIPIO reserva-se o direito de proceder a diligências, objetivando comprovar o disposto no 
item acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais. 
8.11 É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto deste Edital. 
8.12 OBRIGAÇOESDACONTRATADA 

8.12.1 - Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as obriga-
ções assumidas, durante toda a vigência do Contrato, de acordo com o Art. 55, XIII, da Lei 8666/93, 
informando à Contratante a ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

8.12.2 - Executar os serviços atendendo a todas as condições estabelecidas no Termo de Referência. 
8.12.3 - Será de responsabilidade da contratada possuir em seu quadro, pessoal devidamente habilitado 

e em número suficiente, para a execução dos serviços, em seu nome, observando rigorosamente todas as 
prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciá rias, assistenciais, securitárias e sindicais, sendo 
considerada, nesse particular, como única empregadora. 

8.12.4 - A contratada deverá observar rigorosamente as normas de segurança, higiene e medicina do 
trabalho. 

8.12.5 - A contratada deverá adotar medidas, precauções e cuidados especiais para evitar danos mate-
riais e pessoais a terceiros, pelos quais será inteira responsável. 

8.12.6 - Permitir o acompanhamento dos serviços por servidores da Contratante, caso necessário. 
8.12.7 - Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos serviços, objeto da lici-

tação. 
8.12.8 - Em caso de descumprimento das obrigações, o Fiscal do Contrato notificará à Contratada para 

que sejam sanadas as irregularidades, sem prejuízo das sanções estabelecidas. 
8.12.9 - Executar os serviços em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital e pro-

posta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, cancelamentos, quer 
seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

8.12.10 - Todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, contratação de pessoal, despe-
sas com deslocamento e demais encargos pertinentes aos serviços, serão de total responsabilidade da Con-
tratada. 

8.12.11 - Responsabilizar-se pela execução dos serviços, respondendo civil e criminalmente por to-
dos os danos, perdas e prejuízos decorrentes de negligência, imperícias ou omissão que, por dolo ou 
culpa sua, de seus empregados, preposto, ou terceiros no exercício de suas atividades, vier a, direta 
ou indiretamente, causar ou provocar à contratante e a terceiros. 

8.12.12 - Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo levada em 
consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

8.12.13 - A Contrata deverá comunicar a Contratante, imediatamente, a ocorrência de qualquer fa-
to que possa implicar no atraso da execução dos serviços, objeto da licitação. 

8.12.14 - A Contratada deverá informar imediatamente à administração qualquer ocorrência ou anor-
malidade verificada que venha a prejudicar imediatamente ou a longo prazo a boa execução dos serviços 
prestados, para que sejam adotadas as providencias de regularização necessária. 

8.12.15 - Comunicar, imediatamente a Administração Municipal, através do Fiscal do contrato qual-
quer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de 
regularização necessária. 
8.13 -OBRIGAÇÕESDACONTRATANTE 

8.13.1 - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 
8.13.2 - Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento das obrigações assumidas. 	p 1 1  

8.13.3 - Aplicaras sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
8 13 4 - Comunicar a Contratada qualquer anormalidade no objeto desta licitação podendo recusar o 
recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no contrato. 



11.  
MLJNLCÍPID DE CHOPINZINHO 

ESTADO DO PARANÁ 
CNP.J: 76.995.414/0001-60 

Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811 - Telefax (46) 3242-8600 
85.560-000 
	

CHOPINZINHO 	 PARANÁ 

8.13.5 - Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada no cumprimento do acordo, pa-
ra que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

8.13.6 - Designar servidores para supervisionar a execução dos trabalhos desenvolvidos pela contratada. 

9—DO PREÇO, DA FORMA DE PAGAMENTO E DO REAJUSTAMENTO. 

9.1 Fica estipulado o valor máximo para a presente licitação em: R$ 162.000,00 (cento e sessenta e dois 
mil reais). 
9.2. Pela fiel e perfeita execução do objeto desta licitação, O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO fará o paga-
mento parceladamente, mensalmente de acordo com a execução mensal e o valor unitário adjudicado. 
9.3 Os pagamentos serão efetuados no 150  (décimo quinto) dia do mês subsequente aos serviços executa-
dos e após a apresentação da Nota Fiscal, que atestadas pela Secretaria de Saúde, serão encaminhadas 
para a Divisão de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 
9.4. Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância que desa-
conselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir da respectiva 
regularização. 
9.5. O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em banco, bem 
como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de "factoring?'. 

9.6. A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ n° 
76.995.414/0001-60. 
9.7. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsa-
bilidade da adjudicatária. 
9.8. O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas ao forne-
cimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
9.9. Durante a vigência do contrato, os preços não sofrerão qualquer forma de repactuação ou reajuste. 
9.10. O Contrato só poderá ser revisado de acordo com o Artigo 65, inciso "II", alínea "d", da Lei Federal n° 
8.666/93. 
9.11. Caso o contrato venha a ser prorrogado, após 12 (doze) meses, desde que comprovada a vantajosi-
dade e a critério da Administração, será aplicado o IPCA para o reajuste dos valores. 

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1 Os contratantes decidem aplicar aos Contratos decorrentes da presente Licitação o disposto nos arti-
gos 81, 86, 87 e 88 da Lei no 8.66611993 e as seguintes penalidades: 

- advertência escrita - quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naqueles 
que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em 
ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção - impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que 
configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 (ses-
senta) dias. 
III - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no item 
II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula por cento) do último faturamento mensal e liquidado, 
ou na falta de faturamento e liquidação, de 0,5% (zero virgula por cento) do valor total do contrato; 
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou paralização injustificada na 
prestação do serviço ou atraso injustificado na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, 
correspondente a 1% (um por cento) do último faturamento mensal e liquidado, ou na falta de faturamento e 
liquidação, de 1% (um por cento) do valor total do contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 
(trinta) dias multa; 
c) multa punitiva de 1% (um por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na falta 
de faturamento e liquidação, de 1% (um por cento) do valor total do contrato, quando verificada distorções 
médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na falta 
de faturamento e liquidação, de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, quando verificada distorções 
graves; 
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e) multa punitiva de 15% (quinze por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na 
falta de faturamento e liquidação, de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato, na hipótese de resci-
são contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do contrato, por parte da Contratada, 
nos termos da Lei n. 8.66611993; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na 
falta de faturamento e liquidação, de 30% (trinta por cento) do valor total do contrato, na hipótese de resci-
são contratual motivada por atos de improbidade administrativa praticada em conjunto com agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços - será.aplicada nas ações que resultem danos financei-
ros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do contrato - será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do interes-
se público. 
VI - A rescisão do contrato, quando motivada por qualquer razão do subitem anterior, implicará a apuração 
de perdas e danos e a aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - Os contratantes resolvem aplicar ao contrato gerado por esta licitação, no que tange à rescisão, os 
artigos 78, 79 e 80 da Lei 8.666/93. 

10.2 - Na aplicação das penalidades, observam-se as disposições constantes na Lei n° 8.666/1993. 

11. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos para pagamento do referido objeto, será das seguintes dotações orçamentárias: Secretaria de 
Saúde: 07.02.103010016.2.038.3.3.90.39 (788/F303). 

12. DOS ANEXOS 

12.1. Integram este Edital os seguintes anexos: 

Anexo 1 - Termo de Referência - Descrição dos Serviços e demais Informações. 
Anexo 2 - Modelo de Proposta de Preços. 
Anexo 3 - Modelo de Credenciamento. 
Anexo 4 - Modelo de Declaração de Idoneidade e outros. 
Anexo 5 - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação. 
Anexo 6 - Modelo de Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado n° 9 do Tribunal de Contas do 

Estado do Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso III do Art. 90  da 
Lei Federal n° 8.666/93.Anexo 7 - Minuta do Contrato. 

Anexo 8— Modelo de Declaração de Enquadramento como ME/EPP. 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública, a não ser documento ou informa-
ção do Acervo do MUNICÍPIO. 
13.2. Fica assegurado ao MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO - PR. o direito de, no interesse da Administra-
ção, anular ou revogar a qualquer tempo no todo ou em parte a presente licitação, dando ciência aos parti-
cipantes na forma da legislação vigente. 
13.3. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO - PR. não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, indepen-
dentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
13.4. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 
13.5. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
13.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do cer-
tame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 
mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em 
contrário. 
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13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na PREFEITURA 
DE CHOPINZINHO - PR. 
13.8. Os desatendimentos de exigências formais não essenciais não importarão no afastamento do licitan-
te, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante 
a realização da sessão pública de pregão. 
13.9. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da dispu-
ta entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato. 
13.10. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes do Decreto Municipal n° 
061/2005 e no que couber a Lei 8.666/93. 
13.11.0 foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o de CHOPINZINHO - PR, com exclu-
são de qualquer outro. 
13.12. Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita dos recursos, poderão ser 
realizados pela forma eletrônica, através do e-mail: licita2chopinzinho.pr.gov.br, ou pelo Correio, via SE-
DEX, ou protocolizados no endereço indicado no Preâmbulo deste Edital, no horário das 08:30 às 11:00 e 
das 14:00 às 16:00 horas. 
13.13 Quando enviados por e-mail, todos os documentos deverão ser digitalizados e conter a identificação 
da empresa, endereço completo, nome e assinatura do responsável legal da proponente e a solicitação de 
confirmação de recebimento. 

Chopinzinho, 25 de abril de 2018. 

Álvaro Dênis Ceni Scolaro 
Prefeito 

Rubenei Meloto 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações 
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ANEXO 1 -TERMO DE REFERÊNCIA 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS, PREÇOS MÁXIMOS A SEREM PRATICADOS E DEMAIS INFORMA- 
ÇÕES. 

Item Quant. Unid. Descrição Unit. R$ Total R$ 

01 2.160 Diárias 

Contratação de empresa para a prestação de serviço 
de hospedagem com transporte para hospitais e 
clínicas da cidade de Cascavel-PR. 

- A empresa deverá disponibilizar veículo para trans-
porte EQUIPADO COM MACA, quartos com acesso 
para macas e cadeiras de rodas, camas baixas e 
QUARTOS PARA MÁXIMO 3 (TRÊS) PESSOAS. 

- Durante a hospedagem a empresa deverá acomo-
dar paciente e seu acompanhante, quando for o ca- 
so, juntos, no mesmo quarto. 

- Incluindo alimentação (café, almoço, lanches da 
tarde e jantar), para pacientes encaminhados pela 
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Cho-
pinzinho - PR, que se encontrarem em tratamento 
médico na cidade de Cascavel - PR. 

Obs: O almoço e o jantar deverão incluir uma opção 
de sopa. 

75,00 162.000,00 

Valor Total da Pesquisa de Mercado - R$ 162.000,00 

A empresa vencedora deverá fornecer os serviços objeto da licitação, conforme a necessidade da Secreta-
ria de Saúde, parceladamente, com previsão de utilização de no máximo 180 (cento e oitenta) diárias men-
sais. 

Os serviços, serão acompanhados pela Secretaria Municipal de Saúde, que será a responsável pela fiscali-
zação e a gestão do Contrato. 

A contratação dos Serviços se dará através de Termo de Contrato, com vigência de 12 (doze) meses, po-
dendo ser prorrogado de acordo com o art. 57, Inciso II, da Lei n° 8.666/93. 
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ANEXO 2 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Abaixo consta modelo para apresentação da Proposta de Preços. A proposta deverá ser entregue 
em papel timbrado do licitante contendo CNPJ, Endereço e Telefone, com assinatura de seu responsável e 
deve atender ao disposto no Edital. 

PROPOSTA DE PREÇOS  

Município de Chopinzinho 
Pregão Presencial - Edital n° -42018 

Item Quant. Unid. Descrição Unit. R$ Total R$ 

01 2.160 Diárias 

Contratação de empresa para a prestação de serviço 
de hospedagem com transporte para hospitais e 
clínicas da cidade de Cascavel-PR. 

- A empresa deverá disponibilizar veículo para trans-
porte EQUIPADO COM MACA, quartos com acesso 
para macas e cadeiras de rodas, camas baixas e 
QUARTOS PARA MÁXIMO 3 (TRÊS) PESSOAS. 

- Durante a hospedagem a empresa deverá acomo-
dar paciente e seu acompanhante, quando for o ca-
so, juntos, no mesmo quarto. 

- Incluindo alimentação (café, almoço, lanches da 
tarde e jantar), para pacientes encaminhados pela 
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Cho-
pinzinho - PR, que se encontrarem em tratamento 
médico na cidade de Cascavel - PR. 

Obs: O almoço e o jantar deverão incluir uma opção 
de sopa. 

Total - R$ 

Obs.: Nos valores acima estão compreendidos, além do lucro, os encargos sociais, trabalhistas, fiscais, impos-
tos, taxas, seguros, materiais e quaisquer outras despesas relativas aos serviços a serem contratados.  

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 
Execução: Parceladamente, conforme demanda. 
Local de execução: Perímetro Urbano de Cascavel - Paraná. 

Local e data. 

Nome completo e Assinatura 

Cargo na Empresa: (Sócio/Administrador/Proprietário, etc...) 
CPF: 
RG: 	 .. 

DADOS BANCÁRIOS: 
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ANEXO 3 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

Em cumprimento aos ditames editalícios, credenciamos junto ao Município de Chopinzinho, o Sr. 
	  Carteira de Identidade n.° 	 , inscrito no CPF n.° 	  
ao qual outorgamos os mais amplos poderes inclusive, formular ofertas e lances de preços, interpor re-
cursos, quando cabíveis, transigir, desistir, assinar atas e documentos e, enfim, praticar os demais atos 
no presente processo licitatório. 

Na oportunidade, declaramos, sob as penalidades cabíveis, a inexistência de fato impeditivo de 
habilitação, e que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa e 
nossa plena concordância com as condições constantes no Edital e seus anexos. 

Atenciosamente. 

Local e Data. 

Carimbo do CNPJ e Assinatura do Representante Legal 

(Apresentar esta declaração em papel timbrado da Empresa) 
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ANEXO 4 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7° DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DE COMPROMETIMENTO 

(Nome da Proponente) 	 CNPJ n.° 	  
sediada 	 , por intermédio de seu representante legal, abaixo assina- 
do, e para fins do Pregão n.° --/2018, DECLARA expressamente que: 

1 - Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no presente processo 
licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, estando apta a 
contratar com o poder público. 

III - Que para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 70  da Constituição Federal, não emprega 
menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, 
em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento 
ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, acrescida pela Lei n° 9.854/99. 

IV - Comprometemo-nos a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

Local e Data. 

Carimbo do CNPJ e Assinatura do Representante Legal 

(Apresentar esta declaração em papel timbrado da Empresa) 
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ANEXO 5 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

PROPONENTE* 	  

ENDEREÇO 	  

CNPJ 	 FONE/FAX:(Oxx 	 

O representante legal da Empresa acima identificada, na qualidade de Proponente do procedimento licitató- . rio sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL - Edital n° -42018, instaurado pelo Município de Chopinzi-
nho, declara para os fins de direitos que a referida empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
exigidos no respectivo edital de licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local e Data. 

Nome e Assinatura do Responsável pela Empresa: 
CPF: 
RG: 
Cargo: 

(Apresentar esta declaração em papel timbrado da Empresa) 
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ANEXO 6 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME O PREJULGADO 900 TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTÁ INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO III  

DO ART. 90  DA LEI FEDERAL 8.666/93.  

A (Razão Social da licitante) 	  inscrita no CNPJ sob n° 	 , com sede 

à Rua 	 , n° 	, no Munidípio 	 , Estado 	, neste ato representada 

pelo Sr(a) 	 , portador(a) da carteira de identidade RG n° 	 e inscrito(a) no CPF sob n° 

	 DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável técnico ou legal 

da referida empresa NÃO possuem grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, companheiros ou paren-

tes) ou afim, em linha reta, colateral ou por adoção até o 31  grau com as seguintes autoridades e servidores 

públicos: 

Prefeito, Vice Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Município. 

Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 

Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, inclusive 

o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatórios da respectiva 

pasta a que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à contratação, responsabilizando-

se civil, administrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas nesta Declaração. (Que 

possa caracterizar nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, Súmula Vinculante n° 

13 do STF, Acórdão n° 2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do Paraná; ressaltamos o entendimento fir-

mado no TJPR Apelação Cível e Reexame Necessário n° 1273953-4/Paranavaí-PR-4a Câmara Cível). 

DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de prõponente de procedimento licitatório sob a modali- 

dade 	 n°, instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os proprietários, dirigentes, e/ou respon- 

sáveis técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contra-

tante ou responsável pela licitação, conforme disposto no inciso III, do art. 90  da Lei 8.666/93. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

Local e data. 

OBS: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário com timbre da empresa ou 
com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas- CNPJ. 
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Parentesco: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Pai/Mãe Fitho) - 
2° Avó/Avó Neto (a) Irmão (á) 
3° Bisavô/Bisavó Bisneto (a) Sobrinho (a)/Tio(a) 

Afinidades Decorrentes de Casamento/União Estável: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Sogro (a) Enteado (a) - 
2° Pai/Mãe do (a) Sogro (a) Filhos (ás) do (a) Enteado (a) Cunhado (a) - Irmão (á) do Côn- 

juge 
3° Avô (á) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) Sobrinho (a)/tio (a) do Cônjuge 

Afinidades decorrentes de casamento/união dos parentes consanguíneos: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

10 Padastro/Madastra Genro/Nora - 
2° Pai/Mãe do (a) Padas- 

tro/Madrasta 
Cônjuge do (a) Neto (a) Cunhado (a) - Cônjuge do (a) 

irmão (á) 
3° Avô (á) do (a) Padas- 

tro/Madastra 
Cônjuge do (a) Bisneto (a) Cônjuge do (a) Sobrinho (a)/Tio 

(a) 

o 
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ANEXO 7 

MINUTA DO CONTRATO N° **/2018 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob 
n° 76.995.41410001-60, estabelecido na Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, nesta cidade, representada 
por seu Prefeito, senhor Alvaro Dênis Ceni Scolaro, portador do CPF n° 009.378.889-40 e do RG n° 
8.124.995-4 SSP/PR, residente e domiciliado na cidade de Chopinzinho - PR, ora denominado CONTRA-
TANTE. 

CONTRATADA: 	 , pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua 	  
na cidade de 	, estado 	, com CNPJ no 	 , neste ato representada Legal- 
mente pelo senhor 	 , portador do CPF n° 	 e do RG n° 	 

.

, ora denominado CONTRATADA. 

As partes estão sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente 
contrato de prestação de serviços, em decorrência do processo de licitação n° --/2018, realizado através do 
Pregão Presencial n° --/2018, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO 

Item Quant. Unid. Descrição Unit. R$ Total R$ 

01 2.160 Diárias 

Contratação de empresa para a prestação de servi-
ço de hospedagem com transporte para hospitais e 
clínicas da cidade de Cascavel-PR. 

- A empresa 	deverá 	disponibilizar veículo 	para 
transporte EQUIPADO COM MACA, quartos com 
acesso para macas e cadeiras de rodas, camas bai-
xas e QUARTOS PARA MÁXIMO 3 (TRÊS) PES-
SOAS. 

- Durante a hospedagem a empresa deverá acomo-
dar paciente e seu acompanhante, quando for o 
caso, juntos, no mesmo quarto. 

- Inciuindo alimentação. (café, almoço, lanches da 
tarde e jantar), para pacientes encaminhados pela 
Secretaria Municipai

'
de 	Saúde do Município de 

Chopinzinho - PR, que se encontrarem em trata- 
mento médico na cidade de Cascavel 	PR. 

Obs: O almoço e o jantar deverão incluir uma opção 
de sopa. 

Total — R$ 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOPREÇO, DA FORMA DE PAGAMENTO 
Pela fiel e perfeita execução dó objeto desta )içitaço, O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO pagará o valor 
unitário de R$ 	( 	 ). perfazendo o total de R.$ 	( 	). 
Pela fiel e perfeita execução do objeto desta licitação, .0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO fará o pagamento 
parceladamente, mensalmente de acordo com a execução e o valor unitário adjudicado. 
Os pagamentos serão efetuados no 15 (décimo quinto) dia do mês subsequente aos servições executados 
e após a apresentação da Nota Fiscal, que atestadas pela Secretaria de Saúde, serão encaminhadas para 
a Divisão de Finanças da PREFEITURA para pagamento.. 
Constatando-se qualquer incorreção na Note Fiscal, em.como qualquer outra circunstância que desacon-
selhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir da respectiva regu-
larização. 
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O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em banco, bem como 
os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de "factoring?' .  
A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DECHOPINZINHO, com o CNPJ n° 76.995.41410001-
60. 
As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsabili-
dade da adjudicatária. 
O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas ao fornecimen-
to, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
Durante a vigência do contrato, os preços não sofrerão qualquer forma de repactuação ou reajuste. 
O Contrato só poderá ser revisado de acordo com o Artigo 65, inciso "II', alínea "d", da Lei Federal n° 
8.666/93. 
Caso o contrato venha a ser prorrogado, após 12 (doze) meses, desde que comprovada a vantajosidade e a 
critério da Administração, será aplicado o IPCA para o reajuste dos valores. 

CLÁUSULA TERCEIRA DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
A vigênca do Contrato será de 12 (doze) meses após a sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais 
e sucessivos períodos, de acordo com o art. 57, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA DA ATUALIZAÇÀO DE VALORES 
Os preços contratados não sofrerão qualquer forma de repactuação ou reajuste durante a sua vigência. 
O Contrato só poderá ser revisto nas hipóteses previstas na alínea "d" do inciso "li" da Lei Federal n° 
8.666/93 
Caso o contrato venha a ser prorrogado, desde que comprovada a varitajosidade e a critério da Administra-
ção, o ndice a ser utilizado para o reajuste será o IPCA. 

CLAUSULA QUINTA -. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos para pagamento do referido objeto, será das seguintes dotações orçamentárias: Secretaria de 
Saúde: 07.02.103010016.2 038.3.3.90.39 (788/F303). 

CLAUSULA SEXTA - DA EXECUÇÀO DOS SERVIÇOS 

' 	Á empresa vencedora deverá executar o objeto da licitação, conforme o cronograma de atividades e de- 
• ; 	mandas de consultas reprimidas daSecretaria Municipál de Saúde de acordo com o Termo de Referência, 

em Clínica Própria que deverá estar locaiizadana área de abrangência da 7a  Regional de Saúde do Paraná, 
datas e horários a serem agendados. 

Os serviços, serão acompanhados pela Secretaria Municipal de Saúde, que será a responsável pela fiscali-
zação e a gestão do Contrato. 
A conrataçáo dos Svçca se dará através de Termo de Contrato, com vigência de 12 (doze) meses após a 
sus arsmatura. pc.aendo sie,  porrogsoo de acordo com o art. 57, da Lei n° 8.666/93. 
O proponente contratado fica obrigado, no prazo de validade do contrato, a aceitar, nas condições apresen-
tadas na licitação, os acréscirco ou supressões q.ie sé fizerem necessários, de até 25% (vinte e cinco por 
centc) do valor inicial da proposta, atuazado nos termos da legislação pertinente, de acordo com o Artigo 
65. da Lei Federal n° .666/93. 
O Cont;to a ser firmado poderá ser rescindido a qualquer tempo, quando o contratado deixar de cumprir as 
oh;ccces nele nseridas. 
A do.corrormdaae do oblato às condições indisoensáveiá ao recebimento, sujeitará a contratada às 
sanções previstas no editai na legislação vlehte, sendo que em caso de não aceitação dos serviços ou 
da necessidade de refazê-los, todas as despesas relativas, tais como impostos, taxas, tributos, seguros e 
demais custos ou encargos:  fiscais previstos na igisiaçãõ pertinente, bém como os constantes na legislação 
trabaihista, previdenciária, físc e civil decorreiites, correrão por conta da empresa contratada. 
O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na execução dos serviços, encaminhando 
cópias à Contratada, para - a irnediat correção das irregularidades apontadas, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades previstas neste Edital. 
A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigk, ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, ob-
jeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções apresentados pelos serviços exe-
cutados, e em caso de não atendimento, poderá acarretar a rescisão unilateral do contrato. 
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Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a solução do problema, o órgão 
solicitante dará ciência ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo do MUNICIPIO DE CHOPINZINHO, 
através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda a abertura de processo de penalidade contra a 
empresa, de acordo com as normas contidas na Lei -8.666/93 .e alterações, para aplicação das penalidades. 
O MUNICÍPIO reserva-se o direito de procedera diligências, objetivando comprovar o disposto no item aci-
ma, sujeitando-se o licitante ás cominações legais. 
É vedada a subcontratação .total ou parcial do objeto deste Edital. 
OBRIGAÇOES DA CONTRATADA ,. . . 
Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as obrigações assu-
midas, durante toda a vigência do Contrato., dè acordo com o Art. 55, XIII, da Lei 8666/93, informando à 
Contratante a ocorrência de qualquer alteração ,nas referidas condições. 
Executar os serviços com pontualidade, nos prazós. e local estabelecido e devem atender a todas as condi-
ções estabelecidas.  
Será de responsabilidade da contratada possuir em seu,quadro, pessoal devidamente habilitado e em núme-
ro suficiente, para a execução dos serviços, em seu nome, observando rigorosamente todas as prescri-
ções relativas ás leis trabalhistas, previdenciárias, assistenciais, securitárias e sindicais, sendo considera-
da, nesse particular, como única empregadora. 
A contratada deverá observar rigorosamente as normas de segurança, higiene e medicina do trabalho. 
A contratada deverá adotar medidas, precauções e cuidados especiais para evitar danos materiais e pesso-
ais a terceiros, pelos quais será inteira responsável. 
Permitir o acompanhamento dos serviços por servidores da Contratante, caso necessário. 
Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos serviços, objeto da licitação. 
Em caso de descumprimento das obrigações, o Fiscal do Contrato notificará à Contratada para que sejam 
sanaas as irregularidades, sem prejuízo das sanções estabelecidas. 
Executar os serviços em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital e proposta de preços 
apresentada, á qual se vincula, não sendo admitidas retificaçes, cancelamentos, quer seja de preços, quer 
seja nas condições estabelecidas. 	 . -- - 
Todas as despesas decorrentes da execução dos seiçqs, contratação de pessoal, despesas com des-
locamento e demais encargos pertinentes aos serviços, serão' de totai responsabilidade da Contratada. 
Responsabilizar-se pela execução dos serviçõs, respondendo civil e criminalmente por todos os danos, 
perdas e prejuízos decorrentes de negligência, imperícias - cuomissão que, por dolo ou culpa sua, de seus 
empregados, preposto, ou terceiros no exercício de suas atividades, vier a, direta ou indiretamente, 
causar ou provocar à contratante e a terceiros. 
Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas ,no Edital, não sendo levada em consideração 
qualquer argumentação posterior de desconheciménto 	. 	 - 
A Contrata deverá comunicar a Contratante, imediatamente, a ocorrência de qualquer fato que possa 
implicar no atraso da execução dás serviços, objeto da licitação: 
A Contratada deverá informar imediatamente à adminitràção. qualquer ocorrência ou anormalidade verifi- 
cada que venha a prejudicar imediatamente  ou a longo prazo a boa execução dos serviços prestados, para 
que 	sejam adotadas as providencías de reg u ia, rização.necessária. 
Comunicar, imediatamente a Administração Municipal atraves do Fiscal do contrato qualquer anormali-
dade verificada, inclusive de ordem funcionã!, pára que sejám adoradas as providências de regularização 
necessária. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Cumprir todos os compromissos financeiros assurhidos com a Contratada. 
Notificar, formal e tempestivarnento, á Contratada sobrëa iregúIaridades observadas no cumprimento das 
obrigações assumidas. 	• - 
Aplicar as sanções adrninistrats contratuais pertinentes cri caso de u1adimplemento 
Comunicar à Contratada, qualquer anormalidade. nàdetõ desta liciteção. podendo recusar o recebimento, 
caso não esteja de acordo com as especificaco e conc ções esaoelecidas -o contrato 
Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada no cumprimento do acordo, para que sejam 
adotadas as medidas pertinentes., 	. 	.•• 	.• 	• 	 - 
Designar servidores para supervisionar a execuç do trabalhos desenvolvidos pela contratada. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E SANÇÔÈS ADMII'4ISTRATiVAS 
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Os contratantes decidem aplicar ao Contrato, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei no 8.66611993 e 
as seguintes penalidades: 
1 - advertência escrita - quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naqueles 
que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em 
ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com pràzo para correção - impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que 
configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 (ses- 
senta) dias. 	 '' 
III - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no item 
II desta Cláusula, correspàndentea 0,5% (zero virgula por cento) do último faturamento mensal e liquidado, 
ou na falta de faturamento e liquidação, dé 0,56/6  (zero virgula por cento dg valor total do contrato; 
b) multa-dia moratória devido à suspensão, inexecução, execução parcial ou paralização injustificada na 
prestação do serviço ou atraso injustificado na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, 
correspondente a 1% (um por cento) do último faturaménto mensal e liquidado, ou na falta de faturamento e 
liquidação, de 1% (um por cento) do valor total do contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 
(trinta) dias multa; 
c) multa punitiva de 1% (um por cento), calculada sóbre último faturamento mensal e liquidado, ou na falta 
de faturamento e liquidação, dê 1% (um por cento) do valor total do contrato, quando verificada distorções 
médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento), calculada sobre úítimo faturamento mensal e liquidado, ou na falta 
de faturamento e liquidação, de 5% (cinco por'cento) dó valõr total do contrato, quando verificada distorções 
graves; 	 -. 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento), cálculadá sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na 
falta de faturamento e liquidação, de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato, na hipótese de resci-
são contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustíficada do contrato, por parte da Contratada, 
nos termos da Lei n. 8.66611993; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na 
falta de faturamento e liquidação, dê 30% (trinta por cento) do valor total do contrato, na hipótese de resci-
são contratual motivada por atos de improbidade administrativa praticada em conjunto com agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços será aplicada nas ações que resultem danos financei-
ros e patrimoniais à Administração, ou, que infririjamás normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do contrato - será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do interes-
se público. 
VI - A rescisão do contrato, quando motivada por qualquer razão do subitem anterior, implicará a apuração 
de perdas e danos e a aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - Os contratantes resolvem aplicar ao cdn'trato gerado por esta licitação, no que tange à rescisão, os 
artigos 78, 79 e 80 da Lei 8.666/93. 

Na aplicação das penalidades observam-se as dtspc$srções constantes na Lei n° 8.666/1 993. 

CLÁUSULA NONA - DA TRASMISSÁO DE DÓ(IjMENTÓS 
A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita por meio de pro-
tocolo. Nenhuma outra forma será 'óonsiderada como prova de entrega de documentos ou cartas. 

CLÁUSULA DÉCIMA— DA PUBLICIDADE 	' ' 
Uma vez firmado o extrato do oresenre Contrtto seia publicado no Jornal Oficial do Município, pelo CON-
TRATANTE, em cumprimento ao disposto no aft61. '1° da 

11 
 Lei' 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— DA LECISL.ÃÇÃÕAPLLCÁVEL 
O presente instrumento contratual rege-se,peias dísposíçõés expressas na Lei n° 8.666, de 21.06.1993 e 
suas alterações posteriores, na Lei no 8.078, de 11.09.1990 Código dê Defesa do Consumidor, no Código 
Civil Brasileiro. 	 ., 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAlSCALiZÃÇÁ 
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A fiscalização dos serviços prestados e cumprimento do contrato, bem como sua qualidade será realizada 
por Fabiano Popia, CPF n° 041.301.589-02, Secretário Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERC~1RA LDA SÜCESSÃÕ E FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 03 (três) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de 
igual teor e forma, na presença das 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por-si e seus sucessores, 
ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Chopinzinho, 
estado do Paraná, não obstante - qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é 
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações citação inicial e outras 
em direito permitidas neste referido foro. 

Chopinzinho, PR, -- de 	de 2018. 

Município de Chopinzinho 
Álvaro Dêris Ceni Scolaro - Prefeito 

Contratante 

Confratãdà 

Fabiano Popia 
Fiscal do Contrato 

Testemunhas: 

CPF: 
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ANEXO 8 

DECLARAÇÃO PARA ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE OU COOPERATIVA. 

Ref: Edital de Pregão Presencial n° 

(DEVERÁ SER ENTREGUE AO PREGOEIROQUANDO DO CREDENCIAMENTO) 

A Empresa 	 , devidamente inscrita` nó CNPJ n° 	  com endereço na 

Rua    n° 	 Bairro   CEP: 	  na cidade 

de 	  Estado do  	telefone ( 	)    por intermédio de seu 

representante legal, abaixo assinado, DECLARA expressamente que, sob as sanções administrativas cabí-

veis e sob as penas da lei, ser: (indicar se é microempreendedor individual, mícroempresa, empresa de 

pequeno porte ou cooperativa) nos termos da ieglslação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos 

previstos no § 40 do artigo 30  da Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147114, 

bem assim, que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

Local e data 

Nome e Assinatura do Representante Legal 
CPF: 
RG: 



REMESSA 

Aos 26 dias do mês de abril do ano •e 2018, faço REMESSA dos 
presentes autos à Procuradoria 

j 
do Município, do que lavro 

RobertG À encarPrzendziuk 

Chefe daDivi 	
n

ao de Licitações e Contratos 
\ y6rtaa n° 075/2017 

o presente termo. 



RECEBIMENTO 

CERTIFICO e dou fé que, nesta data, às 13h10min, recebi 

os presentes autos na Procuradoria Geral do Município. 

K, .b 	ai 	a 

ow 
gi 

Cristiani Scariot osa da Cruz 
Assessora Jurídica 

Decreto n° 418/2013 retificado 
pelo Decreto n° 074/2016 e 54/2018 

Chopinzinho/PE 2018. 

CONCLUSÃO 

Aos 26 dias do mês de abril do ano de 2018, faço estes 

autos conclusos ao, Procurador Municipal Dr. Thiago 
Voracoski dos Santos, do que lavro o presente termo. 

'osa Cristiani Scar a 	da Cruz 
Assessora Jurídica 

Decreto n° 418/2013 retificado 
pelo Decreto n° 074/2016 e 54/2018 
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Processo Administrativo Licitatório n°. 75/2018. 

Assunto: Contratação de serviços de hospedagem para pacientes em tratamento nó 
Município de Cascavel/PR. 

PROCURADORIA DO MUNICÍPIO 

DESPACHO 

À assessoria jurídica para que redistribua o processo ao i. procurador 
competente, considerando o acúmulo de processos conclusos com datas anteriores 
a este sob minha responsabilidade, e tendo em vista a proximidade do meu período 
de férias'. 

Chopinzinho, 04 de maio de 2018. 

Thiago Vorcosk 
Procur8daMunicjpaJ 

OAB/PR 73,580  
tJQL19 

Thiago Voracoski Sa 
Procurador Municipal 

OAB/PR 73.586 

1 Período: 14/05/2018 a 30/0512018. 
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Processo n° 75/2018 

Pregão Presencial 

PARECER JURÍDICO 

Trata--se de solicitáção da Secretaria Municipal de Saúde para abertura de 
Processo Licitorio n° 7512018 de Pregão Presencial a apreciação da Procuradoria 
para emissão de parecer referente contratação de serviços de hospedagem para 
pacientes ~tratamento no Município de Cascavel-PR. 

Os autos foram instruidos com a solicitação de abertura de processo 
licitatório (ti. 89). 

Justificativa da Secretaria Municipal de Saúde (fis. 90/91), ressaltando, em 
síntese,, a necessidade da contratação devido a grande demanda de pacientes em 
tratamento oncológico realizado no Centro de Oncologia Cascavel -- CEONC e na 
União Oeste Paranaense de Estudo e Combate ao Câncer UOPECCAN Salientou a 
inviabilidade das viagens diárias de ida e volta haja vista o estado de Saúde dos 
pacientes, princpaimente após as sessões de quimioterapia ou radioterapia bem 
como que fora localizada uma única empresa que oferece o serviço pretendido. 

O Exmo. Sr. Prefeito Municipal autorizou a abertura do Procedimento 
Lcii'torio a ti 10 

O Termo de Referência juntado à ti. 92. 

Foram carreados orçamentos às fis, 93/97 com o intuito de verificar os 
preços praticados no mercado. 

A Secretaria de Finanças informa existirem recursos orçamentários para 
assegurar o pagamento das obrigações, decorrentes do objeto especificado (ti. 98). 

O Presidente da Comissão Permanente de Licitações entendeu pela 
abiiidacie da contratação, emitindo parecer favoravel para que a mesma seja 

realizada via modalidade PREGÃO (fl. 99) 

: Exmo. Sr. Prefeito Municipal autorizou o Processo Licitatório, na 
modalidade de Pregão na forma Presencial, do tipo Menor Preço e, posteriormente, 
solicitou a Divisão de Licitações e Contratos a preparação da Minuta do Instrumento 
Convocatório d' Licitação (ti 102) 
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A Minuta do Edital de Licitação, Minuta do Contrato e Anexos foram 
juntados as fls. 103/127 e encontram-se regulares tendo em vista que constam os 
seus elementos essenciais objeto, prazo de vigência do contrato, condições de 
pagamento dotação orçamentaria, condições de revisão ou alteração do contrato e 
penalidades 

Vieram os autos para parecer. 

Éorelatório. 

Pois bem. Compulsando os autos em apreço verifica-se que atendem aos 
requisitos dispostos no art. 30  da Lei 1 0520/2002, que abaixo se transcreve: 

Art. 30  A fase preparatória do pregão observará o seguinte: 
a autoridade competente justificará a necessidade de 
contrataçao e definira o objeto do certame as exigências de 
habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções 
por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com 
fixação dos prazos para fornecimento; 

lI - a definição dó objeto deverá ser precisa, suficiente .e 
clara, vedadas especificações que, por excessivas, 
irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição; 
lii - dos autos do procedimento constarão a justificativa das 

definições referidas no inciso 1 deste artigo e os 
indispensáveis elementos técnicos sobre os quais 
estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado 
pelo Órgão ou entidade promotora da licitação, dos bens 
ou serviços a serem licitados; e 
IV - a autoridade competente designará, dentre os 
servidores do órgão ou entidade promotora da licitação, o 
pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição 
inclui dentre outras o recebimento das propostas e lances a 
análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a 
habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante 
vencedor (Grifos não originais) 

Contudo, tendo em vista que a Secretaria Solicitante justifica a pesquisa 
de preço limitada a uma empresa que presta os serviços de hospedagem e 
transporte concomitantemente, considerando a escassez de empresas que 
prestam os serviços de hospedagem e transporte concomitantemente; 
considerando que os outros orçamentos só versam sobre hospedagem, 
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necessário se faz que a Secretaria junte aos autos 03 (três) notas fiscai ou 
contratos da referida empresa com outros entes, de modo a se aferir com mais 
propriedade o valor de referência. L/ 

O orçamento deverá se remeter a 2160 diárias, considerando que a 
contratação de um número maior de diárias poderá influir no valor de referência. v' 

Deverá constar no Termo de Referência que o prazo de vigência e de 
execução do contrato será de 12(doze) meses após assinatura, e os serviços. 
serão executados parceladamente, de acordo com a solicitação da Secretaria 
Municipal de Saúde. 

No que tange a diversificação de fontes de pesquisas e justificativas de orçamentos, 
assim dispõe o Enunciado 320 (AI III) do XIV Congresso da Associação Nacional dos 
Procuradores Municipais realizado em Curitiba, no ano de 2017: 

Enunciado 320 (AI 11111): ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO - PESQUISA DE 

PREÇOS AMPLA DIVERSIDADE DAS FONTES DE CONSULTA A pesquisa 

de preços deve ser a mais variada e ampla possível, baseando-se, sempre que 

possível, em divt*sas fontes: 

1. 	S&o, exemplos de fontes de consulta: consulta ao Portal de Compras 

Governamentais; consulta a preços publicados em mídia 

especializada, sítios eletrônicos especiaIiados ou de domínio amplo 

desde que contenha a data e hora de acesso; consulta a contratos 

similares de outros entes públicos; pesquisa de mercado com pelo 

menos 3 (três) fornecedores distintos do ramo do mercado, 

observando-se a disponibilidade do objeto da contratação; pesquisa 

em bancos de preços públicos ou privados devidamente, estabelecidos 

e reconhecidos no mercado; outras, em especial as previstas no 

Manual de Orientação - Pesquisa de Preços do STJ; 

II. 	A impossibilidade de consultar diversas fontes e/ou a utilização de 

outros métodos de pesquisa devem ser justificadas nos autos do 

processo lícitatório. 
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Procu - tor Munici 
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No caso de se aferir um valor de referência menor, as minutas deverão ser 
adequadas. 

Ademais, esta Procuradoria recomenda que a Divisão de Licitações 
adeque o primeiro paráqrafo da Cláusula Sexta da Minuta do Contrato - "da 
execução dos serviços", (fl. 123) ao Termo de Referência, considerando que o 
texto se refere a Consultas Médicas:: 

"A empresa vencedora deverá executar o objeto da licitação, 
conforme -9 cronograrnade atividades e demandas de consultas 
reprimidas da Secretaria Municipal de Saúde de acordo com o 
Termo de Referência, em clínica Própria que deverá estar 
localizada na área de abrangência da 7a  Regional de Saúde do 
paraná, em datas é horários a serem agendados." 

Suqiro, salvo melhor juízó, asequinte adeqúação:  

"Os serviços, objeto desta licitação, deverão ser prestados de acordo com a 
especificação de cada item objeto do ANEXO 1, parceladamente, conforme solicitação 
da Secretaria Municipal de Saúde". 

Isto posto, feitas as adéquações mencionadas, esta Procuradoria emite 
parecer FAVORÁVEL a realiZação ao presente processo Jicitatorio pois preenche os 
requisitas exigidos peia legislação regente no caso a Lei ri°  8.666/1993,  e Lei n° 
10.520/2002. 
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PRocEsso N.° 75/2018 

DESPACHO/DECISÃO N.° 341/2018/PG-FLSA 

1. O art. 38, inc. VI da Lei n° 8.666/1993 prevê que o processo administrativo de con-
tratação pública deve ser instruído, entres outros documentos, com "(-) pareceres técnicos oujurídicos 
emitidos sobre a licitação, dispensa ou inexigibilidade". O parágrafo único desse mesmo dispositivo esta-
belece, ainda, que "(..) as minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos, convénios ou 
ajustes devem serpreviamente examinadas e aprovadas por assessoriajuildica da Administração". 

2. A Procuradoria tem o dever de ofício de analisar a legalidade e assistir a autoridade 
assessorada no controle da legitimidade dos atos a serem praticados ou já efetivados, orientando a 
atuação do administrador. Dessa avaliação deve resultar um parecer jurídico ou decisão que pos-
sibilite à autoridade o conhecimento das variáveis necessárias para a tomada de decisão segura. 

3. As disposições tratam do controle interno de legalidade dos atos da contratação, rea-
lizado pela assessorj2 jurídica do ente licitante, cujo objetivo é avaliar a compatibilidade dos atos 
administrativos produzidos no processo de contratação pública com o sistema jurídico vigente. 
Pretende-se, mediante esse exame prévio, evitar, ou ao menos reduzir, eventuais questionamentos 
perante os órgãos de controle externo ou a constatação posterior de vícios que comprometam o 
atendimento da necessidade da Administração. 

4. Munido desse desiderato, o Procurador Geral do Município de Chopinzinho, no uso 
das atribuições e prerrogativas que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, alterada pela 
Emenda n.° 21/2017, c/c a Lei n.° 3.506/2016, alterada pela Lei n.° 3.688/2017, homologa o 
Parecer Jurídico de fis. 131/134, da lavra do i. procurado Dr. Marcio Stringari. 

Chopinzinho (PR), em 21 de maio de 2 

FÁBJ0 Luiz 	1 	BUQUERQUE 
PROC 	OR GERAL 

DECRETO O 	118— OAB/PR 26.368 
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Esli 

Cristiani 	ri. osa da Cruz 

REMESSA 

Aos 21 dias do 	 do ano de 2018, faço REMESSA dos 
presentes autos à Divisão de Licitações e Contratos que lavro o 
presente termo. 

Assessora Jurídica 

Decreto n 418/2013 retificado 
pelo Decreto n° 074/2016 e 54/2018 
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

DATA: 06/06/2018 

ORIGEM: DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS. 

DESTINO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO. 

• 
REFERÊNCIA: PROCESSO LICITATÓRIO N°75/2018. 

Em atenção ao Parecer Jurídico exarado pelo eminente Procurador Dr. Márcio 
Stringari, (fls. 131/134) e Despacho/Decisão n° 341/2018/PG-FLSA, emitido pelo 
ilustríssimo Procurador Geral, Dr. Fábio Luiz Santin de Albuquerque (fl. 135), Parecer 
esse, que sugere alterações no texto do Edital, bem como a verificação dos valores 
praticados na região para definição dos valores de referência para o objeto pretendido, 
informamos o seguinte: 

Foram levantados contratos com o objeto semelhante nos seguintes municípios: 

1 - São Jorge D'Oeste/PR, valor unitário: 75,00, data de contratação: 22/09/2015. 
2 - Santo Antonio do Sudoeste/PR, valor unitário de R$ 75,00, data de contratação: 
22/10/2015. 
3 - Dionisio Cerqueira/SC, valor unitário de R$ 75,00, data da contratação: 22/03/2018. 
4 - Clevelândia/PR, valor unitário de R$ 68,00, data de contratação: 18/07/2017. 

• 5 - Rio Bonito do lguaçu, valor unitário de R$. 67,50, data de contratação: 27/11/2017. 

Foi solicitado ainda, orçamento atualizado com o número total estimado de 2.160 
hospedagens, que apresentou o valor unitário de R$ 75,00. 

Salvo melhor juízo, esta Divisão entende que se aplique o valor médio observado 
em todas as contratações e também o orçamento atualizado, média no valor de R$ 72,58. 

Em virtude da insegurança verificada por esta Divisão, na aplicação do valor de 
referência, encaminhamos nova Minuta de Edital para análise. 

Atenciosamente, 

II'-,  

Robep' -ncarfgénd±iuk 
Divsoe icites e Contratos. 
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Memorando n. 2  190/2017/GAB 	 Chopinzinho, 27 de outubro de 2017. 

De: Álvaro Dênjs Ceni Scolaro - Prefeito 

Para: Roberto Alencar Przendziuk - Divisão de Licitações. 

Assunto: Licitações. 

Prezado Senhor: 

Considerando que o serviço público deve apresentar o melhor desempenho 

possível dos recursos e outros insumos, 

Considerando que é necessário melhorar e agilizar a operacionalização dos 

Processos Licitatórios em trâmite, 

Considerando que o percurso que o Processo de licitação faz hoje, da fase 

inicial à homologação do Contrato é lento, 

Considerando que a morosidade nos processos acarreta na falta de insumos 

necessários ao andamento dos serviços prestados pelo Município de Chopinzinho, 

Nesse sentido, viemos informar que as Atas de Registro de Preço e demais 

processos que se enquadrarem, terão vigência de 12 (doze) meses a partir desta 

data. 

Outrossim, solicito que seja utilizado como critério para formação de preço 

a média de preços ou o menor preço de acordo com o que as Secretarias 

solicitarem, considerando o que for mais vantajoso para o Município. 

Atenciosamente. 

ïtaDêni Ceni Scolaro 

Prefeito 
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CONTRATO N°. 346/2015 
Licitação Pregão Presencial N°. 117/2015 

Contrato que entresi celebram de um lado o MUNICÍPIO DE SÃO 
JORGE D'OESTE e de outro a empresa OTTO & KUSS LTDA 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DOESTE, com sede 
administrativa na Av. Iguaçu, 281, na cidade de São Jorge D' Oeste, Estado do Paraná, 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o n° 76.995.380/0001-03, neste ato 
representado pelo Prefeito GILMAR PAIXÃO, brasileiro, casado, portadora do CPF: 
022.511.509-35 e do RG: 7.200.451-5, residente e domiciliado na Rua Joaçaba s/n, Centro, 
na cidade de São Jorge D'Oeste/PR, Centro, na cidade de São Jorge D'Oeste/PR, abaixo 
assinado, doravante designado MUNICÍPIO de um lado e de outro, a empresa OTTO &  
KUSS LTDA, estabelecida na cidade de Cascavel/PR,Rua Do Rosario, 372 Sala - CEP: 
85802-005 - Bairro: Ciro Nardi, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas/MF sob 
no 06.940.608/0001-82, neste ato representada por seu representante legal, JOBEL KUSS, 
brasileiro, empresário, residente e doniiefli.ado Rua Curitiba. 890 - CEP: 85802-000 - 

Centro, na cidade de Cascavel/PR. portador do CPF: 064.510.719-00, ao fim assinado, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 
8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Contrato em decorrência do 
Pregão Presencial sob o n°. 117/2015, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA -- DO OBJETO 
1.1. O presente tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA LOCALIZADA NA 
CIDADE DE CASCAVEL, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
HOSPEDAGEM COM PERNOITE E FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO 
PARA PACIENTES ENCAMINHADOS PELO SERVIÇO DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE D'OESTE PR QUE SE ENCONTRAREM EM 
TRATAMENTO MÉDICO NA CIDADE DE CASCAVEL.. 

CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO 
2.1. A CONTRATADA se obriga a executar o objeto deste Contrato, pelo preço certo e 
ajustado de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais), conforme tabela abaixo; 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA VGÊNC1A DO COi'TRATO  
3,1. A vigência do contrato sem de até 18 (dezoito) meses, (21/03/2017), contados a partir 
da data da assinatura do Coutõto, podendo ser prorrogada até o esgotamento do objeto 
Iícitadoe na condição previsT3 na Lei 8.666/93. 
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CLÁUSULA QUARTA -- DO FORNECIMENTO 
4.1, A Secretaria de Administração ou outro ói'gão competente da administração municipal, 
deverá requisitar os produtos à empresa contratada. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA E PRESTAÇÃO DE  
SERVIÇOS  
6.1. Os serviços deverão ser prestados, conforme solicitação e requisição do órgão 
competente, de forma imediata. O serviço de recepção será das 5h30min até as 22h com 
fornecimento de no mínimo 3(três) refeições diárias, Café da manhã, Almoço e Jantar com 
sistema de Buffet livre. 
6.2. Os prazos de que tratam o item 6.1, poderão ser prorrogados, quando solicitado pelo 
convocado desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração. 
6.3. A pies'isão de retirada/prestação de serviços é em até 18 (dezoito) meses, podendo ser 
diítado ncdante confecção de Termo Aditivo, obedecida à legislação em vigor e havendo 
i.ntc)ese da Administração. 
6.4. As despesas refbrentes à entrega ficam por conta da licitante vencedora. 
6.5. Os produtos/serviços deverão ser entregues/prestados dentro das especificações 
exigidas no Anexo 1, deste edita14  o  Divisão de compras deste Município fará eventuais 
diligências para verificação das entregas/prestação efetuadas. Se os produtos/serviços não 
estiverem de acordo com especificações deste edital ou não apresentarem a qualidade 
desejada, serio rejeitados, obrigando-se o forneáedor a substituí-los, no prazo máximo de 1 
(um) dia, sem prejuízo para o MLTNIÇIPIO DE SÃO JORGE D'OESTE-PR. Apurada, em 
qualqm i ienipo divergência entre as especificações pré-fixadas e o fornecimento efetuado, 
serão aulie idas a CONTRATADA sanção prevista no edital e na legislação vigente 
6.6. Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a troca ou prestação 
au . 	e de 	 o oig3.o solicitante dará ciência ao Gabinete do Chefe do 
Podei i-xec.utrvo do Município de SãÔ Jorge D'Oeste, através de Comunicação Interna, a 
fim de que se proceda í. abertura de processo de penalidade contra a empresa, de acordo 
com as narinas e oritidas na Lei 8.666/93 e alterações, para aplicação das penalidades. 

CLÁUSULA  SETIMA - DO PAGAMENTO:  
7.1 - Nota Fiscal Fatura ou Nota Fiscal acompanhada das Certidões Negativas do INSS e 
ixGl 	míista, Na íNota Fiscal O Numero Deste Pregão E Do Contrato  

7.2 .. CRITÉRIO DE RECOMPOSIÇÃO DE PREÇOS:  
7.2.1 Os preços dos produtos/serviços ora licitados, poderão sofrer reajustes da seguinte 
forma a) Após um ano de vigência do -contrato, se for o caso, mesmo sendo aplicado o 
índice ÍGPMF3\ 2 . 

b) Poderá ocorrer a recomposição de valores nos quadros enquadrados no disposto na alínea 
"d" do art. 65 da Lei 8.666/93.. Os va1ores somente serão recompostos após a apresentação 
de notas fiscais (U via original ou autenticada) que comprovem o aumento do custo do 
produto, bem corno .índices que comprovem que o aumento do produto deu-se a nível 
regional, não somente pela fornecedor. Sendo que somente poderá ser realinhado após 
serem provados as perdas em sobre o valor de origem do contrato e dos preço licitados. 
e) Os índices de aumento devem, ser comprovados através de órgãos ou sites oficiais. 
7.2.2. se for verificada variação. nos preços de tnercacio para menor do contratado, a 
administração poderá, proceder a recomposição de preços, independentemente da anuência 
contratada, nos termos do disposto no art. 65, inciso 1, alínea "b" da Lei n°. 8666/93. 
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7.23. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como 
superveniência de disposições legais, quando ocorridos após a adjudicação da present 
licitação, de comprovada repercüssãõ nos preços contratados, implicarão na revisão destes par 
mais ou para menos, conforme «caso. 
7.2.4. A solicitação deverá ser feita mediante requerimento formal acompanhado de 
documentos que comprovem o desequilíbrio físico financeiro, protocolizados no Protocolo 
da Prefeitura Municipal de São Jorge D'Oeste, de segunda à sexta-feira, no horário de 
expediente. 
7.2.5. Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer modificações 
que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações assumidas 
pela PREFEITURA e CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas 
gerais de compras e serviços. 

7.3 - PRAZO DE PAGAMENTO:  
7.4 	O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias após emissão de Nota Fiscal., 
devidamente atestada pela unidade competente. No caso da data do pagamento ocorrer em 
dia sem expediente na Prefeitura Municipal de São Jorge D'Oeste, o pagamento será 
efetuado no primeiro dia útil subseqüente. 
7.5. Os pagamentos devidos serão depositados, na conta corrente ou conta poupança 
que a CONTRATADA deverá manter preferencialmente junto ao BANCO DO 
BRASIL, em atenção a instrução normativa W. 045/2010 do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná. E DEVER DO FORNECEDOR: informar o nome e o número do 
banco, da agência e da conta bancária da empresa, para o depósito. 
7.6 - O pagamento efetuado não isentará a CONTRATADA das responsabilidades 
decorrentes do fornecimento. 
7.7 •. As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas e seu vencimento 
ocorrerá 15 (quinze) dias após a data da sua reapresentação. 
7,8 -Poderá a Prefeitura sustar o pagamento de qualquer fatura no caso de inadimplemento 
da CONTRATADA relativamente a execução do contrato, recaindo sobre a mesma as 
penalidades previstas na Lei Federal n° 8.666/93. 
7.9 - Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão 
por conta dos recursos das seguintes dotações orçamentárias: 

DOTAÇÕES 

Eereuo da despesa Conta da despesa. Fzouiona1 pbgainátsc Fonte de t&i(rso 
2015 2130 11.001.10.301.0011.2036 303 

Para os demais exercícios financeiros as despesas serão por conta das dotações 
orçamentárias de cada ano/exercício. 

CLÁUSULA OITAVA - DO GESTOR DO CONTRATO  
8.1 - O presente contrato terá como gestor o SENHOR MOACIR PAGLIARI, brasileiro, 
maior. capaz, servidor público municipal, inscrito(a) no CPF/MF sob n° 244.502.609-10, 
residente e domiciliado na Cidade de São Jorge D'Oeste/Pr, CEP: 85.575-000, que será 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização da sua execução, procedendo ao registro 
das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por 
parâmetro os resultados previstos no contrato. Entre suas atribuições está a de apurar a 
ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente no art. 78 e 88 da Lei 
8666/93 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e 
cometimento de outros atos ilícitos. 
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8.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes, deverão ser 
solicitadas a autoridade superioi, em tempo hihil, para a adoção das medidas convenientes. 

CLÁUSULA NONA - SUSPENSÃO OU RESCISÃO DO CONTRATO 
9.1 - A execução do contrato, objeta da licitação, poderá ser suspenso ou rescindido nos 
casos previstos na Lei de Licitações, como também nos seguintes casos: 

a) Pelo Município de São Jorge D'Oeste, quando for por este julgado que o fornecedor 
esteja definitiva ou temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências da 
licitação que deu origem ao contrato ou pela não observância das normas legais; 

b) Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, demonstrar que está 
definitiva ou temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências da licitação 
e devidamente aceito pela Administração Municipal de São Jorge D'Oeste, nos 
termos legais; 

- A rescisão poderá airdaoconer quando houver: 
9.2.1.Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 
prejudique a execução do objeto contratado. 
9.2.2. Caso fortuito ou. força maior, regularmente comprovada, impeditivo da execução do 
Contrato. 
9.2.3. Por razões de interesse publico devidamente demonstrado e justificado pela Prefeita 
Municipal. 
9.2.4. Pelo atraso superior a 90 (noventa) dias do pagamento devido pela Prefeitura, salvo 
em caso de calamidade pública, grave-perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a 
CONTRATADA o direito de optarp& a suspensãõ do cumprimento de suas obrigações até 
que seja normalizada a situação, caso em que sua decisão deverá ser comunicada por escrito 
à Administração Municipal. 
9,3 - A solicitação da CON'I RATADA paia iecisão do contrato devera ser formulada com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, facultado a Prefeitura Municipal através de sua 
representante legal a aplicação das penalidades previstas neste contrato, caso não aceitas as 
razões do pedido. 
9.4 - Este instrumento contratual poderá ser rescindido amigavelmente a qualquer momento, 
por quaisquer das partes, desde que a parte interessada na rescisão comunique por escrito a 
outra, com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias. Tal rescisão desobrigará ambas as 
partes, ao pagamento de multas ou indenizações. 
9.5 	O presente contrato também poderá ser rescindido unilateralmente pela 
Administração, nos casos enumerados nos incisos 1 a XII e XVII do art. 78 da Lei n. 
8.666/93. 	 . 

CLAUSULA DECIMA -.DAS*  PENALIDADES  
10.1 Será aplicada multa sobre o valor do ajuste em: 

10.2.1. Trinta por cento (30%) sobre o valor.do  contrato e suspensão temporária de 
participar de novas licitações pelo prazo de 05 (cinco) anos, pela recusa injustificada em 
assinar o contrato;. 	.. 	. 	 . 

10.2.1. Quarenta poi- .ceito(49.%), sobre ovalor do contrato. pela inexecução parcial 
do contrato. 	 . . 	. ... 

10.2.1.Cinqüenta Por cento-,. (5O%). sobre o valor do contrato pela inexecução total do 
Contrato. 

Av. Iguaçu, 281 - C. Post.3! ... Fone/Fax: (46) 3 534-8060 -  CEP 85575-000 - SÃO JORGE D'OESTE -PARANÁ- 4 - 



Município de: 

AO JORGE W.0ESTE-1,4  

Estado do Paraná www.pmsjorge.pr.gov.br  / CNPJ 76,995,380/0001-30 

10.3. As multas pelo atraso na execução da entrega serão aplicadas sobre o valor da parte 
não cumprida, ao valor de R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso, quando então será 
caracterizada a inexecução total do contrato, com as conseqüências dela advindas. 
10.4. Multa correspondente à diferença de preço resultante da nova licitação realizada para 
complementação ou realização da obrigação não cumprida. 

10.5. A ocorrência de qualquer tipo de inadimplência não abrangida neste instrumento 
sujeita, a contratada, à multa de quarenta por cento (40%) sobre o valor do ajuste ou da 
parte não cumprida. 
10.6. Ficará impédida de licitar e contratar com a Prefeitura pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa física ou 
jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no art. 7°, da Lei Federal n° 10.520/02, sem 
prejuízos das multas previstas neste instrumento. 
10.7. As sanções são independentes. A aplicação se uma não exclui a das outras. 
10.8. O pagamento das multas não exime a CONTRATADA da reparação dos eventuais 
danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar à Administração, podendo 
ser aplicadas cumulativamente com as demais sanções previstas neste instrumento. 
10.9. O valor da multa será descontado dos eventuais créditos devidos pela Administração 
ou ainda cobrada administrativa ou judicialmente. 
10.10. No caso de aplicação das penalidades previstas, caberá apresentação de recurso no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato sendo aberta vista do processo 
aos interessados tanto pra o prazo de recurso como para o prazo de defesa prévia. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— DAS PARTES INTEGRANTES  
11.1. As condições estabelecidas na Pregão Presencial, sob n % 117/2015 e na proposta 
apresentada pela empresa ora CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento, 
independentemente de transcrição. 
11.2. Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer modificações 
que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações assumidas 
pela PREFEITURA e CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas 
gerais de serviços. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
12.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 
cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, 
os princípios de teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do 
artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma 
legal. 

12.2. Faz parte integrante, o edital do PREGÃO PRESENCIAL n° 117/2015. e a proposta 
de preços conforme estabelece a Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e demais 
documentos da licitação que sejam pertinentes, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos 
naquilo que não contrariar as presentes disposições. 

12.3. A CONTRATADA deverá manter, enquanto vigorar o contrato e em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no PREGÃO PRESENCIAL W 117/2015. 

12.4. Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer modificações 
que venham a. ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações assumidas 
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pela PREFEiTURA c C 	iATAÍ)/', tais como a prorrogação de prazos e normas 
gerais de seryiços, 

CLÁU ULA DÉCiMA TERC1JRk SUCESSÂO E FORO  
131. As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema 
eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, 
obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, 
elegendo para Foro do mesmo a Comarca de São João, Estado do Paraná, não obstante 
qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada, a 
manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e 
outras em direito nci mitidas. 

.10- Li.5~ 

À 

São Jorge lXOeste. 22/09/2015. 

GIïAR PAF(;o 

1 O 'JOBELKUSS 
OTTO & KUSS LTDA 

J L51Eri.J" 1-IAS: 

Nome: 
CPF: 
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PARECER JURÍDICO CONTRATO N°. 346/2015 

O Contrato que faz parte deste parecer licitatório, está redigido com base nas 

exiêneias dispostas no artigo n° 54 e 55, seus parágrafos e incisos e neste sentido contém a 

legaiídade exigida para o presente ato. 

E assim sendo, temos que em razão do acima consignado está o contrato 

apresentado, dentro dos parâmetros legais. 

São Jorge D'Oeste/Pr, 22/09/2015. 

MOACIR LUIZ GUSSO 
ADVOGADO 

OAB-PR N° 11.592 

As'. Iguaçu. 251 Cx. POSt 3  -oxe'Fa (46) 3534-806(1 - CEP 85575-000 - SÃO JORGE DOESTE - PARANÁ- 7 - 
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Mwiíeípio de Saftto Adito suo do Stidoate 
estado Do Para,.a 

Contrato de fornecimento n° 237/2015, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE SANTO 
ANTONIO DO SUDOESTE e de outro lado OTTO & 
KUSS LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO 
DO SUDOESTE, estado do Paraná, com sede na Avenida Brasil, 621, centro, CEP - 85.710-000, 
inscrito no CNPJ/MF sob o n° 75.927.582/0001-55, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, senhor RICARDO ANTONIO ORTI1A e abaixo assinado, doravante designado 
CONTRATANTE e de outro OTTO & KUSS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 06.940.608/0001-82, 
com sede na cidade de Cascavel/PR, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 
sujeitas as noililas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente contrato 
em decorrência da licitação realizada através do Pregão N° 08712015, mediante as seguintes 
cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO DO CONTRATO E FUNDAMENTO LEGAL 
O presente contrato tem por objeto: Contratação de empresa para serviços de hospedagem, 
alimentação e transporte de pacientes encaminhados pela Secretaria Municipal de Saúde 
para tratamento de saúde na cidade de Cascavel-Pr., nos seguintes termos: 
TENS 

Lote GÔ De..roduto/s-. 	e Ma 

produto 

d 

. 

aij: etotal 

LOTE: 001 - 
Lote 001 

1 3386 HOSPEDAGEM, ALIMENTAÇÃO E 
TRANSPORTE NO MUNICIPIO DE 
CASCAVEL - PR PARA PACIENTES 
ENCAMINHADOS PARA TRATAMENTO DE 
SAUDE 

- Com no mimino: 

a) 80 vagas com camas baixas (não beliches) 
com banheiros interno e externos, no máximo 
03 camas em cada quarto, com no mínimo 20 
quartos com acesso a cadeira de rodas e 
macas; 

b) Cadeiras de roda, cadeiras de banho, 
maca, andadores, moletas; 

c) Incluso na diária, café da manhã, almoço, 
lanche da tarde, janta e transporte para os 
hospitais e clinicas; 

d) No mínimo 01 veiculo equipado com maca 
removível para transporte de pacientes 
debilitados e 01 veículo de transporte de 
passageiros equipado com no mínimo 16 
lugares; 

e) Cozinha e refeitório; 

t) Pátio com áera de lazer e mesas de jogos; 

g) Sala de televisão; 

h) Ambiente familiar; 

SERV 1.00000 75,00 75.000,00 
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i) Não separar o paciente do acompanhante. 
(exemplo: se for casal, ficar somente os dois 
em um quarto); 

j) Em dias alternados da semana ter 
atividades, terapias ocupacionais aos 
pacientes e acompanhantes (missas, 
pastores, visitas com pessoas que fazem 
trabalho voluntário); 

1) Opção de apartamentos com tv, banheiro, 
ventilador, frigobar. 

TOTAL 75.000,00 

Parágrafo Único. Integram e complementam o presente Teimo Contratual para todos os fins de 
direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital de Pregão 
N°. 087/2015, juntamente com seus anexos, a proposta da contratada, e de acordo com a Lei 
10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal n°. 2.317/2006 de 26 de maio de 2006 e 
subsidiariamente, a Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores. 

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO 
A execução do presente contrato dar-se-á sob a forma de execução direta, recaindo sobre a 
contratada a responsabilidade pela execução dos serviços. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
O valor total para a execução dos serviços é de RS 75.000,00 (Setenta e Cinco Mil Reais), (em 
moeda corrente nacional), daqui por diante denominado VALOR CONTRATUAL. 
Parágrafo único 	Quanto ao valor contratado, obrigatoriamente estarão incluídos todos os 
custos com a mão-de-obra especializada, ferramentas, equipamentos, transporte, descarga e 
fornecimento de material, bem como os encargos sociais e trabalhistas, fiscais, comerciais, 
administrativos, indenizações decorrentes da atividade exercida, verificada a pré-existência, 
lucros e quaisquer despesas de tributos incidentes sobre os serviços, não se admitindo qualquer 
adicional. 

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O pagamento do valor devido será realizado mensalmente, após execução dos serviços, que será 
Parcelado de acordo com as necessidades do municipio, mediante a apresentação da nota fiscal 
respectiva. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA ao 
CONTRATANTE, em 01(ma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e legais em 
nome do FUNDO MUNICIPAL DE SAÜDE -- CNPJ N° 09.263.736/0001-27, conforme descrito no 
contrato. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a CONTRATADA das 
responsabilidades assumidas na forma deste contrato, independente de sua natureza, nem 
implicará na aprovação definitiva do recebimento da mercadoria. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao 
CONTRATANTE, o pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido 
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tomadas por parte da CONTRATADA, para o saneamento da irregularidade. 
PARÁGRAFO QUARTO - As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede do 
CONTRATANTE, no endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de 
expediente. 
PARÁGRAFO QUINTO - Caso na data prevista para pagamento não haja expediente no 
MUNICÍPIO, o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente a esta. 
PARÁGRAFO SEXTO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o edital 
Pregão N° 87/2015 e consequente contrato, sãà provenientes da receita do município e os 
recursos orçamentários correrão por conta do projeto/ atividade: 

CLÁUSULA QUINTA - RECURSO FINANCEIRO 
As despesas decorrentes do presente contrato serão efetuadas à conta do seguinte recurso 
financeiro: 
DOTAÇÕES 

0M1M0 014h 
1980 08.001 .10.301.1001.2023 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

CLÁUSULA SEXTA CRITÉRIO DE REAJUSTE 
O preço estabelecido no presente contrato somente sofrerá reajuste baseado nos art. 05, 40 e 54 
da Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores. 

CLÁUSULA SÉTIMA PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA 
C) prazo para execução dos serviços licitados é imediato contados a partir da assinatura do 
contrato. 
Parágrafo Único. O prazo acima estabelecido poderá ser prorrogado nos termos do art. 57 
parãgrafosl°. e 2°. da Lei n°. 8.666/93. 

CLÁUSULA OITAVA - VIGÊNCIA 
O Contrato terá inicio na data de assinatura do contrato e vigência de 12 (doze) meses, podendo 
ser prorrogado por mútuo acordo entre as partes mediante lavratura de termo aditivo contratual, 
nos termos do artigo 57 inciso II da lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações e demais 
disposições legais. 

CLÁUSULA NONA - DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES 
Constituem direitos do CONTRATANTE, receber o objeto deste contrato nas condições avençadas 
e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados. 

Parágrafo Primeiro. Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
a) efetuar o pagamento ajustado; 
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias para garantir a execução do contrato. 

Parágrafo Segundo. Constituem obrigações da CONTRATADA, além das já especificadas no 
edital e contrato: 

a)prestar a execução dos serviços na forma ora ajustada; 
b)atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e de 
responsabilidade civil decorrentes da execução do presente contrato; 
c)manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
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d)apresentar sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos que 
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na 
licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e 
comerciais. 

Parágrafo Terceiro. Os representantes do CONTRATANTE especialmente designados como 
responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução do contrato será JANAINA 
APARECIDA CARMINATTI ORTINÃ, SECRETARIA DE SAUDE. 

CLÁUSULA DÉCIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
CONTRATUAL 
O atraso injustificado na execução dos serviços contratados implica no pagamento de multa de 
5% (cinco por cento), calculada sobre o valor do contrato ou da nota de empenho, isentando em 
consequência o município de quaisquer acréscimos, sob qualquer título, relativos ao período em 
atraso. 

Parágrafo Primeiro. A inexecução parcial do ajuste ou a execução parcial em desacordo com o 
especificado no edital ou contrato, implica no pagamento de multa de 5% (cinco por cento) 
calculada sobre o valor total do contrato. Poderá ainda, o CONTRATANTE, garantida a prévia 
defesa, aplicar à CONTRATADA outras sanções previstas no art. 87 da Lei n°. 8.666/93. 
Parágrafo Segundo, A inexecução total do ajuste ou execução total em desacordo com o edital ou 
contrato, implica no pagamento de multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total do 
contrato. Poderá ainda o CONTRATANTE, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA 
outras sanções previstas no art. 87 da Lei n°. 8.666/93. 
Parágrafo Terceiro. Quando ocorrer atrasos no pagamento de contas decorrentes das 
contratações, será aplicado o índice oficial (JNPC/IBGE) para atualização monetária, nos termos 
do Artigo 40, XIV, letra "C" da Lei 8.666/93. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou 
supressões contratuais que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO 
O presente contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 
e seguintes da Lei no. 8.666/93. 
Parágrafo único. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77, da Lei n°. 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n°. 8666 de 21 de 
junho de 1993 e pelos preceitos de direito público, aplicando-se supletivamente, os princípios da 
Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado. Aplicam-se também as leis: Lei 
10.520 de 17 de julho de 2002, Lei Complementar n°. 123, de 14 de dezembro de 2006, Decreto 
Municipal n°. 6.727/2005, e os termos deste contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 
A troca eventual de documentos e cartas entre a CONTRATADA e o CONTRATANTE será feita 
através de protocolo. Nenhuma outra foiiiia será considerada como prova de entrega de 
documentos ou cartas. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais: 

a) Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemento de 
obrigações da CONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos contratos com o 
CONTRATANTE, bem como sofrerá as penalidades previstas no Artigo n° 87 da Lei 8.666/93. 

b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de 
todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, 
previdenciária, comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE 
relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos causados 
a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n°. 8.666/93 e dos princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de SANTO ANTONIO DO SUDOESTE para dirimir dúvidas ou 
questões oriundas do presente contrato. E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o 
presente instrumento contratual, por si e seus sucessores, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas 
para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 

Santo Antonio do Sudoeste, em vinte e dois dias de outubro de 2015 

RICARDO ANTONIO ORTIA 
PREFEITO MUNICIPAL 

OTTO & KUSS LTDA 
CNPJ N° 06.940.608/0001-82 

JOBEL KUSS 
CPF N° 064.510.719-00 

Testemunhas: 
BERNARDETE DE FATIMA TONELLO ORTOLAN 

CPF N°: 717.604.079-68 

MAIRA FABIANA BENINI SCHIRMANN 
CPF N° 056.065.349-24 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE DIONISIO CERQUEIRA - SC. 
DEPTO DE COMPRAS, CONTRATOS E LICITAÇÕES 

CONTRATO DE LOCAÇÃO N° 075/2018 

PROCESSO LICITATORIO N° 18/2018 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

Que entre si fazem o MUNICÍPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
(FMS), inscrito no CNPJ/MF sob n. 11.265.919/0001-23, com sede na Avenida Washington Luiz, n°  1200 em 
DIONISIO CERQUEIRA - SC, neste ato representado pelo Sr. THYAGO WANDERLAN GNOATTO 
GONÇALVES, de ora em diante denominado de Contratante e de outro lado a empresa J KUSS & CIA LTDA, 
Pessoa Jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n.° 06.940.608/0001-82, com sede na Rua do 
Rosário, n1372, Bairro Ciro Nardi, município de Cascavel - SC, neste ato representada pelo Guilherme 
Gustavo Kuss, inscrito no CPF/MF n.° 089.340.349-04, de ora em diante denominada de Contratada, tem entre 
si as seguintes cláusulas que compõem este contrato: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA QUE FORNEÇA HOSPEDAGEM DE ACOMPANHANTES 
E PACIENTES QUE ESTÃO EM TRATAMENTO JUNTO AO CEONC * CENTRO DE ONCOLOGIA DE 
CASCAVEL - PR. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO: 
O serviço licitado deverá ser prestado dentro do prazo estabelecido, e deverá atender todas exigências 

do edital. 

CLÁUSULA TERCEIRA DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTE: 
Ppte 	7374 - J :J$5  8. CIA LTDA - ME 

Ern 1 	 aç4o 	 IUrt.MeI. 1 Qtde Cctnt J Marta 	conto 1 Preço UrR rio 	PrOÇO Total 

DRLS PARA PACIENTES E ACOMPANI-IAJ4TES 
	

DIA 
	

450.00 J KUSS 
	

0,0000 
	

75,00 
	

00 
ENCAMINHADOS PARA O CENTRO ONGOLOGICO DE 
CASCAVEL' PR, INCLUINDO GAFE, ALMOÇO, LANCHE 
LA TARDE E JANTAR. 

Total dP PartitpanLe -.--.--' 	33.750,00 

O pagamento dos fornecimentos efetuados, será feito através de crédito em conta, no banco indicado 
pela Licitante, em até 10 dias do mês subsequente ao serviço prestado mediante apresentação da Nota Fiscal, 
não acarretando qualquer acréscimo nos valores contratados, a nota fiscal deverá estar devidamente atestada 
pela pessoa indicada pelo Recebimento dos serviços. 

A nota fiscal deverá conter todas as especificações dos serviços, conforme itens, objeto deste Edital. 

O pagamento dos serviços licitados será realizado em até dez (dez) dias úteis contados do 
recebimento da respectiva nota fiscal. 

DONÍSiÓCtÁQUEQA 
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Os serviços somente serão reajustados, caso ..sëja realizado, termo aditivo para. continuidadè. da 
prestação dos serviços por acordo e interesse das partes, prorrogando se o contrato mediante termo aditivo, e 
aplicação do disposto do artigo 57 e inciso da Lei Federal n° ,8S156/93: e suas alterações supervenientes as 
licitações e Contratõs.da'Admínistração Pública, reste caso será reajustado pólo I.GPM.dos últimos 12 meses. 

CLAUSULA QUARTA - DOS PRAZOS E VIGÊNCIAS: 
Para execução dos serviços, o prazo estipulado terá início em 22-03-2018..a .21-03-2019, pelo período 

de 12 (doze) meses, facultando a continuidade da prestação dos serviços por acordo e interesse das partes, 
prorrogando-se o contrato mediante termo aditivo, e aplicação do disposto do artigo 57 e inciso da Lei Federal 
no  8.666/93 e suas alterações supervenientes às licitações e Contratos da Administração Pública, neste caso 
será reajustado pelo IGPM dos últimos 12 meses. 

CLÁUSULA QUINTA - DO CRÉDITO PELO QUAL OCORRERÁ A DESPESA: 
. 

	

	Para cobrir a despesa decorrente da execução do objeto do presente contrato, será empregada a 
dotação do exercício de 2018 a seguir: 

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. FiJtfDO MUNICiPAL DE 

72 lrii)i 2.1162 33001C000000 3.3.9o.39.8a.O.co.ao 610.55765 33.750CtO 

Total Prevsto 33350,00 

CLÁUSULA SEXTA - INADIMPLEMENTO: 
Eventuais atrasos nos pagamentos a serem efetuados pelo Município serão remunerados a título de 

encargos mora, aplicando-se as mesmas penalidades impostas aos devedores do município em atraso, 
inclusive os mesmos critérios. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO: 
A rescisão deste contrato poderá ocorrer por iniciativa de qualquer uma das partes, com aviso prévio 

de 30 (trinta) dias, mediante circunstanciada justificativa, ou por qualquer dos motivos constantes no artigo 78 
da Lei Federal n.° 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações, conforme o caso. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO: 
O Município por seus responsáveis, fornecerá informações úteis, boas e necessárias, à perfeita 

execução do serviço com vistas a execução do objeto deste contrato, bem como, efetuarão o respectivo 
pagamento na data e condições aqui estabelecidas. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 	. 
A CONTRATADA, devera prestar os serviços especializados pelo período de 12 meses, conforme 

exigido no edital. 

CLÁUSULA DÊCIMA— DOS DIREITOS DO MUNICÍPIO: 
Nos termos da legislação, o Município pode exigir, a qualquer tempo, a sub-rogação do contrato, no 

seu todo ou em parte a si próprio ou a quem determinar caso a execução não seja comprovadamente a do 
Edital de Pregão 'n° 18/2018. 

CLÁUSULA DÉCIMA - PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL: 
Este contrato vincula-se ao Edital de Pregão Presencial:n,-° 18/2018, para todos os efeitos legais e 

jurídicos, aqueles consignados na Lei Federal n.° 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores 
vigentes, especialmente nas dúvidas, contradições e omissões. 

010NSÊ0 CERQUEIRA 

o v j ,,ijtC 

UDE DE DOMiS1O :CERQllElPJ 
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CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - PENALIDADES: 
O descumprimento de cláusula(s) deste contrato de parte da contratada, ou seja, por iniciativa da 

comissão permanente de licitação do contratante, ou o Chefe do Poder Executivo, aplica-se as seguintes 
penas: 

- Advertência; 
Aplicação de multa da ordem de 10% do valor deste contrato; 
Proibição para licitar e contratar com o município de DIONISIO CERQUEIRA por 2 anos da data da 
ocorrência do fato gerador; e 
Declaração de inidoneidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA -- DO FORO: 
Fica eleito o foro de DIONÍSIO CERQUEIRA - SC para dirimir questões decorrentes da execução 

. 	deste termo de contrato, com renúncia expressa aos demais, sem prejuízo do inciso X do artigo 29 da 
Constituição Federal, com a redação introduzida pela emenda constitucional n.° 19/98. 

E, para que este contrato passe a produzir seus jurídicos e legais efeitos, leva a chancela das partes, 
em duas vias de igual forma e teor, na presença das testemunhas abaixo que também o firmam. 

DIONÍSIO CERQUEIRA - SC, 22 de Março de 2018. 

THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES 	J KUSS & CIA LTDA 
CONTRATANTE 	 Guilherme Gustavo Kuss 

CONTRATADA 

RODOLPHO LUIZ VERONA MULLER 
Advogado do Município de Dionísio Cerqueira 
OAB/SC 33.122 

Jean Robson Wust 	 Valmor Estevão da Silva Vieira 
CPF: 050.092.569/08 	 CPF: 347.071.070/87 

CIONÍSIOCEÁQUEIRA 
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CONTRATO N°. 148/2017 PROCESSO N°. 041/2017 

INEXJGIBILIDADE N°. 003/2017 

Contrato particular de prestação de 
serviços de hospedagem, que entre si 
celebram, de um lado o MUNICIPIO DE 
CLEVELANDIA, e de outro lado, a 
empresa denominada J. KUSS & CIA 
LTDA - ME., na forma abaixo: 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA, Estado do Paraná, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Praça Getúlio Vargas, 71, inscrito no 
CNPJ n° 76.161.199/0001-00, neste ato devidamente representado pelo Prefeito 
Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, ADEMIR JOSÉ 
GHELLER, brasileiro, casado, industrial, portador da carteira de identidade sob n°. 
RG-12/R-404.031-SSP/SC., inscrito no CPF sob n°. 340.928.979-87, residente e 
domiciliado à Rua Francisco de Sá Ribas, 880, Bairro Bela Vista, nesta cidade; e, 

CONTRATADA: J KUSS & CIA LTDA - ME., pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no C.N.P.J. sob n°. 06.940.608/0001-82; Inscrição Estadual. ISENTO, e 
Municipal sob n°. 6407700, estabelecida à Rua Do Rosário, 372, Bairro Ciro Nardi, 
na cidade de Cascavel, Estado do Paraná, neste ato devidamente representada por 
seu sócio admininstrador senhor, JOBEL KUSS, brasileiro, separado, empresário, 
portador da Cédula de Identidade sob RG n°. 827.24IISSP-PR., inscrito no C.P.F. 
sob n°. 064.510.719-00, residente e domiciliado na Rua Curitiba, 890, Centro, na 
cidade de Cascavel, Estado do Paraná. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

O presente contrato tem por objetivo a: "execução de serviços de hospedagem, 
alimentação e transporte de pacientes em tratamento na cidade de Cascavel, 
Estado do Paraná", o qual provém do processo de inexigibilidade de licitação no. 
003/2017, ratificado pelo senhor Prefeito Municipal no dia 1710712017, cujos serviços 
estão abaixo descritos, com as respectivas quantidades, e preço, a saber: 

Lote Item Quant. Unid. Descrição dos Serviços Valor Unit. 
(R$.) 

Valor Total 
(R$.) 

01 01 600 Dia. Serviço 	de 	diárias 
(hospedagem) em Cascavel 
-Pr, 	que 	atendam 	os 
critérios 	básicos 	de 
acessibilidade 	as 	pessoas 
portadoras de doenças para 
tratamento com especialista, 
bem 	como 	incluir 	o 

68,00 40.800,00 
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transporte dos usuários até 
os 	hospitais 	e 	clinicas 	de 
Cascavel (ida e volta) com 
pontualidade 	e 	segurança 
de 	chegarem 	no 	horário 
marcado 	para 	o 
atendimento, também deve 
compor a diária o serviço de 
alimentação 	com 	04 
refeições 	diárias, 	sendo: 
café 	da 	manhã, 	almoço, 
lanche 	da 	tarde, janta. 	c/ 
horários de funcionamento 
alternativos que possibilitem 
o acesso de todos. Check-in 
a partir das 08hs e check- 
out 	ate 	ás 	8hs 	do 	dia 
seguinte, 	equivale 	a 	uma 
diária. Dias de atendimento 
21  feira a Domingo - 24 hrs. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o preço de R$. 68,00 (sessenta e oito 
reais), a diária, totalizando a importância de R$. 40.800,00 (quarenta mil e oitocentos 
reais), pela prestação dos serviços de hospedagem, alimentação e transporte de 
pacientes em tratamento na cidade de Cascavel, Estado do Paraná. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Os pagamentos ocorrerão no dia 14 (quatorze) de cada mês ou no primeiro dia útil 
subseqüente, de acordo com o número de diárias utilizadas no mês imediatamente 
anterior, mediante a sua aceitação pelas pessoas responsáveis pela fiscalização. 

PARAGRAFO PRIMEIRO: Para fins de faturamento, o mês trabalhado será 
encerrado no dia 30 (trinta), sendo que, a nota fiscal terá que ser emitida até o dia 05 
(cinco) do mês subseqüente a prestação dos serviços e encaminhada ao Setor de 
Compras do CONTRATANTE, para conferencia e empenho. 

PARAGRAFO SEGUNDO: Em caso do não cumprimento pela CONTRATADA das 
disposição contratual, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, 
sem prejuízos de quaisquer outras disposições contratuais. 

PARAGRAFO TERCEIRO: A Nota Fiscal terá que mencionar detalhadamente os 
serviços executado. 

PARÁGRAFO QUARTO: No ato do pagamento a CONTRATADA terá que 
apresentar os seguintes documentos, dentro do prazo de validade: 
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Prova de regularidade fiscal para com as Fazendas Federal, Estadual e 
Municipal (Certidão Negativa), do domicílio ou sede da proponente, ou outra 
equivalente, na forma da Lei; e, 

> Prova de regularidade relativa à Seguridade Social - INSS (Certidão 
Negativa), e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (Certidão 
Negativa), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por Lei. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Os pagamentos decorrentes da contratação previstas neste instrumento contratual 
correrão por conta dos recursos orçamentários abaixo especificados: 

• 05- Secretaria Municipal Saúde e Saneamento; 
• 05.02- Fundo Municipal de Saúde; 
• 103020015.2.010000- Manutenção do Fundo Municipal de Saúde; 
• 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica; e, 
• 3.3.90.39.80.00.00 - 303 - Hospedagens. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO  DOS SERVIÇOS 

A CONTRATADA, deverá fornecer hospedagem, alimentação e transporte aos 
pacientes em tratamento na cidade de Cascavel, Estado do Paraná, que incluam 
dentre os serviços ofertados recepção, triagem e orientação dos pacientes, quanto 
ao funcionamento do local, tipo de acomodação e horários. Atendimento 24 horas, 
de acordo com o encaminhamento elaborado pela Secretaria Municipal de Saúde, 
cujo detalhamento dos serviços estão abaixo especificados, a saber: 

• Serviço de Hospedagem: Hospedagem especializada cômodos coletivos, no 
máximo 03 (três) camas em cada quarto camas baixas (não beliches), com 
banheiros interno e externos possuindo acesso, que atendam os critérios 
básicos de acessibilidade as pessoas portadoras de doença para tratamento 
com especialista ou com a mobilidade reduzida, bem como possuam leitos 
com isolamento para casos especiais. Atendimento 24 (vinte e quatro) horas. 

• Serviço de transporte: Serviço de locomoção aos usuários até os hospitais e 
clínicas de Cascavel (ida) e vice-versa (volta) com pontualidade e segurança 
de chegarem no horário marcado para o atendimento, também deve possuir 
no mínimo um veiculo com acessibilidade equipado com maca removível para 
transporte de pacientes debilitados, portadores de deficiências ou com 
mobilidade reduzida. 
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• Serviço de Alimentação: Contempla 04 (quatro) alimentações sendo café da 
manhã, almoço, lanche da tarde, janta; os refeitórios deverão estar em 
conformidade com os padrões de higiene e saúde normatizados pela 
Vigilância Sanitária e horários de funcionamento alternativos que possibilitem 
o acesso de todos. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os pacientes serão encaminhados à CONTRATADA de 
acordo com a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, mediante emissão da 
ordem de serviço e empenho, devidamente autorizado por pessoa responsável para 
tal finalidade.  

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA deverá manter em dia as vistorias 
técnicas da sua sede e dos seus veículos, cuja realização será feita através da 
Vigilância Sanitária e demais órgãos competentes. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA se obriga a executar os serviços em 
conformidade com os preços, qualidade e quantidades especificadas em sua 
proposta, sendo que, a inobservância destas condições implicará recusa do serviço 
sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. 

PARÁGRAFO QUARTO: A CONTRATADA se obriga a executar os serviços em 
conformidade com os preços, qualidade e quantidades especificadas na cláusula 
primeira deste instrumento contratual, sendo que, a inobservância destas condições 
implicará recusa do serviço sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da 
inadimplente. 

PARÁGRAFO QUINTO: Todos os serviços de hospedagem prestados ao 
CONTRATANTE, deverão estar especificados na Nota Fiscal, registrando-se nesta o 
número exato das diárias utilizadas pela Secretaria Municipal de Saúde, devendo 
conter também o nome completo do paciente, com o número do seu RG e CPF. 

PARÁGRAFO SEXTO: É vedada à CONTRATADA interromper a prestação dos 
serviços de hospedagem por qualquer motivo sem aviso prévio antecipado e de no 
mínimo 30 (trinta) dias do referido ato, sob pena de não aceitação do mesmo e 
aplicação de sanções administrativas. 

PARÁGRAFO SÉTIMO: A CONTRATADA será única e exclusiva responsável pelo 
atendimento das legislações: fiscais, tributárias, previdenciárias, trabalhistas, 
segurança e medicina do trabalho, ambientais, equipamentos de proteção individual 
dos seus funcionários e seguros em geral. 

PARÁGRAFO OITAVO: A CONTRATADA responderá civil e criminalmente por 
quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados por seus empregados 
credenciados ao CONTRATANTE e/ou terceiros, no local de trabalho ou endereço 
diferente deste. 
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PARÁGRAFO NONO: É vedado a CONTRATADA transferir a outrem, no todo ou em 
parte, o objeto deste instrumento contratual, sem prévia e expressa anuência do 
CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA DE QUALIDADE E RESOLUTIVIDADE 

O profissional preposto a CONTRATADA terá que garantir a segurança e qualidade 
dos serviços efetuados, valendo esta cláusula como certificado de garantia de tais 
exigências, a qual poderá ser invocada as qualquer tempo, para melhorias, se 
necessário. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA deverá assumir o compromisso com a 
qualidade, bem como, responsabilizar-se com a elevada satisfação do serviço 
prestado, observando que estes critérios poderão ser avaliados periodicamente pelo 
CONTRATANTE. 

PARAGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA deverá prezar pela qualidade e 
excelência do atendimento, obrigando-se a realizá-los dentro dos princípios de 
gestão pública estabelecidos pelo CONTRATANTE, com atenção, cordialidade, 
respeito, simpatia e profissionalismo. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 

Todos os equipamentos de Proteção Individual - EPI, necessários e adequados ao 
desenvolvimento de cada tarefa nas diversas etapas do serviço, deverão ser 
fornecidos pela CONTRATADA. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA deverá tornar obrigatório o uso dos 
EPls para seus funcionários. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O equipamento de proteção individual fornecido ao 
empregado deverá conter a identificação da CONTRATADA. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA não será eximida de qualquer 
responsabilidade quanto à segurança individual e coletiva de seus trabalhadores. 

PARÁGRAFO QUARTO: Deverão ser observadas pela CONTRATADA todas as 
condições de higiene e segurança necessárias à preservação da integridade física 
de seus empregados, ao patrimônio do CONTRATANTE e de outrem, e aos 
materiais envolvidos no serviço, de acordo com as normas regulamentadoras. 

PARÁGRAFO QUINTO: O CONTRATANTE atuará objetivando o total cumprimento 
das normas conforme contido neste instrumento contratual, estando autorizado a 
interditar serviços ou parte destes. Em caso do não cumprimento das exigências da 
lei e se houver paralisações, estas não serão caracterizadas como justificativa por 
atraso dos serviços. 
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CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

Os serviços aqui contratados serão recebidos e inspecionados pelos funcionários 
nomeados pelo senhor Prefeito Municipal, através de Portaria sob n°. 010/17, de 
20/01/2017, os quais acompanharão todas as ocorrências e adoção de providências 
pertinentes ao perfeito desempenho dos serviços contratados na cláusula primeira 
deste instrumento contratual. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Constatado que o objeto executado não atende as 
especificações estipuladas na cláusula primeira deste instrumento contratual, ou 
ainda, que não atende a finalidade que dele naturalmente se espera, o órgão 
responsável pelo recebimento dos serviços expedirá memorando ao senhor VALMIR 
LUIZ CHIOCHETTA, Secretário Municipal de Saúde, comunicando-o e justificando 
as razões da sua recusa. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Ocorrendo recusa no recebimento dos serviços, o senhor 
VALMIR LUIZ CHIOCHETTA, Secretário Municipal de Saúde, terá, obrigatoriamente, 
que notificar à CONTRATADA sobre as razões da recusa, para que a mesma sane 
as irregularidades ali apontadas, no prazo improrrogável de quarenta e oito horas, a 
contar da data de recebimento da notificação, sem ônus ao CONTRATANTE. 

CLÁUSULA NONA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

O prazo de execução dos serviços aqui contratados será de 12 (doze) meses, tendo 
início no dia 19/07/2017 e o seu término no dia 18/07/2018, podendo o mesmo ser 
dilatado em conformidade com o que estabelece artigo 57, inciso II, da lei 8.666/93, 
mediante termo aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE 

O preço dos serviços de hospedagem, alimentação e transporte de pacientes, 
poderá sofrer reajuste somente a partir do 13° (décimo terceiro) mês de vigência 
desta contratação, desde que haja disponibilidade orçamentária para tal fim e as 
partes convenham quanto ao índice de reajustamento a ser aplicado (IGPM), o qual 
levará em conta a desvalorização da moeda ocorrida nos últimos 12 (doze) meses. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO GESTOR DO CONTRATO 

Fica designado para atuar como gestor deste instrumento contratual, o senhor 
VALMIR LUIZ CHIOCHETTA, Secretário Municipal de Saúde, o qual acompanhará 
todas as ocorrências e adoção de providências pertinentes ao perfeito desempenho 
do objeto aqui contratado. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

O prazo de vigência do objeto da presente instrumento contratual será de 24 (vinte e 
quatro) meses, contados a partir do dia 19/07/2017, tendo o seu término no dia 

6 



i&O 

MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA 
PORTAL DO SUDOESTE 

Departamento de Licitações 
Praça Getúlio Vargas, n°. 71, Centro, Cio velândia - Paraná 

Cx. Postal n°. 61, CEP 85.530-000 
Fone/Fax: (046) 3252-8000, ramal 8007 

  

18/07/2019, podendo o mesmo ser dilatado ou diminuído, conforme conveniência 
das partes, mediante termo aditivo. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO ADICIONAL 

No caso de urgência e mediante justificativa, o CONTRATANTE poderá contratar 
serviços de hospedagem, alimentação e transporte de pacientes, adicionais, até o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial deste instrumento contratual, 
conforme determina o parágrafo 10  do artigo 65 da lei 8.666/93, de 21/06/93, 
mediante lavratura de termo aditivo. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESPONSABILIDADE 

A CONTRATADA assume como exclusivamente seus, os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução das obrigações contratadas. 
Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus 
empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda, por quaisquer prejuízos que 
sejam causados ao CONTRATANTE ou a terceiros na execução deste contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O CONTRATANTE não responderá por quaisquer ônus, 
direitos ou obrigações vinculados à legislação tributária, trabalhista, previdenciária 
ou securitária, e decorrentes da execução do presente contrato, cujo cumprimento e 
responsabilidade caberão, exclusivamente a CONTRATADA. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O CONTRATANTE não responderá por quaisquer 
compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados 
à execução do presente contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA manterá, durante toda a execução do 
contrato, as condições de habilitação e qualificação que lhe foram exigidos na 
licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

São obrigações da CONTRATADA: 

a) - Executar os serviços de hospedagem, alimentação e transporte de pacientes 
dentro dos padrões de qualidade exigidos; 

b) Chegar com antecedência mínima de 15 (quinze) minutos do horário marcado 
para atendimento aos pacientes; e, 

c) - Suportar as despesas provenientes a execução, combustível, alimentação, 
funcionários, seguro e outras que se fizerem necessárias. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

São obrigações do CONTRATANTE: 

a) - Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas 
neste instrumento; 

b) Fornecer todos os dados e especificações necessárias à completa e correta 
execução do objeto; e, 

c) - Comunicar a CONTRATADA, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) 
horas, das necessidades supervenientes porventura ocorridas, para o perfeito 
cumprimento do objeto deste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA— DAS SANÇÕES 

Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 
cinco anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
sem prejuízo das multas previstas neste instrumento contratual e das demais 
cominações legais, o licitante que cometer as infrações estabelecidas no Art. 71  da 
Lei 10.520/2002, sem prejuízo das demais cominações legais. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O atraso injustificado, execução parcial ou inexecução do 
contrato, a CONTRATADA ficará sujeita, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal, ressalvados os casos devidamente justificados e comprovados, a critério da 
Administração, e ainda garantida prévia e ampla defesa, às seguintes cominações 
administrativas, cumulativamente ou não, com as penalidades previstas no edital: 

a) Advertência; 

b) Multa de: b.1) 1% (um por dento) ao dia sobre o valor adjudicado, no caso de 
atraso ou execução parcial, limitado a trinta dias. 

b.1.1) Nesta hipótese, o atraso injustificado por período superior a 30 (trinta) dias 
caracterizará o descumprimento total da obrigação, punível com as sanções 
previstas nas letras "b.2" e "c". 

b.2) 20% (vinte por cento) sobre o valor adjudicado, nos casos de rescisão por culpa 
da CONTRATADA o que caracteriza a inexecução da obrigação assumida. 

c) Suspensão temporária da CONTRATADA de participar de licitações e 
impedimento de contratar com o CONTRATANTE; e, 

d) O CONTRATANTE expedira a declaração de inidoneidade a CONTRATADA, o 
qual impede a mesma de licitar ou contratar com a Administração Pública. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO: Uma vez configurado o inadimplemento contratual, a 
multa de que trata o item anterior será deduzida do pagamento devido pelo 
CONTRATANTE a CONTRATADA, independente de comunicação ou interpelação 
judicial ou extrajudicial. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Após a conclusão do processo administrativo, garantida 
ampla defesa, serão devolvidos os valores retidos na forma do item anterior 
corrigidos pelo índice da poupança, caso o julgamento seja favorável a 
CONTRATADA. 

PARÁGRAFO QUARTO: Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas 
admitem prorrogação, nos casos e condições especificados no § 10 do art. 57 da Lei 
n°. 8.666/93, devendo a solicitação dilatória, sempre por escrito, fundamentada e 
instruída com os documentos necessários à comprovação das alegações, ser 
recebida contemporaneamente ao fato que ensejá-la, sendo considerados 
injustificados os atrasos não procedidos da competente prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA— DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

O presente instrumento contratual será regido pelas disposições expressas na Lei 
n°. 10.520/02 e, subsidiariamente, pela Lei n°. 8.666/93, pelos Princípios de Direito 
Público, aplicando-se lhe supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos 
Contratos e disposições de direito privado. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Os casos omissos neste instrumento contratual serão 
resolvidos aplicando-se os preceitos legais referidos no "caput" desta Cláusula, na 
doutrina e jurisprudência aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA RESCISÃO 

O presente instrumento contratual poderá ser rescindido de pleno direito, 
independentemente de notificação judicial, nas seguintes hipóteses: 

a) - Infringência de qualquer obrigação aqui ajustada, conforme estabelece o artigo 
77 da Lei n°. 8.666/93; ou, 

b) - Pela materialização de qualquer das causas mencionadas no art. 78 do mesmo 
diploma. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 

O Foro para solucionar os litígios decorrente do presente instrumento contratual é o 
da Comarca de Clevelândia - PR, renunciando as partes a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

9 



MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA 
PORTAL DO SUDOESTE 

Departamento de Licitações  
Praça Getúlio Vargas, n°. 71, Centro, Clevelândia - Paraná 

Cx. Postal n°. 61, CEP 85.530-000 
Fone/Fax: (046) 3252-8000, ramal 8007 

  

Declaram as partes que este instrumento contratual corresponde à manifestação 
final, completa e exclusiva do acordo entre elas celebrado. 

E, por estarem justos e contratados, lavrou-se o presente contrato, em duas vias em 
originais de igual teor e forma, que, depois de lido e achado conforme, é assinado 
pelas partes, na presença das testemunhas abaixo, para que surta os efeitos legais. 

Clevelândia, 18 de julho de 2017. 

MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA 
ADEMIR JOSÉ GHELLER 

CONTRATANTE 

J KUSS & CIA LTDA - ME 
JOBEL KUSS 
CONTRATAD 

TESTE M U N H AS: 

NOME: AI RAM AP. TEXEIRA FORTUNATI 	  
RG n°. 6.123.955-3-PR 	 Assinatura 

NOME: JOÃO ADALBERTO CANTELE 	  
RG n°. 10.369.997-44-RS 	 Assinatura 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU 

CNPJ 95 587 770/0001-99 

Rua 7 de Setembro, 720 	- 	Centro 	Telefax (0**42) 3653-1122 
85340-000 
	

Rio Bonito do Iguaçu 	 Paraná 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°. 
86/20 1 7-PMRBI 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICIPIO DE RIO BONITO DO 
IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ E A 
EMPRESA P FEDERIZZI ME, 
CONFORME 	 LICITAÇÃO 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 
N°. 82/2017-PMRBI. 

Pelo presente instrumento particular celebram entre si, de um lado, o 
MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, inscrito no CNPJ n°. 
95.587.770/0001-99, com endereço à Rua 7 de Setembro, n°. 720, Centro, Rio 
Bonito do Iguaçu - PR, neste ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. 
ADEMIR FAGUNDES, brasileiro, casado, portador de cédula de identidade 
n°. 1.762337SESP/SC e CPF/MF n°, 238.620.099-04, doravante denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa: P FEDERIZZI ME, inscrita no 
CNPJ n°. 10.489.181/0001-15, Rua Itaquatiaras, 774, Bairro Santo Onofre, 
CEP 85.806-300, Cascavel, PR, neste ato representada pelo Sr. PEDRO 
FEDERIZZI, brasileiro, casado, empresário, portador da Carteira de 
Identidade n°. 5.509.251-6SESP/PR, inscrito no CPF n°. 941.422.629-04, 
residente e domiciliado à Rua Tinguis, 309, Bairro Santa Cruz, CEP 85.806-
280, Cascavel, PR, doravante denominado CONTRATADA, acordam e 
ajustam firmar o presente contrato, nos termos da Lei n.° 8.666/93, e 
alterações posteriores, assim como pelas condições da Licitação Modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 82/2017-PMRBI, bem corno nos termos da 
proposta apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas, 
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 

Do OBJETO DO CONTRATO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS 
(ART. 55, 1, LEI 8.666/93) 

Cláusula Primeira: O presente contrato tem por objeto a contratação de 
empresa para prestação de serviços de hospedagem para pacientes em 
tratamento de saúde, incluindo pernoite, café da manhã, almoço, jantar e 
transporte para hospitais, clínicas e outros na cidade de Cascavel, PR, 
conforme encaminhamento da Secretaria Municipal de Saúde do Município 
de Rio Bonito do Iguaçu/PR. 

Parágrafo Único: O valor unitário por diária é de R$ 67,50 (sessenta e sete 
reais e cinquenta centavos), perfazendo o valor total contratado de R$ 
16.875,00 (dezesseis mil, oitocentos e setenta e cinco reais). 

Do REGIME DE EXECUÇÃO OU DA FORMA DE FORNECIMENTO 
(ART. 55, II, LEI 8.666/93) 

Cláusula Segunda: A Contratada executará o presente contrato de forma 
direta, contratando os profissionais que achar necessários para o bom e fiel 



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU 

 

CNPJ 95 587 770/0001-99 

Rua 7 de Setembro, 720 	- 	Centro 	Telefax (0**42) 3653-1122 

85340-000 	 Rio Bonito do Iguaçu 	 Paraná 

desempenho dos serviços, assumindo integral responsabilidade, ficando 
vedada a subcontratação, sem anuência do CONTRATANTE. 

Parágrafo Primeiro: A Secretaria Municipal de Saúde será a fiscalizadora e 
responsável pelos agendamentos de horários e dias para a prestação dos 
serviços. 

Parágrafo Segundo: Os serviços profissionais, ora contratados deverão ser 
prestados a pacientes encaminhados pela Secretaria Municipal de Saúde, os 
quais deverão ser atendidos da forma mais satisfatória possível e com o 
profissionalismo de acordo com as normas éticas da profissão. 

Parágrafo Terceiro: A contratada deverá, através de sua direção ou 
proprietário, participar das reuniões da Secretaria Municipal de Saúde, 
sempre que convocada, devendo ainda auxiliar a mesma no que couber. 

Parágrafo Quarto: No caso de recusa ou demora no atendimento a qualquer 
reclamação independente das sanções cabíveis, o Município poderá confiar a 
outrem a execução dos serviços reclamados e não executados, descontando o 
seu custo de uma só vez, no primeiro pagamento a ser feito, sem que a 
empresa vencedora possa impugnar o seu valor. 

Parágrafo Quinto: Os profissionais disponibilizados pela CONTRATADA 
poderão ser substituídos com prévia autorização do CONTRATANTE. 

Do PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
(ART. 55, III, LEI 8.666/93) 

Cláusula Terceira: DO VALOR DO CONTRATO: O CONTRATANTE 
pagará, à CONTRATADA, a importância, conforme cláusula primeira. 

Parágrafo Primeiro: Para os fins constantes desta cláusula, a 
CONTRATADA encaminhará ao CONTRATANTE, a nota fiscal de prestação 
de serviços, onde deverá o n°. da licitação: PREGÃO PRESENCIAL N°. 
82/2017-PMRBI o n°. do presente contrato, acompanhada da CND do INSS e 
CRF do FGTS. 

Parágrafo Segundo: No caso da vigência da CND do INSS/Tributos Federais 
e/ou do CRF do FGTS da empresa estiver com sua validade expirada, os 
pagamentos ficarão retidos até a regulamentação. 

Do PRAZO DE VIGÊNCIA E DO REAJUSTE 
(ART. 55,1V, LEI 8.666/93) 

Cláusula Quarta: O contrato vigorará por um período de 12 (doze) meses, de 
27 de novembro de 2017 até a data de 26 de novembro de 2018, podendo ser 
prorrogado pelos prazos e nos casos previstos legalmente. 
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Parágrafo Único: Para cada doze meses de vigência do presente contrato, o 
valor das parcelas mensais será reajustado tendo como base no IGP-M (índice 
Geral de Preços de Mercado da Fundação Getúlio Vargas) acumulado nos 
últimos doze meses. 

Dos CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS 
(ART. 55, V, LEI 8.666/93) 

Cláusula Quinta: As despesas decorrentes deste contrato terão como suporte 
a seguinte dotação orçamentária: 
4350 - 000 - 07.001 - 10.301.00142-043 - 3.3.90.3 9.00.00 
4360 - 303 - 07.001 - 10.301.00142-043 - 3.3.90.39.00.00 
4380 - 504— 07.001 - 10.301.00142-043 - 3.3.90.39.00.00 
4620 - 495 - 07.001 - 10.301.00142-046 - 3.3.90.3 9.00.00 
4670 - 495 - 07.001 - 10,301.00142-048 - 3.3.90.39.00.00 
4710 - 495 - 07.001 - 10.301.00142-049 - 3.3.90.3  9.00.00 

Dos DIREITOS E DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES, 

DAS PENALIDADES CABÍVEIS E DOS VALORES DAS MULTAS 

(ART. 55, VII, LEI 8.666/93) 

CLÁUSULA SEXTA: São obrigações da CONTRATADA: 

1 - A contratada deverá iniciar a prestação dos serviços com a chegada do 
ônibus com os pacientes ao local, até o seu retorno a cidade de Rio Bonito do 
Iguaçu, considerando os serviços prestados durante as aproximadamente 24 
(vinte e quatro) horas de permanência do paciente. 

II - A contratada ficará responsável pelo transporte dos pacientes até o local 
de atendimento médico ou laboratorial, no horário marcado, sem custo 
adicional. 

III - A contratada deverá servir café da manhã, almoço e jantar para os 
pacientes que pernoitarem na casa, (podendo o paciente optar por lanche em 
virtude do horário), com cardápios variados, sob orientação de nutricionista. 

IV - Para paciente com restrições alimentares, deverá haver o preparo de 
dietas, conforme as orientações médicas. 

V - No período diurno, deverão estar disponível cômodo para o descanso e 
banho. 

VI - Para pacientes que pernoitarem na casa, além do jantar, a contratada 
deverá dispor de cômodos para banho, e acomodá-los em quartos coletivos ou 
não. 

VII - Os colchões deverão ser semi ou ortopédicos, com troca de roupa de 
cama diariamente. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU 

CNPJ 95 587 770/0001-99 

Rua 7 de Setembro, 720 

85340-000 

- 	Centro 

Rio Bonito do Iguaçu 

Telefax (0**42) 3653-1122 

Paraná 

VIII - Para pacientes transplantados e/ou pós-cirúrgicos, deverá a contratada 
dispor de quartos individuais, em áreas de isolamento. 

IX No período noturno é imprescindível o plantão na recepção. 

X - Os veículos que serão utilizados para o transporte dos pacientes, 
independente da propriedade, deverão estar com a documentação em dia, em 
perfeitas condições de tráfego, possuírem apólice de seguro, além de registro 
emitido pelo órgão de trânsito competente. 

XI - Executar os serviços descritos neste termo de acordo com os prazos e 
valores. 

XII - Cumprir com as normas propostas pela Secretaria Municipal de Saúde. 

XIII - Disponibilizar apenas profissionais devidamente qualificados, 
selecionados e treinados para o perfeito desempenho dos trabalhos. 

XIV - Assumir a responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços 
que prestar, bem como por quaisquer danos decorrentes da realização destes 
serviços, causados a Secretaria de Saúde e/ou a terceiros. 

XV - Facilitar a ação da Fiscalização e/ou Auditoria na inspeção dos serviços, 
em qualquer dia ou hora normal de expediente, prestado todas as informações 
e esclarecimentos solicitados, inclusive de ordem administrativa. 

XVI - Não ceder o contrato, no todo ou em parte, sob pena de rescisão e 
responsabilidade e sanções administrativas. 

XVII - Cumprir as normas legais vigentes de âmbito federal, estadual e/ou 
municipal. 

XVIII - Cumprir todas as exigências das Leis e Normas de Segurança e 
Higiene no Trabalho, fornecendo os adequados equipamentos de proteção 
individual e coletivo, a todas as pessoas ligadas a empresa que estiverem 
realizando os serviços. 

XIX - Possuir veículo com acessibilidade total: elevador para remoção das 
pessoas portadoras de deficiências ou com mobilidade reduzida. 

XX - Possuir instalações que atendam a NBR 9050 (acessibilidade), que 
estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da 
acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade 
reduzida. 

Cláusula Sétima: São obrigações do CONTRATANTE: 
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1 - Remunerar a Contratada de acordo com o valor e forma de pagamento ora 
ajustado; 

II - Efetuar o agendamento dos pacientes para a realização das consultas. 

III - Fiscalizar os serviços realizados pelos profissionais e quando necessário 
exigir relatórios das consultas realizadas e pacientes atendidos. 

Cláusula Oitava: A inadimplência das obrigações contratuais assumidas 
ensejará a rescisão antecipada do contrato, bem como sujeitará o infrator ao 
pagamento da multa contratual de 10% (dez por cento) do valor global 
contratado. 

Dos CASOS DE RESCISÃO E DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO 
(Art. 55, VIII e IX, Lei 8.666/93) 

Cláusula Nona: A rescisão do presente contrato poderá ser amigável, por 
acordo entre as partes, na forma do art. 79, II da Lei n°. 8.666/93, ou judicial, 
nos termos da legislação. 

Parágrafo Único: O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o 
presente contrato unilateralmente quando ocorrerem às hipóteses do art. 77 e 
78 da Lei n°. 8.666 de 21 de junho de 1993. 

DA LICITAÇÃO 
(LEI 10.520/02). 

Cláusula Décima: O presente contrato está vinculado a licitação modalidade 
Pregão Presencial W. 82/2017-PMRBI, bem como na proposta de preços 
emitida pela CONTRATADA. 

Da Legislação Aplicável 
(Art. 55, XII, Lei 8.666/93). 

Cláusula Décima Primeira: O presente contrato rege-se pelas disposições 
expressas na Lei no. 8.666/93, suas alterações e pelos preceitos de Direito 
Público, aplicando-se supletivamente os princípios da Teoria Geral dos 
Contratos, as disposições de Direito Privado, a Lei Orgânica e demais normas 
aplicáveis à espécie. 

Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida Lei e 
suas alterações, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios 
gerais de Direito. 

DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA 
(ART. 55, XIII, LEI 8.666/93). 

Cláusula Décima Segunda: Fica a Contratada obrigada a manter, durante 
toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
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assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas pela 
contratante. 

Do FORO 
(ART. 55, § 2°, LEI 8.666/93) 

Cláusula Décima Terceira: Fica eleito o foro da Comarca de Laranjeiras do 
Sul/PR para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste instrumento, cuja 
execução, interpretação e solução, inclusive dos casos omissos, serão 
patrocinadas pelas normas gerais de direito público, aplicando-se-lhes, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e das disposições 
de direito privado. 

E por estarem justos e acordados, firmam o presente contrato de serviços 
profissionais em 02 (duas) vias de igual teor, juntamente com as testemunhas 
abaixo, para os fins de direito, submissos às regras estatuídas pela Lei 
8.666/93 e aos termos do ato que autorizou a contratação. 

Rio BONITO DO IGUAÇU, 27 DE NOVEMBRO DE 2017 

ADEMIR FAGUNDES 	 PEDRO FEDERIZZI 
CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

Testemunhas: 

RG.n°. 	 RG.n°. 

o 
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Extrato de contrato 
Contrato Administrativo n°. 86/201 7-PMRBI 

Pregão Presencial n°. 82/2017-PMRBI 
Contratante: MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, inscrito no CNPJ 
n°. inscrito no CNPJ n°. 95.587.770/0001-99, com endereço à Rua 7 de 
Setembro, n°. 720, Centro, Rio Bonito do Iguaçu - PR, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal, Sr. ADEMIR FAGUNDES. 
Contratada: P FEDERIZZI ME, inscrita no CNPJ n°. 10.489.181/0001-15, Rua 
Itaquatiaras, 774, Bairro Santo Onofre, CEP 85.806-300, Cascavel, PR, neste 
ato representada pelo Sr. PEDRO FEDERIZZI, brasileiro, casado, empresário, 
portador da Carteira de Identidade n°. 5.509.251-6SESP/PR, inscrito no CPF 
n°. 941.422.629-04, residente e domiciliada à Rua Tinguis, 309, Bairro Santa 
Cruz, CEP 85.806-280, Cascavel, PR. 
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de hospedagem 
para pacientes em tratamento de saúde, incluindo pernoite, café da manhã, 
almoço, jantar e transporte para hospitais, clínicas e outros na cidade de 
Cascavel, PR, conforme encaminhamento da Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de Rio Bonito do Iguaçu/PR. 
Valor total: R$ 16.875,00 (dezesseis mil, oitocentos e setenta e cinco reais). 
Dotação orçamentária: 
4350 - 000— 07.001 - 10.301.00142-043 - 3.3.90.39.00.00 
4360 - 303 - 07.001 - 10.301.00142-043 - 3.3.90.39.00.00 
4380 - 504 - 07.001 - 10.301.00142-043 - 3.3.90.39.00.00 
4620 - 495 - 07.001 - 10.301.00142-046 - 3.3.90.39.00.00 
4670 - 495 - 07.001 - 10.301.00142-048 - 3.3.90.39.00.00 
4710 - 495 - 07.001 - 10,301.00142-049 - 3.3.90.39.00.00 
Prazo de vigência: 27/11/2017 à 26/11/2018. 
Data de assinatura: 27/11/2017. 
Foro: Comarca de Laranjeiras do Sul - PR. 
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Comprovante de Inscrição e de Situ ação, Càdastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERODEINSCRIÇÃO 

10.489.18110001 15 
MATRIZ 	- 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE
I112008 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
URA 

NOME EMPRESARIAL 

P FEDERIZZI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA( 

RESTAURANTE DOIS IRMAOS 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

56.11-2-01 - Restaurantes e similares 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - 
minimercados, mercearias e armazéns 
56.11-2-03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares 
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas 
55.90-6-03 - Pensões (alojamento) 
55.90-6-99 - Outros alojamentos não especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJUR(DICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 

R ITAQUATIARAS 
NÚMERO 

774 
COMPLEMENTO 

CEP 

85.806-300 
BAIRRO/DISTRITO 

JARDIM SANTO ONOFRE 
MUNICIPIO 

CASCAVEL 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

FGGCONTABIL@HOTMAIL.COM  
TELEFONE 

(45) 3226-9468 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR( 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DASITUAÇÃO CADASTRAL 

20/11/2008 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DASITUAÇÃO ESPECIAL ******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 0610612018 às 10:23:56 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

Consulta QSA / Capital Social 
	

Voltar 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
' 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DEINSCRIÇÃO 
06.940.60810001-82 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL 301

MATRIZ 

DATADEQ URA 

NOME EMPRESARIAL 

J KUSS & CIA LTDA 

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

55.10-8-01 -Hotéis 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 75/2018 

PREGÃO 

EDITAL N° -42018 (MINUTA RETIFICADA) 

FORMA: PRESENCIAL 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM 
PARA PACIENTES EM TRATAMENTO NO MUNICÍ- 

PIO DECASCAVEL - PR. 
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PREGÃO PRESENCIAL - EDITAL N.° --/2018 

1 - PREÂMBULO - O Município de Chopinzinho - PR., por intermédio da Secretaria de Administração, me-
diante a Comissão Permanente de Licitações, designada pelo Decreto n.° 1/2018, torna público para conhe-
cimento dos interessados que na data, horário e local abaixo indicado, fará realizar licitação na modalidade 
de PREGÃO PRESENCIAL, conforme descrito neste Edital e seus Anexos: 

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO 

DATA DA LICITAÇÃO: DIA DE 	 DE 2018. 
HORÁRIO DA LICITAÇÃO: :_ ( 	) HORAS. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: LOGO APÓS O CREDENCIAMENTO DE TODOS. 

19 	Local: Sala de Licitações da Prefeitura, Rua Miguel Procópio Kurpel, n.° 3811, CEP 85.560-000 - Chopinzi- 
nho - Paraná. 

PREGOEIRO: Onério Cambruzzi Filho. 

O procedimento licitatório que dele resultar obedecerá, integralmente, a Lei Federal n° 10.520/2002 e 
Decreto Municipal n° 61/2005, que regulamenta a modalidade do Pregão e no que couber a Lei 8.666/93 
com suas alterações, Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/14 e Lei 
Complementar Municipal n° 083/2016, Decreto Municipal n° 227/2016 e demais normas pertinentes ao 
procedimento licitatório e ao objeto licitado. 

1.1 - Na hipótese de ocorrer feriado ou fatos que impeçam a realização da sessão pública, fica a mesma 
adiada para o primeiro dia útil imediato, no mesmo local e hora, ou em outro a ser definido. 

1 - DO OBJETO 

1.1 	O presente Pregão tem por objeto: 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM PARA PACIENTES EM TRATAMENTO NO MUNICI- 

IR 	
PIO DE CASCAVEL- PR. 

Conforme descrição, características e preços máximos a serem praticados, constante no Anexo 1 deste 
Edital. 

2- DA PARTICIPAÇÃO 

2.1 - Os interessados em participar do Processo licitatório deverão atender previamente as seguintes condi-
ções: 
a) Ser Pessoa Jurídica e atender a todas as condições exigidas na habilitação. 
b) Possuir ramo de atividade compatível e pertinente ao objeto do presente edital. 
2.2 - Não poderão participar de qualquer fase da Licitação: 

2.2.1 - Empresa que tenha dingente sócio, responsável técnico ou legal que 
a) Seja cônjuge, companheiro ou parente consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral até o 30 

grau, do Prefeito, Vice Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Municí-
pio, e principalmente membros da comissão de licitação, pregoeiros ou qualquer outra autoridade à contra-
tação; 

b) Seja ocupante de cargo comissionado e servidor efetivo com função gratificada ou comissiona-
da, inclusive o órgão de controie interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatórios da 
respectiva pasta a que se encontrem vinculados na Administração Pública do Município de Chopinzínho, e 
incluindo seus cônjuges, companheiros ou parentes consanguíneos, por afinidade ou por adoção, em linha 
reta, colateral até o 30 grau; 

c) Seja Senador, Deputado Federal, Deputado Estadual (art. 54, 11 da Constituição de 1988) ou 
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Vereador; 
d) Seja servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos 

termos do artigo 91, da Lei 8.666/93). 
2.3 - Não poderão participar ainda: 
2.3.1 - Os interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução, 
liquidação ou em regime de consorcio, qualquer que seja sua forma de constituição. 
2.3.2 - Empresas estrangeiras que não funcionem no país. 
2.3.3 - Aqueles incursos nas sanções previstas no inciso III, Artigo 87 da Lei 8.666/93, mesmo quando apli-
cadas por outros órgãos ou entidades publicas 
2.3.4 - Aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a administração publica, 
ou que possua restrições quanto a capacidade técnica ou operativa personalidade e capacidade jurídica,  
idoneidade financeira e regularidade fiscal; 
2.3.5 - Estão impedidas de participar desta licitação as empresas que apresentarem mais de uma proposta 
para cada item especifico. 
2.4 - A participação na licitação implica na integral e incondicional aceitação de todos os termos, 
cláusulas e condições deste Edital e de seus anexos, ressalvado o disposto no parágrafo terceiro do art. 
41 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

3- DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

3.1 - Para credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
3.2 - Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação, conforme inciso VII do art. 40  da Lei 
10.520/02 - (Modelo em anexo). 
3.3 - Comprovante de regularidade junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) 
(http://www.portaldatransparencia.qov. br/ceis). Print de tela 
3.4 - Comprovante de regularidade junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao TCE/PR. 
(https:J/servicos.tce. pr.gov. br/tcepr/municípal/ail/ConsultarlmpedidosWeb.aspx). Print de tela. 
3.5 - As empresas que não apresentarem os documentos previstos nos subitens 3.2, 3.3 e 3.4, não pode-
rão entregar os envelopes, recebendo-os de volta lacrados, se for o caso. 
3.6 - As empresas que apresentarem a documentação, mas não apresentarem documentação hábil para 
credenciarem os seus representantes legais, poderão entregar os envelopes e participar com seu preço 
original ofertado, mas estarão impedidos de participar da etapa de lances. 
3.7 - Para efeitos da LC 123/2006, alterada pela LC 147/2014, as microempresas e empresas de pequeno 
porte deverão apresentar: 
a) Declaração de enquadramento de microempresa ou empresa de pequeno porte, assinada pelo respon-
sável legal da licitante. (conforme modelo em anexo). 
3.7.1 - Caso não seja apresentado o documento solicitado, na alínea "a", do item 3.7, não será concedi-
do os benefícios previstos nas Leis 123/2006 e 147/2014. 
3.8 - Para o Credenciamento de Representante da Empresa no Certame será exigido: 
3.8.1 - Tratando-se de representante legal, o Certificado de Registro Cadastral emitido pelo Município de 
Chopinzinho - CRC ou o estatuto social, ou contrato social ou outro instrumento de registro comercial, 
registrado na Junta Comercial ou Cartório (conforme o caso), no qual estejam expressos seus poderes 
para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
3.8.2 - Tratando-se de procurador, o instrumento de procuração público ou particular, COM FIRMA RECO-
NHECIDA EM CARTORIO da assinatura do representante legal, que constem poderes específicos 
para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos 
os demais atos pertinentes ao certame acompanhado do CRC ou o estatuto social ou contrato social 
ou outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial ou Cartório (conforme o caso), 
no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de 
tal investidura, que comprove os poderes do mandante para a outorga. 
3.8.3 - Tratando-se de credenciado, a carta de credenciamento onde constem poderes específicos para 
formular lances, negociar preços, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os 
demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do CRC, ou o estatuto social, contrato social ou outro 
instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial ou Cartório (conforme o caso), no qual 
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal in-
vestidura, que comprove os poderes do mandante para a outorga. (Modelo em Anexo). 
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3.8.4 - O representante legal, procurador ou credenciado, deverá identificar-se exibindo documento 
oficial de identificação que contenha foto. 
3.8.5 - A falsidade da declaração prestada objetivando os benefícios da Lei Complementar n° 123, ca-
racterizara crime de que trata o art. 299 do Código Penal sem prejuízo do enquadramento em outras figu-
ras penais e da sanção administrativa prevista neste edital. 
3.6 - A carta de credenciamento ou procuração, juntamente com os documentos comprobatórios, a Decla-
ração de que cumpre os requisitas de habilitação, a declaração de porte e demais comprovantes, deve-
rão ser entregues ao Pregoeiro no inicio da sessão separados dos envelopes de Proposta de Preços e 
Documentos de Habilitação' 

3.7 - Caso a proponente não envie representante na sessão de abertura, a Declaração de que cumpre os 
requisitos de habilitação, acompanhada de documento que comprove os poderes do representante legal, a 
Declaração de Porte e demais comprovantes, deverão vir em envelope separado dos envelopes n° 01 - 
Proposta de Preços e envelope n° 02 - Documentos de Habilitação. 
3.8 - Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada. 

4- DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1 A Proposta de Preços e os documentos de habilitação que a instruírem, deverão ser apresentados no 
local, dia e hora determinada, em 2 (dois) envelopes, devidamente fechados e rubricados no fecho, com a 
seguinte identificação externa: 

a) Envelope 01: Proposta de Preços 

ENVELOPE 01 - PROPOSTAS DE PREÇOS 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO - PR. 
EDITAL M —12018 - PREGÃO PRESENCIAL 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 
CN PJ: 

b) Envelope 02: Documentos de Habilitação 

ENVELOPE 02 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO - PR. 

Ó 	
EDITAL A —12018 - PREGÃO PRESENCIAL 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 
CNPJ: 

4.2. Os documentos apresentados pelas licitantes nas Propostas de Preços e nos Documentos de Habilita-
ção, quando redigidos em língua estrangeira, só terão validade quando acompanhados da respectiva tradu-
ção realizada por tradutor juramentado ou consularizado. 

4.3. No ENVELOPE 1 - PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter: 

a) Proposta de Preço apresentada em 01 (uma) via, impressa em papel timbrado do licitante, em língua 
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, redigida com clareza, sem emendas, 
rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricada todas as folhas pelo repre-
sentante legal do licitante proponente. 
b) Indicação do nome ou razão social do proponente, endereço completo, telefone, fax e endereço eletrôni-
co (e-mail), este último se houver, para contato, bem como: nome, CPF, RG e cargo (proprietário, sócio, 
gerente, administrador, etc...), na empresa do responsável da proponente. 
c) Ter validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da reunião do Pregão. Caso não 
constar explicitamente o prazo de validade, será considerado como de 60 (sessenta) dias. 
d) Constar preço unitário e total dos serviços, sendo que o preço deverá ser composto de DUAS casas de-
cimais após a vírgula, observados os preços máximos a serem praticados (Anexo 1), descrição completa 
dos Serviços. 
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e) Para fins de oferta será considerada a proposta de preços no seu valor unitário e total dos serviços elen-
cados no Termo de Referência - Anexo 1, em moeda corrente nacional. 
f) Constar oferta firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que induza o julga-
mento a ter mais de um resultado. 
g) Não serão aceitos preços cujos valores unitários sejam iguais a O (zero), inexequíveis ou excessivos, 
sendo entendido como excessivos aqueles superiores à média levantada na pesquisa de mercado, confor-
me termo de referência (Anexo 1). 
h) Atender as exigências contidas neste Edital e seus Anexos que fazem parte integrante deste. 
i) Correrão por conta da LICITANTE vencedora todos os encargos sociais, trabalhistas, fiscais, impostos, 
taxas, seguros, transporte dos profissionais (professores, instrutores), despesas com hospedagem e alimen-
tação dos profissionais e quaisquer outras despesas relativas aos serviços a serem contratados. 
j) A proposta comercial deverá ser assinada pelõ representante legal da licitante (proprietário, sócio ou pro-
curador). . 1) A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabele-
cidas neste Edital e seus Anexos. 
m) Após a apresentação da proposta não cabe desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato super-
veniente e aceito pelo pregoeiro. 
n) Serão desclassificados as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e seus Anexos, 
sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

4.4. NO ENVELOPE 2— DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO deverá conter: 

4.4.1. - Certificado de Registro Cadastral vigente, emitido pela Divisão de Licitações da Prefeitura de 
Chopinzinho, ou todos os documentos contidos no Item 4.5. 
4.4.2. - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Negativa de Débitos Relativos aos 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive as Contribuições Sociais. 
4.4.3. - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
ou outra equivalente, na forma da Lei. 
4.4.4. - prova de inexistência de débitos perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos (CND-FGTS), emitida eletronicamente pela CEF. 
4.4:5. - prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apre-
sentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida eletronicamente através do site 
htto://www.tstjus. br. 
4.4.6 - Prova de regularidade junto ao Conselho Nacional de Justiça, mediante a apresentação de Certidão 
Negativa junto ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa - 
CNIA. 
4.4.7. - Declaração da licitante, assinada pelo seu representante legal, de que não pesa contra si inido-
neidade expedida por órgão público, de qualquer esfera de governo, bem como Declaração cumprindo o 
disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal e Declaração de comprometimento de manter 
as condições de habilitação e qualificação durante a vigência do contrato (conforme modelo em anexo). 
4.4.8. - Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado n° 9 do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas védáções do Inciso III do Art. 90  da Lei Federal n° 
8.666/93 (conforme modelo em anexo). 
4.5 - Caso a empresa licitante não apresente o Certificado de Registro Cadastral conforme solicita o item 
4.4.1 deste edital, deverá apresentar no ato, além dos documentos previstos nos itens 4.4.2 a 4.4.8, também 
os seguintes documentos: 

- registro comercial, no caso de empresa individual. 
II - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (e,a última alteração contratual), devidamente regis-
trado em se tratando de sociedades comerciais e no caso de sociedades por ações acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores. 
III - inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício. 	 ,. 
IV - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a ativi- 
dade assim o exigir. 	 , 
V - prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ/MF. 

to 



MuNi.c...íPic... DE CHOPINZINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995414/0001-60 
Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811 - Telefax (46) 3242-8600 

85.560-000 	 CHOPINZINHO 	 PARANÁ 

179.  

VI - Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo Cartório Judicial Distribuidor da Comarca 
da Sede da pessoa jurídica, com vigência de até 60 dias contados a partir da sua emissão. 
VII - Alvará de Licença, localização e Funcionamento do estabelecimento, relativo ao domicílio da em-
presa proponente, com o mesmo ramo de atividade constante no objeto do Contrato Social e compa-
tível com o objeto da presente licitação. 
4.6 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. (Art. 
43, da Lei Complementar n° 123/2006). 
4.7 - Havendo alguma restrição na comprovação da reaularidade fiscal e trabalhista das MEP's será assegura-
do o prazo de 05 (cinco) dias úteis prorrogáveis por igual período, cujo termo inicial corresponderá ao momento 
em que o proponente for declarado vencedor do certame, para a regularização da documentação, pagamen-
to ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certi-
dão negativa. Na falta da regularização da documentação, no prazo previsto, será aplicada multa de 10% 
(dez por cento) do valor total do objeto licitado pela proponente vencedora da licitação. 
4.8 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no item supra, implicará na decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666/93, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, 
ou revogara licitação. 
4.9 - Toda e qualquer documentação emitida pela empresa deverá ser datada e assinada por seu(s) re-
presentante(s) legal (is), devidamente qualificado(s) e comprovado(s). 
4.10 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer pro-
cesso de cópia autenticada por meio de cartório competente, pelo Pregoeiro ou por servidor integrante 
da Equipe de Apoio a o Pregoeiro ou por cópias desde que acompanhadas dos originais para conferência 
pelo Pregoeiro. 

5. DA SESSÃO DO PREGÃO 

5.1. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES 

a) Identificação e credenciamento de 1 (um) representante por licitante participante, em conformidade com 
o estabelecido no item 3 deste Edital. 
b) Recolhimento dos envelopes "proposta de preços" e "documentos de habilitação", os quais serão rubri-
cados em seus fechos pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e licitantes presentes. 
c) Abertura da sessão pelo prágoeiro, após o que não mais serão admitidos novos proponentes. 
d) Abertura dos envelopes "proposta de preços". 

5.2. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

a) Abertos os envelopes contendo as Propostas de Preços, será efetuada a análise das propostas, desclas-
sificando-se as propostas que estejam em desácordo com as especificações técnicas quanto ao objeto lici-
tado e contidos neste edital e classificação das propostas que estejam em consonância com o exigido. 
b) Erros de natureza formal, que não alterem o valor total da proposta, poderão ser corrigidos na sessão do 
pregão e não acarretarão a desclassificação do licitante. 
c) Indicação das licitantes que participarão da rodada de lances verbais: 

c.1) Serão proclamados pelo Pregoeiro, os proponentes que apresentarem as propostas com menor pre-
ço, assim entendido àqueles licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superio-
res em até 10%, relativamente à de menor preço, conforme disposto no inciso VIII, do artigo 11, do Decreto 
no 061/2005. 

c.2) Em não havendo no mínimo, 03 (três) propostas escritas definidas nas condições do inciso subitem 
anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de 03 (três), para que 
seus autores, juntamente com a(s) proposta(s) já habilitada(s), participem dos lances verbais, quaisquer que 
sejam os preços oferecidos nas propostas escritas, conforme disposto no inciso IX, do artigo 11, do Decre-
to n° 061/2005. 

c.3) Para fins do disposto no subitem c.2, ocorrendo empate entre as propostas, serão aceitas, sem limi-
tes, tanto quanto forem as propostas empatadas, a fim de que seus autores participem dos lances verbais. 
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c.4) Aos proponentes proclamados conforme subitem c.2, será dada oportunidade para nova disputa, 
por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes. 
d) Rodada de lances verbais entre as licitantes convocadas: 

d.1) A rodada de lances verbais será repetida atéque se esgotem as ofertas por parte das licitantes. 
d.2) A convocação para a oferta de lances, pelo Pregoeiro, terá como referencial o VALOR UNITÁRIO 

ofertado, iniciando-se com a licitante ofertante do maior preço e finalizando com a ofertante do menor preço, 
devendo o lance ofertado cobrir o de menor preço; a cada nova rodada será efetivada a classificação mo-
mentânea das propostas, o que definirá a sequência dos lances seguintes. 

d.3.) O primeiro lance verbal da sessão deverá ser de valor inferior ao da proposta escrita de menor pre-
ço, 

d.4.)A licitante que não apresentar seu lance na forma indicada na letra "d.3' quando convocada pelo 
Pregoeiro, será excluída das próximas rodadas de lancës, salvo se a totalidade dos licitantes também não 
oferecer lance; 
e) Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo critério 
de menor preço. 
f) 	Após o ordenamento das licitantes por preço será realizada: 

f.1.) Análise da proposta de menor preço, no que tange à sua aceitabilidade quanto ao objeto e valor, 
devendo o Pregoeiro decidir motivadamente a respeito. 

f.2.) Negociação direta com a proponente de menor cotação, para a obtenção de melhor preço, se for 
o caso. 

f.4.) Verificação das condições de habilitação da licitante que apresentar a proposta de menor preço, 
passando para a análise da documentação da licitante subsequente, observada a ordem de classificação, 
caso a primeira não atenda às exigências editalícias, até a apuração de proposta que corresponda ao exigi-
do. 

f.5.) Aclamação da licitante vencedora e adjudicação do objeto da licitação. 
f.5.1) Adjudicado o objeto a vencedora, será atualizado os valores unitários de cada item que compõem 

o objeto da licitação levando em conta o percentual de desconto auferido no valor global 
f.6.) Vistas e rubrica pelo pregoeiro pela equipe de apoio e pelos representantes das participantes 

em todas as propostas econômicas e nos documentos de habilitação da vencedora 
f.7.) Manifestação das demais licitantes quanto à intenção de recorrer, devidamente motivada, se hou-

ver manifestação positiva nesse sentido. 
f.8.) Fechamento e assinatura da ata da reunião pelo Pregoeiro pela equipe de apoio e pelos represen-

tantes das participantes. 
g) A devolução dos envelopes 'documentos de habilitação" das licitantes remanescentes será efetuada 
após 90 (noventa) dias da assinatura do contrato ou recebimento da ordem de fornecimento pela empresa 
vencedora. 
h) Homologada a licitação pela autoridade superior devera ser procedida a convocação da adjudicatária 
para assinar o contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
5.2.1. No caso da sessão do pregão, em situação excepcional, vir a ser suspensa antes de cumpridas todas 
as suas fases, os envelopes, devidamênte rubricados no fecho, ficarão sob a guarda do Pregoeiro e serão 
exibidos, ainda lacrados e comas rubricas das participantes, na sessão marcada para o prosseguimento 
dos trabalhos 
5.2.2. Verificando-se no curso da analise o descumprimento de requisitos estabelecidos neste Edital e 
seus Anexos a Propo&a será desclassificada 
5.2.3. Se o licitante vencedor recusar-se a entregar oobjéto licitado os demais licitantes serão chamados, 
na ordem de classificação para fazê-lo, sujeitando-se o licitante desistente às penalidades estabelecidas no 
tem 10 deste Edital 
5.2.4. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa em Sessão e na 
proposta específica, prevalecerá a da proposta. 
5.2.5. Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste Edital e seus Ane- 
xos. 	 , 

6- DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO. 

6.1. Ate 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas qualquer pessoa poderá 
solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar oito convocatório do Pregão. 
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6.1.1. Não serão reconhecidas as impugnações interpostas uma vez vencidos os respectivos prazos legais. 
6.1.2. Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição .no prazo de vinte e quatro (24) horas. 
6.1.3. Acolhida a petição contra o ato convocâtório, será designada nova data para a realização do certame. 
6.1.4. Qualquer pedido de providências, impugnação ou recursos em relação ao presente Edital e seus A-
nexos, deverá ser encaminhados por escrito, protocolados diretamente no Setor de Protocolos da Prefeitu-
ra, localizada no endereço citado no preâmbulo deste Edital, sob a pena de não conhecimento. 
6.1.5. As dúvidas e esclarecimentos a serem .dirirnidas.por telefone ou e-mail, terão o caráter estritamente 
informal. 

7—DOS RECURSOS 

7.1. Qualquer Licitante poderá manifestar intenção de recorrer contra as decisões do Pregoeiro proferidas 
no decorrer da sessão, que deverá seguir o seguinte procedimento: 

a) O momento para a manifestação deverá ser após a declaração do vencedor pelo Pregoeiro; 
b) A manifestação deverá ser imediata e motivada, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) di-

as para apresentação das razões do recurso, de acordo com o art. 40,  XVIII, da Lei 10.520/02, ficando os 
demais Licitantes desde logo intimados para apresentar as contrarrazões, em igual número de dias, que 
começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

15.1. - A alegação de preço inexequível por parte de um dos licitantes com relação à proposta de pre-
ços de outro licitante deverá ser devidamente comprovada sob pena de não conhecimento do recurso inter-
posto. 
7,2. A falta de manifestação imediata e motivada do Licitante importará na decadência do direito de recur-
so e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 
7.3. Qualquer recurso e impugnação contra a decisão do Pregoeiro, não terá efeito suspensivo. 
7.4. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
7.5. A petição poderá ser feita na própria sessão de recebimento, e, se oral, será reduzida a termo em ata. 
7.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sala da Divisão de 
Licitações, no endereço citado no preâmbulo deste Edital, nos dias úteis no horário das 08:00 às 17:00 
horas. Não serão reconhecidos os recursos interpostos quando enviados por fax e vencidos os respectivos 
prazos legais. 

8 - DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO DO OBJETO E RESPONSABILIDADES. 

8.1 Os serviços, objeto desta licitação, deverão ser prestados de acordo com a especificação de cada item 
objeto do Anexo 1, parceladamente, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde. 
8.2 Os serviços, serão acompanhados pela Secretaria Municipal de Saúde, que será a responsável pela 
fiscalização e a gestão do Contrato. 	, 
8.3 A contratação dos Serviços se dará através de Termo de Contrato, com vigência de 12 (doze) meses 
após sua assinatura, podendo ser prorrogado de acordo com o art. 57, Inciso II, da Lei n° 8.666/93. 
8.4 O proponente contratado fica obrigado, no prazo de validade do contrato, a aceitar, nas condições a-
presentadas na licitação, os acréscimos ou supressões que, se fizerem necessários, de até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial da proposta, atualizado nos termos da legislação pertinente, de acordo com 
o Artigo 65, da Lei Federal n° 8.666/93. 
8.5 O Contrato a ser firmado poderá ser rescindido a qualquer tempo, quando o contratado deixar de 
cumprir as obrigações nele inseridas. 
8.6 A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento, sujeitará a contratada às 
sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendp que em caso de não aceitação dos serviços ou 
da necessidade de refazê-los, todas as déspesas relativas, tais' corno impostos, taxas, tributos, seguros e 
demais custos ou encargos fiscais previstos na legislação pertinente, bem como os constantes na legislação 
trabalhista, previdenciária, fiscal e civil decorrentes, córrerão por conta da empresa contratada. 
8.7 	O MUNICIPIO registrará em relatório às deficiências verificadas na execução dos serviços, encami- 
nhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem prejuízo da apli-
cação das penalidades previstas, neste Edital. , .. 
8.8 	A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, ou substituir, às suas expensas, no todo ou em par- 
te, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções apresentados pelos serviços 
executados, e em caso de não atendimento, poderá acarretar a rescisão unilateral do contrato. 
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8.9 	Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a solução do problema, o órgão 
solicitante dará ciência ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo do MUNICFPIO DE CHOPINZINHO, 
através de Comunicação Interna, a fim de 'que seproceda a abertura de procésso de penalidade contra a 
empresa, de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 e alterações, para aplicação das penalidades. 
8.10 O MUNICIPIO reserva-se o direitô de proceder a diligências, objetivando comprovar o disposto no 
item acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais. 
8.11 E vedada a subcontratàção total ou parcial doobjeto-deste Edital. 
8.12 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.12.1 - Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as obriga-
ções assumidas, durante toda a vigência do Contratõ, de acordo com o Art. 55, XIII, da Lei 8666/93, 
informando à Contratante a ocorrênciade qualquer alteração nas referidas condições. 

812.2 - Executar os serviços atendendo a todasás condições estabelecidas no Termo de Referência. 
8.12.3 - Será de responsabilidade da contratada possuir em seu quadro, pessoal devidamente habilitado 

e em número suficiente, para a execução dos serviços, em seu nome, observando rigorosamente todas as 
prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciárias, assistenciais, securitárias e sindicais, sendo 
considerada, nesse particular, como única empregadora. 

8.12.4 - A contratada deverá observar rigorosamenté as normas de segurança, higiene e medicina do 
trabalho. 

8.12.5 - A contratada deverá adotar medidas, precauções e cuidados especiais para evitar danos mate-
riais e pessoais a terceiros, pelos quais será inteira responsável. 

8.12.6 - Permitir o acompanhamento dos serviços por servidores da Contratante, caso necessário. 
8.12.7 - Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos serviços, objeto da lici-

tação. 
8.12.8 - Em caso de descumprimento das obrigações, o Fiscal do Contrato notificará à Contratada para 

que sejam sanadas as irregularidades, sem prejuízo das sanções estabelecidas. 
8.12.9 - Executar os serviços em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital e pro-

posta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, cancelamentos, quer 
seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

8.12.10 - Todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, contratação de pessoal, despe-
sas com deslocamento e demais encargos pertinentes aos.serviços, serão de total responsabilidade da Con-
tratada. 

8.12.11 - Responsabilizar-se pela execução dos serviços, respondendo civil e criminalmente por to-
dos os danos, perdas e prejuízos decorrentes de negligência, imperícias ou omissão que, por dolo ou 
culpa sua, de seus empregados, preposto, ou terceiros no exercício de suas atividades, vier a, direta 
ou indiretamente, causar ou provocar à contratante e.a terceiros. 

8.12.12 - Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo levada em 
consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

8.12.13 - A Contrata deverá comunicar a Contratante, imediatamente, a ocorrência de qualquer fa-
to que possa implicar no atraso da execução dos 'serviços, objeto da licitação. 

8.12.14 - A Contratada deverá informar imediatamente à administração qualquer ocorrência ou anor-
malidade verificada que venha a prejudicar imediatamente ou a longo prazo a boa execução dos serviços 
prestados, para que sejam adotadas as providencias de regularização necessária. 

8.12.15 - Comunicar, imediatamente a Administração Municipal, através do Fiscal do contrato qual-
quer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de 
regularização necessária. 
8.13 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.13.1 - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos coma Contratada. 
8.13.2 - Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento das obrigações assumidas. 
8.13.3 - Aplicaras sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
8.13.4 - Comunicar à Contratada, qualquer anormalidade no objeto desta licitação, podendo recusar o 
recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no contrato. 

8.13.5 - Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada no cumprimento do acordo, pa-
ra que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

8.13.6 - Designar servidores para supervisiona!: a execução dos trabalhos desenvolvidos pela contratada. 
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9—Do PREÇO, DA FORMA DE PAGAMENTO E DO REAJUSTAMENTO. 

9.1 Fica estipulado o valor máximo para a presentelicitação em: R$ 156.600,00 (cento e cinquenta e seis 
mil e seiscentos reais). 	 . 
9.2. Pela fiel e perfeita execução do objeto desta licitação,: O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO fará o paga-
mento parceladamente, mensalmente de acordo .com a execução mensal e o valor unitário adjudicado. 
9.3 Os pagamentos serão efetuados no 151  (décimo quinto) dia do mês subsequente aos serviços executa-
dos e após a apresentação da Nota Fiscal, que atestadas pela Secretaria de Saúde, serão encaminhadas 
para a Divisão de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 
9.4. Constatando-se qualquer incorreção na Nota. Fiscal, bem como qualquer outra circunstância que desa-
conselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir da respectiva 
regularização. 	 . 	 . . . 
9.5. O MUNICIPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em banco, bem 
como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de "factorin'. 
9.6. A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ no 
76.995.414/0001-60. 
9.7. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsa-
bilidade da adjudicatária. 
9.8. O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas ao forne-
cimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
9.9. Durante a vigência do contrato, os preços não sofrerão qualquer forma de repactuação ou reajuste. 
9.10. O Contrato só poderá ser revisado de acordo com o Artigo 65, inciso "II", alínea "d", da Lei Federal n° 
8.666/93. 
9.11. Caso o contrato venha a ser prorrogado, após 12 (doze) meses, desde que comprovada a vantajosi-
dade e a critério da Administração, será aplicado o IPCA para o reajuste dos valores. 

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1 Os contratantes decidem aplicar aos Contratos decorrentes da presente Licitação o disposto nos arti-
gos 81, 86, 87 e 88 da Lei no 8.666/1993 e as seguintes penalidades: 

- advertência escrita - quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naqueles 
que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em 
ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção - impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que 
configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 (ses-
senta) dias. 
III - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimentono prazo assinalado, da advertência disciplinada no item 
II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula porcento) do último faturamento mensal e liquidado, 
ou na falta de faturamento e liquidação, de 0,5% (zero virgula por cento) do valor total do contrato; 
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou paralização injustificada na 
prestação do serviço ou atraso injustificado na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, 
correspondente a 1% (um por cento) do último faturamento mensal e liquidado, ou na falta de faturamento e 
liquidação, de 1% (um por cento) do valor total do contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 
(trinta) dias multa; 
c) multa punitiva de 1% (um por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na falta 
de faturamento e liquidação, de 1% (um por cento) do valor total do contrato, quando verificada distorções 
médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na falta 
de faturamento e liquidação, de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, quando verificada distorções 
graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na 
falta de faturamento e liquidação, de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato, na hipótese de resci-
são contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do contrato, por parte da Contratada, 
nos termos da Lei n. 8.66611993; 
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f) multa punitiva de 30% (trinta por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na 
falta de faturamento e liquidação, de 30% (trinta por cento) do valor total do contrato, na hipótese de resci-
são contratual motivada por atos de improbidade administrativa praticada em conjunto com agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços - será aplicada nas ações que resultem danos financei-
ros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do contrato - será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do interes-
se público. 
VI - A rescisão do contrato, quando motivada por qualquer razão do subitem anterior, implicará a apuração 
de perdas e danos e a aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - Os contratantes resolvem aplicar ao contrato gerado por esta licitação, no que tange à rescisão, os 
artigos 78, 79 e 80 da Lei 8.666/93. 

10.2 - Na aplicação das penalidades, observam-se as disposições constantes na Lei n° 8.666/1993. 

11. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos para pagamento do referido objeto, será das seguintes dotações orçamentárias: Secretaria de 
Saúde: 07.02.103010016.2.038.3.3.90.39 (7881F303). 

12. DOS ANEXOS 

12.1. Integram este Edital os seguintes anexos: 

Anexo 1 - Termo de Referência - Descrição dos Serviços e demais Informações. 
Anexo 2 - Modelo de Proposta de Preços. 
Anexo 3 - Modelo de Credenciamento. 
Anexo 4 - Modelo de Declaração de Idoneidade e outros. 
Anexo 5 - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação. 
Anexo 6 - Modelo de Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado n°  9 do Tribunal de Contas do 

Estado do Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso III do Art. 90  da 
Lei Federal n° 8.666/93.Anexo 7 - Minuta do Contrato. 

Anexo 8— Modelo de Declaração de Enquadramento como ME/EPP. 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior; em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública, a não ser documento ou informa-
ção do Acervo do MUNICÍPIO. 
13.2. Fica assegurado ao MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO - PR. o direito de, no interesse da Administra-
ção, anular ou revogar a qualquer tempo no todo ou em parte a presente licitação, dando ciência aos parti-
cipantes na forma da legislação vigente. 
13.3. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o 
MUNICIPIO DE CHOPINZINHO - PR. não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, indepen-
dentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
13.4. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 
13.5. Após apresentação da proposta, nãocaberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
13.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do cer-
tame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 
mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em 
contrário. 
13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na PREFEITURA 
DE CHOPINZINHO - PR. 
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13.8. Os desatendimentos de exigências formais não essenciais não importarão no afastamento do licitan-
te, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante 
a realização da sessão pública de pregão. 
13.9. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da dispu-
ta entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato. 
13.10. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes do Decreto Municipal n° 
061/2005 e no que couber a Lei 8666/93. 
13.11. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será ode CHOPINZINHO - PR, com exclu- 
são de qualquer outro. 	. 	. 
13.12. Os pedidos de esclarecimentos,, impugnações e a apresentação escrita dos recursos, poderão ser 
realizados pela forma eletrônica, através do e-mail: ticita2chopinzinho.pr.qov.br, ou pelo Correio, via SE-
DEX, ou protocolizados no endereço indicado no Preâmbulo deste Edital, no horário das 08:30 às 11:00 e 
das 14:00 às 16:00 horas. 
13.13 Quando enviados por e-mail, todos os documentos deverão ser digitalizados e conter a identificação 
da empresa, endereço completo, nome e assinatura do responsável legal da proponente e a solicitação de 
confirmação de recebimento. 

Chopinzinho, 06 de junho de 2018. 

Álvaro Dênis Ceni Scolaro 
Prefeito 

Rúbenei Meloto 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações 
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ANEXO 1 -TERMO DE REFERÊNCIA 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS, PREÇOS MÁXIMOS A SEREM PRATICADOS E DEMAIS INFORMA- 
ÇÕES. 

Item Quant. Unid. Descrição Unit. R$ Total R$ 

01 2.160 Diárias 

Contratação de empresa para a prestação de serviço 
de hospedagem com transporte para hospitais e 
clínicas da cidade de Cascavel-PR. 

- A empresa deverá disponibilizar veículo para trans-
porte EQUIPADO COM MACA, quartos com acesso 
para macas e cadeiras de rodas, camas baixas e 
QUARTOS PARA MÁXIMO 3 (TRÊS) PESSOAS. 

- Durante a hospedagem a empresa deverá acomo-
dar paciente e seu acompanhante, quando for o ca- 
so, juntos, no mesmo quarto. 

- Incluindo ali mentaçãó (café, almoço, lanches da 
tarde e jantar) 	para pacientes encaminhados pela 
Secretaria Muniôipal dê Saúde do Múnicípio de Cho-
pinzinho - PR, que se encontrarem em tratamento 
médico na cidade de: Cascavel —PR. 

Obs: O almoço e o jantar deverão incluir uma opção 
de sopa. 

72,50 156.600,00 

Valor Total da Pesquisa de Mercado - R$ 156.600,00 

A empresa vencedora deverá fornecer os serviços objeto da licitação, conforme a necessidade da Secreta-
ria de Saúde, parceladamente com previsão de utilrzação de no máximo 180 (cento e oitenta) diárias men-
sais. 

Os serviços, serão acompanhados pela Secretaria Municipal de Saúde, que será a responsável pela fiscali-
zação e a gestão do Contrato 

A contratação dos Serviços se dará através de Termo de Contrato, com vigência de 12 (doze) meses, po-
dendo ser prorrogado de acordo com o art. 57,Inciso II, da Lei n° 8.666/93. 
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ANEXO 2 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Abaixo consta modela para apresenta çãpda Proposta de.Pr.ço,A proposta deverá ser entregue 
em papel timbrado do licitante contendo CNPJ, Endereço e Telefone, com assinatura de seu responsável e 
deve atender ao disposto no Edital. 

PROPOSTA DEPR ECOS  

  

Município de Chopinzinho 
Pregão Presencial - Edital n° -42018 

Item Quant. Unid. . Descrição Unit. R$ Total R$ 

01 2.160 Diárias 

Contratação de empresa para a prestação de serviço 
de hospedagem com transporte para hospitais e 
clínicas da cidade de Cascavel-PR. 

- A empresa deverá disponibilizar veículo para trans-
porte EQUIPADO COM MACA, quartos com acesso 
para macas e cadeiras de rodas, camas baixas e 
QUARTOS PARA MAXIMO.3 (TRÊS) PESSOAS. 

- Durante a hospedagem a empresa deverá acomo-
dar paciente e seu acompanhante, quando for o ca-
so, juntos, no mesmo quartÕ: 

- Incluindo alimentação (café; almoço, lanches da 
tarde e jantar), para pacientes encaminhados pela 
Secretaria Municipal de Saúde do. Município de Cho- 
pinzinho 	PR, que se encontrarem em tratamento 
médico na cidade de Cascavel - PR. 

Obs: O. almoço e o jantar deverão incluir uma opção 
de sopa. 

Total - R$ 

Obs.: Nos valores acima estão compreendidos, além.do  lucro, os encargos sociais, trabalhistas, fiscais, impos-
tos, taxas, seguros, materiais e quaisquer outras.dèspeas relativas aos serviços a serem contratados.  

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 
Execução: Parceladamente, confõrme demanda; 
Local de execução: Perímetro Urbano de Cascavel - Paraná. 

Local e data. 

Nome completo e Assinatura 

Cargo na Empresa: (Sócio/Admnistrador/Propriet.rio, -etc...) 
CPF: 
RG: 

DADOS BANCÁRIOS: 
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ANEXO 3 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

Em cumprimento aos ditames editalícios, credenciamos junto ao Município de Chopinzinho, o Sr. 
	  Carteira de. Identidade n.° 	  inscrito no CPF n.° 	  
ao qual outorgamos os mais amplos .,poderes, inclusive, formular ofertas e lances de preços, interpor re-
cursos, quando cabíveis, transigir, desistir, assinar atas e. documentos e, enfim, praticar os demais atos 
no presente processo licitatório. 

Na oportunidade, declaramos, sob as penalidades cabíveis, a inexistência de fato impeditivo de 
habilitação, e que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa e 
nossa plena concordância com as condições constantes no. Edital e seus anexos. 

Atenciosamente. 

Local e Data. 

Carimbo do CNPJ e Assinatura do Representante Legal 

(Apresentar esta declaração em papel timbrado da Empresa) 
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ANEXO 4 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 70  DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DE COMPROMETIMENTO 

(Nome da Proponente) 	 ,. 	 .CNPJ n.° 	  
sediada 	 - 	 , por intermédio de seu representante legal, abaixo assina- 
do, e para fins do Pregão n.° --/2018, DECLARA expressamente que: 

S 	I - Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no presente processo 
licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

II -  Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, estando apta a 
contratar com o poder público. 

III - Que para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 70  da Constituição Federal, não emprega 
menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, 
em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento 
ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, acrescida pela Lei n° 9.854/99. 

IV - Comprometemo-nos a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

Local e Data. 

Carimbo do CNPJ e Assinatura do Representante Legal 

(Apresentar esta declaração em papel timbrado da Empresa) 
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ANEXO 5 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

PROPONENTE 	  

ENDEREÇO 	  

CNPJ 	 FONE/FAX:(Oxx 	 

O representante legal da Empresa acima identificada, na qualidade de Proponente do procedimento licitató-
rio sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL - Edital n° -42018, instaurado pelo Município de Chopinzi-
nho, declara para os fins de direitos que a referida empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
exigidos no respectivo edital de licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local e Data. 

Nome e Assinatura do Responsável pela Empresa: 
CPF: 
RG: 
Cargo: 

(Apresentar esta declaração em papel timbrado da Empresa) 



	

MUNICÍPIO NuíF.:..1c. o. t..::.QF.:LNzi.N:Ho 	91 

ESTADO DO PARANÁ 
CNP.J: 76.995.414/0001-60 

Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811 - Telefax (46) 3242-8600 
85.560-000 
	

CHOPINZINHO 	 PARANÁ 

ANEXO 6 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME O PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTÁ INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO III  

DO ART. 90  DA LEI FEDERAL 8.666/93.  

A (Razão Social da licitante) 	inscrita no CNPJ sob n° 	 , com sede 

à Rua 	 , n° 	, no Município 	. 	Estado 	, neste ato representada 

	

pelo Sr(a) 	  portador(a) dacaira' de-identidade RÕ ná 	e•inscrito(a) no CPF sob n° 

	 DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável técnico ou legal 

da referida empresa NÃO possuem grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, companheiros ou paren-

tes) ou afim, em linha reta, colateral ou por adoção até o 30  grau com as seguintes autoridades e servidores 

públicos: 

Prefeito, Vice Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Município. 

Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 

Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos cm função gratificada ou comissionada, inclusive 

o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatários da respectiva 

pasta a que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à contratação, responsabilizando-

se civil administrativa e criminalmente peia veracidade das informações contidas nesta Declaração (Que 

possa caracterizar nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR Sumula Vinculante n° 

13 do STF, Acórdão no 2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do Paraná; ressaltamos o entendimento fir-

mado no TJPR Apelação Cível e Reexarne Necessário n° 1273953-4/Paranavaí-PR-4a Câmara Cível). 

DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modali- 

dade 	n°_, instaurada' pelo Município de 'Chopinzinhá, que 'os proprietários, dirigentes, e/ou respon- 

sáveis técnicos ou legal da referida empresa não são èr'Idores ou' dirigentes de órgão ou entidade contra-

tante ou responsável pela liditação, conformé dispõsto no irciso III, do art. 91  da Lei 8.666/93. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

Local e data. 

OBS: Ao redigir a presente Iedlaráção, oPchentedévá utilizar formulário com timbre da empresa ou 
com carimbo do Cadastro,  Nacional'dePessoas Jurídicas 'CNPJ. 	:-' 
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Parentesco: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Pai/Mãe . 	Filho(a) - 
2° Avô/Avó 	 . .. 	 Neto (a) Irmãõ (ã) 
3° Bisavô/Bisavó -. 	. . 	. 	;. 	Bisneto (a) 	',.. 	. ... 	Sobrinho (a)/Tio(a) 

Afinidades Decorrentes de Casamento/União Estável: 
Grau Linha Reté Ascendente 	LinhaRetaDéscendente 	. Linha Colateral 

Sogro (a) 	. 	• ........... 	. 	. —Enteado 'a)-.  
2° Pai/Mãe do (a) Sogro (a) 	Filhos (as) do (a) Enteadô (a) Cunhado (a) - Irmão (ã) do Côn- 

juge 
3° Avô (á) do (a) Sogro (a) 	Netos (a 	do (a) Enteado (ai Sobrinho (a)/tio (a) do Cônjuge 

Afinidades dcorrentes.decasarnento/uriião dos parentes consanguíneos: 
Grau Linha Reta Ascendente L Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Padastro/Madastra j Genro/Nora - 
2° Pai/Mãe do (a) Padas- 

tro/Madrasta 
1 Cônjuge do (a) Neto (a) Cunhado (a) - Cônjuge do (a) 

irmão (ã) 
3° Avô (ó) do (a) Fadas- 

tro/Madastra 	. .. 	. 	... .. 
Cônjuge do (a) Bisneto (a) 

. 
Cônjuge do (a) Sobrinho (a)Mo 

(a) 

(a 
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ANEXO 7 

MINUTA DO CONTRATO N° **/2018 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob 
no 76.995.414/0001-60, estabelecido na Rua Miguel. ProcópiõKurpei, n° 3.811, nesta cidade, representada 
por seu Prefeito, senhor Alvaro Dênis Ceni Scolaro, portador do CPF . n° 009.378.889-40 e do RG n° 
8.124.995-4 SSP/PR, residénte e domiciliado na cidade de.Chopinzinho - PR, ora denominado CONTRA- 
TANTE. 	 . 

CONTRATADA: 	  pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua 	  
na cidade de 	 estado 	, com CNPJ n° 	 , neste ato representada Legal- 
mente pelo senhor 	 1 , portador do CPF n° 	e do RG n° 	 
	  ora denominado CONTRATADA. 

As partes estão sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente 
contrato de prestação de serviços, em decorrência do processo de licitação n° --/2018, realizado através do 
Pregão Presencial n° --/2018, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Item Quart. Unid. Descri.2ão Unít. R$ Total R$ 

01 2.160 Diárias 

Contratação de empresa para a prestação de 	ervi- 
ço dê hospedàgem com'transporte para hospitais e 
clínicas da cidade de Cascavel-PR.. 

- 	A 	empresa 	deverá 	disponibilizar veículo 	para 
transporte EQUIPADO COM MACA, quartos com 
acesso para macas e cadeiras de rodas, camas bai-
xas e QUARTOSPARRA-  MÁXIMO 3 (TRÊS) PES-
SOAS. 

- DUrante a hospedagem amprësa deverá acomo-
dar paciente e seu —acorripanhan.te, quando for o 
caso, juntos,'nõ mesmo quarto.:. 	-. 	.. 

- Incluindo . aiimentaçâo (café, . almoço, lanches da 
tarde e jantar), .para pacientés encaminhados pela. 
Secretaria Muncpa 	de Saúde, do Município de 
Chopinz.ipho..— PR, qLiê sê 'encontrarem em trata- 
mérito médico rià cidade de Cascavel 	PR. 

Obs:.O almoço . 	o jantar deverão incluir uma opção 
de 	sopa. 	 .. .... 	.... 	. 	. 	. 	... 

Total — R$ 

CLÁUSULA SEGUNDA DO PREÇO;' DA FOPWVDET PAGAMENTO........  
Pela fiel e perfeita execução do orjeto desta JicraçãoO MUNICIPIO DE CHOPINZINHO pagara o valor 
unitário de R$ 	( 	- / perfazendo o ror  cie R$_____ 
Pela fiel e perfeita execução .m objetc desta 1 citaçao O MUNICIP'O DE CHOPINZINHO fera o pagamento 
parceladamente, mensalmente de acordo cor a exécução e o valor .mitario adjudicado. 
Os pagamentos serão efetuados .qo 150 (décimo.quito).dia do mês subsequente aos servições executados 
e após a apresentação da Nota Fiscal que atestadas nela S'retara de Saúde serão encaminhadas para 
a Divisão de Finanças da PREFE!TUA..para pagamento.......... 
Constatando-se qualquer inco reço na ?4o 	rr'i bem- como qualquer outra circunstancia que desacon- 
selhe o seu pagamento, o prazo. para pagamento constante do item acima fluirá a partir da respectiva regu- 
larização. 
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O MUNICíPIO não efetuará pagamento de título descóntado ou por meio de cobrança em banco, bem como 
os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de "factoring". 
A Nota Fiscal deverá estar em nome do-MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ no 76.995.41410001- 
60. 	 . 	.. 	.. ,'. 	. . 	.. 	. 

As despesas bancárias deEo'rrentés de transferência de valorés para outras praças serão de responsabili- 
dade da adjudicatária. 	...................-: 	" 	. 	'' 
O pagamento efetuado à adjudicatária' nãô aisentará de suàs" responsabilidades vinculadas ao fornecimen-
to, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
Durante a vigência do contratô, os preços não sofrerão qualquer forma'derepàctuação ou reajuste. 
O Contrato só poderá ser révisado, de acorda. com. o Artigo. 65, inciso "l',..alínea "d". da Lei Federal n° 
8.666/93. 
Caso o contrato venha a ser prorrogado, após 12 (doze) meses, desde que comprovada a vantajosidade e a 
critério da Administração sera aplicado o IPCA para o reajuste dos valores 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses após a sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais 
e sucessivos períodos, de acordo com o art. 57, da tei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - DA ATUALIZAÇÃO DE VALORES' 
Os preços contratados não sofrerão qualquer forma de repactuação 'ou reajuste durante a sua vigência. 
O Contrato só poderá ser revisto, nas hipóteses 'previstas na alírea "d" do inciso "II" da Lei Federal n° 
8.666/93.  
Caso o contrato venha a ser prorrogado, desdé que'cornprovada a vantajosidade e a critério da Administra-
ção, o índice a ser utilizado para o reajuste será o I'PCA. 

CLAUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos para pagamento do referido obj?tosera das seguintes dotações orçamentarias Secretaria de 
Saúde: 07.02.103010016.2.038.3.3.90.39 (788/F303). 

Os serviços, objeto deste Contrato, deverão ser 1prestados" de acordo com a especificação de cada item 
objeto do Anexo 1, parceladamente, conforme soliçitação da Secretaria Municipal de Saúde. 
Os serviços serão acompanhados pela Secretaria Municipal de Saúde, que será a responsável pela fiscali-
zação e a gestão do Contratõ  
A contratação dos Serviços se dará através de Termo de Contrato, com vigência de 12 (doze) meses após a 
sus assinatura, podendo ser prorrogado de acordo com o art. 57, da Lei n° 8.666/93. 
O proponente contratado fica obrigado, no prazo. de validade do contrato, a aceitar, nas 'condições apresen-
tadas na licitação os acrescmos ou supressões que se fizerem necessários de ate 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial da proposta; atualiza  "nos ermos da 'legilaç'ão pertinente, de acordo com o Artigo 
65, da Lei Federal n° 8.666/93., 	.. 
O Contrato a ser firmado podera ser rescircido a qualquer tempo quando o contratado deixar de cumprir as 
obrigações nele inseridas 
A desconformidade do objeto" às' condições in'diàensáveis' ao recebimento, sujeitará a contratada às 
sanções previstas no edital e na legisiação viçente, sendo que em caso de não aceitação dos serviços ou 
da necessidade de refaze-los todaS as despe3as reiativas tais corno impostos taxas tributos seguros e 
demais custos ou encargos riscais previstos n egisaçãa pertinente bem como os constantes na legislação 
trabalhista, previdenciária, fiscal e 'civil de'oõrrente,' óftéro por tonta da empresa contratada. 
O MUNICIPIO registrara em relatório as defic e 1cdS verificadas na execução dos serviços encaminhando 
copias a Contratada para a imediata correçao das irregularidades apontadas sem prejuízo da aplicação 
das penalidades previstas neste Edital. 
A adjudicatária ficará obrigada a reparar c'orrigir, ou ,substituir, as suas expensas no todo ou em parte ob-
jeto desta licitação em. que se verificarem vces defeitos ou inc reçoes apresentados pelos serviços exe-
cutados, e em caso de não atendi rnento , pod&r.adarr9tar a rescisão'unilateral dó contrato. 
Decorrido o prazo estipulado 'n - notificação, sem que tenha havido a solução do problema, o órgão 
solicitante dará ciência, ao Gabinete do.  Chefe, do,Poder Executivo do MUNICIPIO DE CHOPINZINHO, 

CLAUSULA SEXTA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
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através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda a abertura de processo de penalidade contra a 
empresa, de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 e alterações, para aplicação das penalidades. 
O MUNICIPIO reserva-se o direito de proceder a diligencias, objetivando comprovar Q  disposto no item aci- 
ma, sujeitando-se õ'licitante à conhjhaõés'legais.' 
E vedada a subcontratação tõtal ou pa - rciav do objeto deste Edital 
OBRIGAÇOES DA CONTRATADA 
Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas em compatibilidade com as obrigações assu-
midas, durante toda à vigência do Càntrató, de.' acàrdo côm o Art. 55 Xlii, da Lei 8666/93, informando à 
Contratante a ocorrênçia'de qualquer. alteração nas referidas condições. 
Executar os serviços cot pontuahdade nos prazos e local estabelecido e devem atender  a todas as condi-
ções estabelecidas 
Será de responsabilidade da contratada possuir em seu quadro pessoal devidamente habilitado e em nume-
ro suficiente para a execução dos serviços em seu nome observando rigorosamente todas as prescri-
ções relativas às leis trabalhistas, pràvid'énciãriàs, assisténciais, securitárias e sindicais, sendo considera-
da, nesse particular, como única empregadora. 
A contratada deverá observar rigorosamente as normas de segurança, higiene e medicina do trabalho. 
A contratada deverá adotar medidas, precauções e cuidados especiais para evitar danos materiais e pesso-
ais a terceiros, pelos quais será inteira responsável. 
Permitir o acompanhamento dos serviços por servidores da Contratante, caso necessário. 
Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos serviços, objeto da licitação. 
Em caso de descumprimento das obrigações, o Fiscal do Contrato notificará à Contratada para que sejam 
sanadas as irregularidades, sem preju ízo'das sanções estabelecidas. 
Executar os serviços em estrita conformidade com as. especificações contidas no Edital e proposta de preços 
apresentada, à qual se vincula;  não sendo adrnitidas'retificações, cancelamentos, quer seja de preços, quer 
seja nas condições estabelecidas. 
Todas as despesas decorrentes da execuçãodos serviços, contratação de pessoal, despesas com des-
locamento e demais encargos pertinentes aos serviços,, serão de total responsabilidade da Contratada. 
Responsabilizar-se pela execução dos serviços; respondendo civil e criminalmente por todos os danos, 
perdas e prejuízos decorrentes de negligência, imperícias 'ou omissáo que, por dolo ou culpa sua, de seus 
empregados, preposto, ou .terceiros no exercício de suas atividades, vier a, direta ou indiretamente, 
causar ou provocar à contratante e a terceiros. 
Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas,no Edital, não sendo levada em consideração 
qualquer argumentação posterior de desconhecimentb. 
A Contrata deverá comunicar a Contratante imediatamente, a ocorrência de qualquer fato que possa 
implicar no atraso da execução dos serviços, 1  objeto da libitação. 
A Contratada deverá informar imediatamente à administração qualquer ocorrência ou anormalidade verifi-
cada que venha a prejudicar imediatamente ou a, longo prazo a boa execução dos serviços prestados, para 
que sejam adotadas as providencias de regularização necessária. 
Comunicar, imediatamente a, Administração Municipal, átravés do Fiscal do contrato qualquer anormali-
dade verificada, inclusive de. ordem fuficiona..I, pára qUe sejam adotadas as providências de regularização 
necessária. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. 
Cumprir todos os compromissõs financeiros'sumidos com a Contratada 
Notificar, formal e tempestivamente,'a Çontratada sõbre as irregularidades observadas no cumprimento das 
obrigações assumidas. 	 . 	. . 	. 	. 
Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes em caso de inadimplemento 
Comunicar a Contratada qualquer anormalidacie no objeto desta licitação podendo recusar o recebimento 
caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no contrato 
Comunicar à Contratada qualquer irregülaridàde manifestada no cumprimento do acordo, para que sejam 
adotadas as medidas pertinentes.' .  
Designar servidores para supervisionar .,a execução dos trabalhos desenvolvidos pela contratada. 

CLÁUSULA OITAVA -DAS PENALIDADES E SANÇÕES ÀDMINI,STRATIVAS 
Os contratantes decidem aplicar ao Contrato, ô.disposto nos artigos 8.1,86, 87 e 88 da Lei no 8.66611993 e 
as seguintes penalidades:, 
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- advertência escrita - quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naqueles 
que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em 
ato lesivo à Administração', caracterizando, negligencia administrativa.. . .' 
II - advertência escrita com..prazo' para correção - impostas em :razão de excessos, omissões ou dolo que 
configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 (ses- 
senta) dias. 	 . 	•:. T . 	. 	 . 	' 	 . 

III - penalidades pecuniárias 	' 	" 	:. 	 . • 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no item 
II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero vírgula por cento) do último faturamento mensal e liquidado, 
ou na falta de faturamento e liqüidação, de 0,5%. (zero virgula por cento) do valor total do contrato; 
b) multa-dia moratória devido' a' suspensão,. inexecução, execoçãÕ mplarcial ou paralização injustificada na 
prestação do serviço aLi atraso 'injustificadona'én'trega ou correção de vícios do ôbj'etõ, produto ou serviço, 
correspondente a 1% (um por cento) do último faturamento mensal, e liquidado, ou na falta de faturamento e 

• liquidação, de 1% (um por'centodo valor total do contrato; podendo ser imposta até o limite máximo de 30 
(trinta) dias multa; 
c) multa punitiva de 1% (um por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na falta 
de faturamento e liquidação, de 1% (um por cento) do valor total do contrato, quando verificada distorções 
médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na falta 
de faturamento e liquidação, de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, quando verificada distorções 
graves;  
e) multa punitiva de 15% (quinze por tento) õak'ilda sobre ultimo faturamento mensal e liquidado ou na 
falta de faturamento e liquidação de lo% (quinze por cento) do valor total do contrato na hipótese de resci-
são contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do'contrato, por parte da Contratada, 
nos termos da Lei n. 8.66611993; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na 
falta de faturamento e liquidação de 30% (tri nta por cento) do Valoi total do contrato na hipótese de resci-
são contratual motivada por atos de improbdede administrativa praticada em conjunto com agente publico 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços - será aplicada nas ações que resultem danos financei-
ros e patrimoniais a Administração ou ou intrinlam as normas re9uiamentares e legais 
V - rescisão do contrato - será determinada em Situáções graves, de alta relevância ou em razão do interes-
se público. 
VI - A rescisão do contrato quando motivada por qualquer razão ao subitem anterior implicara a apuração 
de perdas e danos e a aplicação das demais p,eriídaes 'legais cabíveis, 
VII - Os contratantes resolvem 'aplicar ao c ntrato gerado por esta licitação, no que tange à rescisão, os 
artigos 78, 79 e 80 da Lei 8.666/93.  

Na aplicação das penalidades observam se as dtsposiçôes constantes na Lei n° 8.66611993.  

CLÁUSULA NONA—DA TRÁSMISSÃO DE DoctjMEN -bS'  

A troca eventual de documentos e cartas entre OCONTRATANTE e a CONTRATADA será feita por meio de pro-
tocolo. Nenhuma outra fórrna Serâ,dórsideradadÕrno  provà de ehtrega dé documentos ou cartas. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICIDADE 
do pr 	

, .' 
se  Uma vez firmado o extrato 	esente Contrata rã pubticado no Jorna' Oficial do Município, pelo CON- 

TRATANTE, em cumprimento ao''di'soSto no alt. 61,'§- 10, da Lei 8.-666193. ' 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA— DA LEGISLAÇÂQAPLICAVEL 
O presente instrumento contra,tual rege-se pelas disposições exoresSâs,n.a Lei n° 8.666, de 21 06 1993 e 
suas alterações posteribres,, na, 'Li n0  8.078,de '11.'Õ.190 - Código de Defesa' do Consumidor, no Código 
Civil Brasileiro. 	 ' 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDÀ—,DÃ FisCA,LIZACA. 
A fiscalização dos serviços prestados e cumprimento do contrato bem çom sua qualidade será realizada 

w 
por Fabiano Popia, CPF n° 041 .30't589-Ó, 	 de. .Súde. 



Contratada 

Fabiano Popia 
Fiscal do Contrato 

Testemunhas: 

CPF: 

o 01. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUCESSÃO E FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 03 (três) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de 
igual teor e forma, na presençadas 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, 
ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elégendo para Foro do mesmo a Comarca de Chopinzinho, 
estado do Paraná, não, obtanteualqUe(n1udançade 1 dõmicílio da CONTRATADA, qué em razão disso é 
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras 
em direito permitidas nástereféridoforo: 

:Chopnznho, PR, de 2018. 

Município de Chopinzirhd 
Álvaro Dénis Ceni Scolaro - Prefeito 

Contratante 
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ANEXO 8 

DECLARAÇÃO PARA ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE OU COOPERATIVA. 

Ref: Edital de Pregão Presencial n° 42018. 

(DEVERÁ SER ENTREGUE AO PREGOEIRO QUANDO DO CREDENCIAMENTO) 

A Empresa  	 d'idamente inscrita no CNPJ n° 	  com endereço na 

Rua 	 . 	, Bairro   CEP: 	 na cidade 

de 	  Estado do . . 	 , tee.fone• ( 	.) 	. . ..-  . 	. . 	por. intermédio de seu 

representante legal abaixo assinado DEULARA expressamente que sob as sanções administrativas cabí-

veis e sob as penas da lei, ser: (indicar se é rricroàmprendedor individual, microempresa, empresa de 

pequeno porte ou cooperativa) nos termos da. ilação vgente não possuindo nenhum dos impedimentos 

previstos no § 40 do artigo 39.da Le Cornptementar n'•i2/O,:a'terada pe'a Lei Complementar n° 147/14, 

bem assim, que inexistem fatos súpervenents cI odim ao seLi de  se nquadramento desta situação. 

Local e data 

Nome e Assinatura do Representante Lega 
CPF: 
RG: 



REMESSA 

Aos 06 dias do mês de junho do ano de 2018, faço REMESSA dos 

presentes autos à Procuradoria Gera do Município, para análise 

de nova minuta de Edital, do que l d o presente termo. 

I 
u/
i  

Roberto encar Przendziuk 

Chefe da Diviss de ticitações e Contratos 

ana n 075/2017 



 

RECEBIMENTO 

CERTIFICO e dou fé que, nesta data, às 13h43m1n, recebi 

os presentes autos na Procuradoria Geral do Município. 

Chopinzinho/PR,06 .- unh. .e2018. 

&  W09 

Cristianu Scariot osa . - 

Assessora Técnica Jurídica 
Decreto no 418/2013 retificado 

pelo Decreto n° 074/2016 e 54/2018 

CONCLUSÃO 

Aos 06 dias do mês de junho do ano de 2018 faço estes 

autos conclusos ao, Sr. Procurador Municipal Dr. Márcio 

Stringari, do que lavro o presente termo. 

  

 

Cristiani 	Rosa da Cruz 

Assessora Técnica Jurídica 
Decreto n°418/2013 retificado 

pelo Decreto n° 074/2016 e 54/2018 

 

o 
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Processo n° 75/2018 

Pregão Presencial 

PARECER JURÍDICO 

Trata-se de solicitação da Secretaria Municipal de Saúde para abertura de 
Processo Licitatório n° 75/2018, de Pregão Presencial, à apreciação da Procuradoria 
para emissão de parecer referente contratação de serviços de hospedagem para 
pacientes em tratamento no Município de Cascavel-PR. 

Os autos foram instruidos com a solicitação de abertura de processo 
licitatório (fl. 89). 

Justificativa da Secretaria Municipal de Saúde (fis. 90/91), ressaltando, em 
síntese, a necessidade da contratação devido a grande demanda de pacientes em 
tratamento oncológico realizado no Centro de Oncologia Cascavel - CEONC e na 
União Oeste Paranaense de Estudo e Combate ao Câncer - UOPECCAN. Salientou a 
inviabilidade das viagens diárias de ida e volta, haja vista o estado de Saúde dos 
pacientes, principalmente após as sessões de quimioterapia ou radioterapia, bem 
como que fora localizada uma única empresa que oferece o serviço pretendido. 

O Exmo. Sr. Prefeito Municipal autorizou a abertura do Procedimento 
Licitatório à fl. 10. 

o O Termo de Referência juntado à fl. 92. 

Foram carreados orçamentos às fls. 93/97 com o intuito de verificar os 
preços praticados no mercado. 

A Secretaria de Finanças informa existirem recursos orçamentários para 
assegurar o pagamento das obrigações, decorrentes do objeto especificado (fl. 98). 

O Presidente da Comissão Permanente de Licitações entendeu pela 
viabilidade da contratação, emitindo parecer favorável para que a mesma seja 
realizada via modalidade PREGÃO (fl. 99). 

O Exmo. Sr. Prefeito Municipal autorizou o Processo Licitatório, na 
modalidade de Pregão na forma Presencial, do tipo Menor Preço e, posteriormente, 
solicitou a Divisão de Licitações e Contratos a preparação da Minuta do Instrumento 
Convocatório de Licitação (fl. 102). 
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Foi solicitado por esta Procuradoria a juntada de três notas fiscais ou 
contratos da empresa que presta serviços de hospedagem e transporte de 
pacientes no Município de Cascavel, considerando a dificuldade de se obter 
orçamentos de empresas que prestam este tipo de serviço concomitantemente a 
fim de a se aferir com mais propriedade o valor de referência. 

Orientado, ainda, por esta Procuradoria constar no Termo de Referência 
que o prazo de vigência e de execução do contrato será de 1 2(doze) meses após 
assinatura, e os serviços serão executados parceladamente, de acordo com a 
solicitação da Secretaria Municipal de Saúde. 

No que tange a diversificação de fontes de pesquisas e justificativas de orçamentos, 
assim dispõe o Enunciado 320 (AI III) do XIV Congresso da Associação Nacional dos 
Procuradores Municipais realizado em Curitiba, no ano de 2017: 

Enunciado 320 (AI III): ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO - PESQUISA DE 

PREÇOS AMPLA - DIVERSIDADE DAS FONTES DE CONSULTA. A pesquisa 

de preços deve ser a mais variada e ampla possível, baseando-se, sempre que 

possível, em diversas fontes: 

São exemplos de fontes de consulta: consulta ao Portal de Compras 

Governamentais; consulta a preços publicados em mídia 

especializada sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo 

desde que contenha a data e hora de acesso; consulta a contratos 

similares de outros entes públicos; pesquisa de mercado com pelo 

menos 3 (três) fornecedores distintos do ramo do mercado, 

observando-se a disponibilidade do objeto da contratação; pesquisa 

em bancos dê preços públicos ou privados devidamente estabelecidos 

e reconhecidos, no mercado; outras, em especial as previstas no 

Manual de Orientação - Pesquisa de Preços do STJ; 

li. 	A impossibilidade de consultar diversas fontes e/ou a utilização de 

outros métodos de pesquisa devem ser justificadas nos autos do 

processo licitatório. 
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No caso de se aferir um valor de referência menor, orientamos que as 
minutas fossem adequadas. 

Consta nos autos solicitação de análise por esta Procuradoria acerca dos 
documentos acostados aos autos (cópia de contratos de prestação de serviços com 
objeto similar; os preços aferidos gravitam em torno do valor de referência inicial, com 
uma pequena variação a menor, se levarmos em conta a média dos preços 
estabelecidos nos contratos de municípios vizinhos; 

O Exmo. Prefeito, por meio de memorando n° 190/20171  solicitou que fosse 
utilizado como critério para a formação de preço a média de preços ou o menor preço 
de acordo com o que as Secretarias solicitarem, considerando o que for mais 
vantajoso para o Município. (Fis. 138). 

Cópia de contratos de outros entes municipais, na região, com objeto similar, 
que possibilitam aferir a contento o valor de referência do objeto a ser contratado. (Fis. 
139-170). 

Novo orçamento com quantitativo adequado ao escopo contratual da 
Administração. (Fl. 172). 

A Minuta do Edital de Licitação, Minuta do Contrato e Anexos foram 
juntados às fis. 174/198 e encontram-se regulares, tendo em vista que constam os 
seus elementos essenciais: objeto, prazo de vigência do contrato, condições de 
pagamento, dotação orçamentária, condições de revisão ou alteração do contrato e 
penalidades. 

Adequações a contento das Minutas do Edital, Contrato e Anexos. 

Pois bem. Compulsando os autos em apreço verifica-se que atendem aos 
requisitos dispostos no art. 30  da Lei 10.520/2002, que abaixo se transcreve: 

Art. 30  A fase preparatória do pregão observará o seguinte: 
- a autoridade competente justificará a necessidade de 

contratação e definirá o objeto do certame, as exigências de 
habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções 
por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com 
fixação dos prazos para fornecimento; 

li - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e 
clara, vedadas especificações que, por excessivas, 
irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição; 
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III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das 
definições referidas no inciso 1 deste artigo e os 
indispensáveis elementos técnicos sobre os quais 
estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado 
pelo órgão ou entidade promotora da licitação, dos bens 
ou serviços a serem licitados; e 
IV - a autoridade competente designará, dentre os 
servidores do órgão ou entidade promotora da licitação, o 
pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição 
inclui, dentre outras, o recebimento das propostas e lances, a 
análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a 
habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante 
vencedor. (Grifos não originais). 

Isto posto, salvo melhor juízo, esta Procuradoria emite parecer 
FAVORÁVEL à realização do presente processo licitatório, pois preenche os 
requisitos exigidos pela legislação regente, no caso a Lei n° 8.666/1993 e Lei n° 
10.520/2002. 



CONCLUSÃO 

Aos 08 dias do mês de junho do ano de 2018, faço 

estes autos concluso ao procurador Geral Or. Fábio 

Luiz Santin de Albuquerque. 

CristianI'ót Rosa da Cruz 

Assessora Técnica Jurídica 

Decreto n° 418/2013 retificado 
pelo Decreto n 074/2016 e 54/2018 
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PROCESSO N.° 75/2018 

DESPACHO/DECISÃO N.° 386/2018/PG-FLSA 

1 O art. 38, inc. VI da Lei no 8.666/1993 prevê que o processo administrativo de con-
tratação pública deve ser instruído, entres outros documentos, com "(..) pareceres técnicos ou jurídicos 
emitidos sobre a licitação, dispensa ou inexzgibilidade". O parágrafo único desse mesmo dispositivo esta-
belece, ainda, que "(..) as minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos, convênios ou 
ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas por assessoriajurídica da Administração". 

2. A Procuradoria tem o dever de oficio de analisar a legalidade e assistir a autoridade 
assessorada no controle da legitimidade dos atos a serem praticados ou já efetivados, orientando a 
atuação do administrador. Dessa avaliação deve resultar uru parecer jurídico ou decisão que pos-
sibilite à autoridade o conhecimento das variáveis necessárias para a tomada de decisão segura. 

3. As disposições tratam do controle interno de legalidade dos atos da contratação, rea-
lizado pela assessoria jurídica do ente licitante, cujo objetivo é avaliar a compatibilidade dos atos 
administrativos produzidos no processo de contratação pública com o sistema jurídico vigente. 
Pretende-se, mediante esse exame prévio, evitar, ou ao menos reduzir, eventuais questionamentos 
perante os órgãos de controle externo ou a constatação posterior de vícios que comprometam o 
atendimento da necessidade da Administração. 

4. Munido desse desiderato, o Procurador Geral do Município de Chopinzinho, no uso 
das atribuições e prerrogativas que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, alterada pela 
Emenda n.° 21/2017, c/c a Lei n.° 3.506/2016, alterada pela Lei n.° 3.688/2017, homologa o 
Parecer Jurídico de fis. 201/204, da lavra do i. procurado, Dr. Marcio Stringari. 

Chopinzinho (PR), em 08 de junho de 

FÁBIO LUIZ 	E ALBUQUERQUE 
PROCU/'ftOR GERAL 

DECRETO 014 2118—OAB/PR 26.368 
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RECEBIMENTO 

CERTIFICO e dou fé que, nesta data, às 15h e 5Omin, recebi os 

presentes autos na Divisão de Licitações e Contratos. 

Chopinzinho/PR, 08 de junho de 2018. 

GiIianees Forlin 

Agente A 	istrativo 

Divisão de Licit, b, s e Contratos 

o 

o 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 75/2018 

PREGÃO 

EDITAL N° 41/2018 

FORMA: PRESENCIAL 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM 
PARA PACIENTES EM TRATAMENTO NO MUNICÍ- 

PIO DE CASCAVEL - PR. 
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PREGÃO PRESENCIAL - EDITAL N.° 41/2018 

1 	PREÂMBULO - O Município de Chopinzinho - PR., por intermédio da Secretaria de Administração, me- 
diante a Comissão Permanente de Licitações, designada pelo Decreto n.° 1/2018, torna público para conhe-
cimento dos interessados que na data horário e local abaixo indicado tara realizar licitação na modalidade 
de PREGÃO PRESENCIAL, conforme déscrito neste Edital e seus Anexos: 

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO 

DATA DA LICITAÇÃO: DIA 26 DE JUNHO DE 2018. 
HORÁRIO DA LICITAÇÃO: 10:00 (DEZ) HORAS. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: LOGO APÓS O CREDENCIAMENTO DE TODOS. 

Local: Sala de Licitações da Prefeitura, Rua Miguel Procópio Kurpel, n.° 3811, CEP 85.560-000 - Chopinzi-
nho - Paraná. 

PREGOEIRO: Onério Cambruzzi Filho. 

O procedimento licitatório que dele resultar obedecerá, integralmente, a Lei Federal n° 10.520/2002 e 
Decreto Municipal n° 61/2005, que regulamenta a modalidade do Pregão e no que couber a Lei 8.666/93 
com suas alterações, Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/14 e Lei 
Complementar Municipal n° 083/2016, Decreto Municipal. n1,22712016 e demais normas pertinentes ao 
procedimento licitatório e ao objeto licitado. 

1.1 - Na hipótese de ocorrer feriado ou fatos que, impeçam a realização da sessão pública, fica a mesma 
adiada para o primeiro dia útil imediato, no mesmo local e hora, ou em outro a ser definido. 

1- DO OBJETO 

11 	O presente Pregão tem por objeto 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM PÁRA PACIENTES EM TRATAMENTO NO MUNICÍ-
PIO DE CASCAVEL -,PR. 

Conforme descrição, características e preços . máximos a serem praticados, constante no Anexo 1 deste 
Edital. 

2-DA PARTICIPAÇÃO 

2.1 - Os interessados em participar- do Processõ' licitatório deverão atender previamente as seguintes condi-
ções: 
a) Ser Pessoa Jurídica e atender a todas as condições exigidas na habilitação. 
b) Possuir ramo de atividade compatível e pertinente ao objeto do presente edital. 
2.2 - Não poderão participar de qualquer fase da Licitação: 

2.2.1 - Empresa que tenha dirigente sócio, responsável tecnicoou legal que 
a) Seja cônjuge, companheiro ou parente consanguineo ou afim em linha reta ou colateral ate o 30  

grau do Prefeito Vice Prefeito Secretários Municipais Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Municí-
pio, e principalmente membros da comissão de licitação pregoeiros ou qualquer outra autoridade a contra-
tação; 

b) Seja ocupante de. cargo comissionado e servidor efetivo com função gratificada ou comissiona-
da inclusive o órgão de controle interno desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatorios da 
respectiva pasta a que se encontrem vinculados' na'Administração Pública do Município de Chopinzinho, e 
incluindo seus cônjuges, companheiros ou parentes consanguíneos, por afinidade ou por adoção, em linha 
reta, colateral até o 30  grau; 

c) Seja Senador, Deputado. Federal, Deputado Estadual (art. 54, 11 da Constituição de 1988) ou 
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Vereador; 
d) Seja servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos 

termos do artigo 90, da Lei 8.666/93). 
2.3 - Não poderão participar ainda: 
2.3.1 - Os interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução, 
liquidação ou em regime de consorcio, qualquer que seja sua forma de constituição. 
2.3.2 - Empresas estrangeiras que não funcionem no país. 
2.3.3 - Aqueles incursos nas sanções previstas no inciso III, Artigo 87 da Lei 8.666/93, mesmo quando apli- 
cadas por outros órgãos ou entidades públicas. 
2.3.4 - Aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a administração publica, 
ou que possua restrições quanto à capacidade técnica ou operativa, personalidade e capacidade jurídica, 
idoneidade financeira e regularidade fiscal; 
2.3.5 - Estão impedidas de participar desta licitação as empresas que apresentarem mais de uma proposta 

•

para cada item especifico. 
2.4 - A participação na licitação implica na integral e incondicional aceitação de todos os termos, 
cláusulas e condições deste Edital e de seus anexos, ressalvado o disposto no parágrafo terceiro do art. 
41 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

3- DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

3.1 - Para credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
3.2 - Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação, conforme inciso VII do art. 40  da Lei 
10.520/02 - (Modelo em anexo). 
3.3 - Comprovante de regularidade junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) 
(http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis).  Print de tela 
3.4 - Comprovante de regularidade junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao TCE/PR. 
(https://servicos.tce.pr.gov. br/tcepr/municipal/ail/ConsultarlmpedidosWeb.aspx).  Print de tela. 
3.5 - As empresas que não apresentarem os documentos previstos nos subitens 3.2, 3.3 e 3.4, não pode-
rão entregar os envelopes, recebendo-os de volta lacrados, se for o caso. 
3.6 - As empresas que apresentarem a documentação, mas não apresentarem documentação hábil para 
credenciarem os seus representantes legais, poderão entregar os envelopes e participar com seu preço 
original ofertado, mas estarão impedidos de participar da etapa de lances. 
3.7 - Para efeitos da LC 123/2006, alterada pela LC 147/2014, as microempresas e empresas de pequeno 
porte deverão apresentar: 
a) Declaração de enquadramento de microempresa ou empresa de pequeno porte, assinada pelo respon-
sável legal da licitante. (conforme modelo em anexo). 
3.7.1 - Caso não seja apresentado o dobumento solicitado, na alínea "a",do item 3.7, não será concedi-
do os benefícios previstos nas Leis 123/2006 e 147/2014. 
3.8 - Para o Credenciamento de Representante dà Empresa no Certame será exigido: 
3.8.1 - Tratando-se de representante legal, o Certificado de Registro Cadastral emitido pelo Município de 
Chopinzinho - CRC ou o estatuto social, ou contrato social ou outro instrumento de registro comercial, 
registrado na Junta Comercial ou Cartório (conforme o caso), no qual estejam expressos seus poderes 
para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
3.8.2 - Tratando-se de procurador, o instrumento de procuração público ou particular, COM FIRMA RECO-
NHECIDA EM CARTORIO da assinatura do representante legal, que constem poderes específicos 
para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos 
os demais atos pertinentes ao certame acompanhado do CRC ou o estatuto social ou contrato social 
ou outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial ou Cartório (conforme o caso), 
no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de 
tal investidura, que comprove os poderes do mandante para a outorga. 
3.8.3 - Tratando-se de credenciado a carta de credenciamento onde constem poderes específicos para 
formular lances, negociar preços, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os 
demais atos pertinentes ao certame acompanhado do CRC ou o estatuto social contrato social ou outro 
instrumento de registro comercial registrado na Junta Comercial ou Cartório (conforme o caso) no qual 
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal in- 
vestidura, que comprove os poderes do mandante para a outorga. (Modelo em Anexo). 
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3.8.4 - O representante legal, procurador ou credenciado, deverá identificar-se exibindo documento 
oficial de identificação que contenha foto. 
3.8.5 - A falsidade da declaração prestada objetivando os benefícios da Lei Complementar n° 123, ca-
racterizará crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figu-
ras penais e da sanção administrativa prevista neste edital 
3.6 - A carta de credenciamento ou procuração, juntamente com os documentos comprobatórios, a Decla-
ração de que cumpre os requisitos de habilitação, a declaração de porte e demais comprovantes, deve-
rão ser entregues ao Pregoeiro no início da sessão, separados dos envelopes de "Proposta de Preços" e 
"Documentos de Habilitação". 
3.7 - Caso a proponente não envie representante na sessão de abertura, a Declaração de que cumpre os 
requisitos de habilitação acompanhada de documento que comprove os poderes do representante legal a 
Declaração de Porte e demais comprovantes, deverão vir em envelope separado dos envelopes n° 01 - 
Proposta de Preços e envelope n° 02 - Documentos de Habilitação. 
3.8 - Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada. 

4- DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1 A Proposta de Preços e os documentos de habilitação que a instruírem, deverão ser apresentados no 
local, dia e hora determinada, em 2 (dois) envelopes, devidamente fechados e rubricados no fecho, com a 
seguinte identificação externa: 

a) Envelope 01: Proposta de Preços 

ENVELOPE 01 - PROPOSTAS DE PREÇOS 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO - PR. 
EDITAL M 4112018  - PREGÃO PRESENCIAL 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 
CNPJ: 

b) Envelope 02: Documentõs de Habilitação 

ENVELOPE 02— DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO - PR. 
EDITAL tP 4112018 -  PREGÃO PRESENCIAL 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 
CNPJ: 

4.2. Os documentos apresentados pelas licitantes 
1 1 
 nas Propostas de Preços e nos Documentos de Habilita-

ção quando redigidos em língua estrangeira só terão validade quando acompanhados da respectiva tradu-
ção realizada por tradutor juramentado ou coiïsúiarizado. 

4.3. No ENVELOPE 1 - PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter: 

a) Proposta de Preço apresentada em 01 (uma) via, impressa em papel timbrado do licitante, em língua 
portuguesa salvo quanto as expressões técnicas de uso corrente redigida com clareza sem emendas 
rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricada todas as folhas pelo repre-
sentante legal do licitante proponente. 
b) Indicação do nome ou razão social do proponente, endereço completo, telefone, fax e endereço eletrôni-
co (e-mail), este último se houver, para contato, bem como: nome, CPF, RG e cargo (proprietário, sócio, 
gerente, administrador, etc....), na empresa do responsável da proponente. 
c) Ter validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da reunião do Pregão. Caso não 
constar explicitamente o prazo de validade, será considerado como de 60 (sessenta) dias. 
d) Constar preço unitário e total dos serviços, sendo que o preço deverá ser composto de DUAS casas de-
cimais após a vírgula, observados os preços máximos a serem praticados (Anexo 1), descrição completa 
dos Serviços. 
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e) Para fins de oferta será considérada a propÓsta de preços no seu valor unitário e total dos serviços elen-
cados no Termo de Referência - Anexo 1 em moeda corrente nacional 
f) Constar oferta firme e precisa sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que induza o julga-
mento a ter mais de um resultado. 
g) Não serão aceitos preços cujos valores unitários sejam iguais a O (zero) inexequíveis ou excessivos 
sendo entendido como excessivos aqueles superiores à média levantada na pesquisa de mercado, confor-
me termo de referência (Anexo 1). 
h) Atender as exigências contidas neste Edital e seus Anexos que fazem parte integrante deste 
i) Correrão por conta da LICITANTE vencedora -todos os encargos sociais, trabalhistas, fiscais, impostos, 
taxas, seguros, transporte dos profissionais (profèssores, instrutores), despesas com hospedagem e alimen-
tação dos profissionais equaisqüer outras despesas relativas aos serviços a serem contratados. 
j) A proposta comercial deverá ser assinada pelo representante legal da licitante (proprietário, sócio ou pro-
curador). 

•

1) A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabele-
cidas neste Edital e seus Anexos. 
m) Após a apresentação da proposta não cabe desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato super-
veniente e aceito pelo pregoeiro. 
n) Serão desclassificados as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e seus Anexos, 
sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

4.4. NO ENVELOPE 2— DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO deverá conter: 

4.4.1. - Certificado de Registro Cadastral vigente, emitido pela Divisão de Licitações da Prefeitura de 
Chopinzinho, ou todos os documentos contidos no Item 4.5. 
4.4.2. - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Negativa de Débitos Relativos aos 
Tributos Federais e a Divida Ativa da União abrangendo inclusive as Contribuições Sociais 
4.4.3. - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicilio ou sede do licitante 
ou outra equivalente na forma da Lei 
4.4.4. - prova de inexistência de débitos perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos (CND-FGTS) emitida eletronicamente pela CEF 
4.4.5. - prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho mediante a apre-
sentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida eletronicamente através do site 
http://www.tst.jus.br. . 4.4.6 - Prova de regularidade junto ao Conselho Nacional de Justiça mediante a apresentação de Certidão 
Negativa junto ao Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Ato de lmprobidade Administrativa - 
CNIA. 
4.4.7. - Declaração da licitante, assinada pelo seu representante legal de que não pesa contra si inido-
neidade expedida por órgão publico de qualquer esfera de governo bem como Declaração cumprindo o 
disposto no inciso XXXIII do art. 71  da Constituição Federal e Declaração de comprometimento de manter 
as condições de habilitação e qualificação durante à vigência do contrato (conforme modelo em anexo). 
4.4.8. - Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado n° 9 do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vèdações do Inciso III do Art. 90  da Lei Federal n° 
8.666/93 (conforme modelo em anexo). 
4.5 - Caso a empresa licitante não apresente o Certificado de Registro Cadastral conforme solicita o item 
4.4.1 deste edital, deverá apresentar nó ato, além dos documentos prèvistos nos itens 4.4.2 a 4.4.8, também 
os seguintes documentos: 
- registro comercial, no caso de empresa indMduaL 

II - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (e a última alteração contratual), devidamente regis-
trado em se tratando de sociedades comerciais e no caso de sociedades por ações acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores 
III - inscrição do ato constitutivo no caso de sociedades civis acompanhada de prova de diretoria em 
exercício.  
IV - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
Pais e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente quando a ativi- 
dade assim o exigir. 
V - prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ/MF 
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VI - Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo Cartório Judicial Distribuidor da Comarca 
da Sede da pessoa jurídica, com vigência de até 60 dias.contados a partir da sua emissão. 
VII - Alvará de Licença localização e Funcionamento do estabelecimento relativo ao domicilio da em-
presa proponente com o mesmo ramo de atividade constante no objeto do Contrato Social e compa-
tível com o objeto da presente licitação 
4.6 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. (Art. 
43, da Lei Complementar n° 123/2096). 
4.7 - Havendo alguma restrição na comprovação da reaularidade fiscal e trabalhista das MEP s será assegura-
do o prazo de 05 (cinco) dias úteis prorrogaveis por igual periodo cujo termo inicial correspondera ao momento 
em que o proponente for declarado vencedôr do certame, para a regularização da documentação, pagamen-
to ou parcelamento do debito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certi-
dão negativa Na falta da regularização da documentação no prazo previsto será aplicada multa de 10% 
(dez por cento) do valor total do objeto licitado pela proponente vencedora da licitação. 
4.8 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no item supra, implicará na decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666/93, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, 
ou revogar a licitação. 
4.9 - Toda e qualquer documentação emitida pela empresa deverá ser datada e assinada por seu(s) re-
presentante(s) legal (is), devidamente qualificado(s) e comprovado(s). 
4.10 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer pro-
cesso de cópia autenticada por meio de cartório competente, pelo Pregoeiro ou por servidor integrante 
da Equipe de Apoio ao Pregoeiro ou por cópias desde que acompanhadas dos originais para conferência 
pelo Pregoeiro. 

5. DA SESSÃO DO PREGÃO 

5.1. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES 

a) Identificação e credenciamento de 1 (um) representante por licitante participante, em conformidade com 
o estabelecido no item 3 deste Edital. 
b) Recolhimento dos envelopes proposta de preços edocumentos de habilitação",os quais serão rubri-
cados em seus fechos pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e licitantes presentes. 
. 	c) Abertura da sessão pelo pregoeiro, após o, que não mais serão admitidos novos proponentes. 

d) Abertura dos envelopes proposta de preços 

5.2. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

a) Abertos os envelopes contendo as Propostas de Preços, será efetuada a análise das propostas, desclas-
sificando-se as propostas que estejam em desacordo com as especificações técnicas quanto ao objeto lici- 
tado e contidos neste edital e classificação das propostas que estejam em consonância com o exigido 
b) Erros de natureza formal que não alterem o valor total da proposta poderão ser corrigidos na sessão do 
pregão e não acarretarão a desólassificação do licitante. 
c) Indicação das licitantes que participarão da rodada de lances verbais: 

cl) Serão proclamados pelo Pregoeiro, os proponentes que apresentarem as propostas com menor pre-
ço assim entendido aqueles licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superio-
res em ate 10% relativamente é de menor preço conforme disposto no inciso VIII do artigo 11 do Decreto 
n°  061/2005. 	 ., 

c.2) Em não havendo no mínimo; 03 (três) propostas escritas definidas nas condições do inciso subitem 
anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de 03 (três), para que 
seus autores, juntamente com a(s) proposta(s) já habilitada(s), participem dos lances verbais, quaisquer que 
sejam os preços oferecidos nas propostas escritas, conforme disposto no inciso IX, do artigo 11, do Decre- 
to n° 06 1/2005. 	............ 	.. 	,. 	, 

c.3) Para fins do disposto no subitem . c.2, o'córren'do empate entre as propostas, serão aceitas, sem limi-
tes, tanto quanto forem as propostas empatadas,.a. fim de que seus autores participem dos lances verbais. 
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c.4) Aos proponentes proclamados conforme subítem c.2, será dada oportunidade para nova disputa, 
por meio de lances verbais e sucessivos de valores distintos e decrescentes 
d) Rodada de lances verbais entre as licitantes convócadas: 

d.1) A rodada de lances verbais será ,repetida ate que se esgotem as ofertas por parte das licitantes 
d.2) A convocação para a ofertà de lances, pelô Pregoeiro, terá como referencial o VALOR UNITÁRIO 

ofertado, iniciando-se com a licitante ofertante do maior preço e finalizando com a ofertante do menor preço, 
devendo o lance ofertado cobrir o de menor preço; a cada nova rodada será efetivada a classificação mo-
mentânea das propostas, o que definirá a sequência dos lances seguintes. 

d.3.) O primeiro lance verbal da sessão devera ser de valor inferior ao da proposta escrita de menor pre-
ço. 

d.4.)A licitante que não apresentar seu lance na forma indicada na letra "d.3' quando convocada pelo 
Pregoeiro, será excluída daspróximas rodadasde lances, salvo se a totalidade dos licitantes também não 
oferecer lance; 
e) Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo critério 
de menor preço. 
f) 	Após o ordenamento das licitantes por preço será realizada: 

f.1.) Análise da proposta de menor preço, no que tange à sua aceitabilidade quanto ao objeto e valor, 
devendo o Pregoeiro decidir motivadamente a respeito. 

f.2.) Negociação direta com a proponente de menor cotação, para a obtenção de melhor preço, se for 
o caso. 

f.4.) Verificação das condições de habilitação da licitante que apresentar a proposta de menor preço, 
passando para a análise da documentãção da licitante subsequente, observada a ordem de classificação, 
caso a primeira não atenda às exigências editalícias, até a apuração de proposta que corresponda ao exigi-
do. 

f.5.) Aclamação da licitante vencedora e adjudicação do objeto da licitação. 
f.5.1) Adjudicado o objeto a vencedora, será atualizado os valores unitários de cada item que compõem 

o objeto da licitação, levando em conta o percentual de desconto auferido no valor global. 
f.6.) Vistas e rubrica pelo pregoeiro pela equipe de apoio e pelos representantes das participantes 

em todas as propostas econômicas, e nos documentos de habilitação da vencedora 
f.7.) Manifestação das demais licitantes quanto a intenção de recorrer, devidamente motivada se hou-

ver manifestação positiva nesse sentido 
f.8.) Fechamento e assinatura da ata da reunião pelo Pregoeiro, pela equipe de apoio e pelos represen-

tantes das participantes 
g) A devolução dos envelopes documentos de habilitação das licitantes remanescentes será efetuada 
após 90 (noventa) dias da assinatura do contrato ou recebimento da ordem de fornecimento pela empresa 
vencedora. 
h) Homologada a licitação pela autoridade superior devera ser procedida a convocação da adjudicatária 
para assinar o contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
5.2.1. No caso da sessão do pregão, em situação excepcional, vir a ser suspensa antes de cumpridas todas 
as suas fases, os envelopes, devidamente rubricadôs no fecho, ficarão sob a guarda do Pregoeiro e serão 
exibidos, ainda lacrados e com as rubricas das participantes, na sessão marcada para o prosseguimento 
dos trabalhos 
5.2.2. Verificando-se no curso da analise o descumprimento de requisitos estabelecidos neste Edital e 
seus Anexos a Proposta será desclassificada 
5.2.3. Se o licitante vencedor recusar-se a entregar o objeto licitado os demais licitantes serão chamados, 
na ordem de classificação para fazê-lo sujeitando-se o licitante desistente as penalidades estabelecidas no 
item 10 deste Edital 
5.2.4. Em caso de divergência entre informções contidas em documentação impressa em Sessão e na 
proposta específica, prevalecerá a da proposta. 
5.2.5. Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste Edital e seus Ane-
xos. 

6-DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRI,0 

6.1. Ate 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas qualquer pessoa poderá 
solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. 
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6.1.1. Não serão reconhecidas as impugnações interpostas uma vez vencidos os respectivos prazos legais. 
6.1.2. Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de vinte e quatro (24) horas. 
6.1.3. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame. 
6.1.4. Qualquer pedido de providências, impugnação ou recursos em relação ao presente Edital e seus A-
nexos, deverá ser encaminhados por escrito, protocolados diretamente no Setor de Protocolos da Prefeitu-
ra, localizada no endereço citado no preâmbulo, deste Edital, sob a pena de não conhecimento. 
6.1.5. As dúvidas e esclarecimentos a serem dirimidas por telefone ou e-mail, terão o caráter estritamente 
informal. 

7— DOS RECURSOS 

7.1. Qualquer Licitante poderá manifestar intenção 'de recorrer contra as decisões do Pregoeiro proferidas 
no decorrer da sessão, que deverá seguir o seguinte procedimento: 

a) O momento para a manifestação deverá ser após a declaração do vencedor pelo Pregoeiro; 
b) A manifestação deverá ser imediata e motivada, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) di-

as para apresentação das razões do recurso, de acordo com o art. 40, XVIII, da Lei 10.520/02, ficando os 
demais Licitantes desde logo intimados para apresentar as contrarrazões, em igual número de dias, que 
começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

b.1. - A alegação de preço inexequível por ptte de um dos licitantes com relação à proposta de pre-
ços de outro licitante deverá ser devidamente comprovada sob pena de não conhecimento do recurso inter-
posto. 
7.2. A falta de manifestação imediata e motivada do Licitante importará na decadência do direito de recur-
so e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 
7.3. Qualquer recurso e impugnação contra a decisão do Pregoeiro, não terá efeito suspensivo. 
7.4. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
7.5. A petição poderá ser feita na própria sessão de recebimento, e, se oral, será reduzida a termo em ata. 
7.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sala da Divisão de 
Licitações, no endereço citado no preâmbulo deste Edital, nos dias úteis no horário das 08:00 às 17:00 
horas. Não serão reconhecidos os recursos interpostos quando enviados por fax e vencidos os respectivos 
prazos legais. 

8 - DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO-DO OBJETO' E RESPONSABILIDADES. 

S 	
8.1 Os serviços, objeto desta licitação, deverão ser prestados de acordo com a especificação de cada item 
objeto do Anexo 1, parceladamente, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde. 
8.2 Os serviços, serão acompanhados pela Secretaria Municipal de Saúde, que será a responsável pela 
fiscalização e a gestão do Contrato. 	. . 
8.3 A contratação dos Serviços se dará, através de Termo de Contrato, com vigência de 12 (doze) meses 
após sua assinatura, podendo ser prorrogado dê acordo com ,o art. 57, Inciso II, da Lei n° 8.666/93. 
8.4 O proponente contratado fica obrigado, no prazo de validade do contrato, a aceitar, nas condições a-
presentadas na licitação, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, de até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial da proposta, 'atualizado nos termos da legislação pertinente, de acordo com 
o Artigo 65, da Lei Federal ri° 8.666/93.' 
8.5 O Contrato a ser firmado poderá ser rescindido a qualquer tempo, quando o contratado deixar de 
cumprir as, obrigações. nele inseridas. ....1' 
8.6 A desconformidade do objeto às condições indispërsáveis ao recebimento, sujeitará a contratada às 
sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que em caso de não aceitação dos serviços ou 
da necessidade de refazê-los, todas as despesas relativas, tais como impostos, taxas, tributos, seguros e 
demais custos ou encargos fiscais previstos na législação pertinente, bem como os constantes na legislação 
trabalhista, previdenciária, fiscal e civildecorrentes, correrão por conta da empresa contratada. 
8.7 	O MUNICÍPIO registrará em relatório as, deficiências verificadas na execução dos serviços, encami- 
nhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem prejuízo da apli-
cação das penalidades previstas neste Edital.,, 
8.8 	A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir., ou substituir, às suas expensas, no todo ou em par- 
te, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções apresentados pelos serviços 
executados, e em caso de não atendimento, poderá acarretar a rescisão unilateral do contrato. 
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8.9 	Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a solução do problema, o órgão 
solicitante dará ciência ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, 
através de Comunicação Interna, a fim de quê,  se proceda a abertura de processo de penalidade contra a 
empresa, de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 e alterações, para aplicação das penalidades. 
8.10 O MUNICÍPIO reserva-se o direito de' proceder a diligências, objetivando comprovar o disposto no 
item acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais. 
8.11 E vedada a subcontratação total ou parcial do objeto deste Edital.. 
8.12 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.12.1 - Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as obriga-
ções assumidas, durante toda a vigência do Contrato, de acordo com o Art. 55, XIII, da Lei 8666/93, 
informando à Contratante a ocorrência de qualquer alteração  nas referidas condições. 

8.12.2 - Executar os serviços atendendo a todas as condições estabelecidas no Termo de Referência. 
8.12.3 - Será de responsabilidade da contratada possutr em seu quadro, pessoal devidamente habilitado 

, 	e em número suficiente, para a execução dos serviços, em seu nome, observando rigorosamente todas as 
prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciárias, assistenciais, securitárias e sindicais, sendo 
considerada, nesse particular, como única empregadora. 

8.12.4 - A contratada deverá observar rigorosamente as normas de segurança, higiene e medicina do 
trabalho. 

8.12.5 - A contratada deverá adotar medidas, precauções e cuidados especiais para evitar danos mate-
riais e pessoais a terceiros, pelos quais será inteira responsável. 

8.12.6 - Permitir o acompanhamento dos serviços por servidores da Contratante, caso necessário. 
8.12.7 - Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos serviços, objeto da lici-

tação. 
8.12.8 - Em caso de descumprimento das obrigações, o Fiscal do Contrato notificará à Contratada para 

que sejam sanadas as irregularidades, sem prejuízo das sanções estabelecidas. 
8.12.9 - Executar os serviços em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital e pro-

posta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, cancelamentos, quer 
seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

8.12.10 - Todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, contratação de pessoal, despe-
sas com deslocamento e demais encargos pertinentes aos serviços, serão de total responsabilidade da Con-
tratada. 

8.12.11 - Responsabilizar-se pela execução. dos serviços, respondendo civil e criminalmente por to-
dos os danos, perdas e prejuízos decorrentes de negligência, imperícias ou omissão que, por dolo ou 

• culpa sua, de seus empregados, preposto, ou terceiros no exercício de suas atividades, vier a, direta 
ou indiretamente, causar ou provocar à contratante ,è a terceiros. 

8.12.12 - Certificar-se, preliminarmente, d'e todas as côndições exigidas no Edital, não sendo levada em 
consideração qualquer argumentação posterior de descnheimento. 

8.12.13 - A Contrata deverá comunicar a Contrátante, imediatamente, a ocorrência de qualquer fa-
to que possa implicar no atraso da execução dos serviços, objeto da licitação. 

8.12.14 - A Contratada déverá informar 'imediatamente à administração qualquer ocorrência ou anor-
malidade verificada que venha a prejudicar imediatamente ou a longo prazo a boa execução dos serviços 
prestados, para que sejam adotadas as providencias de regularização necessária. 

8.12.15 - Comunicar, imediatamente a Administração Municipal, através do Fiscal do contrato qual-
quer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de 
regularização necessária.  
8.13 -OBRIGAÇÕES DACONTRATANTE ' 

8.13.1 - Cumprir todos os compromissos financeirôs assumidos com, a Contratada. 
8.13.2 - Notificar, formal 'e tempestivámente, a Contratada sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento das obrigações assumidas. 
8 13 3 - Aplicaras sanções administrativas contratuais pertinentes em caso de inadimplemento 
8.13.4 - Comunicar à Contratada, qualquer anormalidade no objeto desta licitação, podendo recusar o 
recebimento, caso não esteja de acordo comas especificações e condições estabelecidas no contrato. 

8.13.5 - Comunicar à Contratada qualquer irregularidâde manifestada no cumprimento do acordo, pa-
ra que sejam adotadas as medidas pertinentes,'.. 

8.13.6 - Designar servidores para supervisionara. execução dos trabalhos desenvolvidos pela contratada. 
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9— DO PREÇO, DA FORMA DE PAGAMENTO E DO REAJUSTAMENTO. 

9.1 Fica estipulado o valor máximo para a presente licitação em: R$156.600,00 (cento e cinquenta e seis 
mil e seiscentos reais). 
9.2. Pela fiel e perfeita execução do objeto desta licitação, O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO fará o paga-
mento parceladamente, mensalmente de acordo dom a execução mensal e o valor unitário adjudicado. 
9.3 Os pagamentos serão efetuados no 150  (décimo quinto) dia do mês subsequente aos serviços executa-
dos e após a apresentação da Nota Fiscal, que atestadas pela Secretaria de Saúde, serão encaminhadas 
para a Divisão de Finanças' dá PREFEITURA para pagamento. 
9.4. Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância que desa-
conselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir da respectiva 
regularização. 
9.5. O MUNICIPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em banco, bem . como os que forem negociados com terceiros por intérmédio da operação de "factor/nç?'. 
9.6. A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ n° 
76.995.414/0001-60. 
9.7. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsa-
bilidade da adjudicatária. 
9.8. O pagamento efàtuado à adjudicatária não:a15entrá de suas responsabilidades vinculadas ao forne-
cimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidáde e garantia. 
9.9. Durante a vigência do contrato, os preços nãõ 'sofrérão qualquer forma de repactuação ou reajuste. 
9.10. O Contrato só poderá ser revisado de acordo .:com, o'Artigo 65, inciso. "li", alínea "d", da Lei Federal n° 
8.666/93. 
9.11. Caso o contrato venha a ser prorrogado, -após 12- (doze) meses, desde que comprovada a vantajosi-
dade e a critério da Administração, será aplicado o IPCA para o reajuste dos valores. 

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1 Os contratantes decidem aplicar aos Contratos decorrentes da presente Licitação o disposto nos arti- 
gos 81, 86, 87 e 88 da Lei no 8;666/1993-e as seguintes penalidades: 

- advertência escrita - quando houver distorções ou-faltas leves, que não decorram de dolo ou naqueles 
que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em 
ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia, administrativa. 
. 	11 - advertência escrita com prazo para correção- -impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que 

configurem distorções- médias ou. graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 (ses- 
senta) dias. 	- 	- 	 - - 	- 	- - 
III - penalidades pecuniárias: 	 - 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado-da advertência disciplinada no item 
II desta Cláusula, correspqndente..a 0,5%. (-zero virgula por cento) do último faturamento mensal e liquidado, 
ou na falta de faturamento e liquidação,, de- 0,5% (zero virgula p,orcento) do valor total do contrato; 
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou paralização injustificada na 
prestação do serviço ou atraso..injustificado nantrega ou correção de-vícios do objeto, produto ou serviço, 
correspondente a10/6 (um por cento) do último faturamento mensal e liquidado, ou na falta de faturamento e 
liquidação, de 1% (um por cento)do val.or:total- do contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 
(trinta) dias multa;  
c) multa punitiva de 1% (um porcento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na falta 
de faturamento e liquidação de1% (um por cento) do valor total do contrato quando verificada distorções 
médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco- por cento), calculada. sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na falta 
de faturamento e liquidação; -de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, quando verificada distorções 
graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na 
falta de faturamento e liquidação, de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato, na hipótese de resci-
são contratual motivada pela- inexecução total OU; -parcial iijjustiftcada - do contrato, por parte da Contratada, 
nos termos da Lei n. 8.666/19.93;-- 



6. DOS ANEXOS 

12.1. Integram este Edital os seguintes anexos: 
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f) multa punitiva de 30% (trinta por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na 
falta de faturamento e liquidação, de 30% (trinta por cento) do valor total do contrato, na hipótese de resci-
são contratual motivada por atos de improbidade administrativa praticada em conjunto com agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços - será aplicada nas ações que resultem danos financei-
ros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam. ás normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do contrato -será determinada .em situações graves, de alta relevância ou em razão do interes-
se público. 
VI - A rescisão do contrato, quando motivada por qualquer. razão do subitem anterior, implicará a apuração 
de perdas e danos e a aplicação das demais penalidades legais cabíveis.. 
VII - Os contratantes resolvem aplicar ao contrato gerado, por esta licitação, no que tange à rescisão, os 
artigos 78, 79 e 80 da Lei 8.666/93. 

10.2 - Na aplicação das penalidades, observam-seasdisposições constantes na Lei n° 8.666/1993. 

11. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos para pagamento do referido objeto, será das seguintes dotações orçamentárias: Secretaria de 
Saúde: 07.02.103010016.2.038.3.3.90.39 (788/F303). 

Anexo 1 - Termo de Referência - Descrição dos Serviços e demais Informações. 
Anexo 2 - Modelo de Proposta de Preços. 
Anexo 3 - Modelo de Credenciamento. 
Anexo 4 - Modelo de Declaração de Idoneidade e outros. 
Anexo 5 - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação. 
Anexo 6 - Modelo de Declaração de Não Parentescõ conforme o prejulgado n° 9 do Tribunal de Contas do 

Estado do Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso III do Art. 90  da 
Lei Federal n° 8.666/93.Anexo 7 - Minuta do Contrato. 

Anexo 8 - Modelo de Declaração de Enquadramento como ME/EPP. 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública, a não ser documento ou informa-
ção do Acervo do MUNICÍPIO. 
13.2. Fica assegurado ao MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO - PR. o direito de, no interesse da Administra-
ção, anular ou revogar a qualquer tempo no todo ou em parte a presente licitação, dando ciência aos parti-
cipantes na forma da legislação' vigente.. 
13.3. Os proponentes assurnemtodos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO PR. não será, 'em"nenhum caso, responsável por esses custos, indepen-
dentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
13.4. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 
13.5. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
13.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do cer-
tame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 
mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em 
contrário. 
13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na PREFEITURA 
DE CHOPINZINHO - PR. 



'énei Meloto 
issão Permanente de Licitações 

MIUNICtPID DE CHOPINZINHO 
ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 76.995.414/0001-60 

Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811 - Telefax (46) 3242-8600 
85.560-000 	 CHOPINZINHO 	 PARANA 

    

    

    

13.8. Os desatendimentos de exigências formais não essenciais não importarão no afastamento do licitan-
te, desde que seja possível a aferição da sua-qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante 
a realização da sessão pública de pregão. 
13.9. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da dispu-
ta entre os interessados; sem comprometimento da segurança do futuro contrato. 
13.10. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes do Decreto Municipal n° 
061/2005 e no que coubera Lei 8.666/93. 
13.11. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será ode CHOPINZINHO - PR, com exclu-
são de qualquer outro.  
13.12. Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a ápresentação escrita dos recursos, poderão ser 
realizados pela forma eletrônicá, através do e-màillicità2:chopinzinho.pr.qov.br, ou pelo Correio, via SE-
DEX, ou protocolizados no endereço indicado no Preâmbulo deste Edital, no horário das 08:30 às 11:00 e 
das 14:00 às 16:00 horas. 	 . 	- - 	--- - 
13.13 Quando enviados por e-mail;todos os documentos deverão ser digitalizados e conter a identificação 
da empresa, endereço completo, nome e assinatura do responsável legal da proponente e a solicitação de 
confirmação de recebimento. 

Chopinzinho, lide junho de 2018. 



Mu.:Nic.;íPic...:. DE. CHQPINZ INHCJ 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60 
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ANEXO 1 - TERMO DE REFERENCIA 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS PREÇOS MÁXIMOS A SEREM PRATICADOS E DEMAIS INFORMA- 
ÇÕES. 

Item Quant. Unid. Descrição Unit. R$ Total R$ 

01 2.160 Diárias 

Cóntratação de empresa para ã prestação de serviço 
de hospedagem com. transporte para hospitais e 
clinicas da cidade de Cascavel-PR 

- A empresa devera disponibilizar veiculo para trans-
porte EQUIPADO COM MACA, quartos com acesso 
para macas e cadeiras de rodas, camas baixas e 
QUARTOS PARA MÁXIMO 3 (TRÊS) PESSOAS. 

- Durante a hospedagem a empresa devera acomo-
dar paciente e seu aõompanhante, quando for o ca- 
so, juntos, no mesmo quarto. 

- Incluindo alimentação (áaf, almoço, lanches da 
tarde e jantar) 	para pacientes encaminhados pela 
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Cho-
pinzinho - PR, que se encontrarem em tratamento 
médico na cidade de Cascavel— PR: 

Obs: O almoço e o jantar deverão incluir uma opção 
de sopa. 	. 

72,50 156.600,00 

Valor Total da Pesquisa de Mercado - R$ 156.600,00 

A empresa vencedora deverá fornecer os serviços objeto da licitação, conforme a necessidade da Secreta-
ria de Saúde, parceladamente com previsão de utilização de no máximo 180 (cento e oitenta) diárias men-
sais 

Os serviços, serão acompanhados. pela Secretaria..Municipal de Saúde, que será a responsável pela fiscali-
zação e a gestão do Contrato 

A contratação dos Serviços se dará através d  Terino de Contrato, com vigência de 12 (doze) meses, po-
dendo ser prorrogado de acordo com o art. 57, Inciso II, da Lei n118.666/93. 



Nome completo e Assinatura 

Cargo na Empresa: (Sócio/Administrador/Proprietário, etc: ) 
CPF: 
RG: 

DADOS BANCÁRIOS: 

ML.LN.t:c.íP'io DE CHDPIN..,, INHO 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60 
Rua Miguel Procópio Kurpel, riO  3.811 - Telefax (46) 3242-8600 

85.560-000 	CHOPINZINHO 	 PARANÁ 

  

ANEXO 2 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Abaixo consta modelo para apresentação da. Proposta de Preços. A proposta deverá ser entregue 
em papel timbrado do licitante contendo CNPJ Endereço e Telefone com assinatura de seu responsável e 
deve atender ao disposto no Edital. 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Município de Chopinzinho 
Pregão Presencial - Edital n°41/2018 

Item Quant. Unid. Descrição Unit. R$ Total R$ 

01 2.160 Diárias 

Contratação de empresa para a prestação de serviço 
de hospedagem com, transporte para hospitais e 
clínicas da cidade de Cascavel-PR: 

- A empresa devera disponibilizar veículo para trans-
porte EQUIPADO COM MACA quartos com acesso 
para macas e cadeiras de, rodas, camas  baixas e 
QUARTOS PARA MÁXIMO 3(TR.ÊS) PESSOAS. 

- Durante a hospedagem a empresa deverá acomo-
dar paciente e seu acompanhante, quando for o ca-
so, juntos, no mesmo quarto. 

- Incluindo alimentação (café, almoço, lanches da 
tarde e jantar), para pacientes encaminhados pela 
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Cho-
pinzinho - PR que se encontrarem em tratamento 
médico na cidade de Cascavel - PR. 

Obs: O almoço e,o;japtar deverão incluir uma opção 
de sopa. 

Total - R$ 

Obs.: Nos valores acima estão compreendidos, além do lucro,.os encargos sociais, trabalhistas, fiscais, impos-
tos taxas seguros materiais e quaisquer outras despesas relativas aos serviços a serem contratados  

Validade da Proposta: 60.(sésseflta)dias; ....... 	. .' 
Execução: Parceladamente, onfôrme démanda..... 
Local de execução: Perímetro Urbano de Cascavel - Paraná. 

Local e data. 



Atenciosamente. 

MLIN.c i P11 QEE E.:..I4QPtNZINI-tQ 
ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 75.995.414/0001-60 

Rua Miguel Procópio Kurpei, n° 3.811 - Telefax (46) 3242-8600 
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ANEXO 3 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

Em cumprimento aos.ditames éditalíciós, çredenôimosjúnto ao Município de Chopinzinho, o Sr. 
	  Carteira de Identidade n.° 	 , inscrito no CPF n.° 	  
ao qual outorgamos õs niaisarnplos poderes ÂnclusIVe. , formular ofertas e lances de preços, interpor re-
cursos, quando cabíveis, transigir, desistir assinar atas e documentos e, enfim, praticar os demais atos 
no presente procèsso íicitatório 

Na oportunidade, declaramos, sob as penalidades cabíveis, a inexistência de fato impeditivo de 
habilitação, e que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa e 
nossa plena concordância com as condições constantes no Edital e seus anexos. 

Carimbo do CNPJ. e Assinatura do Representante Legal 

Local e Data. 

(Apresentar esta declaração em papel timbrado da Empresa) 



MUNICÍPIO DE L.:.H0PINZ1NHO 
ff 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 76.995.414/0001-60 

Rua Miguel Procópio Ku.rpel, n° 3.811 - Telefax (46) 3242-8600 
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ANEXO 4 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 70  DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DE COMPROMETIMENTO 

(Nome da Proponente) 	 CNPJ n.° 	  
sediada 	  por intermédio de seu representante legal abaixo assina- 
do, e para fins do Pregão n.° 41/2018, DECLARA expressamente que: 

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no presente processo 
licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por. nenhumórgãopúblico de qualquer esfera de governo, estando apta a 
contratar com o poder público. 

III - Que para cumprimento do disposto no inciso XXXII1 do art. 70  da Constituição Federal, não emprega 
menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou inalubre e nem menores de dezesseis anos, 
em qualquer trabalho, salvo na ôondiçàà de;aprendi,a partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento 
ao que determina o inciso .V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, acrescidapela Lei n° 9.854/99. 

IV - Comprometemo-nos a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

Local e Data. 

Carimbo do CNPJ e Assinatura do Representante Legal 

(Apresentar esta declaração em papel timbrado da Empresa) 



Por ser a expressão da verdade, firmamos a 

Nome e Assinatura do Responsável pela Empresa:,. 
CPF: 
RG: 
Cargo: 

(Apntaresta declaração em papel timbrado da Empresa) 

MUNLC....DE:. CHQP1.NZ INHO 
ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 76.995.414/0001-60 

Rua Miguel Procópio .Kurpel, n° 3.811 - Telefax (46) 3242-8600 
85.560-000 	 CHOPINZINHO . . 	PARANÁ 

  

  

ANEXO 5 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

PROPONENTE- 

ENDEREÇO 

ROPONENTE

ENDEREÇO 	  

CN PJ 

O representante legal da Empresa acima identificada, na qualidade de Proponente do procedimento Iicitató-
rio sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL - Edital n° 4112018, instaurado pelo Município de Chopin-
zinho, declara para os fins de direitos que a referida empresa cumpre plenamente os requisitos de habilita-
ção exigidos no respectivo edital de licitação. 

FONE/FAX:(Oxx 	 

Local e Data. 



MuNicíPo DE Cic..PLNZINHa 
ESTADO DO PARANÁ 
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ANEXO 6 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME O PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE  LICITANTE NÃO ESTÁ INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO III 

DO ART. 90  DA LEI FEDERAL 8666193  

A (Razão Social da licitante) 	  inscrita no CNPJ sob n° 	 , com sede 

à Rua 	 , n° 	 h6:Múniôíi&: 	 Etido 	, neste ato representada 

pelo Sr(a) 	 , portador(a) da carteira de identidade RG n° 	 e inscrito(a) no CPF sob n° 

	 DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável técnico ou legal 

da referida empresa NÃO possuem grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, companheiros ou paren-

tes) ou afim, em linha reta, colateral ou por adoção até o 31  grau com as seguintes autoridades e servidores 

públicos: 	 . . 

Prefeito, Vice Prefeito, Secretários Municipais, Qhefe.deÇab.inete e Procurador Geral do Município. 

Membros da Comissão de Lictaçõs é Pregoeirõs 

Ocupantes de cargo comissionado õu servidõres efetivós com função gratificada ou comissionada, inclusive 

o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatórios da respectiva 

pasta a que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à contratação, responsabilizando-

se civil administrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas nesta Declaração (Que 

possa caracterizar nepotismo contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR Sumula Vinculante n° 

13 do STF Acórdão n° 2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do Paraná; ressaltamos o entendimento fir-

mado no TJPR Apelação Cível e Reexame Necessário n° 12739534/ParanavaíPR41  Câmara Cível). 

DECLARA, sob as penas da lei, que na qúalidade de proponente de procedimento licitatôrio sob a modali- 

dade 	 n° 	instaürada pélo Munkípiàdedhopininho, que os proprietários, dirigentes, e/ou respon- 

sáveis técnicos ou legatda referida emprésàãôsÃóservidores õú dirigentes de órgão ou entidade contra- 

tante ou responsávél éla licitaçd, coiifôrrnetiisjosto roièisd III; 	art 9°dá Lei 8.666/93. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. . 

Local e data. 

OBS: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar ormu arei com timbre da empresa ou 
com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jtirídicas - CNPJ. 



01 

P'Á.jF,.iCL:CE..CNPiN•ZLNHD 
tSTÀDO ÉÔ PARANÁ 
CNPJ 76.995414/0001-60 

Ruá Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811 - Telefax (46) 3242-8600 
85.560-000 	 CHOPINZINHO 	 PARANA 

Parentesõo: 
Grau Linha Reta Ascertdente 	. . 	Lipha Reta Descendente .. . 	Linha Colateral 

1° Pai/Mãe Filho (a) - 
2° Aô/Aó 	. .. . 	 Ntô (a) Irmão (à) 
3 Bisavo/Bisavo Bisnto (a) Sobrinho (a)ITio(a) 

Afinidades Decorrenfes de Casaménto/UniãoEstáv&: 
Grau Linha Reta Ascendente, Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Sogro (a) 1 Enteado (a) - 
2° Pai/Mãe do(a)$.groa);........ :. ç, FiIiQs (as) do (a) Enteado (a) Cunhado (a) - Irmão (à) do Côn- 

juge 
3° Avô (ó) do (a). Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) Sobrinho (a)/tio (a) do Cônjuge 

Afinidades decorrentes de casamento/união dos parentes consanauíneos: 
Grau Linha Reta Ascendente . 	Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Padastro/Madastra Genro/Nora - 
2° Pai/Mãe do (a) Padas- 

tro/Madrasta 
Cônjuge do (a) Neto (a) Cunhado (a) - Cônjuge do (a) 

irmão (à) 
3° Avô (ó) do (a) Padas- 

tro/Madastra 	. 
Cônjuge do (a) Bisneto (a) 

. 	. 	1 1 	i  

Cônjuge do (a) Sobrinho (a)/Tio 
. 	 (a) 



ML.NiCíPO DE c.L:PiN...iN..I-.:Q 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60 
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ANEXO 7 

MINUTA DO CONTRATO N° **/2018 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob 
n° 76995414/0001-60 estabelecido na Rua Miguel Procõpio Kurpel n° 3811 nesta cidade representada 
por seu Prefeito, senhor Alvaro Dênis Ceni Scolaro, portador do CPF n° 009.378.889-40 e do RG n° 
8.124.995-4 SSP/PR, residente e domiciliado na cidade de Chopinzinho - PR, ora denominado CONTRA-
TANTE. 

CONTRATADA: 	 , pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua 	  
na cidade de 	, estado 	, com CNPJ n°  . 	 , neste ato representada Legal- 
mente pelo senhor 	 , portador do CPF n° 	 e do RG n° 	 
	  ora denominado CONTRATADA.. 

As partes estão sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente 
contrato de prestação de serviços, em decorrência do processo de licitação n°41/2018, realizado através do 
Pregão Presencia! n° 41/2018;  mediante as seguintes cláusuas e condições 

CLÁUSULAPRIMEIRA — DObBJETO 

Item Quant. Unid. . 	 ,... 	.. Unit. R$ Total R$ 

01 2.160 

..;: 

Diárias 

Contratação d.e empresa para 	prestação de servi- 
ço de hospedagem com transporte para hospitais e 

..............: 	....... li hic as da.cidade de<CaaVél PR. 

- A empresa 	deverá 	disponibilizar veículo 	para 
transporte EQUIPAD(;OM MACA, quartos com 
acesso para macas e cadeiras de rodas, camas bai-
xas e QUÁRTOS PARÁAXlMO3'(TRÉS) PES-
SOAS. 

-Durantà a:háspédagêm a enpresã deveráabôrno- 
dar paciente e seu acompanhante 	quando for o 
ascj, juntos,'nõ 

 
Mesmo qurto 	. 

-. Incluindo alimentação (café,., almoço, lanches da. 
tarde e jantar) 	para pacientes encaminhados pela 
Secretaria 	Municipal de ..Saúde -da Município 	de 
Chopnznho - PR, que se encontrarem em trata-
mento medico na cidade de Cascavel - PR 

Obs: .0 

Total — R$ 

CLÁUSULA SEGUNDA— DO PREÇO DA FORMA,EP.GAMENTO 
Pela fiel e perfeita execução do objeto çiesta licitaçãp O MUNICIPIO DE CHOPINZINHO pagará o valor 
unitário de R$ 	( 	) perfazendop total de  
Pela fiel e perfeita execução do objeto desta kcitação, OMUNlCIPlÕ'DE CHOPINZINHO fará o pagamento 
parceladamente, mensalmente de acordo com à execução e o valor unitário adjudicado. 
Os pagamentos serão efetuados no 	 do mês subsequente aos servições executados 
e após a apresentação da Nota Fiscal que atêtadas pela Secretaria de Saude serão encaminhadas para 
a Divisão de Finanças da PREFEITURA para pagamento 
Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal bem como qualquer outra circunstancia que desacon-
selhe o seu pagamento o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir da respectiva regu- 
larização. 	. 	 . 



IPINZINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

76995414!cÕOl-60 
Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811 - Telefax (46) 3242-8600 

85.560.000 	' . CHOPINZINHO 	. 	PARANÁ 

O MUNICíPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em banco, bem como 
os que forem negociados com terceiros por intermedio da operação de factonnçi 
A Nota Fiscal deverá estarem nome do MÜNICÍPj.O DE-CHOPINZINHO, com-o CNPJ no 76.995.414/0001- 
60. 	 •.•.., .. 	. 	r. 	'• 	". . .......', 	•,,. '''• 	. 

As despesas bancarias decorrentes de transfeiencia de valores para outras praças serão de responsabili-
dade da adjudicatária. 
O pagamento efetuado a adjudicataria não a isentara de 3uas responsabilidadQs vinculadas ao fornecimen-
to especialmente aquelas relacionadas com a qualidade e garantia 
Durante a vigência ,do contrato os preços não sofrerão qualquer forma de repactuação ou reajuste 
O Contrato só poderá ser- revisado,  deacordocorri o 'Artigo'65, inciso 11"; alínea "d", da Lei Federal n° 
8.666/93. 	. 	_.', .......... 	.'.'. 	.. 	. 	.' 
Caso o contrato venha a ser prorrogado apos 12 (doze) meses, desde que comprovada a vantajosidade e a 
critério da Administração,'s'éá aplicado'o iF.,CA.parà,  o reajuste dÕ'S Vl6r,ës. 

CLÁUSULA TERCEIRA -DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses após 'a sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais 
e sucessivos períodos, de açordo com o arL57, da;  Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA DA ATUALIZAÇÃO ,D'EVLORES  
Os preços contratados não sofrerão qualquer forma de repactuação ou reajuste durante a sua vigência. 
O Contrato só poderá ser revisto nas hipót E' e'istâs' ria' àtmnea 'd' do inciso "li" da Lei Federal n° 
8.666/93.  
Caso o contrato venha a'serprorrgado, desde que-  co+iprpvdaavantajosidade e a critério da Administra-
ção, o índice aser utilizado para o reajuste se'rá'o IPCA:  

CLAUSULA QUINTA,- DA DOTAÇÃO. ORÇAMENTÁRIA 

	

' . .. .' 	O  

Os recursos para pagamento do referido objeto será das seguintes dotações orçamentarias Secretaria de 
Saúde: 07 02 103010016 2 038 3 3 90 39 (7881F303) 

CLAUSULA SEXTA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
Os serviços, objeto deste Contrato, 'deverão ser prestados 'de acordo com a especificação de cada item 
objeto do Anexo 1, parceladamente, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde. 
Os serviços serão acompanhados pela Secretaria Municipal de Saude que será a responsável pela fiscali-
zação e a gestão do Contrato 
A contratação dos Serviços se dara através de Termo 'de Contratocom vigencia de 12 (doze) meses após a 
sus assinatura, podendo ser prorrogado de acordo* dom õ 'art: 57, da Lei n° 8.666/93. 
O proponente contratado fica obrigado no prazo de validade do contrato a aceitar, nas condições apresen-
tadas na licitação os acrescimos ou supressões que se fizerem necessários de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial da própdêta,"atueiizadõ'nás termos da legislaçã'o'p'ertinente, de acordo com o Artigo 
65, da Lei Federal n0.8.666193. 

 od 	
,, ., 	,... . ....,, 	,.. 

O Contrato a ser firmado pera ser rescindido a qüalquer tempo quando o contratado  deixar de cumprir as 
obrigações nele inseridas 
A desconform idade' do objtô ás condições ihdiéçién'svéis ao' recebimento, sujeitará a contratada às 
sanções previstas no edital e na lpgislação vigente,,.sen.do que em caso de não aceitação dos serviços ou 
da necessidade de refazê-los todas as despesas relativas tais como impostos taxas tributos seguros e 
demais custos ou encargos fiscais previstas na legislação pertiilerite bem como os constantes na legislação 
trabalhista,' previden'ciári," f isca ié ci Vil' dédté 	btérãô por bont da•'eréa contratadá. 
O MUNICIPIO registrara em relatório as deficiencias verificadas na execução dos serviços encaminhando 
copias a Contratada para a imediata correção daseg irrularidadés apontadas sem prejuízo da aplicação 
das penalidades previstas neste Edital. 
A adjudicatária ficará obrigada, a reparar,. corrigir0 ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, ob-
jeto desta licitação em que se verificarem vicos defeitos ou incorreções apresentados pelos serviços exe-
cutados e em caso de não atendimento poclera acarretar a rescisão unilateral do contrato 
Decorrido o prazo estipulado na rtifi'caçc$, sem' que tenha havido a solução do problema, o órgão 
solicitante dará ciência ao Gabinete do Chpfdo, Poder Executivo do MUNICIPIO DE CHOPINZINHO, 



á ÓOPÀÁANÁ' 
GNPJ 76995414/OCO 1-60 
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através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda a abertura de processo de penalidade contra a 
empresa, de acordo com as normas contidas, nLei.8:666/93 e. alterações, para aplicação das penalidades. 
O MUNICIPIO reserva-se o direito de procedera diligençias objetivando comprovar o disposto no item aci-
ma, sujeitando-se o licitante. às. cominaesiegaís,...................'•. . 
É vedada a subcontratação total.ou parcil. do. objeta deste Eitaly.:: 
OBRIGAÇÕES DACQNTRATADA 
Manter as condições 1.de habilitação e qualificação exigidas em compatibiRdade com as obrigações assu-
midas, durante toda ,.a. vigência do Contratô, de acordo com o Art. 55, XIII, da Lei 8666/93, informando à 
Contratante aocorrênçia 	 as rfaracoições..e 	c 	. ......... . ... 
Executar os ser ços:,corn pontu,alidade rcs prazos e- local. estabelecidoed.evem atenç.er  a todas as condi- 
ções estabelecidas. . . •.., 	: 	..• 	. : 	 , 	: . 	. 
Será de responsabilidade da contratada possuir em seu quadro pessoal devidamente habilitado e em nume-
ro suficiente para a çxecuçào dos servicos em seu nome oüservando rigorosamente todas as prescri- 

• ções relativas às leis trabalhistas; previdenciárias, assistenciais, securitáriase sindicais, sendo considera-
da, nesse particular, como única empregadora. . 
A contratada deverá observar rigorosamente as normas de segurança, higiene e medicina do trabalho. 
A contratada devera adotar medicias precauções  e cuidados especiais para evitar danos materiais e pesso- 
ais a terceiros, pelos quais sá1rteira responsável 	. . / .. 	. 

Permitir o acompanhamento dos serviços  por servidos da Contratant€' caso necessario 
Atender com prontidão as reclamações por prtê do recebedor dos serviços, objeto da licitação. 
Em caso de descumprimento das obrigações, í&1ÈídaEbCônfràto..nificái-á à Contratada para que sejam 
sanadas as irregularidades sem prejuízo das sanõos estabelecidas 
Executar os serviços emeslr1ta.conformidade com as,especificaçõés.cotidas no Edital e proposta de preços 
apresentada, à qualse vincula, não-sendo admitidas retificações cancelamentos, quer seja de preços, quer 
seja nas condições estabelecidas. 
Todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, contratação de pessoal, despesas com des-
locamento e demais encargos pertinentes aos serviços serão de total responsabilidade da Contratada 
Responsabilizar-se pela execuçaci dos serviços respondendo civil e criminalmente por todos os danos 
perdas e prejuízos decorrentes de negligencia Imperícias ou omissão que por dolo ou culpa sua de seus 
empregados preposto, ou tërceiros no exeiciclo de suas atividades vier a direta ou indiretamente 
causar ou provocar àc itraiantee a terceiros; 	• ......... 

Certificar-se preliminarmente de -todas as condições exigidas no Edital não sendo levada em consideração 
qualquer argumentação posterior de aesLonhecimento 
. 	A Contrata devera comunicar a Contratante mediatamente a ocorrência,  de qualquer fato que possa 

implicar no atraso da execução dos serviços objetó da licitação 
A Contratada deverá informar imediatamnte à dritiistréâo..quaquer bcorréncia du anormalidade verifi-
cada que venha a prejudicar imediatamente oua longo-  prazo a boa execução dos serviços prestados, para 
que sejam adotadas as providenôias de regulariza9ão necessaria 
Comunicar, imediatamente a Administração Municipl, atraves cio Fiscal do contrato qualquer anormali-
dade verificada inclusive d ordem fuhcional para que sejam adotadas as providencias de regularização 
necessária 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Cumprir todos os compromisss tinanceiros assumidos com a Contratada 
Notificar, formal e tempestivamente e Coiitrataaa sqbre's irregularidades observadas no cumprimento das 
obrigações assumidas 

Cz 
Aplicaras sanções administrativas contratuàis pertinerites em caso de iriadimplemento 
Comunicar a Contratada qualquer anormalidade nb objto desta licitação podendo recusar o recebimento 
caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no contrato.  
Comunicar a Contratada qualquer ii regularidade manifestada no cumprimento do acordo para que sejam 
adotadas as medidas pertinentes 
Designar servidores para supervi'sionr a execução dos trabalhos desenvolvidos pela contratada 

CLAUSULA OITAVA--m  DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Os contratantes decidem'.,"aplicar o%  Contrato o disposto nos artigos 81 86 87 e 88 da Lei rio 8.66611993 e 

as seguintes penaIidades : 	• 
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- advertência escrita - quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naqueles 
que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em 
ato lesivo à Administração, çaracterizando.-negligencia admipistiativa.., 	.. 
II - advertência escrita cqrn prazo par correç 	rnpotasem razão 	excesos, omissões ou dolo que 
configurem distorções medias ou grave3 qué possam ser corrigidas e adequadas no prazo de ate 60 (ses-
senta) dias.  
111 - penalidades peçyniárias;.., 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no item 
li desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula por cento) do último faturamento mensal e liquidado, 
ou na falta de faturarnento e liquidação de O 5% (zero virgula por cento) do valor total do contrato 
b) multa-dia ,moratória devidç 	suspensão iexecução execução parcial ou paralização injustificada na 
prestação do serviço ou atraso ipfustiTicado na entrega ou correçã,o de vicios do objeto produto ou serviço 
correspondente a 1% (um por cento) do utimo faturamento mensal  é lqu;dado ou na falta de faturamento e 

•

liquidação, de 1% (um por cento) do vaiortótal do contrato,;,  podendo ser imposta até , o limite máximo de 30 
(trinta) dias multa; 	 . 
c) multa punitiva de 1% (um por cento). calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na falta 
de faturamento e liquidação,.de.1°/Q.,(.un.pot no).do vaIdr..;totali.do  qQntFato.quando verificada distorções 
médias; 	 .' 	.• .. . 	.' 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) caluda solre ultimo aturamento mensal e liquidado ou na falta 
de faturamento e liquidação de 5% (cinco por  cento) do valor total do contrato quando verificada distorções 
graves 	 / 
e) multa punitiva de 15% (ctuiriz  pof cento'i c&ulada sobre ultimo fafurarnento mensal e liquidado ou na 
falta de faturamento e liquidação de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato na hipótese de resci-
são contratual motivada pela inexecução-total ouparciaHnjustificada do contrato, por parte da Contratada, 
nos termos da Lei n. 8.666/1993; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por centp), calculada sobre último faturamento, mensal e liquidado, ou na 
falta de faturamento e liquidação de 30% (trinta por cento) do valor total do contrato na hipótese de resci-
são contratual motivada por atos de improbidade administrativa praticada em conjunto com agente publico 
IV - suspensão temporaria da prestação de serviços - sera aplicada nas ações que resultem danos financei-
ros e patrimoniais a Administração ou que inrinjam as normas regulamentares e legais 
V - rescisão do cõntrato - s&á'.detérh'in'da êm'ituçõés 'g'rMieá'd'e altá 'relevância ou em razão do interes-
se publico 
VI - A rescisão do contrato quando motivada por 

1.
qualquer razão do subitem anterior, implicara a apuração 

• de perdas e danos e a aplicaçao das demais penalidades legais cabiveis 
VII - Os contratantes resolvemaplicar ao contrato gerado poi esta licitação no que tange a rescisão os 
artigos 78 79 e 80 da 1 ei 8 666/93 

Na aplicação das p?nalidades Observam-se as dipostções otantes na Lei n° 8 666/1993 

CLÁUSULA NONA DÁTRÀ 	SÃ 	õdüb'  

A troca eventual de documentos e cartas entre q CONTRATANTE e à CONTRATADA será feita por meio de pro-
tocolo Nenhuma outra forma sera considerad como prova-de entrega de documentos ou cartas 

CLÁUSULA DÉCIMA.— DA PUBLICIDADE . .-. 
Uma vez firmado o extrato do presente Contral será publicado no Jornal Oficial do Município pelo CON 
TRATANTE, em 'cúmprim'éritô ad dis'dtb 	art6 § 1°; dà"LéV8.66/93; 

CLÁUSULA DÉClMAPR!EI'ÔÀ 	 [Ei:: . 
O presente instrumento contratuat rege-se pelâs disposições expressas na Lei G  8.666, de 21 06 1993 e 
suas alterações .postëriores, rá.'Léi n°8.078: d&11.Ó9.i90 - 5digo dê Defesa do Consumidor, no Código 
Civil Brasileiro.  

CLÁUSULA DÈCIM,S''DA "F1 	ÇIZÃÔ 
A fiscalização dos serviços prestados e cumprimentodo contrato bem como sua qualidade será realizada 
por Fabiano Popia CPF n° 041 301 589-02 Sertário Municipal de Saúde 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA— DA SUCESSÃO E FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 03 (três) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de 
igual teor e forma, na presença das 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, 
ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustadç egendo para Foro do mesmo a Comarca de Chopinzinho 
estado do Paraná não obstante qualquer mudança dedômicílio da CONTATADA, que em razão disso é 
obrigada a manter um represeptante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras 
em direito perrnjticasneste.çefericio.foo. 

ïuncpiõdeCIopinzinho 
: ÁIvro Dêni Ceifi Scôlaro Prefeito 

Contratante 

Fabiano Popia 
Fiscal do Contratõ 

Testemunhas: 



MUNiCiPa DE. C•.LD: INZ. INHO 
ESTADO DO PARANÁ 

cWPJ: 76.995.41410001-60 
Rua Miguel Procópio Kurpel, .n°  3.811 - Telefax (46) 3242-8600 

85.560-000 	 CHOPINZINHO 	 PARANA 

  

ANEXO 8 

DECLARAÇÃO PARA ENQUADRAMENTO .COMO •ÍVHCRQÈMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE OU COOPERATIVA. 

Ref. Edital de Pregão Presencial no 41/2018. 

(DEVERÁ SER ENTREGUE AO PREGOEIRO QUANDO DO CREDENCIAMENTO) 

A Empresa 	  , devidamente inscrita no CNPJ n° 	 , com endereço na 

Rua  	, n° 	 Bairro 	 , CEP: 	  na cidade 

de 	  Estado, do.............. 	 , telefone- ()  . .. 	. 	 por intermédio de seu 

representante legal abaixo assinado DECLARA xpressamente que sob as sanções administrativas cabi- 

reendedor ndividuaI veis e sob as penas da lei ser (indicar se e microemp , microempresa, empresa de 

pequeno porte ou cooperativa) nos termos aa fegislação vigente não possuindo nenhum dos impedimentos 

previstos no § 40  do arigo390a Lei Complementar n9:123/06; alterada pela Lei Complementar n° 147/14, 

bem assim, que inexistern fatos suérveientéque nduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

Local e data 

Nome e Assinatura do Representante Legal 
CPF: 	 .... . .: 
RG: 



MUNICÍPIO DE CHQPINZINHO/PR. 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade Pregão Edital no 41/2018 Forma Presencial Data da Licitação 26 de junho 
de 2018, as 10:00 (DEZ) horas Objeto CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
HOSPEDAGEM PARA PACIENTES EM- TRATAMENTO NO MUNICIPIO DE CASCAVEL-
PR Valor estimado R$ 156 600,00 O Edital encontra-se a disposição dos interessados 
no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel 
Procópio Kurpel, n° 3.811 	Chopinzinho/PR, e no endereço eletrônico: 
wwwchopinzinhõ.pr.gov.br  Informações, pélo telefone: (46) 3242-8614. 
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PATO 5,  -R', 	TERÇA-FEIRA, 12 DE JUNHO DE 2018 
" '( \/\Z\/ 

O 7157 

1 

Com três vitórias, o Pato Basquete conquistou a fass 
iogos Abertos do Para na (JAPs), disputada e 	a 
o-  me'o troféu do novo projeto que ousca raze  

da modafldace no Estado. 



Pdemhres dt: C'oati 
	

Roberto !sicscar Przendz.tak ujeyori Mordas 

:iIiNtCLnic) DE CONE 140 
EIMTAL DE fiAifii,ITACÃ1I 

ELO iiOIFAI, Dli TOMA1E's 1) SELOS ,;2lllui 
A vorrfssoç da FetççEe eantst iuuua1Srss_dos si e sitçGn cIo nbjoict itt) ECi:cci 
n`6120 i '6001 qdd spla. a or/ilise e o 	ençdo da deactercicosia, de 	Eçivi,. J,meici 

tsrradede Preços 
hEitor s sesuiete 

A.'ASOI.OEIdOE'tbtARt/JTOA.. ME 

2 	ANIONIALi) MAtERIAIS ELETRICOS LIDA - LPP 

3 	Cito SOLUÇÕES EM ENERGIA LTDA 	ME- E

4 4ISAOAEL SABOr SÕRLIROSAI 	ME 

e ELETROTRC SISTEMAS DE ENERGIA I,TDA tij'P 
Comunica outrossim., que r-  estados as termos de'ericocia do todas eu pundetpaotes e que ou 
seqsdosie Fonons ehuP,os os 0000loemo de propostas do preçan. 

- 	Ciiooiv 0001 i file jeohe do 2018. 
niasideate da aomissOo : Rebesui 0051010  
ere,ehros da uomis.sEo Roberto Alancar Przledoiri( ejoeesi Mordes 

rnttJNlCÍPIO DE CHOP2NZ;rititO 
EDITAL DE HABILITAÇÃO 

51)0: EDITAL Dl` TOMADA DE PREÇOS 712010 
A eooassdv de ieiruçEs comunica aos interessados co osevsçEi de objeto de Edital 'te TeStuda de Preços 
rdlOslE. que sós a arólirar a seniliouçIlo dadecamatrleçdo de Iishibtaq0o, doei/2e:hnlii)jiaí asogairilu 

F15  

1 	53 CONSTRUTORA Ii NCORPORADORA LTIS °" '.... 

2 	AN'IONiALE MATERIAIS EI.ETRICOR LIDA EPI'. 

3 	C014 SOl,lJÔn5 EM ENERGIA LEOA ME 
Comunica aotrosuiro, q­foice cotados cv Mouca da ruo/tecia ia todas es rtaalieirantdseqcce eu 
sequdosia bruto abortos es envelopes de preçerulen da preços. 

Chopis/cnhet :dujcucIit se 2010. 

presidenio dá eoe,fsoIto 'Solverei MetaIs:. 	. 
tsembres da comissllin .: Roberto /slaoçar Pceaodedak ci Jqvuti Ti/nirs/ 

EiiPdaiê: Eidrató do. CpnIrdIO 166/2018. Cantrolarrte:'4eniuipio de Oisopiuzintro. Contratada: 
oSlitete Santos Brasil latas. CNFJ: 12.453.7S2/0101-1 0. Objete: C00traio000 de Capacitação 

para Servidores Municipais. Curso: Capseilação CROAS Valor, ES ES 1.180,00 )mil cento e 
uSaste reais). caigem: loodigibiíidodo 'de Licitação 14/2015. Fundamento Legal: Lei 8.666153. 
Elemento de despesa: 1112. Dolo da assinatura: 11/06/2018. Aasinom: Alnatla Génio Ceri 
Soolaro. 

Peio 
 Município e Lala Alberto OEmgoo dos Santos, pela Empresa. 

Espécie: Extrato da Contrato 201/2018. Contratante,  Município de Chopineiritro. Contratado: 
Tecsys Engenharia LIda S/C. CNPJ: 02.857.718/0001-80. Objeto: Contratação de Capaoitaçân 
para Servidores Municipais. Curso de Engenherie e Avaliações lsnobilihrias. Valor: ES 1.100,00 
(mil e cem reais). Origem: Inoxigibilidode do licitação 1512016. Pusdsnoerdo Legal: Lei 

.8.666193. Elemento de desposa: 867. Data do eooidatera: 1110612018. Assinam: Alvaro Dêois 
Coei Scolaro, pala Município e Sérgio Alberto Pires da Silvo, pela Empresa. 

REF. INEZIGISILIDADE DE LICITAGAO N° 14/2018.  
Tendo em Vista o Parecer da Comissão de Julgamento e do Procuradoria Municipal, que 
apurarem o resultado do Processo de Inoxigibitidudo de Licitacão 0  14)2018. eu, ALVARO 
DÉNIS CENI SCOLARO. Prefeito, torno pública a RATIFICAÇÃO do procedimento em 
epigrafe eu ADJUDICAÇÃO do objeto da seçeirite  forma:..  

EMPRESA 	 CNPJ 	VALORTOTALR$  
1.180,00  

CONFORME PROPOSTA. E A DECISÃO GABINETE DO PREFEITO DE 
CHOPINZINI-lO, PR, 11.00 JUNHO DE 2018. ALVARO DÉtlS CENI SOOLARO 
Prefeito 

REF. INEXIGIEILIDAOE DE 1JCITACÃO N° 15/2010.  
Tendo em vista o Parecer da Comissão do Julgamento e da Pruçuradorio Olubicipal, que 
apuraram o resultado do Processo de Inexigibilidade de Licitação n° 13/201 5, es, ALVARO 
00009 CONI OCOLARO, Prefdito, tomo pública a RATIFICAÇÃO do procedimento um 
epígrafe es ADJUOICAÇAO do objeto da seguinte forma:  

EMPRESA 	 CNP 	-1 VALOR TOTAL 

TECSYS ENGENHARIA LTDA  S/C 	, 02.637,713!0001-S0, ......1.130,00 
CONFORME PROPOSTA. O A DECISAO GABINETE DO PREFEITO DE ....... 
CHOPINZINHO, PR. 11 DE JUNHO03 2018. ALVARO DÊN1S.CEEI SCOLRÕ- 
Prefeito 	. 	 . 

MUNIC)PiO'OE CHOPINZINHO/PR. 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital rte  41/2018. Forras: Presencial Data da Licitação: 26 de junho 
de 2018, ás 10:00 (DEZ) horas. Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
HOSPEDAGEM PAPA PACIENTES EM TRATAMENTO NO MUNICíPIO DE CASCAVEL-
PE. Valor estimadb: ES 156.609,00. O Edital encontra-se A disposIção dos interessados 
no Prédio da Prefeitura de Cnopinzinho, Divisão 64 LicitaçSCs e Contratos..'Rue Miguel 
Procôplo Narpdl, n°  3.811 	Chopinzinhc/PR e no énd4feço 
www.ciroOsvoir:l:isr,tjov lia Informações CiC taiefcaef l46)  3242-8614. 

1  1- 

MUNICÍPIO 05 PATO BRANCO 
Secretaria de Cifocio, Tecnologia e l000açSo 
Roa Lidie Oltramari, 1626- FoRce Tecnoldgico 
CEP 85503-082 
Fone: (46) 3220-6080/(45( 0220-6051 
Sito: sntcfi.ça:trbtasce.Er.oerr.hr E-mail:  ssv,sdortEcratvitrrr:  

      

EDITAL DE APROVAÇÃO EM BANCA 0051,103, 

O Socrntdço rdsnivipsi de c:bvsic.'snsoolsc:a e 1osv000 riu-ma eso. vosso mno,osa Abiyamo 
0.6 Inddntriu e Cemdrcin de Equipamentos Elsonàoiuos o s:stveos ias aprosoetodv soa bole/oh lacam pdblim os 

dia 07 (sole) dia, do note de)avho doava ao 2010.101 var&derado uRo a eStirar em dos :uboranécss os Porque 
Teceoldgiva Pato Branco. 

3 	dê, N00utieo Outro 
secretário MtleIopdI do CiSouvi, i'evoala5la e lv000çso 

Pato Crasuo, 07 de loolio do 2018. 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHOIPR. 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital n°42/2015. Forras: Presencial. Datada Licitação: 27 dejuriho 
de 2018, 64 14:00 (catorze) horas. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AOUISIÇAO 
FUTURA DE LANCHES PRONTOS PARA CURSOS, REUNIÕES E EVENTOS DA 
ADMtNISTRAÇÁO MUNICIPAL. Vaiar estimado de 000tralação: ES 192,646,95, O Edital 
encontra-se é disposicão dos interessados no Prédio da Preieitura de Chopinzirtho, 
Divisão de Licitaçõeb a Contratos. Nus Miguel Procôpio Kurpel, n° 3,811 - 
Chopinzirsho/PR, e no endurece eletrônico: weroe.cLnpirtziri'r nr.00v.iar informações peio 
telefone: (46) 3242-6614 

roOtIs as GemaM cilausuias. Coronel \'ir'ida, 	cc maia 

Prefeito Municipal. 

Aditivo ri' 05/2017 - Ata de Registro d Preços n' 79/ 

44/2017. Contratante: MUN(C(PIO DE CORONEL VfV'- °R 

MERCO DE COMBUSTiVOS STAND LTDA, CND; w,  i'.16R783. 

derando o solicitação do chefe de gebinete e da comoro -ecoren 
duzido o valor porão (tem Dl (óleo iiiese) s-500) pare Pá 3,02. Per---L4-

as 

ermcso

as demais cláusulas. Coronel Vivida, 08 de junho de 20)8. FrarDa 

S  Municipal. 

Aditivo n°04.- Contrato ri,  68/2017 - Pregão Presencial n,461201  7. C 

NICIPIO DE CORONEL VIVIDA - Contratada: MA:°FRE SEC-SSC 

CNP( n.°  61.074A75/000l-38. Considerando a solicitação do contrate: 

acordo entreas partes, fies incluso no Contrato nu  68/20170 veículo: Ca 

IA Pela inclusão da cobertura do veículo, o CONTRATANTE rtsgsrá 

DA o valor total de P5 584,66. Permanecem inalteradas as demais ei/casa 

vida, 24 de maio de 2018, FrankAriel Schiavini. Prefeito. 

Aditivo 	Co- 	 al 	 ot 	 C:  

e/pio de Coronel Vivida/PR - Contratada: CETRXC - CENTRAL DE 

'DE RESIDUOS SOLIDOS, INDUSTRIAIS E COMERCIAIS :;: 
CNPJ - n° 04.647,090/0001-08. De comum acordo entre es :003/. 

prazo do prestação de serviço por mais 12 meses, de 16.08.20 18 a 

ser pago permanece inalterado, ou seja, R$ 1.194,96 (um mli cento 

reais e noventa e seis centavos) mensais, totalizando para esse cditemer-. 

14.339,52. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. Coronel Vis'lde 

2018. FrankAriei Schiavini. Prefeito Municipal. 

1 
Aditivo n°03 - Contrato na  07/2015- Pregão Presencial n°82/20)5 - 

nicípio de Comoci Vivida. Contratada. EDITORA (UR1TI LTDA, CL 
80J92.081/0001-0E. Decomum acordo entro as partes, fitO nromrogado: 

ração de serviço por mais 12 meses, de 15.06.20l8a 14.06.2019. Fica ret 

mensal, com base no Índice Nacional de Preços ao Consuntidor - DCC 
últimos 12 meses, na ordem de 1,6910%, sendo o valor unitário a Ou:' 

valor mensal estimado de Rã 10.720,00.0 valor total estimado deu'si te: 

ES 128.640,00, Permanecem inalteradas os demais delusuias. Lobal 

nho da 2018. Frsrok Anel Schiavini, Prefeito. 

Aditivo n5  02- Contrato n°77/2016 - Pregão Presencial no -14/2016. Coo 
e/pio de Coronel VividajUntaunente como Fundo Municipal de Safe/e. C. 

1 NICA DE ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA DE. FAB-10 CX5IçiD 

22.090363/0001-06. De comum acordo entre as partes, fica prorrogado 

taça{)  de serviços por mais 12 meses, 10.06.2018 a 09.06.2019.0 valor co 

permanece inalterado, ou seja, R$ 7.279,09, totalizando para esse adhaoz 

ES 87349,08. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. Coronel VSd 

de 2018. Frank At'iel Schiavini, Prefeito, 

Aditivo n° 02 - Contrato n° 78/2016 - Pregão Presencial nu  44 23t8. Co 

nicípio de Coronel Vivida juntamente com o Fundo Municipal 

M.DES. ANTONIALLI &CIALTDA- ME,CNPJ n.°09.0454C 'ci. 

acordo entre as partes, fica prorrogado o prazo de prestação da ser 00/ 

ses,02.06.20l8a0L06.2019.O valor a ser pago permanece ioa:ersL:. 2 

te aditivo é de Rã 261.804,60. Permanecem inalteradas as deroalç 

vida, 30 de maio de 2018. FsankAriel Schiavini, Prefeito. 

Aditivo n°04 - Contrato n°76/2015 - Pregão' Presencial n 4 

nicípio de Coronel Vlvida juntamente com o Fundo 1610.,imld 

da: CLINICA GERAL E HOMEOPATTICA DE. ARTEIsIIO 01,700: 

LTDA, CNPJri,  10.728.131/0001-43. De comum acordo aooa:/m.-:a'r O 

o prazo da prestação dos serviços por mais 06 meses, 03.M.:: 

mensal a aerpago permanece inalterado, ou seja, RS 63M.5S. 

tumentoaquantiadeR$41.o5,48. Permaneceminsltemadaeac 

nel Vivida, 30 de maio de 2018. FrankAriel Schiavini, Prefeito 

Aditivo n°02 ao Contrato n° 71/2016 - Dispensa de Licitaol' o 

Município de Coronel Vivida Locador: HELIO DE CARA:.  

comum acordo entre as partes, fica prorrogado o prazo da :c05/c- r - 

de 01.06.2018 a 31.05.2019.0 valor mensal a ser pago reromort .rC.. 

P5 646,05, totalizando para estes quantia de ES 7.C2,6C. 

demais cláusulas. Coronel Vivida, 29 de maio de 2018. FroC: Moi5, 

Termo de Rescisão Parcial - Ata de Registro de Precos n,  _l 

08/2010. Contratante: Município de Coronel Vivida. Detençoreci : 

LATICÍNIOS LTDA, CNPj n.o 82.197.690/0004-28. Conad/rtsiod: 

TENT ORA, fica de comum acordo entre as portes, reçcin'/cd O 0) 

de registro de preços n°21/2018, itenO 02 (abocas)...): 24 

(banana caturra..); 15 (brócolis ...); 253 (refrigerante... 1; 2C refo.tç:m:s... 

do o valor total de R$ 50.106,92, passando o valor total srtinIac- dc 

preços a ser de R$ 519.056,83. Permanecem inaiteradaa . 

vida, 05 dejunho de 2058. FrankAriel Schiavini, Prefeito. 

Aditivo n°02 - Contrato no 72/2016 - Pregão Presencial  

nicípio de Coronel Vivida juntamente com o Fundo Mocdci'raL 

wELLINCT0NTINoDE SOUZA, CNpJ ri- )l.s 4.:ssCo:.so 0' 

solicitação do Departamento de Saúde ode comum aceso/a de antro Li 

rogado o prazo de prestação de serviços por mais 12msoss,da.2C'-LO( 

O valor mensal a ser pago permanece inalterado, ou se/a, ES 173-3. 

mado deste aditivo é de R$ 10.481,88. Permanecem. inalterada.s w .reooala 

reatei Vivida, 30 de maio de 2018. Frank Anel Schiavçirtl. PretV.-. 
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vobs05cvi olltori/Odo troto banal/o 3V2012. 
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MUNICÍPIO DE CORoNEL VIVIDA-ESTADO DO PARANÁ 

Aditivo 00 01/2010 — Ato de 'Registro de Plieçoo o 25/2018 — Pregão /4108000101 0°  

23/2018. Coolsotanlo, MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR- Contratado, CO-

MÉRCIO DE COMBUSI1 VEIO STANG LTDA, CNPJ,oT 14.169763/0003-37. Consi-

derando a solicitação do deteotora, bom coroa artill eie jUrídica, fico de comum acordo 

reter as partes, concedido o reequiibrio 00006nvico financeiro paro 001400802 (500010- 

oa comum) sendo qoo, o valor o ser pago palas  ler de R$ 4,13o poro o item 03 (oMeo 

diesol o-IS) o valor oser pago presa aser do ES 3,28. Permanecem ioelterodos as demais 

clfiosolan, Coraaol Vivida, 23 da maio de 2010. FountoAniol SEbiuvirri. Prefeito Municipal, 

Aditivo n° 02/2010 — Ata do Registro do Preços n' 25/2068 -. Pregão Presencial o' 

13/2018. Contratante, MUNICÍPIO 00 CORONEL VIVIDA- 115- Contratado CO-

MÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS STANG LTDA, CNPJ rol 14.169.76310003-37. Conai' 

darando a solicitação da chefe de gabinete ode comum eooedo antro ao partes, fica o-

dazido o sobe do item 03 (óleo diesel e-lO) para R$ 3,09. Perrouoecem inalteesdm m 

demais cláusulas. Coronel Vivida, Roda junho de 2018. Pranto Anel SchiesiaL Prnfai-

to Municipal.  

Aditivo a 04/2017 — Ata da Registes de Preços o' 79/2017 — Pregão Presencial ri? 

44/2017. Contratante: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - P11- Contratada- CO-

MÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS STANG LTDA, CNPJ 02 14.169.763/0003-37. Con-

siderando a solicitação do detentora, bem como uoãl'aa josídica. Soado coroom 00011 

do entre as partes, concedido o raeqoil%eio rconUmico financeiro poro 011cm 01 (óleo 

diesel 0-300), sondo que, a vetor asco pego passa e ser da 09323. Permanecem inalte-

radas m demais cláusulas. Comnal Vivida, 23 de maio de 2010. Pranto Aaial SchianinL 

Prefeito Municipal. 

Aditivo n° 05/2017 — Ate de Registro de Preços o' 79/2017 .- Pregão Presencial rrl 

44/2017. Contratante, MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR - Controlada: CO-

MÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS STANG LTDA, CNPI nO 14.169.763/0093-37. Consi-

derando a solicitação do chefe de gabinete edo comam acordo retos m partes, ficam' 

dorido avalorparao item 01 (óleo dimet o-OCO) poro SÃ 3,02. Permanecem inalteradas 

os demais ctotaaatoa Comsnl Visida, ROdo junho do 2519. Pree,k Ar/el Soloiov'mL Pre-

feito Municipal 

Aditivo 500 04- Contrato n°68/2017 — Pmgflo Presencia] 004612017, Contratante, MU-

NICÍPIO DE CORONEL VIVIDA : Contratada- MAPPEE SEGUROS GERAIS 0/A, 

CNPJ n.' 61.074.175/5001-38. Considerando a solicitação do 002tratasto, ode comam 

acordo entre rapartes, fico incluso no Contrato n'60/2ol7ovaículoiCaminhão Caçom-

ba. FrIa inclusão da cobertura do veículo. o CONTRATANTE pagará a CONTRATA-

DAovalortotaldeRBS8d,6fiPerononecrmiroolrerad000udaraoiscláaodas. ComnrlVi-

o/da, 24 do maio de 2018. ProrskAóal Schiaviai. Profeite, 

AditIvo n°64 - Contrato n°82/2014-Pregão Presencial 0043/2014 - Contratante, Maoi-

cipio de Comnel Vivida/PR - Contratado CETRIC — CENTRAL DE TRATAMENTO 

DE RESIDUOS SOLIOOS, INDUSTRIAIS 5 COMERCIAIS DE CHAPECO LTDA, 

CNPI- o' 04.647020/5001 -68. Do comum acordo entre as penes, fica prorrogado o 

prazo do prestação do arroipe por moia 12 meses, de 16.05.2018 a 15.05.2019.0 valor o 

ser pago permanece inalterado, ou seja, 10$ 1194,96 (um mil reato anoveota e quatro 

nazis 000neoto e seio centavos) mensais, totalizando para mor aditamento onalor da 15$ 

14339,52. Persoaaacem isoalterados ao demais dfimotas: Comedi Vivida, 02 do maio de 

2010. Pnorak A6OI SchiaminL Prefeito Municipal. 

Aditivo 0003: Contrato no 87/2015 — Pregão Presencial n'52/2015 — Contratante Mu' 

nicipio de Comnct Vivida. Contratado, EDITORA JURITI LTDA. CNPI/MP sob o n' 

85.192081/0001-08. De comoro acordo entre mpartes, fira prorrogado opraaodnpem: 

tação de serviço por mais 12 nassa, de 10.06.2018 a 14.06.2019. Pico reajustado ovalor 

mensal, com base no Indica Nacional de Prrpesm Consumidor - INPCacumaladonos 

últimos 12 meses, no ordem de I,6910%, sendo a valor unitdoto asna pego de 15$ 2,60eo 

valor mensal estimado de 11810.720.00.0 bolor total estimado date termo aditiva Ode 

11$ 120640,50. Pennuneoem inalteradas es demais olássolas. Coeooel Vivido, 04 de/a-

nhode 2018. Pranto Anal Scbiavini, Prefeito 

Aditivo 0002:  Contrato o' 77/2016 - Pregão Presencial n°44/2016. Contratante, Muni-

clpiodoCoeoroelVividajuntamonteoomo PmrdoMuaicipal deSeúda.ContratadsoCLí-

NICADO ORTOPEDIA E TISAUMATOLOGIA 011, PANO CAVALI S/S, CNPJ 0.0  

22,090.363/000I-06. De comam acordo entre as partes, fira pmreogodo o prazo do pres-

tação do serviços por mais 22 meses, 10.06.2018 009,06.2019.0 vetor mensal a ser pago 

permanece inalterado, ou seja, RI 7.279,09, totalizando para esse aditamento o valor de 

R$ 87.349,08. Permanecem inalteradas; as demais clãmolas. Coronel Vivida, 30 de maio 

de 2010. Pranto Aeie) Scbinoini, Prefeito. 

Aditivo n°02- Contrato o' 70/2016 - Pregão Presencial n°44/2015 Contratante Mu-

nicípio de Coronel Vis/da juntamente como Fundo Municipal de Saúde. Coolraradai 

M. DOS. ANTONIALLI & CIA LTDA - ME, CNP) m- 09.045.61010001-86. De com= 

acordo catre as partes, fico prorrogada  prazo de prestação de serviços por mais 12 me-

smo  02.06.2010 oOl.06.2SIR. O valor a ser pago 'peamerteor inattnradoO valor total des-

te aditivo 0de R$ 261.804,60. Permanecem inaltoesdm m demais clfioralas. Coronel Vi-
sido 30 demais de 2018. Frask Ar-leI Ocbiavini, Prefeito 

Adotivo n'SI - Contrato 0076/2013 — Pregão Presencial n-4112015 . Contratante, Mu-

nicípio de Coraoel Vis/do juntamente com o Pondo Municipal de Decide. Contrata-

do CLINICA GERAL E HOMEOPATTICA 010 ARTEMIO CARDOSO DA SILVA 

LTDA.CNPI 0010.728.131/0001.43. De comamaeordoontreuu pontes, fico peormgedo 

o prazo da prestação doo serviços por mais 06 meses, 53.052010 a 02.12.2018.0 valor 

mensal esar pago permanece inolroosdo, ou seja, 11$ 6.052,58, to(aloaando para este adi' 

tamonto a quantia de R$ 41.115,48. Permanecem inalteradas as domais clausulas. Coro' 

sol Vis/da, 30 de maio de 2018, Pranto Ariel Schiovioi, Perfeito 

Aditivo O' 0200 Contrato 0071/2010 — Dorpr000 do Licitação n' 0612016 — L000tãriol 

Munilíp,o do Coronel Vivida. Locador. F1ELIO DECARLI, CPP n,  207.478.880.00. Oo 

comoro acordo erooc ao portes. Ora praeaogodoo o peaco do locação por moia 12 meses, 

do 01.0012018431.05.2619.0 valor mensal asse pago poroounrco ,oeltorodo, Ou rojo, 

R$ 646.05, rotaiizaodc para este a qoaaoa de R$ 7.752,60. Peemuncoem iaalrerodus as 

demais elfiseutas, Coroeel Vivida, 29 de maio do 2018. FsunkAeirl Schiuviai, Prefeito. 

Termo de Rescisão Parcial - Ato de Registro de Preços 0021/2018. Pregão Presenoialn° 

08/2010, Contratante. Município de Coronel Vivida. Doterotorai H 6 INDO COM DO 

LATICÍNIOS LTDA, CNPI e.'82.lR7,69S/5504-2O. Considerandos solicitação do DE-

TENTORA. Caco do comum acordo roto m partes, rescindido es uognuontm 

itensda 

 ata 

da registro de praças o'2t/2Slg, itr: 52 (obncaai.,); 54 (obobrinluo,.,); 06 (alia.,); 09 

(banana caturra:.); 10 )brócolis,..); 253 )esfdgeraoto,..)1 257)oefrigorontro.). Fico redari-

doo valor total de 05 50.106.92, panando o valor total estimado da atado registro da 

preços ener de ES 519.056.63. Permanecem inalteradas, ao demais claoualoo ComnolVi-

nidz, OS de junho de 2018. FeantoAniel Sclrtav-iaE Prefeito 

Aditivo n°02 - Contrato o' 7712016- Pregão Presencial n°42/2516. Contratante. Mo-

oicipio de Coronel Vis/do juntamente com o Fundo Municipal do Izoido. Contratado, 

WELLINGTON )L2STINO DE SOUZA, CNPI ri-  ll944268/OCOljS  Considerando 

solicitação do Departamento do Saúde edecomaoo acordo de entre as partes. fica parte-

rasado o praaa de prestação de serviços por moia /2 mesas, de 01.06.20100 31.05.2019. 

O valor mcmot000e pago ponoaoc'cr inolreraoloi. ouoc/4, R$ 873,49. O volvo total rsfi' 

roado deste aditisooóde R$ 10.481,00. PonnaSnccm inu)terodao as, dzmcis ,lãuouiau. Co-

ronel Vivida, 30 de metade 2018. Proal, Ar/el Sciciovieo, Peofoito:. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

Espécie: Extrato do Contrato n° 198/2018V 

Contratante: Município de Chopinzinho. Contratada: Comércio de Combustíveis Kist 
Ltda CNPJ: n° 75.635.854/0002-24. Objeto: Aquisição de Combustível Tipo Diesel S10 
em Caráter de Urgência. Valor Rã 26.147,16 (vinte e seis mil, cento e quarenta e sete 
reais e dezesseis centavos). Origem: Dispensa de Licitação por Justificativa no 19/2018. 
Fundamento Legal: Lei 8.666/93. Elementos de despesa: 969, 1689. 970, 1532, 533 
e 1318. Data da assinatura: 08/06/2018. Assinam: Alvaro Dênis Ceni Scolaro, pelo 
Município e Alexandre Arceli Kiat, pela Empresa. 

REF. DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA N° 19/2018 

Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento e da Procuradoriã Municipal, 
que apuraram o resultado do Processo de Dispensa de Licitação por Justificativa ri' 
19/2018, eu, ÁLVARO DENIS CENI SCOLARO, Prefeito, tomo pública a RATIFICAÇAO 
do procedimento em epigrafe e aADJUDICAÇAO do objeto da seguinte forma: 

EMPRESA 
	 CNPJ 

	 VALOR TOTAL RI 
coMãRcIo DE coMBusTIvSs KIST LTDA 

	 75.435.0545052-24 	24.147.16 

Conforme proposta. É A DECISÃO GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO: PR, 
08 DE JUNHO DE 2018. Alvaro Dênis Ceni Scolaro Prefeito 

AVISO DE LICITAÇÃO 

• Iidade: Pregão. Edital n° 41/2018. Forma: Presencial. Data da Licitação: 26 de 
junho de 2018, às 10:00 (DEZ) horas. Objeto: CONTRATAÇAO DE SERVIÇOS DE 
HOSPEDAGEM PARA PACIENTES EM TRATAMENTO NO MUNICÍPIO DE CASCAVEL-
PR. Valor estimado: R$ 156.600,00.0 Edital encontra-se à disposição dos interessados 
no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel 
Procópio Kurpel. n°3.811 - Chopinzinho/PR, ano endereço eletrônico: www.chopinzinho. 
pr.gov.br  Informações pelo telefone: (46) 3242-8614. 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital n°42/2018. Forma: Presencial. Datada Licitação: 27 de junho 
de 2018, às 14:00 (catorze) horas. Objeto:. REGISTRO DE PREÇOS PARAAQUISIÇAO 
FUTURA DE LANCHES PRONTOS PARA CURSOS, REUNIÕES E EVENTOS DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. Valor estimado de contratação: Rã 192.646.95. O Edital 
encontra-se à disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho. 
Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, no 3.811 —Chopinzinho/ 
PR, e no endereço eletrônico: www.chopinzinho.pr.gov.br  Informações pelo telefone: (46) 
3242-8614. 

REF. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 14/2018. 

Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento e da Procuradoria Municipal, que 
apuraram o resultado do Processo de Inexigibilidade de Licitação n° 14/2018, eu, ÁLVARO 
DENIS CENI SCOLARO. Prefeito, torno pública a RATIFICAÇAO do procedimento em 
epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto da seguinte forma: 

EMPRESA 
	 cNpi 

	 VALOR TOTAL RS 
INSTITUTO SANTOS BRASIL LTDA 	 12.453.752/5001-10 

	1.180,50 

FORME PROPOSTA. ÉADECISÀO GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, 
11 DE JUNHO DE 2018. ÁLVARO DÊNIS CENI SCOLARO Prefeito 

REF. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 1512018. 
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento e da Procuradoria Municipal, que 
apuraram o resultado do Processo de Inexigibilidade de Licitação n° 15/2018, eu, ÁLVARO 
DÊNIS CENI SCOLARO. Prefeito, torno pública a RATIFICAÇAO do procedimento em 
epigrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto da seguinte forma: 

EMPRESA CNPJ 	±JALOR TOTAL E 

i recays ENGENHARIA LTOASIC 02.657.7I8I00III.-BS 	11.!00:00 

CONFORME PROPOSTA. ÉADECISÃO GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, 
PR, 11 DE JUNHO DE 2018. ÁLVARO DÊNIS CENI SCOLARO Prefeito 

Espécie: Extrato do Contrato 199/2018. 

Contratante: Município de Chopinzinho. Contratada: Instituto Santos Brasil Ltda. CNPJ-
12.493.75210001-10. Objeto: Contratação de Capacitação para Servidores Municipais. 
Curso: Capacitação CREAS Valor: Rã R$ 1.180,00 (mil cento e oitenta reais). Origem. 
Inexigibilidade da Licitação 14/2018. Fundamento Legal: Lei 8.666/93. Elemento de 
despesa: 1112. Data da assinatura: 11106!2018. Assinam: Alvaro Dênis Ceni Scolaro, pelo 
Municípios Luiz Alberto Obregon doa Santos, pala Empresa. 

Espécie: Extrato do Contrato 20112018. 

Contratante: Município de Chopinzinho. Contratada: Tecsys Engenharia Ltda S/C. CNPJ: 
02.657.718/0001-80. Objeto: Contratação de Capacitação para Servidores Municipais. 
Curso de Engenharia e Avaliações Imobiliárias. Valor: Rã 1.10000 (mil e cem reais). 
Origem: Inexigibilidade de Licitação 1512018. Fundamento Legal: Lei 8.666/93. Elemento 
de despesa: 867. Data da assinatura: 11/06/2018. Assinam: Alvaro Dênis Ceni Scolaro, 
pelo Município e Sérgio Alberto Pires da Silva, pela Empresa. 	 , 

EDITAL DE HABILITAÇÃO - REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS 6/2018 

A comissão- de licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de 
Tomada de Preços n° 612018, que após a análise e verificação da documentação de 
-habilitação, decidiu habilitara seguinte proponente: 

N EMPRESA 
1 A. E. r-ASOLO EMGENHARIA LIDA- ME 
2 AI1TONIALE MATERIAIS ELETRICOS LTDA- EPP 
-3 Ci44 soLuçÕEs EM ENERGIA LTDA.. ME 
4 RAFAEL ZABOT KORLI0050I - ME 

e ELETROTEC SISTEMAS DE ENERGIA LTDA- EPP 6 

Comunica outrossim, que foram juntados os termos de renúncia de todas as participantes 
e que na sequência foram abertos os envelopes de propostas de preços. 
Chopinzinho, 11 de junho de 2016, 
presidente da comissão: Rubenei Meloto 
membros da comissão: Roberto Alencar Przendziuk e Jovani Marfins 

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO - REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N°6/2018 

A comissão de licitação constituída comunica aos interessados na execução do objeto 
do Edital de TOMADA DE PREÇOS no  6/2018, que após a análise e verificação das 
propostas ofertadas, decidiu classificar as seguintes proponentes: 

ÍN EMPRESA VALORES 
1 RAFAEL ZAEOT KORLIKOSKI - ME 72.I59,E0 
2 ELETROTEc SISTEMAS 05 ENERGIA LTDA- EPP 76.390.31 
3 ANTOI'IIALE MATERIAIS ELETRICOS LTDA- EPP 82.365,93 

1 cH4 SOLUÇÕES EM ENERGIA LTDA- ME 
A. R. FASOLO EMGENHARIALTDA- ME 	- 

03.950.00 
5 04.140,52 

Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data deste 
edital, a comissão de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório. a qualquer 
das proponentes que se sinta prejudicada, para interposição de recurso. 
Chopinzinho, 11 de junho de 2018. 
Presidente da comissão: Rubenei Meloto 
Membros da comissão: Roberto Alencar Przendziuk e Jovani Martins 

EDITAL DE HABILITAÇÃO - REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS 7/2018 

A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de 
- 	Tomada de Preços n1  7/2018, que após a análise e verificação da documentação de 

habilitação, decidiu habilitar a seguinte proponente: 

EMPRESA 
23 CONSTRUTORAS INCORPORADORA LTDA 
A1.ITONIALE MATERIAIS ELETRICOS LTDA- EPP 
CH4 SOLUÇÕES EM ENERGIA LTDA- ME 

Comunica outrossim, que foram juntados os termos de renúncia de todas as participantes 
e que na sequência foram abertos os envelopes de propostas de preços. 
Chopinzinho, 11 de junho de 2018. 
presidente da comissão: Rubenei Meloto 
membros da comissão: Roberto Alencar Przendziuk e Jovani Martins 

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO - REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N°7/2018 

A comissão de licitação constituída comunica aos interessados na execução do objeto 
do Edital de TOMADA DE PREÇOS n° 7/2018, que após a análise e verificação das 
prõpdãtas ofertadas, decidiu classificar as seguintes proponentes: 

EMPRESA 
	

VALOR R$ 

1 1 
	ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS LTDA— EPP 	 22 .97 0.24 

i2 
	

13 CONSTRUTORAS INCORPORADORA LIDA 	 24.397.78 
CH4 SOLUÇÕES EM ENERGIA LTDA— ME 

	 26.31 9,52 

Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data deste 
edital, a comissão de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório. a qualquer 
das proponentes que se sinta prejudicada, para interposição de recurso. 
Chopinzinho, li de junho de 2018. 
Presidente da comissão: Rubenei Meloto 
Membros de comissão Roberto Alencar Przendziuk e Jovani Marfins 
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visando A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA O FORNECIMENTO DE ÁGUA MINERAL (BOTIJÃO 20 
LITROS), confoume segue: 
Vaiou Global: 2.970,00 
Dotação: 02.01 .10.202.0002.2.002.2.2.90.20.00.00.00.00 - Fontes 
1076. 
Data: 11/06/2018 

ALTAIR JOSÉ GASPARETTO 
Presidente 

Publicado por 
Ivete Maria Lorenzi 

Código Identifiçador:9B3D375C 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EDITAL DE HABILITAÇÃO TP 6/2018 

EDITAL DE HABILITAÇÃO 
REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS 6/2018 
A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do 
objeto do Edital de Tomada de Preços n° 6/2018, que após a análise e 
verificação da documentação de habilitação, decidiu habilitar a 
seguinte proponente: 

EMPRESA 

FASOLO EMGENITAFJA LTOA - ME 

ANFONIALE MATERIAIS ELETRICOS LTI7A - EPP 
CH4 SOLUÇÕES EM ENERGIA LTDA - ME 

RAFAEL ZABOT KORLIKOSKI - ME 

e ELETROTEC SISTEMAS na ENERGIA LTDA - EFE 

Comunica outrossim, que foram juntados os termos de renúncia de 
todas as participantes e que na sequência foram abertos os envelopes 
de propostas de preços. 

Chopinzinho, 11 de junho de 2018. 

RUBENEIMELOTO 
Presidente da Comissão 

Membros da Comissão 

ROBERTO ALENCAR PRZENDZIUK E 

JOVANIMARTINS 
Publicado por: 

Roberto Alencar Przendziuk 
Código Identificador:3E06CECA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO TP 6/2018 

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO 
REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N°6/2018 
A comissão de licitação constituída comunica aos interessados na 
execução do objeto do Edital de TOMADA DE PREÇOS o° 6/2018, 
que após a análise e verificação das propostas ofertadas, decidiu 
classificar as seguintes proponentes: 

14' EMPRESA VALORR$ 

1 RAFAEL ZABOT KORLIKOSKI - ME 72.109.80 

2 ELETROTEC SISTEMAS DE ENERGIA LTDA - EFE 76.380,31 

3 ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - EFE 82.368,83 

4 CH4 SOLUÇÕES EM ENERGIA LTDA - ME 83.980,00 

5 A. R. FASOLO EMGEN}OARIA LTDA - ME 84.148,52 

Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis 
contados da data deste edital, a comissão de licitação dará vistas ao 
respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que se 
sinta prejudicada, para interposição de recurso. 

Chopinzinho, 11 de junho de 2018. 

RUBENEIMELOTO 
Presidente da Comissão 

Membros da Comissão 

ROBERTO ALENCAR PRZENDZIUK e 

JOVANIMARTINS 
Publicado por: 

Roberto Alencar Przendziuk 
Código Identificador:AF83515A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EDITAL DE HABILITAÇÃO TP 7/2018 

EDITAL DE HABILITAÇÃO 
REF: EDITAL DE  TOMADA DE PREÇOS 7/2018 
A comissão de hcltação comunica aos interessados na execução do 
objeto do Edital de Tomada de Preços n° 7/2018, que após a análise e 
verificação da documentação de habilitação, decidiu habilitar a 
seguinte proponente: 

N' EMPRESA 

1 Z3 CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 

2 ANFONIALE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - EPP 
3 CFI4 SOLUÇÕES EM ENERGIA LTDA - ME 

Comunica outrossim, que foram juntados os termos de renúncia de 
todas as participantes e que na sequência foram abertos os envelopes 
de propostas de preços. 

Chopinzinho, 11 de junho de 2018. 

RUBENEIMELOTO 
Presidente da Comissão 

Membros da Comissão 

ROBERTO ALENCAR PRZENDZIUK e 

JOVÁNIMARTINS 
Publicado por: 

Roberto Alencar Przendziuk 
Código Identificador: 12A201 1F 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
AVISO PP41/2018 - SERVIÇOS HOSPEDAGENS PACIENTES 

EM CASCAVEL - PR 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão. Edital no 41/2018. Forma: Presencial. Data da 
Licitação: 26 de junho de 2018, às 10:00 (DEZ) horas. Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM PARA 
PACIENTES EM TRATAMENTO NO MUNICÍPIO DE 
CASCAVEL-PR. Valor estimado: R$ 156.600,00. O Edital encontra-
se à disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de 
Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio 
Kurpel, no 3.811 - Chopinzinho/PR, e no endereço eletrônico: 
www.chopinzinho.pr.gov.br  Informações pelo telefone: (46) 3242-
8614. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:6A7FFC43 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO TP 7/2018 

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO 
REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N'7/2018 
A comissão de licitação constituída comunica aos interessados na 
execução do objeto do Edital de TOMADA DE PREÇOS no 7/2018, 
que após a análise e verificação das propostas ofertadas, decidiu 
classificar as seguintes proponentes: 

14' EMPRESA VALORR$ 

1 ANrONIALE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - EFE 22.978,24 

2 Z3 CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 24.397,78 

3 Ci{4 SOLUÇÕES EM ENERGIA LTDA - ME 26.319,52 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINBO 
	

Pg: 	1 

Credenciaiuento a Abertura e Julgamento do Processo No 75/2018 Pregao No 41/2018 

Razao Social: 2490 - EUSS & CIA LTaA 
Credenciado: Sim 	Porte Empresa: ME (Micro Empresa) 
CNPJ: 06.940.608/0001-82 
Endereco: Rua do Rosario, 372 
Bairro: Ciro Nardi 
CEP: 85802-005 	Cidade: Cascavel - PR UF: PR 	 Telefone: 
E-mail: 
Representada por: GUILHERME GUSTAVO RTJSS 
RG: 00.000.000-0 	CPF: 089.340.349-04 
Telefone: 
E-mail: 	 Assinatura: 	  



J KUSS&CALTDA - ME 

CNPJ 06.940.608/0001-82 

Rua do Rosário, 372 - Cascavel Paraná CEP 85.802-005 
E-mail: santaanacascaye1hotmajJ .com  Telefone: (045) 3223-8913 

PROPOSTA 

N° 75/2018 - Pregão Presencial - PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO/ PR 

Item Código Especificação Quantidade Unidade Valor 
unitário 

R$ 

Valor total 
R$ 

Contratação de empresa para a 
prestação de serviço de 
hospedagem com transporte para 
hospitais e clínicas da cidade 
de Cascavel-PR. - A empresa 
deverá disponibilizar veículo 
para transporte EQUIPADO COM 
MACA, quartos com acesso para 
macas e cadeiras de rodas, 
camas baixas e QUARTOS PARA 
MÁXIMO 3 (TRÊS) PESSOAS. - 
Durante a hospedagem a empresa 
deverá acomodar paciente e seu 
acompanhante, quando for o 
caso, juntos, no mesmo quarto. 
- Incluindo alimentação (café, 
almoço, lanches da tarde e 
jantar), para pacientes 
encaminhados pela Secretaria 
Municipal de Saúde do 
Município de Chopinzinho - PR, 
que se encontrarem em 
tratamento médico na cidade de 
Cascavel - PR. Obs: O almoço e 
o jantar deverão incluir uma 
opção de sopa. 

2.160 Diária 72,50 156.600,00 

O pagamento será efetuado após a execução dos serviços licitados de acordo com o edital, 
acompanhado de nota fiscal sob pena de não ser efetuado o pagamento. 

Validade da proposta 60 dias, contados da data da apresentação da proposta. 
Preços válidos para 01 ano 

Proponho-me a prestar os serviços constantes do anexo 1, obedecendo ao edital de licitação. 
Caso sejamos, vencedores, conta para deposito é Banco do Brasil AG 1460-5 conta 13432-5 
ou Banco Itaú AG 3838 conta 20893-6. 

Cascavel Pr, 26 de Junho de 2018. 
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J KUS&CALTDA- ME 
(M 1 t oAn£flflAfl1Q')    

Rua do Rosário, 372 - Cascavel Paraná CEP 85.802-005 
E-mail: santaanacascavej@hotmajl.com  Telefone: (045) 3223-8913 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

PROPONENTE: J Kuss & Cia Ltda - ME 
ENDEREÇO: Rua do Rôsario 372 

CNPJ: 06940.608/0001-82 	 FON EIFAX:(045) 3223-8913 

O representante legal da Empresa acima identificada, na qualidade de Proponente do procedimento 
licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL - Edital n° 41/2018, instaurado pelo Município de 
Chopinzinho, declara para os fins de direitos que a referida empresa cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação exigidos no respectivo edital de licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Cascavel Pr, 26 de junho de 2018 

Guilherme Gustavo uss 
CPF: 089.340.3494 
RG: 11082614-1 
Cargo: Sócio Administrador 

HOTEL SANTA 
J. KUSS & CA LTDA - ME 

CNP3 06940O/0001S2 
 

Rua do RosáriO, 372 
FONE (45) 32238913 

85802005 CASCAVa - 



Portal da Transparência - Governo Federal - http://www.portaltransparencia.gov.br  

Você está em: 
Início » CEIS 

CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS INIDÔNEAS E SUSPENSAS (CEIS) 

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) é um banco de informações mantido pela Controladoria-Geral da União que tem como objetivo 
consolidar a relação das empresas e pessoas físicas que sofreram sanções das quais decorra como efeito restrição ao direito de participar em licitações ou de celebrar 
contratos com a Administração Pública. Saiba mais 

Consulta 

CPF/CNPJ: 1 	8000182 

Nome, Razão Social ou 	1,1 
Nome Fantasia: 

Tipo de Sanção: 1 Todos 

Quantidade de registros encontrados: O 	Data: 26/06/2018 15:51:54 

Não foram encontrados registros que atendam ao seguinte critério de busca: 

CNP)/CPF: 06940608000182 

Página 1/1 

ATENÇÃO 
Este cadastro visa dar publicidade às sanções administrativas aplicadas Contra licitantes e fornecedores. As informações aqui veiculadas são de inteira responsabilidade 
das entidades que as prestaram, não podendo a União ser responsabilizada pela veracidade e/ou autenticidade de tais informações nem pelos eventuais danos diretos ou 
indiretos que delas resultem causados a terceiros. 

* Designação do apenado, conforme informado pelo órgão sancionador (publicação no DOU; dados constantes de Ofício, etc.) 

** Constatou-se que o nome informado pelo órgão sancionador diverge significativamente do constante do cadastro da Receita Federal, considerando-se o CPF/CNP3 
informados. O nome constante do cadastro da Receita Federal pode ser verificado clicando-se sobre o respectivo registro. A divergência pode indicar apenas uma 
alteração no nome do sancionado ou uma inconsistência dos dados informados. Mais informações podem ser obtidas junto ao órgão sancionador. 

Não são emitidas certidões negativas do CEIS. Tendo em vista que o Cadastro permite consulta pública e em tempo real, eventuais verificações de restrição do 
direito de contratara licitar com a Administração Pública podem ser realizadas diretamente no Portal da Transparência. 



Consulta de Impedidos de Licitar 

Pesqifise irnpeedos de Licitar 

Tipo documento CNPJ Número documento 	06940608000182 

Nome 

	

Período publicação de 	 ate 

	

Data de Início Impedimento: de 	 até 

	

Data de Fim Impedimento: de 	 até 

• ENHUM ITEM ENCONTRADO! 



Cascavel Pr , 26 de Junho de 2018. 

Guilherme 	tavo Kuss - Sócio Administrador 

CPF 089.340.349-04 

J K(JSS&CIALTDA - ME 

CNPJ 06.940.608/0001-82 

Rua do Rosário, 372 - Cascavel Paraná CEP 85.802-005 
E-mail: santaanacascavel@hotmajl.com  Telefone: (045) 3223-8913 

LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 41/2018 

Município de Chopinzinho PR 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

O signatário da presente, o Senhor Guilherme Gustavo Kuss representante legalmente 

constituído da proponente J KUSS & CIA LTDA-ME, cnpj 06.940.608/0001-82 declara, 

sob as penas da lei, que a mesma está estabelecida sob o regime legal de microempresa ou 

empresa de pequeno porte, conforme conceito legal e fiscal de nosso ordenamento pátrio, 

podendo usufruir os benefícios da Lei Complementar n°. 123/06. 

CIAtT 	1,82 

C 
	94'0."/OW 

t4P• 06. 372  
3,223-5 

FO (415), 	- 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: J KUSS & CIA LTDA 
CNPJ: 06.940.60810001-82 

o 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do 
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da REB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:Ilrfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emiïdtuitamnte com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às,19:49:09 do dia 6/03/2018 <hora e data de Brasilia>. 
Válida at 12/09/2018. 
Código . controle da c z idão: 2383.43C5.C282.D8E9 
QuaIqu rasura ou -' enda invalidará este documento. 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 
GOVERNO DO ESTADO 

SCreIrnId 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 017751937-11 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 06940.608/0001-82 
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem corng_ae-ctescumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

/2 

Válida até 1210712018 — Frnecimento Gratuito 

A autenticidade $ -sta ce'dão deverá ser confirmada via internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 
Emitido via Internet Pública (14/03/2018 15:04:14) 



ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITOS DE NEGATIVA 
N°4929812018 

A presente Certidão é VÁLIDA POR 90 (noventa) DIAS a contar da data de emissão da mesma. 

[ CONTRIBUINTE 1 
Nome: 	1835491 - J KUSS & CIA LTDA - ME 
CNPJICPF: 	06.940.60810001-82 
Endereço: 	RUA DO ROSARIO, 372 
Complemento: Giro Nardi 
Bairro: 	PARQUE SÃO PAULO 
Cidade: 	Cascavel 

CEP: 85.802-005 
Estado: Paraná 

• [REQUERENTE]  

Código: 	1835491 
Nome/Razão: J KUSS & CIA LTDA - ME 
CNPJ/CPF: 06.940.608/0001-82 

E FINALIDADE] 

Licitação 

E INFORMAÇÕES ADICIONAIS] 

Certificamos que até a presente data existem débitos tributários vincendos 

A presente Certidão Positiva tem efeito Negativo nos termos do art. 206 do Código Tributário Nacional, que dão o 

direito de suspensão de exigibilidade até que se conclua o Parcelamento. 

Com a localização acima rbqrqta, fica ressalvado o direito da fazenda Pública Municipal de cobrar débitos 

posteriormente coristativos, mesmo referente ao período nesta certidão compreendido. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Prefeitura: 
https:llcascavtatende.net#!/tipo/se*'.o/vaIor/34/padrao/1/1ead/0 
Código de Autenticidade: WGT221202-000-DYKAF-IC-266514668 

Rua Paraná, 5000 -Fone/Fax (45) 3321-2020 - CEP 85.810-011 - Cascavel - PR 



CAIXA ECONOMCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições .' - ncargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 30/05/20 

Certificação Núme 201805 3183689861070 

a 28/06/2018 

12/06/2018 	 hUpsw.sffge.caxagovbr/Empresa/Crf/CrfJFgeCFSImpiimjrpapeLasp 

Inscrição: 	06940608/0001-82 
Razão Social: 3 KUSS E CIA LTDA ME 
Endereço: 	R DO ROSARIO 372 / CIRO NARDI / CASCAVEL / PR 185802-005 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

Informação obtida em 12/06/2018, às 14:57:16. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www..caixa.gov.br  

o 

1/1 



até 2 (dois) dias 

a empresa em 
filiais. 

relação 

Páqina 1 de 1 

POT)EP JiJDTC1PIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: J KUSS & CIA LTDA 
TRIZ E FILIAIS)CNPJ: 06940608/0001-82 

Certidão n/ 14615996 /2018 
Expedição,,/ 14/03/2018, às 15:11:01 
Validade 1/ 09/09/2018 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua ecpedição. 

C e r t i i c a se 	que 	J 	KUSS 	& 	CIA 	LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 

06.940.608/0001-82, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

flivids e suqestões cndt<tetjus.br  



pobidade Admimístrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (26/06/2018 às 16:12) não consta registro no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça, quanto ao 

CNPJ n2  06940.608/0001-82. 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser confirmada no endereço: http:í/www.cnj.jusbr 
através do número de controle: 5B32.9012.5AD6.C338 

to 



J KUSS&CIALTDA - ME 

CNPJ 06.940.608/0001-82 

Rua do Rosário, 372 - Cascavel Paraná CEP 85.802-005 
E-mail: santaanacascavel@hotmail.com  Telefone: (045) 3223-8913 

DECLARAÇÃO IDONEIDADE 

PREGÃO PRESENCIAL 	41/2018 

PREFEITURA DE CHOPINZINHO PR 

A EMPRESA J KUSS & CIA LTDA-ME, CNPJ 06.940.06.0001-82, DECLARA, SOB AS PENAS DA 

LEI, QUE ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO SE ACHA DECLARADA INIDÔNEA PARA LICITAR E 

CONTRATAR COM O PODER PÚBLICO OU SUSPENSA DO DIREITO DE LICITAR OU CONTRATAR 

COM O PODER PUBLICO, EM QUALQUER DE SUAS ESFERAS, BEM COMO, QUE NOSSA 

EMPRESA NÃO POSSUI MENORES DE DEZOITO ANOS E NEM MENOR DE 18 ANOS DE IDADE 

EM TRABALHO NENHUM. E DECLARA QUE CONHECE O TEOR DO EDITAL CITADO. 

CASCAVEL PR, 26 DE JUNHO DE 2018 

Guilherme Gustavo Kuss CPF 089.340.349-04 

HOTEL SANTA ANM 
i. KUSS &CIAUMA -.ME 
CM P1: Q694608/000182 

Rua do Rosário, 372 
FONE (45) 3223-8913 

35G-005 CÀ5CP\f1 - 



CNPJ 06.940.608/0001-82 

Rua do Rosário, 372 - Cascavel Paraná CEP 85.802-005 
E-mail: santaanacascavel@hotmail.com  Telefone: (045) 3223-8913 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 70,  INCISO XXXIII, 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Referência: 
Prefeitura Municipal de Chopinzinho PR 
PREGÃO PRESENCIAL 41/2018 

J KUSS & CIA LTDA-ME, inscrita no CNPJ/MF n° 06.940.60810001-82, por 
intermédio de seu representante legal, o Sr. Guilherme Gustavo Kuss, portador do 
documento de identidade RG n° 11.082.614-1 , emitido pela SSP/PR, e do CPF n° 
089.340.349-04, DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do 
artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 
9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezoito anos 
em trabalho algum. 

Cascavel Pr, 26 de Junho de 2018. 

fllli 
Guilherme Gstavo KM 
Sócio administrador 

'011E1_ SAN-ÇA " P,  

C 	Rosr 	43 
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J KUSS&CIALTDA - ME 

CNPJ 06.940.60810001 -82 

Rua do Rosário, 372 - Cascavel Paraná CEP 85.802-005 
E-mail: santaanacascavel@hotmail.com  Telefone: (045) 3223-8913 

Ao 

Pregoeiro 

Município de Chopinzinho PR 

REFERENTE: Pregão Presencial 41/2018 

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PARENTESCOS 

J Kuss & Cia Ltda- ME, com sede na Rua do Rosario 372 Cascavel-PR inscrita no CNPJ/MF 
sob o n. 06.940.608/0001-82, vem através de seu representante legal infra-assinado, declarar 
expressamente, sob as penas da lei, que os sócios da empresa, bem como gerentes, 
funcionários e diretores não são cônjuges, companheiros (as) ou parentes, em linha reta, 
colateral ou por afinidade até o terceiro grau do Pregoeiro e equipe de apoio deste Município 
e demais servidores envolvidos no presente procedimento licitatório. 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente declaração. 

Cascavel Pr, 26 de Junho de 2018. 

  

j/- 

  

    

Guilherme Gustávo Kuss 
CPF 089.3411349-04 

HOTEL SANTA 
J. KUSS&OALTDAME 
CNPJ: 94.Q.6Q8/O00182 

Rua do RosáriO, 372 
FONE (45) 3223913 

85802005 CASCAVEL - PR 
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OTTQ:&KUSSLTDA—ML  

ÇNPJ/MF: 06940.608/0001-82 
N1RE: 41205265816 

TERCEIRA ALTERACO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO 

1. JOBEL KUSS, brasileiro,, naior. empresário. separadó judicialme:nte, nascido em 
18/01i1952, natural-  de Curitiba PR, portador 1a Cédula de Identidade RG n° 827 2'u SSP/PR e 
do CPF/MF n0:064.510.719-00, residente .:e domiciliado na Rua Curitiba, no 890 Centro CEP 
85 802-000, Cascavel PR, ,:è 
2.1  ADI OTTO, brasileira, maior empresaria, solteira, nascida em 08/09/1965, natural de 
Cascavel PR portadora da Cédula, de Identidade RG n° 3.9318.968-1  SSP/PR e do CPF/MF n° 
627 É2309-44, residente e domiciliada na Rua Belo Horizonte 1571, Bairro Ciro Nardi CEP-
85,802-010, 

EP

85 802-010, Cascavel PR, u'ucos sócvs da Sociedade Empresaria Liniitada que gira sob o nome 
empresarial OTTO & KUSS LTDA - ME, inscuta no J\PJ,MF sob n`06.940.60810001-82, 
com sede e domicilio na Rua do Rosario n° 372CEP: 85 802-005, Bairro Ciro Nardi, Cascavel 
PR, com Contrato Social registrado na Junta Comercial do Parana sob o NIRE 41205265816 em 
30/0/2004, primeira alteração contratual arquivada na Jucepar sob n° 20102631 

11 
 891 em 

05/05/2010 e segunda alteração contratual arquivada na Jucepar sob n° 20117912689 em 
04110/2011 resolvem de comum acordo, alteiar e consolidar o instrumento de Contrato Social 
primitivo e posteriores, alterações de acordo com as clausulas e condições seguintes 

PRIMEIRA.  - O endereço 'residencial do sócio Jõbel Kuss passa a ser: Rua: Rio Grande do 
Norte, n° 1104, CEP 85.8,13-090, Bairro São Cristovão, Cascavel PR 

SEGUNDA  - Ingressa' na sociedade: GUILHERME GUSTAVO KUSS, brasileiro, maior,, 
empresario, solteiro, nascido em 05/02/1992 natural de Cascavel PR, portador da Cédula de 
Identidade RG n° 11,0.82.614m 1 SSP/PR e do CPF/MF n° 089.340.349-04, residente na Rua Rio 

• Grande do Norte, n° 104, CEP 85 Ri i-nQn  Bairro São Cristóvão Cascavel PR o qual declara 
estar ciente da situação econômica, financeira, patrimonial fiscal e trabalhista da sociedade e de 
não estar incurso em nenhum crime previsto em Lei que o impeça de exercer atividades 
mercantis. 

TERCEIRA  - A sócia ADI OTTO, que :possuí 'na sociedade 500 (quiohentas) quotas totalmeilte ' 
integializadas na forma prevista, totalizando 1d500.00 (quinhentos reais), RETIRA-SE da 
sociedade, vendendo e transferindo a totalidade de suas quotas, ao socio mgressante Guilherme 
Gustavo Kuss, pelo seu valor nominal. Valor este pago em moeda corrente do Pais neste ato, 
dando plena quitação pela cessão de quotas ora realizada e nada mais tendo a receber ou 

reclamar ,.neste ato ou futuramente, desistindo inclusive, de qualquer valorização a titulo de 
fundo de reservas ou fundo de comercio 

	y 	 
JUN1A COMRC!AL 

DOPAANA  

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 01/06/2016 07:34 SOB N 20163108650. 
PROTOCOLO: 163108650 DE 06/06/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11600643394. NIRE: 41205265816. 
3 ESSE & CIA LTDA - ME 

Libertad Bogus 
SECRETRXA-GERAL 

CURITIBA, 07/06/2016 
www. eipraafaci1 pr. gov.br 

 



FI 02106 

OTTO &KUSS LTDA —ME.  

TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO  

QUARTA  - o sócio JOBEL KUSS, que possui na sociedade 49.500 (quarenta e nove mil e 
quinhentas) quotas totahtiente integralizadas na forma prevista, totalizando (qúarenta eriove mii 
e quinhentos reais), vende e transfere .9500 nove mil e quinhentas) notas. totalizando 
R$9.500,00 (nove.mil  e quinhentos, reais), ao sócio ingressante Gui1herme Gustavo Kuss, pelo 
seu valor nominal. Valor este io-napago em moeda corrente. do País neste ato, dando p 	quitação 
pela cessão de quotas realizada 'e nada mais tenda a receber Git reclamar, neste ato ou 
futuramente, desistindo inclusive, de qualquer valorização, a titulo de fundo de reservas 'ou fimdõ 
de comércio. 

QUINTA  - Em decorrência da presente alteração, o Capital Social que é de .R$50.000,00 
(cinquenta mii reais, dividido em 50.000 cinquenta mil) quotas sociais de valor unitário R$l,00 
(um real), totalmente integralizados na forma prevista, fica assim distribuído entre os sócins: 

SOCI01. % QUOTAS': VALOR: 
01. .JOBEL KUSS 80 40.000 40.0000 1 
02, GUILHERME GUSTAVO KUSS 20 10.000 10.000500 

TOTAL: 100 50.000 .50.000,00 

SEXTA.  As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser alienadas, cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento do. sócio remanescente, a quem fica assegurado, em 
igualdade de condiçóes e preço, direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, 
formalizando, se realizada a cessão delas a alteração contratual pertinente.:  

SÉTIMA  - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem. solidariamente pela integralização do capital social. 

OITAVA  - O nome empresarial passa a ser: J KUSS & CIA LTDA - ME. 

NONA  - Doravante a administração da sociedade 'caberá aos sócios: JOBEL KUSS e 
GUILHERME GUSTAVO KUSS. Autorizado o uso do nome empresarial e a representarem a 
empresa de forma individual, vedado., no entanto, em atividades estranhas ao interesse 'social, ou. 
assumir obrigações seja em favor dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

DÉCIMA.  - Os administradores declaram, sob as penas da Lei, de que não estão impedidos de 
exercer, a administração da sociedade, por Lei, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 
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OTTO& KUSSLTDA - ME. 

TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL ECONSOLIDAÇÃO 

encontrarem sob os efeitos dela, a pena que, vede, ainda que temporariamente; o acesso a cargos 
públicos ;'ou por crime fiiitenai de prevaricação, peita ou suborno concusâo peculato ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,, contra normas de: defesa da 
concorr&lcla contra as relacões de consumo, fe pub1tca ou a propriedade 
Faragrafo umeo Responde por perdas e danos perante a sociedade o administrador que realizar 
operações..sabendo ou devendo saber, que estava, agindo em desacordo com ás deliberarõesdos 
sócios. 

DÉCIMA PRIMEIRA  - Ao termino de cada exercício social cm 31 de dezembro os 
administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração cio 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de.resultado ecoôwio, cabendo aos socos na 
proporção ae suas quotas, os lucros ou perdas apuradas 

DÉCIMA SEGUNDA.  m- Nos,quatro meses seguintes ao t4rmino do. exercício social, OS sécios 
deliberarão sobre as contas e designarão :administrador quando :for ocaso. 

DÉCIMA TERCEIRA  - Diante dás, inodificações orá astádas, os sécios resolvem consolidar 
o Contrato Social primitivo passando a Sociedade a ser regida pelas clausulas e condições 
seguintes: 

1. JOBEL KUSS, brasileiro, maior, empresário, separado judicialmente, nascido em 
18/01/1952, natural de Curitiba PR, portador da Cédula de Identidade RG n° 827.241,  
SSPIPR e do CPF/MF n° 064 510 719-00, residente e domiciliado na Rua Rio 
Grande do Norte, n° 104, CEP-,85 813-090, Bairro São Cristovão, Cascavel PR  
2 GUILHERME GUSTAVO KUSS, brasileiro, maior, empresano, solteiro, 
nascido em 05/02/1992 natural de Cascavel PR, portador, da Cédula de Identidade 
RG n° 1L082.614-1 SPfPRe do :CPF/MF d 089.34034904, residentena Rua Rio 
Grande do Norte, ri°  104, CEP 85.81-3-090, Bairro São Cristovão Cascavel PR, 
unicos socios da Sociedade Empresana Limitada, que gira sob o nome empresarial 
J KUSS & CIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob n° 06.940.60810001-82, 
com sede  e domicilio na Rua do Rosário, no 372, CEP 85.802-005 Bainói Ciro 
Nardi Cascavel PR, com Contrato Social registrado na Junta Comercial do Parana 
sob o NIRE 41205265816 em 30/06/2004, primeira alteração contratual arquivada 
na Jucepar sob n° 20102631891 em 0570512010:e segunda alteração contratual 
arquivada na Jucepar sob n° 20117912689 em 04/10/2011, resolvem de comum 
acordo, consolidar o instrumento de Contrato Social primitivo e posteriores 
alterações de acordo com as clausulas e condições seguintes 
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OTTO &• KUSS LTDA—ME. 

TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E'CONSOLIDAÇÃO  

13 - A sociedade gira sob õ nome :emprésari ai: J KUSS & CIA LTDA - ME.. 

2' —Asociedade tem sede edomicíliona: Rua: do Rosário. n° 3724 CEP:85802-005,Bajrrõ 
Ciro Nardi, Cascavel PR. 

3' - Oõbjetó social da soëiedade é: Hotel. 

- O prazo de duração da sociedade por tempo indeterminado, tendo iniciado  suas atividades 
a partir de22/06/20041 

- O Capital Social inteiramente subscrito e integralizado na fõrma prevista, que é de 
R550.000 00 (cinquenta mil reais) divididos em 50 000 (cinquenta mil) quotas sociais de 'valor 
unitário R$1,00 (um real), esta distribuído entre os socios da seguinte forma 

SÓCIO: % QUOTAS: VALOR: 
01 	JOBEL KUSS 80 40.000 40 000,00 
02 GUILHERME GUSTAVO KUSS 20 10.000 100000 

TOTAL.- 1001 50.000 50.000,00 

6' -As: quotas 'da sociedade são indivisíveis enãô poderão ser alienadas, cedidas cú transferidás 
a terceiros sem o consentunento do sócio remanescente, a quem fica assegurado, em igualdade 
de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas a venda, formalizando, 
se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertmente 

- A responsabilidade de cada sócio _é restrita aovaiõr de suas quotas, mas todos. respondem,  
solidariamente pela mtegralização do Capital Social 

A sociedade poderá  qualquer tempo, abrir õufechar filiaL agências ou sucursais ou outra 
dependência mediante inclusão de ela usula ou alteração contratual assinada por todos os socios 

9' 	A sociedade poderá ser administrada por administrador estrarilio: ao quadro societário, 
bastando para tal, que sua nomeação seja efetivada mediante inclusão de clausula no Contrato 
Social, constando:assinatura de unanimidade dos .sócios. 
Parágrafo único .- O administrador nomeado consoante esta clausula, poderá ser destituído por 
justa causa, quando verificada a prática de atos de inegável gravidade, que coloquem em risco a 
continuidade da empresa A destituição sie dará mediante alteração contratual assinada pela 
unanimidade dos socios apos realização de reunião especialmente convocada para este fim.. e, 

r —i 
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OITO .&KUSSLTDA- ME.  

TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO 

através de correspondência com aviso de recebimento com 3.0 trinta dias de antecedência, o 
acusado, ciente, em tempo hábil para seu comparecimento e ampla defesa 

W- A sociedade é administrada pelos sócios JOBELKUSS GIIILHERMEGUSTAVO 
KUSS Autorizado o uso do nome empresarial e a representarem a empresa de forma individual 
vedado, no entanto ,:em atividades estranhas ao interesse social, ou assumir obngaôes seja em 
favor dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou a1ienar bens imóveis da soc'edade, sem 
autorização do outro soco 

.11 - Os administradores declaram, sob as Penas da, Lei, de que não estão impedidosdeexercer a 
administração da sociedade, por Lei, ou em vírtude de condenação criminal ou por se encontrar . sob os efeitos dela, a pena que ede aiuda que temporanamente o acesso a cargos pilíblicos, ou 
por crime fahmentar de prevaricação peita ou suborno concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência. contra as relações de consumo, fé publica ou a propriedade 
Faragrafci (Mito: Responde por perdas e danos perante a sociedade o administrador que realizar 
operações sabendo ou devendo saber, que estava agindo em desacordo com as deliberações dos 
sócios. 

12 -.Ao término de cada exercício social, em 31 de: dezembro, os administradores prestarão 
contas justificadas de sua administração.procedendo a elaboração do inventario, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas 
quotas, os lucros ou perdasapurad.as. 

132 - Nos quatrorneses seguintes ao término do exercício. social, OS: sóciõs:deliberarão sõbre as 
contas e designarão administrador quando for o caso 

I4 - Os: sócios poderão de comum. acordo, fixar urna retirada mensal, 'a título de pró-labore, 

observadas. as disposições:reguiarnentarçspertinentes.. 

- Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os 
herdeiros, sucessores e o incapaz Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) 
socio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e hqudado com base na situação 
patrimonial da sociedade, a data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado 
Parágrafo iinico O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 

resolva.em relação11 
 a;sç.0  sóeio 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 
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• 
QLSca'iel.PR..23:dmaio de 2016. 

MAU  CIO HERMOSO 
CPF: 225.266.259-04 

F1 0610 

OTTO &KUSS LTDA —ME. 

TE,  RCEiRA ALTERAÇ O CON 	1 RATUAL E CONSOLIDAÇÃO 

16a_ Apresente sociedade reger-se--ã, nas omissões desté instrumento ou da Lei, n° 10Á0612002, 
supletivamente, pelas flOriiidS que regem as Sociedades Anônimas (Lei n° 64-04176) e alterações 
ncsteriores. 

17'-   Fica eleito.o foro da cidade  de Cascavel -PR. para o exercício e o cumpriirientõ dosdireitõs 
e obrigações resultantes deste instrumento contratual 

E, por estarem assim justos e contratadõs assinam o presente instrumento em via única, 
Juntamente com duas testemunhas, que se obngam fiehïiente por si e por seus herdeiros 

Testemunhas; 

JOATHAN CES AR DÓ 
J NASCLMENTO DA SILVA 

CPF:052.32L9Q9-11 
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1410312018 	 Coecotente de Insciiçéo e de Situação CidastraÍ - Impressão 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer diergência, pro'Ãdencie junto à 
RFB a sua atualização cadastrai 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DEINSCRIÇÃO 

06.940.608/0001-82 
MATRiZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL

30106/2004 
DATADEABERTURA 

NOME EMPRESARIAL 

J KUSS & CIA LTDA 'TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
Â*ÂÃ.JJJ. 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

55.10-8-01 - Hotéis 

CÓDIGO E DFSCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SEruNDÁRIAs 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R 00 ROSARIO 
NÚMERO 

372 
COMPLEMENTO 

CEP 

85.802-005 
BAIRRO/DISTRITO 

CIRO NARUI 
MUNICÍPIO 

CASCAV8.. 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TFI FFONE 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL. 

0310912005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
ÃÃAA*ÀAA 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 1410312018 às 15:00:00 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 14/03/2018 
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5733 - CASCAVEL-PR 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR, CONTADOR, PARTIDOR, DEPOSITÁRIO 
PÚBLICO E AVALIADOR JUDICIAL 

COMARCA DE CASCAVEL ESTADO DO PARANÁ 

RODRIGO TIMÓTHEO TABORDA 
DISTRIBUIDOR PÚBLICO 

AVENIDA TANCREDO NEVES, 2320- EDIFÍCIO DO FÓRUM - CEP 85804-260 
FONE: (45) 3326-4479 	 - 	CNPJ: 00.322048/0001-16 

CERTIDÃO NEGATIVA JUDICIAL ESPECÍFICA 

Rodrigo Timótheo Taborda, Titular do Ofício do Distribuidor, 
Contador, Partidor, Depositário e Avaliador Judicial da Comarca de 
Cascavel, Estado do Paraná, na forma da lei, etc... 

CERTIFICA, atendendo a pedido verbal de parte interessada, que 
revendo nesse Cartório do Distribuidor Público da Comarca de Cascavel, Estado 
do Paraná, os registros e demais elementos componentes do arquivo, referente 
ao FORO JUDICIAL neles verificou a INEXISTÊNCIA, especifica de 

FALÊNCIAS OU CONCORDATAS RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL E RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL (LEI 1.íO1i2005), de responsabilidade de: 

J KUSS & CIA LTDA ME 
CNPJ: 06.940..608/000182 

Dada e passada nesta cidde e comarca de CASCAVEL, Estado do 
PARANA, ao(s) 08 dia(s) do mês de junho do ano de 2018. Buscas procedidas 
no(s) ultimo(s) vinte ano(s). 

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 

-&f) 
Bel. Rodrigo Tim -, Tborda 

Oficial Titular 

Cleuza de Meio 
Empregada Juramentda 

Portaria n° 014/2016 

13 JUN. 2018 

A presente fotocópia é reprodução fiel 
Ido documento apresentado nesta data. 
,t2ou fé. 

EMOLUMENTOS DESTA CERTIDÃO: R$ 31,33 
A presente Certidão somente terá validade com o Carimbo Oficial do Cartório Distribüidor.  
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Bel. Rodrigo Tiiótheo Taborda 

Oficial Titular 

Cleuza de Meio 

Empregada Juramentda 
Portaria n° 014/201

P  

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR, CONTADOR, PARTIDOR, DEPOSITÁRIO 
PÚBLICO E AVALIADOR JUDICIAL 

COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO DO PARANÁ 

RODRIGO TIMÓTHEO TABORDA 
DISTRIBUIDOR PÚBLICO 

AVENIDA TANCREDO NEVES, 2320 - EDIFÍCIO DO FÓRUM - CEP 85804-260 
FONE: (45) 3326-4479 	 - 	CNPJ: 00.322.048/0001-16 

CERTIDÃO N \TIVA JUDICIAL ESPECÍFICA 

CERTIFICA, atendendo a pedido verbal de parte interessada, que 
revendo nesse Cartório do Distribuidor Público da Comarca de Cascavel, Estado 
do Paraná, os registros e demais elementos componentes do arquivo, referente 
ao FORO JUDICIAL, neles verificou a INEXISTÊNCIA, específica de: 

FALÊNCIAS OU CONCORDATAS; RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL E RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL (LEI 11.101/2005), de responsabilidade de: 

Rodrigo Timótheo Taborda, Titular do Ofício do Distribuidor, 
Contador, Partidor, Depositário e Avaliador Judicial da Comarca de 
Cascavel, Estado do Paraná, na forma da lei, etc... 

J KUSS& CIA LTDA ME 
CNPJ 06 940 608/0001 -82 

Dada e passada nesta cidade e comarca de CASCAVEL, Estado do 
PARANÁ, ao(s) 12 dia(s) do mês de junho do ano de 2018. Buscas procedidas 
no(s) ultimo(s) .vinte ano(s). 

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 

- 	C' b° 
OO 

,e 

EMOLUMENTOS DESTA CERTIDÃO: R$ 31,33 
A presente Certidão somente terá validade com o Carimbo Oficial do Cartório Distribuidor.  

13 JLIN, 2018 

A presente fotocópia é reprodução fiei 
do docurnenio apres
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Requerente 
CPF/CNPJ 

Endereço, 

Cidade: 

Bairro: 
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st 

1335491 - J KUSE & CA LTDA ME 

,605'OOO 

RUA DO ROSARIO 

Ó 
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de Abertura: 20;03/2018 

Previsão: 	19!04:2 8 

CEP: 858O2-
Estado: PR 
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do documento apresentado nesta-data, 
Dou fé. 
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LHERM..GU.STAVÕ SSrI 

LEI Nit  7.116 DE 29/08/83 

ft 
SECRETAÇjIAbE 

NSTVfUTO DE iDENfl9CAÇÂO Do)w*íÁ 
RG: 11.O82.6141'4Jv, 

SJá 

CARTEIRA DE IDENTIDADE 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Receita Federal  

CPF 
CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS 

Número de Inscrição 

34O349—O4 
Nc 

GUILHERME GUSTAVO KUSS 

Nascimento 

05/02/1992 

REAL SRRICAPD 

Cartdo de uso pessoal e intranslerivel 
Deve ser apresentado junto com um documento do identidade 

Emissão 
SET/2009 

A presente fotocópia é reprodução fiel 
do documento apresentado nesta data, 
Dou fé. 



CNPJ/CPF/Doc.Estrangeiro Código Nome 
06.940.608/0001-82 J KUSS & CIA LTDA 2490 

Valor da compra total com os menores preços unitários: 156.600,00 

2490 - J KUSS & CIA LTDA 
Lote 

Total do Fornecedor: 

Item 

156.600,00 

Valor Unitário 
72,5000 

Valor total do item 
156.600,00 

Observações Quantidade 
2.160,0000 

Prefeitura Municipal de Chopinzinho Página 1 de 1 

MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS ANTES DOS LANCES 

Pregão 	 Número: 41 	 Processo: 75/2018 
Condição de Pagamento: Até 30 dias após a entrega dos produtos. 

Validade da Proposta: 60 Dias 
Prazo de Execução: 12 MESES 

Relação dos Proponentes: 

Lote Item Quantidade Unidade Medida Descrição 
1 1 2.160,0000 Unidade Contratação de empresa para a prestação de serviço de hospedagem com transp 

Fornecedor Valor Unitário Quantidade Valor Total Marca Prazo 
J KUSS & CIA LTDA 72,5000 2.160,0000 156.600,00 12 MESES 

Sugestão por menor preço unitário 



Nome CNPJ/CPF/Doc. Estrangeiro Código 
2490 06.940.608/0001-82 J KUSS & CIA LTDA 

Prefeitura Municipal de Chopinzinho 

MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS DEPOIS DOS LANCES 

Página 1 de 1 1 
Pregão 	 Número: 41 	 Processo: 75/2018 
Condição de Pagamento: Até 30 dias após a entrega dos produtos. 

Validade da Proposta: 60 Dias 
Prazo de Execução: 12 MESES 

Relação dos Proponentes: 

Lote Item Quantidade Unidade Medida Descrição 
1 1 2.160,0000 Unidade Contratação de empresa para a prestação de serviço de hospedagem com transp 

Fornecedor Valor Unitário Quantidade Valor Total Marca Prazo 
J KUSS & CIA LTDA 72,5000 2.160,0000 156.600,00 12 MESES 

Sugestão por menor preço unitário 

2490 - J KUSS & CIA LTDA 
Lote 

T tal do Fornecedor: 

Item Quantidade 
2.160,0000 

Valor Unitário 
72,5000 

Valor total do item 
156.600,00 

Observações 

156.600,00 

Valor da compra total com os menores preços unitários: 	 156.600,00 



MUNICÍPIO DE CHOPINZINFIO 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60 
Rua Miguel Procópio Kurpel, n13. 811  Telefax (46) 3242-8600 

85.560-000 	 CHOPINZINHO 	 PARANÁ 

  

ATA DO PREGÃO PRESENCIAL N°41/2018 

A partir das nove horas e trinta minutos do dia vinte e seis de junho do ano de dois mil e dezoito, reuniram-se 
na sala de Licitações e Contratos da Prefeitura de Chopinzinho, o Pregoeiro e sua equipe de apoio, designados 
pelo Decreto n° 04/2018, para procederem as atividades pertinentes ao Pregão Presencial Edital n° 41/2018, 
para Contratação de Serviços de Hospedagem para pacientes em tratamento no Município de Cascavel - PR.. 
O período de identificação/credenciamento de representante legal e de recebimento dos envelopes encerrou-
se às dez horas, conforme exigiu o Edital, tendo sido recebidos envelopes de uma única empresa, a saber: 

REPRESENTANTE EMPRESA 
SEM REPRESENTANTE 

Cumpre salientar que toda a documentação foi encaminhada pela empresa, via transportadora, sem, contudo, 
enviar representante na Sessão de Abertura do Certame. Como previa o edital, às dez horas o Pregoeiro 
informou aos presentes, os procedimentos a serem adotados durante a sessão pública e o funcionamento do 
Pregão e ressaltou que a ausência de qualquer representante de empresa quando da lavratura da ata, ao final 
da sessão pública, implicará na preclusão do direito a recurso e na submissão ao disposto na mesma. Em 
seguida juntamente com a equipe de apoio iniciou-se a abertura do envelope de proposta de preços 
apresentada pela licitante, de onde foi constatado que todas atenderam aos requisitos do Edital. Na sequência 
iniciou-se a etapa de lances e negociação, obedecidas às prerrogativas da Lei Complementar n° 123/06 e n° 
147/14 e a Lei complementar Municipal n° 83/2016. Na sequência foi declarada como detentora do menor 
oreco a seauinte emoresa: 

EMPRESA Valor Unitário R$ Valor Total R$ 

J KUSS & CIA LTDA— ME 72,50 156.600,00 
Encerrada a fase de Proposta e sem haver representante para proceder qualquer negociação para o ITEM 
passou-se a análise dos documentos de habilitação. O Pregoeiro e presentes vistaram a documentação 
apresentada não tendo nada a acrescentar ao que já fora relatado e considerando-os condizentes com o 
requerido no Edital. Finalizada a etapa competitiva e habilitada a empresa ofertante da única proposta no 
Certame, o Pregoeiro declarou a mesma vencedora do certame. Os presentes não manifestaram interesse em 
interpor recurso, fato pelo qual fica precluso o direito ao mesmo. Concluídos os procedimentos relativos ao 
Pregão Presencial - Edital n° 41/2018, e considerando que: 1) a proposta da empresa vencedora satisfaz às 
exigências do Edital; 2) a empresa encontra-se devidàmente habilitadas quanto à documentação exigida; 3) os 
preços auferidos estão dentro do limite máximo estabelecido pelo Município; 4) não houve manifestação 
expressa por parte dos presentes com intenção de interpor recursos, o Pregoeiro adjudicou o objeto à empresa 
presente, de acordo com a tabela acima. Nada mais havendo, foi lavrada esta ata, ressalvando, ainda, que o 
Processo seguirá para o Senhor Prefeito, com sugestão de Homologação do resultado verificado no Certame, 
e que caso homologado, será oportunamente convocado o representante da empresa vencedora para a 
assinatura do Contrato. Os membros da equipe de apoio, ao assinarem esta ata, atestam sua participação e 
colaboração, não lhes aplicando as atribuições e obrigações de que trata o inciso IV do art. 31  da Lei 10.520. 

Roberto Alencar Przendziuk - Pregoeiro 
Giliane Teles Forlin - Equipe de Apoio 
Clévis Trindade da Silva - Equipe de Apoio 
Clécia Steilmann Weber - Equipe de Apoio 

J KUSS&CIALTDA — ME 









.1UNiCjPID DF. I..HDPi.:iNI 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76995. 414/0001 
Rua Miguel Procópio Kurpel, n2  3.811 - Telefax (46) 3242-8600,  

85.560-000 	 CHOPINZINHO 	 PARANÁ 

ID 

   

ADJUDICAÇÃO 

REF. Pregão N°41/2018 

Tendo em vista o resultado do Pregão n° 41/2018, de 11 de junho de 2018 e não 
havendo interposição recursal, eu, Roberto Alencar Przendziuk, Pregoeiro, ADJUDICO o procedimento 
licitatório em epígrafe da seguinte forma: 

Item Valor Total - R$ Empresa(s) 
1 156.600,00 J KUSS & CIA LTDA 

CHOPINZINHO, PR., 26/06/18 



GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 26/06/18 

s C --ni Scolaro 
ref- ito 

Á 

MLJNICÍPIa DE CHDPIN•ZINI-ia 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001 
Rua Miguel Procópio Kurpel, n2  3.811 - Telefax (46) 3242-8600 

85.560-000 	 CHOPINZ[NHO 	 PARANÁ 

  

HOMOLOGAÇÃO 

REF.: LICITAÇÃO NA MODALIDADE Preqão N°41/2018 

Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram o resultado do processo 
licitatório, na modalidade Pregão, tipo Menor Preço Item - Serviços n° 41/2018, de 11/06/18, e após 
expirado o prazo recursal, eu Alvaro Dênis Ceni Scolaro, Prefeito, torno público o RESULTADO e a 
HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, inclusive o Ato de ADJUDICAÇÃO do objeto à(s) 
empresa(s): 

Empresa(s) 
	

Valor Total - R$ 
J KUSS & CIA LTDA 
	

156.600,00 

TOTAL HOMOLOGADO 
	

156.600,00 

Que apresentou o Menor Preço Item. 

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, autorizo a elaboração do Contrato. 

É A DECISÃO. 



WWW DIARIODOSUDOESTE COM BR 

PÃTÓ BRANCO, SEXTA-FEIRA, 6 bEJULHO DE 2018 

Festa do Vinho e do Queijo coi 
a Rainha e das Pi 

Nesta sexta-feira (6), tem início a 246  edição da Festa do Vinho e do Queijo de Salgad 
será escolhida a Rainha e as Princesas do evento que segue até domin 

nder RobertollnOva Fotøfl 



LE 
PR. FAZ  
que ISAiA'.5F ia 
dcmlcóedo 
o' 6,700178. "te: 
registra. coma dre, 
do Muricino devi: 
asmuaac peio Mar 
disiribaida;  Quadra 
latast Ooudra 101. 
Moeiviaal: f.204 et 
Lounndv Loser000 
p000arâ aaxtoflieip. 
apresentados f-
2' Registra se laOs 
01401. 00 :rspugva 
apresentadas no o 
irnpagrafaa. saci 11 
Manicipiu de Pera E 

MUNCÍP(Q D CHDPNZNHa 
ESTADO DO PARANÁ 

~J,76.995.41410001-60 
Rua Miguel Procópio Rurpel, nO 3.811 - Telefax (46) 3242-8600 
05,560-000 	 CHOPINZINHO 	 1 PARANÁ 

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO 

REF: EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N°4/2018. 

A Comissão Permanente de Licitações comunica aos interessados na execução do objeta do 
Edital de Chamamento Público e  412018, que após a análise e verificação da doãumentaçãn 
apresentada, decidiu classificar a seguinte proponente: 

- EMPRESA 	 HABILTADA TOTAL PONTOS CLASSIFICAÇÃO  
CONSTRUTORA CIDADE BELA LTDA 	SIM 	 14 

Comunica, outrossim. que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data deste edital. 
a Comissão Permanente de Licitações dará sintas na respectivo processo licitatôrin, a qualquer 
interessado que se sinta prejudicado. para interposição de recurso. 

Chopinzinho, 04 de julho de 2018 

Rubeeei MeInIn 
Presidente da CPL 

Membros: 

Jovani Martins 

Roberto Abocar Przendziuk 

- 

HILLESHEIM & P 

MM2 SINALiZAÇ 

RD COMERC 
FERRAMENTAS  
Nos condições 
21,247,00 (violem 
2015. FrankAtiei 

MUNIC(PIO 0811 

DECRETO fOtm  00 

ADEMIR JOSE i 

atribuicõeo que ii' 
CONSIDER.ANOC 

DECRETA: 

AO. 1° - Fcoic fac 
AR. 2' - Sexto 
atendimento soa 

AM 4'. Este Da 
Czoira:io, 

GABINETE DC- 
JULHO OS 2010, 

ADEMIR JOSE G 
Prefeito Munir 

TERM 
DATA: IS/OS/IS 
HORÁRIO: 00:01 
OBJETO: REGiI 
PLACAS E SUP 
EM DIVERSAS 
VIVIDA; çonforrr 
referentes ao Pr 
vencedores:  
ITEM 1 FORNEC 

01 	MM2SIN 
1 02 	1 MM2 SIf', 

03 	MM2 SIK  
04 	HILLES1- 
05 	1 MM2Sif', 
06 	1 HILLESIc 

.07 RD ')5 
FERRAIV 

Totalizando oorf 
FORNECEDOR 

A Compuoiva de Saneamento do Paraná - SANEPAR torna público que requereu ao IAP 
Liceucu Ambienta] Simplificada - LAS pura o seguinte empreendimento: Atividade: 
Construção de Barracão para Depósito de Lodo e Leitos de Secaram - GTE Chopinzii'Jus 
Endereço: Chácara Odoricn Colnssi. Município: Cltopioztnho. 

Espécie: Extrato do 1-  Termo de Aditamento as Contrato ne  309/2017 que tem por objeto 
formalizar a relação entre a Gestor Municipal e o prestadar de saúde, para garantir a 
vinculação da parto na Rede Mãe Paranaense das gestantes do Sistema único de Saúde de 
município sob gestão Ampliada. Contratante: Município de Chopinzinho. Contratada: Policlínica 
Chopinzinho Ltda. CNPJ; 78.734,28210001-48. Objeto do Aditamento: Prorrogar o Prazo de 
Execução e Vigência do Contrato em 12 (doze) meses, compreendendo n penada de 
07107/20180 06107r201 9. Valor Anual: RS 88,320,00. Origem: Inenigibilidade de Licitação 0  

20/2017. Fundamento Legal: Lei 8.666/93. AO. 57. inciso II. Data da assinatura: 03/07/2016. 
Assinam: Aboca Dénis Ceni Scalarn, pelo Município e \Ialmir Darias Biesek, pela Empresa, 

Extrato das Atas de Registros de Preços do Pregão Presencial 0e  4212108. OBJETO: Registro 
de Preces para aquisição fatura de lanches prontas para cursos, reuniões e eventos. da 
Adroinistrsçán Municipal. VIGÊNCIA: 12 meses. DOS PRAZOS. LOCAL E CONDIÇOES DE 
EXECUÇAO: A entrega do objeto da licitação será feita de acordo com a necessidade, e 
sera formalizada através da Nata de Empenho nas quantidades ali determinadas: - Cv 
Produtos serão solicitados no mínimo 24 (vinte e quatro) horas antes do evento e deverão ser 
entregues pela contratada nu local indicada na solicitação. no prazo de 30 (trinta) minutas 
antes do inicia do intervalo paro lanche de cada evento ou nutra horário pré-estabelecido e 
acordado peia Secretaria de Administração, seguindo as orientações e diretrizes previstas no 
Terma de Referência. Elementos de despesas: 1200/F504, 121010000, 515/F103, 915/0303. 
í072i5534, 107415930, 1430/F939. 1432/5968, 14331P969; poros tratar de Registro de Preços, a 
reserva orçamentária deverá ser efetuado no ato da contratação, devendo a Secretaria 
unlicitante verificar a existência de saldo. FlSCAUGESTOR: Edvaldo Correa de Andreade ARP 
e' 33112018, Portes: Município de Chopinzinho e Caber Aparecido Giese - ME, Valor Total 
estimado P5 18.183,00. ARO o' 232/2016. Partes: Município de Chopinzinho e LOA Comércio 
de Alimentos Eireli EPP, Valor Total estimado R$ 47.606.75 ARP se  233/2018, Partes: 
Municiplo de Chopinzinho e Panificadora Eiach Ltda EPP. Valor Total estimado P5 66.739,35. 
Chopiozieho-PR. 28 de junho de 2018. Alvaro Dénis Ceni Scolaro - Prefeito. 

Espécie: Extrato do Contrato e' 234/2018. Contratante: Município de ChopiozinEo. Contratada: 
<uns & Cio Ltda - ME. CNPJ: 06.540.508/0001-82. Objeto: Contratação de Serviços de 

Hospedagem para Pacientes em Tratamento no .Município de Cascavel-PR. Valor Total 
estimado RS 156.600,00 (cento e e cinquenta e seis mil e seiscentas reais) para os 12 (doze) 
meses de execução do contrato. Origem: Pregão n0  41/2018. Fundamento Legal: Lei E.686/93. 
Eiemento de despesa: 1302/0303. Data da assinatura: 29/06/2018. Assinam: Alvaro Dénis Ceni 
Scolaro, pelo Município e Guilherme Gustavo Raso, galã Empresa. 

Espécie: Extrato do Contrato 235/2015. Contratante: Município de Chopinzinho. Contratada: 
Serviço de Apoio As Micro e Pequenas Empresas do Estado do Paraná - SEBRAE/PR, CNPJ: 
75.110.58510005-25. Objeto: Contratação de Wsrkshop pare Preparação da Governança do 
Comité Gestor da Lei Geral da Micro e Pequena Empresa. RO 15.600.00 (quinze mil e 
seiscentos reais). Origem: Dispensa de Licitação por Justificativa o' 24/2015. Fundamento 
Legal: Lei 8.666193. Elemento de despesa: (939). Data da assinatura: 29/06/2015. Assinam' 
Alvaro Dénis Ceni Scolaro, pelo Município e Cesar Ginvaoi Colini Gonçalves pela Empresa. 

Extraia da Ata de Registro de Preços do Pregão Presenciei e' 4412108. OBJETO: Registro de 
Preços para aquisição futuro de combustíveis tipos: gasolina comam e divo diesel SIO paro 
veículos do bota municipal em deslocamento a Campo Largo. Curitiba e Piraquara. VIGÊNCIA: 
12 meses. DOS PRAZOS, - LOCAL E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO: A entrega do objeto da 
licitação será feita de acordo com a necessidade, e será formalizada através da Nata de 
Empenha nas quantidades gil determinadas; os produtos deverão ser fornecidos diretarrevte 
em ponto de serviço próprio, que deverá estar localizado na BR 277, entre as cidades de meti e 
Campo Largo, diretamente no tanque dou veicules, conforme cr000grama ou necessidade da 
Secretaria de Saúde e Secretaria de Administração. seguindo as orientações e diretrizes 
previstas no Termo de Referãncia. Elementos de despesas: 1028/F510, 1312/5504, 
12131F000, 1315/5504, 1316/0510, 1317/F000, 530/F303, 533/F303, 1314/0494, 131E/P494; 

par se tratar de Registro de Preços, a reserva orçamentária deverá ser efetuada no ato da 
contratação, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 
FISCAIS/GESTORES: Fabiano Pspia e Edaalds Correa de Andrade. ARP o' 236/2018, Partes: 
Município de Chopinzinho e Auto Posto Anua Elreli, Valor Total estimado R$ 89.039,20. 
Chopinzinho-PR. 29 de junho de 2018. Alvaro Décis Ceni Scolaro - Prefeito. 

- 	 ,'4»,-' ..o, ravora SmOfl,cOgaL4x 
o" 9.514-°7. 07/TOMA 5MMOB8LISRE 2/dCOS8PORADORA 1MOSILIARIA LIDA, a 
comparecer em Canário, na Avenida Brasil, no 938. centro. entre as 08:30-11:00 e 13:00-17:00 
horas 4ev dias úteis de se soda a sexta-feira, e no prazo iorpcorrogávei de 15 (quinze) dias, a 
contar deste Edital, para PAGAMENTO (purgação da mora) dos vsiores devidos em atraso, brio 
como os que 'ccacerem até a data do pacnmeoto. acrescidos das despesas legais. rio total de 
11S.12.7 7.02 ldci:ln e vinte e sete mil, setecentos e dezessete mais e sitontu e dois centavol, 
referentes ao contrato particular de consolidação. contissãn e renegociaçoo de divida e outras 
obrigações com garantiu fiduciário o" 14.9662.699.0006E95-73. firmado cor 1 9M7,2014. 
registrado sebo e" AV-1.nu  itratnicuba tt' 28.202. daquela Serventia. tende como gamrtiav imóvel 
sitoado na Ruo 5/Usar Spaevoli. ­LOTE NO  SI - QUADRA N'2054- " '2054". com área de 48.400.00m-,.
oeste município a cvvrarco de Pato Branco-PR. sob pena de vencimento antecipado do toda a 
divida. consolidação da propriedade do mdccl em favor da credora e imediata execução da divida 
através de leilão extrajudicial do los/sol. Dado e passado nesta 'cidade de Pato Branco, cm 
05/0712010. Leonardo Lula Selbach. Registrador Titular. 

1) Titular do 2' Revistm de Imóveis do Comarca de Pato Branco-t'R, nos termos do ao. 26 da lei 
o" 9.514/97, INTIMA FLAVIO CASA. a comparecer em Cartório, na Avenida Brasil, n' 93,8. 
centro, entra as 00:30-11:00 e 13:00-17:00 horas dos dias úteis de segunda a sexta-loiro, coo 
prazo improrrogóvelde 15 (quinze) dias, a cantar deste Edital, para PAGAMENTO (purgação 
da moral dos valores devidos em atraso, bem esmo os que vencerem até a data do pagamcotcvi 
acrescidos das dzvpavos legais, co total de R$.127,7 17.82 (cento e vinte e sele mil, setecentos e 
dezessete reais e oitenta e dois centavo). referentes ao contrato punticalar de consolidação, 
confissão e rencxccioção de divida e outras obrigações com garantia fiduciária n" 
14,6602.690.60E0G95-73. firmado em 18/07/2014, registrado sob o o" AV-I. nu  matrícula 4' 
28.202, daquela Serventia, tenda como garantia  imóvel situado na Rua SilmarSpugnoli. '-o.o'rE 
74' 01 - QUADRA N°2054". com faca de 48.400,00nV. neste município e comarca de Pata 
Branco-Pt<. smitr pena de vencimento antecipado de toda o divido, consolidação da propriedade do 
imóvel em favor da credora o imediata execução da divido através de leilão extrajudicial da 
imóvel. Dado e passado nega cidade de Pato Branco, em 05107P201 S. Leonardo Laia SeItach. 
Registrador.  'l'italar, 

O 'titulando 2' Registi de Imóveis da Comarca de Pato I3runco-PR. nos temos do 00.26 da lei 
o" 9.514/97, INTIMA ROSANGELA APARECIDA BONISSONI, a comparecer elo Cartório, 
na Avenida Brasil. o" 935, centro. come as 110:30-11:000 13:00-17:00 bar-au das dias úteis de 
segunda a sesta-leira, coa prazo improrrogável de IS (quinze) dias. a eanlar deste Ediial. para 
PAGAMENTO(purgação da nora) dos valores devidos cio atraso, hera como ou que venceram 
até o diria dor pagarrunto, acrescidos das despesas legais, no total de R$. 127.7 17,82 (corto e vinte 
o vete mil, setecentos e dezessete reais c oitenta o dais centavo), referentes ao contrato particular 
de consvlidaçdn, cvitfimão e reriageciaçãa de dívida  outras obrigações com garantia fiduciário 
a' 04,0602.699,0000095-73, firmado em 18/07/2014, registrado sob ao' ,517J/  na matrícula o" 
211.202, duqsmnlu Scrvevtio, tendo evora garoittia o imóvel sitoado na Rua Silroar Spugnoli, "LOtE 
E' 01 - QUADRA N" 2054", com área de 49.400.00nr°, neste município e comarca de Pato 
Branco-PR, sob pena de vencimento antecipada dctm,daa divido, consolidação da propriedade do 
imóvel cio Ibvor do credora o imediata execução da divida através de leilão extrajudicial do 
imóvel. Dedo o passado nesta cidade de Pato Branco, em 05/117/2015. Leonardo Laia.. Scibach, 
Registrador Titular. 

REF.: LICITACAO NA MODALIDADE Preoãs N°42/2019 
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram o resultado do processo 
licilatúris, ha modalidade Pregão. tipo Menor Preço Item - Compras n°4212018, de 11/86/18, 
para Registro de Preços de Lanches Prontos para Cursos, Reuniões e Eventos da 
Administração Municipal e após expirado o prazo recaroal. co Alvaro Dénis eni Scolaro, 
Prefeito, torno público o RESULTADO e a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatánia em 

- 	epigrafe. inclusive o Ato de ADJUDICACÃO do Objeto à(s) empresal,s(: 
Valor Total Estimado de 

_rspresalsl 	 Contratacão - R$ 
PANIFICADORA BIACH LTDA 	- 	 66.739,35 
LGA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - EPP 	 147.508.75 

iCLEEERAPARECIDOGIESE - ME 	 15.183,50 

TOTAL HOMOLOGADO -R$ 	 132.709,60 
- 	Que apresentaram as menores Praças por 11cm pare Registro. 	Após constatada a 
- 	regularidade dos 0100 procedimentais, autorizo a elaboração das Alas de Registro de Praças. E 

A DECISÃO. GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO. PR, 28/06/2015. Alvaro Oénis 
Ceni Scolaro Prefeito 

- 	 900,: IJCITACÃO NA MODALIDADE Preqão NO 41/2019 
Tendo cnn vista o Parecer da Comissão de Jalgamento, que apuraram o resultado do processo 
iicitatdnio, na modalidade Pregão. tipo Menor Preço Item -Serviços 0e 41/2g15, de 1110611 8, v 
anão expirado o prazo recunsal, ao Alvaro Désiu Ceni Scolaro, Prefeito, lomb público 
RESULTADO e a HOMOLOGAÇÃO do procedimento Iicitatdnio em apígrale, inclusive o Ate de 
ADJUOICACAO do objeto áls/ empresa(s): 

Emnrasa(s( 	 1 	Valor Total - 
LI <USE & CIA 17 DA 	 ' 	 158.600.001 

TOTAL HOMOLOGADO 
Que apresentou o Menor Preço liam. 	Após constatada a regularidade das atos 
procedimentais. autorizo a elaboração do ContraIo. E A DECISÃO. GABINETE DO PREFEITO 

- 	20 CHOPII4ZINHO, PR. 26106118. Alvaro Dénis Ceni Scolaro Prefeito 

- 	 BBS. DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA N' 24/2018 
Temido em 'listo O Parecer da Comissão de Julgamento e da Procuradoria Manicipai, que 
oçororum' o resultado do Processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA n' 
24/2016, cá. ÁLVARO DENIS CENI SCOLARO, Prefeito, torno pública a RATIFICAÇÃO ás 
orocedimenlo em epigrafe ao ADJUDICACAO do objeto do seguinte forma: 

EMPRESA 	- CNPJ VALOR TOTAL] 

SERVIÇO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS  
(EMPRESAS DO ESTADO DO PARANA- SEBRAE/PR 

75.110.58510005-256 18. 00,00 

Conforme proposta. E A DECISÃO GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, 
PR, 29 DE JUNHO DE 2018. Alvaro Dénis Ceni Scolaro Prefeito 

REF.: LICITAÇÃO NA MODALIDADE Preqão NO 44/2018 
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento. que apararam o resultado do processo 
licibotónio, na modalidade Pregão, 'tipo Menor Preço 11cm - Compras nu  44/2018, de 13/0E/18 
para Registro de Preços para aquisição de combustíveis tipos: gasolina comum e óleo diesel 
010. para sebentas da inata municipal em deslnçamenta a Campa Largo, Curitiba e Piraquare a 

- 	após capinado a prazo recursal, eu Álvaro Oênis Ceni Scolaro, Prefeito, tomo público o 
RESULTADO a a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epigrafe, inclusive o Ato de 
ADJUDICAÇÃO á4nblelo à empresa: 

Valor 	Total 
1 

 
Empresa(s) 	 Estimado 	de 

- 	 Contratacao - P0 	- 

(AUTO POSTO ANILA ERELI 	 189.039.20 

"ôTALHOMOLOGADO -RS 	 188.039,20 	j 
Que apresentou nu menores Preços por Item para Registra. 	Após constatada a regularidade 
doo atos procedimentais, autorizo a elaboração da Ata de Registro de Preços. E A DECISAO. 
GABINETE DO-  PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 29/06/2018. Alvaro Dénis Ceni Scolaro 
Prefeito 

MUNICIPSO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ 

Lei a  2.852, de 28 de junho de 2018. Súmula: Altero dispositivos da Lei Municipal 

n' 2,759, de 27 de março de 2017.. A publicação na íntegra do ato acima se encon-

tro disponível no seguinte endereço eletrônico: )oitp://www.c(iom/nrd,dtsc:t.irr  - con-

forme autorizado pelo Lei Municipal n' 2759/2017, 



EMPRESA cNPJ VALOR TOTAL R$ 

SERVIÇO DF APOIO Às MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO 

ESTADO 00 PARANÁ-SEBRAEÍPR 
75.110.58-10005-25 10.600,00 

, dos Municípios do Diário Ofi  C 1 a 1 Sudoeste do Paraná 

SetaaFe:06.6s Juo dé:2058 	 .AxtESTE r::EdIÇ$b E° 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

REF: LICITAÇÃO NA MODALIDADE Pregão N° 42/2018 

Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram o resultado do 
processo licitatório, na modalidade Pregão, tipo Menor Preço Item—Compras n°42/2018, 
de 11/06/18, para Registro de Preços de Lanches Prontos para Cursos, Reuniões e 
Eventos da Administração Municipal e após expirado o prazo recursal, eu Alvaro Dênis 
eni Scolaro, Prefeito, tomo público o RESULTADO e a HOMOLOGAÇÃO do procedimento 
licitatório em epigrafe, inclusive o Ato de ADJUDICAÇÃO do objeto à(s) empresa(s): 

Empresa(s) 
Valor Total SalItrado de 

Contratação- R$ 

PANIFICADORA BIACH LTDA 60.739.35 

LOACOMERcI0 DE ALIMENTOS LTOA-EPP 47.506,75 

CLEBERPJ'ARECIDO OIESE-ME 18.163,50 

TOTAL HOMOLOGADO- 5$ 
	

132.70.9,65 

Que apresentaram os menores Preços por ]tem para Registro. Após constatada a 
regularidade dos atos procedimentais, autorizo a elaboração das Atas de Registro de 
Preços. É A DECISÃO. GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 28/06/2018. 
Alvaro Dênis Ceni Scolaro Prefeito 

REF.: LICITAÇÃO NA MODALIDADE Pregão N°41/2018 

Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram o resultado do 
processo licitatório, na modalidade Pregão, tipo Menor Preço Item—Serviços n°41/2018, 
de 11/06/18, e após expirado o prazo recursal, eu Alvaro Dênis Ceni Scolaro, Prefeito, 
torno público o RESULTADO e a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em 
epígrafe, inclusive o Ato de ABJUDICAÇÃO do objeto à(s) empresa(s): 

Empresa(s) 
	

Valor To'eJ- 9$ 

J KUSS&OALTDA 
	

156.E05,00 

1  TOTAL HOMOLOGADO 
	

156.600,00 

Que apresentou o Menor Preço Item. Após constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, autorizo a elaboração do Contrato. E A DECISÃO. GABINETE DO 
PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 26/06/1E Alvaro Dênis Ceni Scolaro Prefeito 

REF. DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA N° 24/2018 

Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento e da Procuradoria Municipal, que 
apuraram o resultado do Processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA 
n°24/2018, eu, ÁLVARO DÉNIS CENI SCOLARO, Prefeito, torno públicas RATIFICAÇÃO 
do procedimento em epigrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto da seguinte forma: 

Conforme proposta. É A DECISÃO GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 
29 DE JUNHO DE 2018. Alvaro Dênis Ceni Scolaro Prefeito 

REF.: LICITAÇÃO NA MODALIDADE Pregão N° 44/2018 

Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram o resultado do 
processo licitatório, na modalidade Pregão, tipo Menor Preço tem-Compras n°44/2018, 
de 13/06/18 pare Registro de Preços para aquisição de combustíveis tipos: gasolina 
comum e óleo diesel S10, para veículos da frota municipal em deslocamento a Campo 
Largo, Curitiba e Piraquara e após expirado o prazo recursal, eu Alvaro Dênis Ceni 
Scolaro, Prefeito, tomo público o RESULTADO e a HOMOLOGAÇÃO do procedimento 
licitatório em epígrafe, inclusive o Ato de ADJUDICAÇÃO do objeto à empresa: 

Empresa(s) 
	

Valor Total EsOmado de ConSataç50- R$ 

AUTO POSTO ASILA ERELI 
	

89.039.20 

 

TOTAL HOMOLOGADO - R$ 
	 1 69.039.20 

Que apresentou os menores Preços por Item para Registro. Após constatada a 
regularidade dos atos procedimentais, autorizo a elaboração da Ata de Registro de 
Preços. É A DECISÃO. GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR. 2910612018. 
Alvaro Dênis Ceni Scolaro Prefeito 

r.'d2T:3i.í 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 06/07/2018. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site: 

http://dioems.com.br  
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
	

HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, inclusive 
EXTRATO CONTRATUAL 

	 o Ato de ADJUDICAÇÃO do objeto à(s) empresa(s): 

Contrato N° 	: 136/2018 
Contratante..: CONSORCIO INI}sRMUNICIPAL DE SAUDE 
Contratada...: SENAT- Serviço Nacional de Aprendizagem do 
Transpo 
Valor 	7.640,00 (sete mil seiscentos e quarenta reais) 
Vigência 	Início: 14/06/2018 Término: 14/10/2018 
Licitação 	[nexigibilidade de Licitação N°.: 37/2018 
Recursos 	'Dotação: 2.002.3.3.90.39.00.00.00.00 (22) 
Objeto 	 Contratação de empresa especializada para realização 
de Curso de aperfeiçoamento e atualização aos profissionais do 
transporte público coletivo e de emergência. 

Publicado por: 
Ivete Maria Lorenzi 

Código Identifícador:B51 1262B 

Empresa(s) 
Valor 	Total 	Estimado 	do 
Contratação - R$ 

PANIFICADORA B1ACH LTDA 'T6.739,35 
LGA COMÉRCIO DE AUMENTOS LIDA - MD' 47.806.75 

CLEBER APARECIDO GIESE - ME 16.163,50 
TOTAL HOMOLOGADO—ES 131709,60 

Que apresentaram os menores Preços por Item para Registro. Após 
constatada a regularidade dos atos procedimentais, autorizo a 
elaboração das Atas de Registro de Preços. E A DECISÃO. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 28/06/20 18. 

ÁLVARO DÊNIS CENISCOLARO 
Prefeito 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
EXTRATO CONTRATUAL 

Contrato N 	: 152/2018 
Contratante..: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE 
Contratada...: CLAUDIO WILLINGTON 
Valor 	3.617.606,10 (três milhões seiscentos e dezessete mil 
seiscentos e seis reais e dez centavos) 

•
Viência. 	 Início: 21/06/2018 Término: 21/08/2019 
Licitação 	Inexigibilidade de Licitação N°.: 40/2018 
Recursos 	Dotação: 
2.002.3.3.90 	39.00.00.00.00 (21), 
2.002.3.3.90 	39.00.00.00.00 (22) 
Objeto 	 CREDENCIAMENTO DE EXAMES 
LABORATORIAIS DE ANALISES CLINICAS, COM COLETA DO 
MATERIAL A SER ANALISADO, ANALISE DO MATERIAL 
COLETADO COM RESULTADO E FORNECIMENTO DE 
LAUDO DO EXAME E ENTREGA DOS RESULTADOS 
DIRETAMENTE AO PACIENTE/RESPONSAVEL 

Publicado por: 
Ivete Maria Lorenzi 

Código Identificador:D983B30C 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
EXTRATO CONTRATUAL 

Contrato N° 	: 153/2018 
Contratante..: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE 
Contratada...: HIJNER TI COLABORATIVA LTDA - ME 
Valor 	 14.560,00 (quatorze mil quinhentos e sessenta reais) 

*
Licitação 	 
	 Início: 21/06/2018 Término: 21/08/2019 

Licitação 	Dispensa de Licitação pi Compras e Serviços N'.- 
6/2018 
Recursos 	Dotação: 2.001.3.3.90.39.00.00.00.00 (12), 
2.001.3.3.90 	39.00.00.00.00 (30) 
Objeto 	 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO PARA DESENVOLVIMENTO 
E MANUTENÇÃO DA ESTRUTURA WEB SITE DO CONIMS. 

Publicado por: 
Ivete Maria Lorenzi 

Código Identificador:E98E7CE8 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
HOMOLOGAÇÕES 

REF.: LICITAÇÃO NA MODALIDADE Pregão N'4212018 

Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram 
o resultado do processo licitatório, na modalidade Pregão, tipo Menor 
Preço item - Compras n° 42/2018, de 11/06/18, para Registro de 
Preços de Lanches Prontos para Cursos, Reuniões e Eventos da 
Administração Municipal e após expirado o prazo recursal, eu Alvaro 
Dênis eni Seolaro, Prefeito, torno público o RESULTADO e a 

REF.: LICITAÇÃO NA MODALIDADE Pregão N°41/2018  
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram 
o resultado do processo licitatório, na modalidade Pregão, tipo Menor 
Preço Item - Serviços n° 41/2018, de 11/06/18, e após expirado o 
prazo recursal, eu Alvaro Dênis Ceni Seolaro, Prefeito, torno público 
o RESULTADO e a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório 
em epígrafe, inclusive o Ato de ADJUDICAÇÃO do objeto à(s) 
empresa(s): 

Empresa(s) Vaiar Total - RS 
J KUSS & CIA LTDA 156.600,00 
TOTAL HOMOLOGADO iSte000,06 

Que apresentou o Menor Preço Item. Após constatada a regularidade 
dos atos procedimentais, autorizo a elaboração do Contrato. E A 

:DECISÃO. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 26/06/18. 

.ÁLVARO DÊNIS CENISCOLARO 
Prefeito 

REF. DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA N° 
24/2018  
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento e da 
Procuradoria Municipal, que apuraram o resultado do Processo de 
DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSIIFICATIVA n° 24/2018, eu, 
ALVARO DÊNIS CEM SCOLARO, Prefeito, torno pública a 
RATIFICAÇÃO do procedimento em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO 
do objeto da seguinte forma: 

EMPRESA CNPJ Valor total RS 
SERVIÇO DE APOIO Às MICRO E PEQUENAS 
EMPRESAS DO ESTADO DO PARANÁ - SERRAE'PR 75.110.585/0005-25 15.600,00 

Conforme proposta. É A DECISÃO GABINETE DO PREFEITO DE 
CHOPINZINHO, PR, 29 DE JUNHO DE 2018. 

ÁLVARO DÊJYIS CENI SCOLARO 
Prefeito 

:REF.: LICITAÇÃO NA MODALIDADE Pregão N°44/2018  
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram 
o resultado do processo licitatório, na modalidade Pregão, tipo Menor 
Preço Item - Compras n° 44/2018, de 13/06/18 para Registro de 
Preços para aquisição de combustíveis tipos: gasolina comum e óleo 
diesel SIO, para veículos da frota municipal em deslocamento a 
Campo Largo, Curitiba e Piraquara e após expirado o prazo recursal, 
eu Álvaro Dênis Cem Scolaro, Prefeito, torno público o 
RESULTADO e a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em 
epígrafe, inclusive o Ato de ADJUDICAÇÃO do objeto à empresa: 

Empresa(s) 
Valor Total Estimado de Contratação 
—RI 

AUTO POSTO MOLA ERELI 09.039,20 

TOTAL HOMOLOGADO - ES 89.039.20 



MUNICÍPIO DE: CHOPINIZiNHO 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 
Telefax (46) 3242-8600 - Rua Miguel Procópio Kurpel, n°3.811 

85560-000 	 GHOP/NZINHO 	 PARANÁ 

Espécie: Extrato do Contrato no 234/2018. Contratante: Município de Chopinzinho. Contratada: J 
Kuss & Cia Ltda - ME. CNPJ: 06.940.608/0001-82. Objeto: Contratação de Serviços de Hospedagem 
para Pacientes em Tratamento no Município de Cascavel-PR. Valor Total estimado R$ 156.600,00 
(cento e e cinquenta e seis mil e seiscentos reais) para os 12 (doze) meses de execução do contrato. 
Origem: Pregão n° 41/2018. Fundamento Legal: Lei 8.666/93. Elemento de despesa: 1302/F303. 
Data da assinatura: 29/06/2018. Assinam: Alvaro Dênis Ceni Scolaro, pelo Município e Guilherme 
Gustavo Kuss, pela Empresa. 



MUNICÍPIO DE, CHOPINZINHO 
ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ-  76.995414/0001-60 

Rua Miguel Procópio Kurpel, n2  3.811 - Telefax (46) 3242-8600 
85.560-000 	 CHOPINZINHO 	 PARANÁ 

  

MINUTA DO CONTRATO N° 234/2018. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob 
n° 76.995.414/0001-60, estabelecido na Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, nesta cidade, representada 
por seu Prefeito, senhor Alvaro Dênis Ceni Scolaro, portador do CPF n° 009.378.889-40 e do RG n° 
8.124.995-4 SSPIPR, residente e domiciliado na cidade de Chopinzinho - PR, ora denominado 
CONTRATANTE. 

CONTRATADA: J. KUSS & CIA LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua do 
Rosário, n° 372, Bairro Ciro Nardi e-mail: santaanacascavel(hotmail.com, CEP: 85.802-005, Cascavel, 
Paraná, com CNPJ n° 06.940.608/0001-82, neste ato representada Legalmente pelo senhor Guilherme 
Gustavo Kuss, portador do CPF no 089.340.349-04 e do RG no 11 .082.614-1 SSP/PR, ora denominado 
CONTRATADA. 

As partes estão sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente 
contrato de prestação de serviços, em decorrência do processo de licitação no 41/2018, realizado através do 
Pregão Presencial n°41/2018, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Item Quant. Unid. Descrição Unit. R$ Total R$ 

01 2.160 Diárias 

Contratação 	de 	empresa 	para 	a 	prestação 	de 
serviço 	de 	hospedagem 	com 	transporte 	para 
hospitais e clínicas da cidade de Cascavel-PR. 

- 	A 	empresa 	deverá 	disponibilizar 	veículo 	para 
transporte EQUIPADO COM MACA, quartos com 
acesso para macas e cadeiras de rodas, camas 
baixas e QUARTOS PARA MÁXIMO 3 (TRÊS) 
PESSOAS. 

- 	Durante 	a 	hospedagem 	a 	empresa 	deverá 
acomodar paciente e seu acompanhante, quando for 
o caso, juntos, no mesmo quarto. 

- Incluindo alimentação (café, almoço, lanches da 
tarde e jantar), para pacientes encaminhados pela 
Secretaria 	Municipal 	de Saúde do Município 	de 
Chopinzinho 	- 	PR, 	que 	se 	encontrarem 	em 
tratamento médico na cidade de Cascavel - PR. 

Obs: O almoço e o jantar deverão incluir uma opção 
de sopa. 

72,50 156.600 00 

Total - R$ 156.600,00 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO, DA FORMA DE PAGAMENTO 
Pela fiel e perfeita execução do objeto desta licitação, O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO pagará o valor 
unitário de R$ 72,50 (setenta e dois reais e cinquenta centavos), perfazendo o total de R$ 156.600,00 
(cento e cinquenta e seis mil e seiscentos reais). 
Pela fiel e perfeita execução do objeto desta licitação, O MUNICIPIO DE CHOPINZINHO fará o pagamento 
parceladamente, mensalmente de acordo com a execução e o valor unitário adjudicado. 
Os pagamentos serão efetuados no 150  (décimo quinto) dia do mês subsequente aos servições executados 
e após a apresentação da Nota Fiscal, que atestadas pela Secreaia de Saúde, serão encaminhadas para 
a Divisão de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 



MUNICÍPIO DE CHDPINZiNHD 
ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 76.995.414/0001-60 

Rua Miguel Procópio Kurpel, n9 3.811 - Telefax (46) 3242-8600 
85.560-000 	 CHOPINZINHO 	 PARANÁ 

  

Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância que 
desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir da 
respectiva regularização. 
O MUNICIPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em banco, bem como 
os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de "factoring". 
A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ no 76.995.414/0001-
60. 
As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 
responsabilidade da adjudicatária. 
O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas ao 
fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
Durante a vigência do contrato, os preços não sofrerão qualquer forma de repactuação ou reajuste. ID 	O Contrato só poderá ser revisado de acordo com o Artigo 65, inciso "II", alínea "d", da Lei Federal n° 
8.666/93. 
Caso o contrato venha a ser prorrogado, após 12 (doze) meses, desde que comprovada a vantajosidade e a 
critério da Administração, será aplicado o IPCA para o reajuste dos valores. 

CLÁUSULA TERCEIRA DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses após a sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais 
e sucessivos períodos, de acordo com o art. 57, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - DA ATUALIZAÇÃO DE VALORES 
Os preços contratados não sofrerão qualquer forma de repactuação ou reajuste durante a sua vigência. 
O Contrato só poderá ser revisto nas hipóteses previstas na alínea 'd" do inciso "II" da Lei Federal n° 
8.666/93. 
Caso o contrato venha a ser prorrogado, desde que comprovada a vantajosidade e a critério da 
Administração, o índice a ser utilizado para o reajuste será o IPCA. 

CLAUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos para pagamento do referido objeto, será das seguintes dotações orçamentárias: Secretaria de 
Saúde: 07.02.103010016.2.038.3.3.90.39 (788/F303). 

CLAUSULA SEXTA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
Os serviços, objeto deste Contrato, deverão ser prestados de acordo com a especificação de cada item 
objeto do Anexo 1, parceladamente, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde. 
Os serviços, serão acompanhados pela Secretaria Municipal de Saúde, que será a responsável pela 
fiscalização e a gestão do Contrato. 
A contratação dos Serviços se dará através de Termo de Contrato, com vigência de 12 (doze) meses após 
a sus assinatura, podendo ser prorrogado de acordo com o art. 57, da Lei n° 8.666/93. 
O proponente contratado fica obrigado, no prazo de validade do contrato, a aceitar, nas condições 
apresentadas na licitação, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, de até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial da proposta, atualizado nos termos da legislação pertinente, de acordo com 
o Artigo 65, da Lei Federal n° 8.666/93. 
O Contrato a ser firmado poderá ser rescindido a qualquer tempo, quando o contratado deixar de cumprir as 
obrigações nele inseridas. 
A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento, sujeitará a contratada às 
sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que em caso de não aceitação dos serviços ou 
da necessidade de refazê-los, todas as despesas relativas, tais como impostos, taxas, tributos, seguros e 
demais custos ou encargos fiscais previstos na legislação pertinente, bem como os constantes na legislação 
trabalhista, previdenciária, fiscal e civil decorrentes, correrão por conta da empresa contratada. 
O MUNICIPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na execução dos serviços, encaminhando 
cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades previstas neste Edital. 
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A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, 
objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções apresentados pelos serviços 
executados, e em caso de não atendimento, poderá acarretar a rescisão unilateral do contrato. 
Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a solução do problema, o órgão 
solicitante dará ciência ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo do MUNICIPIO DE CHOPINZINHO, 
através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda a abertura de processo de penalidade contra a 
empresa, de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 e alterações, para aplicação das penalidades. 
O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a diligências, objetivando comprovar o disposto no item 
acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais. 
E vedada a subcontratação total ou parcial do objeto deste Edital. 
OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, durante toda a vigência do Contrato, de acordo com o Art. 55, XIII, da Lei 8666/93, 
informando à Contratante a ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 
Executar os serviços com pontualidade, nos prazos e local estabelecido e devem atender a todas as 
condições estabelecidas. 
Será de responsabilidade da contratada possuir em seu quadro, pessoal devidamente habilitado e em 
número suficiente, para a execução dos serviços, em seu nome, observando rigorosamente todas as 
prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciárias, assistenciais, securitárias e sindicais, sendo 
considerada, nesse particular, como única empregadora. 
A contratada deverá observar rigorosamente as normas de segurança, higiene e medicina do trabalho. 
A contratada deverá adotar medidas, precauções e cuidados especiais para evitar danos materiais e 
pessoais a terceiros, pelos quais será inteira responsável. 
Permitir o acompanhamento dos serviços por servidores da Contratante, caso necessário. 
Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos serviços, objeto da licitação. 
Em caso de descumprimento das obrigações, o Fiscal do Contrato notificará à Contratada para que sejam 
sanadas as irregularidades, sem prejuízo das sanções estabelecidas. 
Executar os serviços em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital e proposta de preços 
apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, cancelamentos, quer seja de preços, quer 
seja nas condições estabelecidas. 
Todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, contratação de pessoal, despesas com 
deslocamento e demais encargos pertinentes aos serviços, serão de total responsabilidade da Contratada. 
Responsabilizar-se pela execução dos serviços, respondendo civil e criminalmente por todos os danos, 
perdas e prejuízos decorrentes de negligência, imperícias ou omissão que, por dolo ou culpa sua, de seus 
empregados, preposto, ou terceiros no exercício de suas atividades, vier a, direta ou indiretamente, 
causar ou provocar à contratante e a terceiros. 
Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo levada em consideração 
qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 
A Contrata deverá comunicar a Contratante, imediatamente, a ocorrência de qualquer fato que possa 1. 
implicar no atraso da execução dos serviços, objeto da licitação. 	 li 
A Contratada deverá informar imediatamente à administração qualquer ocorrência ou anormalidade 
verificada que venha a prejudicar imediatamente ou a longo prazo a boa execução dos serviços prestados, 
para que sejam adotadas as providencias de regularização necessária. 
Comunicar, imediatamente a Administração Municipal, através do Fiscal do contrato qualquer 
anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de 
regularização necessária. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 
Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas no cumprimento das 
obrigações assumidas. 
Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
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Comunicar à Contratada, qualquer anormalidade no objeto desta licitação, podendo recusar o recebimento, 
caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no contrato. 
Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada no cumprimento do acordo, para que sejam 
adotadas as medidas pertinentes. 
Designar servidores para supervisionar a execução dos trabalhos desenvolvidos pela contratada. 

CLÁUSULA OITAVA— DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Os contratantes decidem aplicar ao Contrato, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei no 8.666/1993 e 
as seguintes penalidades: 

- advertência escrita - quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naqueles 
que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em 
ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
li - advertência escrita com prazo para correção - impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que 
configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 
(sessenta) dias. 
III - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no item 
II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero vírgula por cento) do último faturamento mensal e liquidado, 
ou na falta de faturamento e liquidação, de 0,5% (zero virgula por cento) do valor total do contrato; 
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou paralização injustificada na 
prestação do serviço ou atraso injustificado na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, 
correspondente a 1% (um por cento) do último faturamento mensal e liquidado, ou na falta de faturamento e 
liquidação, de 1% (um por cento) do valor total do contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 
(trinta) dias multa; 
c) multa punitiva de 1% (um por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na falta 
de faturamento e liquidação, de 1% (um por cento) do valor total do contrato, quando verificada distorções 
médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na falta 
de faturamento e liquidação, de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, quando verificada distorções 
graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na 
falta de faturamento e liquidação, de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do contrato, por parte da 
Contratada, nos termos da Lei n. 8.666/1993; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na 
falta de faturamento e liquidação, de 30% (trinta por cento) do valor total do contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa praticada em conjunto com agente 
público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços - será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do contrato - será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do 
interesse público. 
VI - A rescisão do contrato, quando motivada por qualquer razão do subitem anterior, implicará a apuração 
de perdas e danos e a aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - Os contratantes resolvem aplicar ao contrato gerado por esta licitação, no que tange à rescisão, os 
artigos 78, 79 e 80 da Lei 8.666/93. 

Na aplicação das penalidades, observam-se as disposições constantes na Lei n° 8.666/1993. 

CLÁUSULA NONA -DA TRASMISSÃO DE DOCUMENTOS 
A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita por meio de 
protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas. 

gi 
( 



nho, PR, 29 de junho de 2018. 

cípio de Chopinzinho-.• 
ênis Ceni S • - - refeito 

ntratante 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICIDADE 
Uma vez firmado, o extrato do presente Contrato será publicado no Jornal Oficial do Município, pelo 
CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no art. 61, § 10, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no 8.666, de 21.06.1993 e 
suas alterações posteriores, na Lei n° 8.078, de 11.09.1990 - Código de Defesa do Consumidor, no Código 
Civil Brasileiro. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização dos serviços prestados e cumprimento do contrato, bem como sua qualidade será realizada 
por Fabiano Popia, CPF no 041.301.589-02, Secretário Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUCESSÃO E FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 03 (três) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de 
igual teor e forma, na presença das 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, 
ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Chopinzinho, 
estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é 
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras 
em direito permitidas neste referido foro. 

) Kuss&lCia Ltda - ME 
Guilbern1e Gustavo Kuss 

Contratada 

Fabia Popia 
Fiscal do Contrato 

Testemunhas: 	
Â2,  

CPF: 
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PATO BRANCO, SEXFA-FEIRA, 6 DE JULHO DE 2018 

1ta do Vinho e do Queijo C^Ui 

ol. ....a. da' Rainha e.da s Pi 

Nesta sexta-feira (6);  tem início a 24a edição da Festa do Vinho e do Queijo de Salgad 
será escolhida a Rainha e as Princesas do evento que segue até dominç 

iaricIérRobGrtOIIfl0Va Foto/E 
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A Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR toma público que requereu ao lAP 
Liv'enca Ambientai Simplificada - LAS paro o seguinte cmpraeudim000: Atividade: 
Covstruçiio de l3areuc/to para Depósito de Lodo e Leitos de Secagem - LTD CliopinLirtho 
-1/adereço: Chácara Odorieo Colossi. Município: Chopinzinho. 

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO 

REF: EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N°4/2018, 

A Comissão Permanente de Licitações comunica aos interessados na execução do objeto do 
Edital de Chamamento Público n°412018, que após a análise e verificação da doôsmentação 
apresentada, decidiu classificar a seguinte proponente: 

- - 	EMPRESA 	 HABILTADA TOTAL PONTOS 1CLASSIFICAÇÃO 

CONSTRUTORA CIDADE IIELAI,TDi\ 	SIM 	 í't 

Comunica, outrossim, que dentro da prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data deste edital. 
a Comissão Permanente de Licitações dará vistas ao respectivo processo licitatório, e qualquer 
interessado que se sinta prejudicado. para interposição de recurso. 

Chopinzinho, 04 de falhado 2018. 

Rubenei Maio10 
Presidente da CPI- PL 

Membros: Membros; 

Jovani Martins 

Roberto Alencar Przendziuk 

.EF.: LICITACÃO NA MODALIDADE Pregão N°42/2018  
Tende em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apararam o resultado do processo 
licitatório, 'no modalidade Pregão, tipo Menor Preço liam - Compras n°42)2018, de 11/06118, 
para Registro de Praças de Lanches Prontos para Cursos, Reuniões e Eventos da 
Administração Municipal e após expirado a prazo recursal, eu Alvaro Dtinis cai Soolaro. 
Prefeito, torno público o RESULTADO e a HOMOLOGAÇÃO do procedimento Ucitatõúa em 
esiorafe, inclusive o Ato de ADJUDICACÃO do objeto aIs) empresa(s): 

- 
Empresa(s) 

Valor Total Estimada de 
Contratucso - RS 

PANIFICADORA BIACH LTDA 	- 96.738,35 
LGA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA. EPP 47.806.75 
CLEBER APARECIDO GIESE - ME 18,163,50 

1 TOTAL HOMOLOGADO -R$ 	 132.709,60  
Que apresentaram os menores Preços por Item para Registro. 	Após constatada a 
regularidade dos atos procedimentais, autorizo a elaboração das Alas de Registro de Preços. E 
A DECISAO. GA5INE1'E DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 2810612018. Alvaro Dénis 

- 	0551 Scolaro Prefeito 

REF.: 1)CITACÂO NA MODALIDADE Preoão N° 4112018 
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram e resultado do processo 
iúitatório, no modalidade Pregão. tipo Menor Preço lIcor 'Serviços n°4112018, de 11106118. e 
após expirado o prazo recursal, eu Alvaro Dénis Ceni Scolaro, Prefeito, torno público o 
RESULTADO e a HOMOLOGAÇÃO do procedimento Iieitatória em npigraíe, inclusive o Ato de 
ADJUDICACAO de obivio ais) empresa(s);  

Emoresa(s) 	 1 ValorTotal- R$ 1 
i J KUSS & CIA LTDA 	 10d.600.00  

TOTAL HOMOLOGADO 	 E"'EE.e00.00 
- 	Que apresentou o Menor Preço irem. Após constatada a regularidade dos atos 

procedimentais. autorizo a elaboração do Contrato. E A DECISAO. GABINETE DO PREFEITO 
DE CHOPINZINHO, P5, 26/06/18. Alvaro Dtinis Ceni Scolaro Prefeito 

REF. DISPENSA DE LICITACÃO POR JUSTIFICATIVA N°24/2018  
Tendo em 'finta o Parecer da Comissão de Julgamento e da Procuradoria Municipal. que 
apuraram o resultado do Processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA a' 
2412018, eu, ALVARO DENIS CENI SCOLARO, Prefeito, torno pública a RATIFICAÇÃO do 
orocedimnnto'em epiqrute e a ADJUDICAÇÃO do objeto do seguinte forma:  

EMPRESA - 	 CNPJ 	 -  VALOR TOTAL 1 

SERVIÇO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS 75 .110.58510005-25 15 000 
i EMPRESAS DO ESTADO 00 PARANÁ - SEBRAE/PR 

 

- Conforme proposta. E A DECISAO GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, 
PR, 29 DE JUNHO DE 2018. Alvaro Dênis Ceni Scolaro Prefeito 

REF.; LICITAÇÃO NA MODALIDADE Pregão N°44/2018  
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apararam a resultado do processa 
licilatõrio, na modalidade Pregão. tipo Menor Prego lIcor - Compras n°44/2018, de 13106118 
pura Registro de Preços para aquisição de combustíveis tipos: gasolina comam e óleo diesel 
510, para veicules da frota municipal em deslocamento a Campo Largo, Curitiba e Piraqoara o 
após expirado o prazo recursal, eu Alvaro Oénis Ceni Scolaro, Prefeito, torno público o 

RESULTADOe a 
 HOMOLOGAÇÃO  do procedimento licitutónia em epigrafe,  inclusive  o Ato de 

ADJUDICAÇÃO 40 objeto a empresa; 

Empresa(s)" 

AUTO POSTO ANILA ERELI 

[TOTAL HOMOLOGADO - R$ 	 l 89.039,20 	_j 
1 Que apresentou os menores Preços por 11cm para Registro. 	Após constatada  regularidade 

dos atos procedimentais, autoriza a elaboração do Ata de Registro de Preços. E A DECISAO. 
GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 2910612018, Álvaro Dãois Ceni Scolaro 
Prefeito 

Valor 	Total 
Estimado 	de 
Contratação - RS  
89. 039.20  

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ 

Lei 002.852, de 28 de junho de 2018. Súmula: Altera dispositivos da Lei Municipal 

5e 2.759, de 27 de março de 2017.. A publicação na íntegra do ato acima se encon-

tra disponível no seguinte endereço eletrônico: iattp://w'ww.dfD,trrrd,crrrtt.lsr.  con-

forme autorizado pela Lei Municipal n°2759/2O17. 

- ' 	"''.a'" 	 ,,,,00....onor,o',aso'nrOa aeouo,ol-rrr, loas iei..ouzn coma, ,Z0i05 1 

a" 9.5i4'57. INTIMA £MM01398ERE INCORPORADORA IMOBILLARLA LTDA. a 

comparecer cru Cartório. nu A'aeoida Brasil. n°938. centro, entoe as 0800-11:00 ii 13:00-17:00 
horas dos dias ól,ris de segunda a sexta-feios, e no prazo improrrogável de 15 Iquinze) dias, a 
contar deste Edital, para PAGAMENTO (purgação da nora) dos soiore devidos em urrxso. bern 
rumo ou que xencerem até a dxix do pagamento, acrescidos das despesas legais. rio total de 
0$, W.717 , 52  tenro e vinte o sete mil, setecentos e dezessete mais e oitenta e dois centavo). 

- referentes a:' 000iraro particular de eonsoiidnçõa, confissão e renegociação de divido e outros 
obrigações 'ente garantia fldoeiáriu n° 14.0602.690.9000095-73. firmado cor I9/07/2014. 
registrado sob ri 'r' -\', -i. ou matricular0  28.202. daquela Serventia, tendo corrra nararrlixo imóvel 
situudo ou Ruo Sii:tvrr Spaxooli. "LOTE N°01 - Ql]ADR.0, N°  2054". com óreudc4õ.450.liíIm°. 
reste município e corr'aita de Pata Branco-PR. sob pena de vencimento antecipado de roda a 
disida, eonsor"rdeçãa da propriedade do imóvel em favor da cmdom e imediata excco000 da divido 
arrav'Jv de leilão 'axlrajudirial do imóvel. Dado e passado venta cidade do Pato Branco. cm 
05!117120i0, Leonardo Luiz Selhach. Registrador Titular. 

N 
1) 'l'ilular da 2° Registro do Imóveis do L;omarca de Pato Eranco-PR, nos termos do, ao. 26 da Lei 
Ir° 9514/97, INTIMA FLAVIO CASA, a comparecer em Cartório, ria Avenida Brasil, n° 0155, 
centro, entre as 08:511-11:00 a 13:00-17:00 Iraras dos dias úteis de serrando a sexta-Eira, e no 
prazo irrrprorrrreóvel de IS (quinze) dias, a cantar deste Edital, paro PAGAMENTO (purgação 
da morai dos calores devidos em atraso, bem como as que vencerem até a dato do pagamento.
acrescidos das despesas legais. no total de M.127.717.82 (cento e viste e sele mil, setecentos 
dezessete mais e oitenta e dois centavo), referentes ao contrato particular de consolidação, 
onrrfissõo o rerregoeiuçãu de divida e outras obrigações com garantia fiduciária o" 
14,0602.699.01109E55.73. firmado em 18/07,2014, registrado sob o e" r\V-t, ou matricula rr° 
23.202, daquela Serventia, tendo comer garantia o imóvel situada na Rua Silmar Spagnoli. -LOTE 
N°111 - QUADRA N° 2054", com área de 48.400,00na°. neste município e cos'.aecrr de Pato 
Draoco-PR, sob penado vencimento antecipado de toda a divida, consolidação da propriedade do 
imóvel em favor. da credora ii imediata execução da divida através do leilão extrajudicial do 
imóvel. Dado e-passado nesta cidade de Pato Branco. em 05/0700 IS. Leonardo Luiz Sclbaeh. 
Registrador 'lira lar. 

O titular do 2° Rcgisl'm do imóveis da Comarca de Pata Bruseo.PR, nus termos do art, 26 da lei 
a" 9.514/97. INTIMA ROSANGELA APARECIDA BONISSONI. a comparecerem Cartório. 
rol Avenida Brasil. ir" 'tSR contra, arrree as 08:30-11:00 e 13:00- 17:00 liomm dos dias úteis de 
serrosdn a sesta-leira, e os prazo imórorrogável de IS (quinze) dias, a contar deste Edital. pura 
PAGAMENTO (porgaçõs da reuna) dos valores devidos elo atrase, bem como os que venceram 
ardo data do pu000roalv, acrescidos das despesas legais, ao total de R$.127.717.&? (cento e viste 
e sele mil. setecentos o dezessete reais o oitenta e dois centavo), referentes ar, contraiu particular 
de consolidação. coof'ivrõo o rorreriacirrção de divida o outras ohniouçiies erro, garantia fiduciária 
v° 14.t1602.6911.809l1095.73, Sacado em 10/07/2014, registrado sob a ri" AV.l. nu matniorrlo a" 
25,202, daquela Scrvcorio, lendo como garantia o imóvel sitoodona Rua Silmar Spaproli. "LOTE 
01° III - QUADRA N" 2054", errin doou de 48.400.00m2,  oeste município e comarca de Polo 
iirarrctr-PR, sob poita de vencimento antecipada de toda a divida consolidação da propriedade do 
imóvel eis íirvve da credora e imediata execução rIa divida atmvds de leilão extrajudicial do 
imóvel. Dado o passado nesta cidade de Polo Branco. nor 05/0712018, Leonardo lufa Selbach. 
Registrador Titular. 
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TESta 
DATA; 15/05/18 
HORÁRIO: 0E;0I 
OBJETO; REGE 
PLACAS E SUP 
EM DIVERSAS 

VIVIDA: contam 
referentes ao Pg 
vencedores;  
ITEM 1 FORNLC 

01 	1  MM2 Silo 
02 	MM2S1Or 
03 	1  MM2SIIr 
04 	1 HILLES1- 
05 	1 toti,q2 021v 
.06 	i HILLES1- 
07 'RD O 

FERRAM 
Totalizando pari 
FORNECEDOR 

HILLESHEIM & F 

M1V12 SINALiZAÇ 

RD COMERE 
FERRAMENTAS  
Nas condições 
21.247,00 (viste 
2018. Frank Anel 

MUNIClPIO DE 1 

DECRETO N°08 

ADEMIR JOSÉ 1 
atribuições que lO 
CONSIDERANDO 

DECRETA; 

ArI. 1°. Ponto fac 
AO. 21  - Serão - 

atendimento asa 

Art 41  . Ocre De' 
,entram. 

GABINETE DO 
JULHO DE 2510. 

ADEMIR JOSÉ ti 
Prefeito Mooic 

Espécie: Extrato do 10  Termo de Aditamento as Contrato n° 209/2017 que tem por objeto 
formalizar a relação entra o Gestor Municipal e o prestador de saúde, para - garantir a 
vincalação do parto na Rede Mãe Paranaense das gestantes do Sistema único de Saúde de 
município sob gestão Ampliada. Contratante: Município de Chopinzinho, Contratada: Policlínica 
Chopinzinho Ltda. CNPJ: 79.724.28210001-49. Objeto do Aditamento: Prorrogar o Prazo de 
Execução e Vigência do Contrato em 12 (doze) meses, compreendendo o penado de 
07t0712018 a 0610712019. Valor Anual: R$ 88.320.00. Origem: loeoigibilidade da Licitação 00 

2912017. Fundamento Legal: Lei 8.666/83, AO. 57, inciso li. Data do assinatura: 03107/2018. 
Assinam; Álvaro Dénis Ceni Scolaro. pelo Município e Vulmir Carlos Biesek. pela Empresa. 

úvtrats dou Atos do Registros de Preços do Pregão Presencial o° 42/2108. OBJETO: Registra 
oh Fracos para aquisição falara de lanches prantos poro cursos, reuniões e eventos da 
Achninistroção Municipal VIGENCIA; 12 meses. DOS PRAZOS, LOCAL E CONDIÇÕES DE 
EXECUÇ,çO. A entrego do objeto de licitação será feita de acordo com a necessidade, d 

xera Formalizada através da Noto de Empenho nas quantidades ali determinadas: Os 
Produtos serão solicitados no mínimo 24 (vinte e quatro) horas antes do evento e deverão ser 
entregues pela contratada no local indicado na solicitação. Os prazo de 30 (trinta) minutos 
antes do início do intervalo poro lanche de cada evento ou outro horário pré-estabelecido e 
acordado pela Secretaria de Administroção, seguindo as orientações e diretrizes previstas no 
Termo de Neferéncia. Elementos de despesos; 12001F004 12101F000, 91911`103. 9151F303, 
í073iP034, 10740835, 1430/F939, 14321F068, 14331F969; por se tratar de Registro de Preços, a 
reserva orçamentária deverá ser efetuado no ato da contratação, devendo a Secretaria 
solicitante verificar a existência de soldo. FISCALIGESTOR: Edvatdo Cortes de Andreade. ARP 
0°  23112018. Portes; Município de Chopinzinho e Cleber Aparecido Gieso - ME. Valor Total 
estimado P,S 10.163.00. ARP a° 232/2018, Partes; Municipio de Chopinzinho a LGA Comércio 
do A/rver,tcs Eireli EPP, Valor Total estimado R$ 47.806.75. ARP n0  23312018, Portes: 
Muricipio de Chopinzinho e Panificadora Biach Lida EPP. Valor Total estimada R$ 66.739.35. 
Chopinzinho-PR. 20 de junho de 2018. Alouro Dénis Ceni Scolaro - Prefeito. 

Espécie; Extrato do Contrato 0°  23412018. Contratante: Município de Chcpinzinvo. Contratada; 
Duos & Cio LIdo - ME, CNPJ: 06.940,608/0001-82. Objete; Contratação de Serviços de 

Hospedagem para Pacientes em Tratamento no -Município de Cascavel-PR. Valor Total 
estimado SE 156.600.00 ( cento e e cinquenta e seis mi e seiscentos reais) paro os 12 (doze) 
meses de execução do contrato. Origem; Pregão n°4112010. Fundamento Legal; Lei 8.666/93, 
Elemento de despesa; 13021F303. Dato da assinatura; 29/06/2018, Assinam; Alvaro Dãois Ceni 
Scolaro, pelo Município e Guilherme Gustavo Ruas, pela Empresa. 

Espécie: Extrato da Contrato 235/2018, Contratante; Município de Chopinzinho Contratada: 
Serviço de Apoio Às Micro e Pequenas Empresas do Estado do Paranã - SEBRAEJPR, CNPJ; 
78.110.585/0009-25, Objeto: Contratação de Workshop para Preparação da Governança do 
Comité Gestor do Lei Geral da Micro e Pequena Empresa. R$ 15.600,00 (quinze mi e 
seiscentos reais). Origem; Dispensa de Licitação por Justificativa 00  24/2018. Fundamento 
Legal; Lei 8.666/93. Elemento de despesa; (939).  Data da assinatura; 2910612019. Assinam' 
Alvaro Dénis Ceni Scolaro, pelo Município e Ceaur Gisvani Colini Gonçalves pela Empresa. 

Extrato da Ata de Registro de Preços do Pregão Presencial n°44/2108, OBJETO; Registro cc 
Preços para aquisição tutora de combustíveis tipos: gasolina comum e óleo diesel SIO poro 
veicules do trota municipal cor deslocamento a Campo Largo. Curitiba e Piraquore. VIGÊNCIA; 
12 meses. DOS PRAZOS, LOCAL E CONDIÇOES DE EXECUÇÃO: A entrega do objeto da 
licitação será feita de acordo com a necessidade, e será formalizada através da Nota de 
Empenho nas quantidades ali determinados: os produtos deverão ser fornecidos diretamente 
em posto de serviço próprio, que deverá estar localizado na ER 277, entre as cidades de Irati e 
Campo Largo, diretamente no tanque dos veicules, conforme cronograma eu necessidade da 
Secretaria de Saúde e Secretaria de Administração, seguindo as orientações e diretrizes 
previstas no Termo de Referência, Elementos de despesas; 10281F510, 13121F504, 
1313/F000, 13151F504, 13181F510, 13171F000, 5301F303, 5331F303, 13141F494. 13181F494: 

por se tratar de Registro de Preços, a reserva orçamentária deverá ser efetuada no ato da 
contratação, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo; 
FISCAIS/GESTORES: Fabiano Popia e Edvaldo Corres de Andrade. ARP n0  236/2018, Partes: 
Município de Chopinzinho e Auto Ponto Anila Eireli, Valor Total estimado R$ 89.039.20. 
Chopinzinho-PR, 29 de junho de 2018. Álvaro Dóeia Ceni Scolaro - Prefeito. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

Espécie: Extrato do 1° Termo de Aditamento ao Contrato n°309/2017 

que tem por objeto formalizar a relação entre o Gestor Municipal e o prestador de 
saúde, para garantir a vínculação do parto na Rede Mãe Paranaense das gestantes 
do Sistema Único de Saúde de munic/piõ sob gestão Ampliada. Contratante: Município 
de Chopinzinho. Contratada: Policlínica Chopinzinho Ltda. CNPJ: 78.734.282/0001-48. 
Objeto do Aditamento: Prorrogar o Prazo de Execução e Vigência do Contrato em 12 
(doze) meses, compreendendo o período de 07/07/2018 a 06/07/2019. Valor Anual: 
R$ 88.320,00. Origem: Inexigibilidade de Licitação no 29/2017. Fundamento Legal: Lei 
8.666/93, Art. 57, inciso II. Data da assinatura:03/07/2018. Assinam: Alvaro Dênís Ceni 
Scolaro, pelo Município e Vairnir Carlos Biesek, pela Empresa. 

Extrato das Atas de Registros de Preços do Pregão Presencial n° 42/2108 

OBJETO: Registro de Preços para aquisição futura de lanches prontos para cursos, 
reuniões e eventos da Administração Municipal. VIGÊNCIA: 12 meses. DOS PRAZOS, 
LOCAL E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO: A entrega do objeto da licitação será feita 
de acordo com a necessidade, e será formalizada através da Nota de Empenho 
nas quantidades ali determinadas; Os Produtos serão solicitados no mínimo 24 (vinte e 
quatro) horas antes do evento e deverão ser entregues pela contratada no local indicado ria 
solicitação, no prazo de 30 (trinta) minutos antes do inicio do intervalo para lanche de cada 
evento ou outro horário pré-estabelecido e acordado pela Secretaria de Administração, 
seguindo as orientações e diretrizes previstas rio Termo de Referência, Elementos de 
despesas: 1208/F504, 1210/1=000, 919/F103, 915/F303, 1073/F934, 1074/F938, 1430/ 
F939, 1 432/F968, 1 433/F969; por se tratar de Registro de Preços, a reserva orçamentária 
deverá ser efetuada no ato da contratação, devendo a Secretaria solicitante verificar a 
existência de saldo. FISCAL/GESTOR: Edvaldo Corres de Andreade. ARP n° 231/2018, 
Partes: Município de Chopinzinho e Cleber Aparecido Giese—ME, Valor Total estimado 
R$ 18.163,00. ARP ri' 232/2018, Partes: Município de Chopinzinho e LGA Comércio 
de Alimentos Eireli EPP, Valor Total estimado R$ 47.806,75. ARP ri' 233/2018, Partes: 
Município de Chopinzinho e Panificadora Biach Ltda EPP, Valor Total estimado Rã 
66.739,35. Chopinzinho-PR, 28 de junho de 2018. Alvaro Dênis Ceni Scolaro— Prefeito. 

Espécie: Extrato do Contrato n°234/2018. 

Contratante: Município de Chopinzinho. Contratada: J Kuss & Cia Ltda—ME. CNPJ: 
06.940.608/0001-82. Objeto: Contratação de Serviços de Hospedagem para Pacientes 
em Tratamento no Município de Cascavel-PR. Valor Total estimado Rã 156.600,00 (cento 
e e cinquenta e seis mil e seiscentos reais), para os 12 (doze) meses de execução do 
contrato. Origem: Pregão ri°  41/2018. Fundamento Legal: Lei 8.666/93. Elemento de 
despesa: 1302/F303. Data da assinatura: 29/0612018. Assinam: Álvaro Dênis Ceni 
Scolaro, pelo Município e Guilherme Gustavo Kuss, pela Empresa. 

Espécie: Extrato do Contrato 235/2018. 

Contratante: Município de Chopinzinho. Contratada: Serviço de Apoio Às Micro e 
Pequenas Empresas do Estado do Paraná—SEBRAE/PR, CNPJ: 75.110.585/0005-25. 
Objeto: Contratação de Workshop para Preparação da Governança do Comitê Gestor 
da Lei Geral da Micro e Pequena Empresa. R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais). 
Origem: Dispensa de Licitação por Justificativa ri' 24/2018. Fundamento Legal: Lei 
8.666/93. Elemento de despesa: (939). Data da assinatura: 2910612018. Assinam: Alvaro 
Dênis Ceni Scolaro, pelo Município e Cesar Giovani Colini Gonçalves pala Empresa. 

Extrato da Ata de Registro de Preços do Pregão Presencial n°44/2108. 

OBJETO: Registro de Preços para aquisição futura de combustíveis tipos: gasolina comum 
e óleo diesel SiO para veículos de frota municipal em deslocamento a Campo Largo, 
Curitiba e Piraquara. VIGÊNCIA: 12 meses. DOS PRAZOS, LOCAL E CONDIÇOES DE 
EXECUÇÃO: A entrega do objeto dai iciação será feita de acordo com a necessidade, 
e será formalizada através da Nota de Empenho nas quantidades ali determinadas; 
os produtos deverão ser fornecidos diretamente em posto de serviço próprio, que deverá 
estar localizado na BR 277, entre as cidades de Irsti e Campo Largo, diretamente no tanque 
dos veículos, conforme cronogrema ou necessidade da Secretaria de Saúde e Secretaria 
de Administração, seguindo as orientações e diretrizes previstas no Termo de Referência, 
Elementos de despesas: 1028/F510, 1312/F504, 1313/F000, 1315/F504, 1316/F510, 
1317/1̀ 000, 530/F303, 533/F303, 1314/F494, 1318/F494; por se tratar de Registro de 
Preços, a reserva orçamentáris deverá ser efetuada no ato da contratação, devendo a 
Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. FISCAIS/GESTORES: Fabiano Popia 
e Edvaido Correa de Andrade. ARP ri' 236/2018, Partes: Município de Chopinzinho e Auto 
Posto Anila Eireli, Valor Total estimado Rã 89.039,20, Chopinzinho-PR, 29 de junho de 
2018. Álvaro Dênis Ceni Scolaro— Prefeito. 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICíPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 06/07/2018. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador rio site: 

http://dioems.com.br  



Que apresentou os menores Preços por item para Registro. Após 
constatada a regularidade dos atos procedimentais, autorizo a 
elaboração da Ata de Registro de Preços. E A DECISÃO. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOP1NZINHO, PR, 29/06/2018. 

lè  

Paraná, 06 

EXTRATOS 

ÁLVARO DÊNIS CENISCOLARO 
Prefeito 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

ÁLVARO DÊNIS CENISCOLARO 

 de Julho de 2018 • Diário Oficial dos Municípios do Paraná • ANO VIII N° 1542 

para Pacientes em Tratamento no Município de Cascavel-PR. Valor 
Total estimado R$ 156.600,00 (cento e e cinquenta e seis mil e 
seiscentos reais) para os 12 (doze) meses de execução do contrato. 
Origem: Pregão n° 41/2018. Fundamento Legal: Lei 8.666/93. 
Elemento de despesa: 1302/F303. Data da assinatura: 29/06/2018. 
Assinam: Alvaro Dênis Ceni Scolaro, pelo Município e Guilherme 
Gustavo Kuss, pela Empresa. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identfficador:A3D0 1625 
Código Identfficador:438009E9 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATOS 

único
Pequena Empresa. R$ 

Espécie: Extrato do 1° Termo de Aditamento ao Contrato n°309/2017 
que tem por objeto formalizar a relação entre o Gestor Municipal e o 
prestador de saúde, para garantir a vinculação do parto na Rede Mãe 
Paranaense das gestantes do Sistema Uco de Saúde de município 
sob gestão Ampliada. Contratante: Município de Chopinzinho. 
Contratada: Policlínica Chopinzinho Ltda. CNPJ: 78.734.282/0001- 
48. Objeto do Aditamento: Prorrogar o Prazo de Execução e Vigência 
do Contrato em 12 (doze) meses, compreendendo o período de 
07/07/2018 a 06/07/2019. Valor Anual: R$ 88.320,00. Origem: 
Inexigibilidade de Licitação no 29/2017. Fundamento Legal: Lei .  8.666/93, Art. 57, inciso II. Data da assinatura: 03/07/2018. Assinam: 
Alvaro Dênis Ceni Scolaro, pelo Município e Valmir Carlos Biesek, 
pela Empresa. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:E47CF524 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATOS 

Extrato das Atas de Registros de Preços do Pregão Presencial n° 
42/2108. OBJETO: Registro de Preços para aquisição futura de 
lanches prontos para cursos, reuniões e eventos da Administração 
Municipal. VIGÊNCIA: 12 meses. DOS PRAZOS, LOCAL E 
CONDIÇOES DE BXECUÇÃO: A entrega do objeto da licitação será 
feita de acordo com a necessidade, e será formalizada através da Nota 
de Empenho nas quantidades ali determinadas; Os Produtos serão 
solicitados no mínimo 24 (vinte e quatro) horas antes do evento e 
deverão ser entregues pela contratada no local indicado na solicitação, 
no prazo de 30 (trinta) minutos antes do início do intervalo para 
lanche de cada, evento ou outro horário pré-estabelecido e acordado 
pela Secretaria de Administração, seguindo as orientações e diretrizes 
previstas no Termo de Referência, Elementos de despesas: 1 208/F504, 

. 1210fF000, 919IF1O3, 915/F303, 1073/F934, 1074/F938, 1430/F939, 
l432/F968, 1433/F969; por se tratar de Registro de Preços, a reserva 
orçamentária deverá ser efetuada no ato da contratação, devendo a 
Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 
FISCAL/GESTOR: Edvaldo Correa de Andreade. ARP n° 231/2018, 
Partes: Município de Chopinzinho e Cleber Aparecido Giese - ME, 
Valor Total estimado R$ 18.163,00. ARP no 232/2018, Partes: 
Município de Chopinzinho e LGA Comércio de Alimentos Eireli EPP, 
Valor Total estimado R$ 47.806,75. ARP n° 233/2018, Partes: 
Município de Chopinzinho e Panificadora Biach Ltda EPP, Valor 
Total estimado R$ 66.739,35. 

Chopinzinho-PR, 28 de junho de 2018. 

Prefeito. 
Publicado por: 

Roberto Alencar Przendziuk 
Código Identificador:A7FBD6D 1 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATOS 

ta 
da assinatura: 29/06/2018. Assinam 

Espécie: Extrato do Contrato 235/2018. Contratante: Município de 
Chopinzinho. Contratada: Serviço de Apoio As Micro e Pequenas 
Empresas do Estado do Paraná - SEBRAE/PR, CNPJ: 
75.110.585/0005-25. Objeto: Contratação de Workshop para 
Preparação da Governança do Comitê Gestor da Lei Geral da Micro e 

Município e Cesar Giovani Colini Gonçalves pela Empresa. 

 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais). 
Origem: Dispensa de Licitação por Justificativa n° 24/2018. 
Fundamento Legal: Lei 8.666/93. Elemento de despesa: (939). Da 

: Alvaro Dênis Ceni Scolaro, pelo 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:BFC34264 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATOS 

Extrato da Ata de Registro de Preços do Pregão Presencial n°44/2108. 
OBJETO: Registro de Preços para aquisição futura de combustíveis 

municipal em deslocamento a Campo Largo, Curitiba e Piraquara. 

com a necessidade, e será formalizada através da Nota de Empenho 
nas quantidades ali determinadas; os produtos deverão ser fornecidos 

na 1311277,   entre as cidades de irati e Campo Largo, diretamente no 
tanque dos veículos, conforme cronograma ou necessidade da 

orientações e diretrizes previstas no Termo de Referência, Elementos 

efetuada no ato da contratação, devendo a Secretaria solicitante 

tipos: gasolina comum e óleo diesel Sl0 para veículos da frota 

VIGÊNCIA: 12 meses. DOS PRAZOS, LOCAL E CONDIÇÕES DE 
EXECUÇÃO: A entrega do objeto da licitação será feita de acordo 

diretamente em posto de serviço próprio, que deverá estar localizado 

Secretaria de Saúde e Secretaria de Administração, seguindo as 

de 	'despesas: 10281510, 13 l2/F504, 13 13/F000, 13 15/F504, 
l316/F510, 13 17/17000, 530/F303, 533/F303, 1314/F494, 1318/F494; 
por se tratar de Registro de Preços, a reserva orçamentária deverá ser 

verificar a existência de saldo. FISCAIS/GESTORES: Fabiano Popia 
e Edvaldo Correa de Andrade. ARP n°236/2018, Partes: Município de 
Chopinzinho e Auto Posto Anua Eireli, Valor Total estimado R$ 
89.039,20. 

Chopinzinho-PR, 29 de junho de 2018. 

ÁLVARO DÊNIS CENÍSCOLARO 
Prefeito. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identfflcador:49E688A0 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EDITAL CLASSIFICAÇÃO CHAMAMENTO PÚBLICO N° 

4/2018 

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO 

REF: EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 4/2018. 

Espécie: Extrato do Contrato n° 234/2018. Contratante: Município de 
Chopinzinho. Contratada: J Kuss & Cia Ltda - ME. CNPJ: 
06.940.608/0001-82. Objeto: Contratação de Serviços de Hospedagem 

A Comissão Permanente de Licitações comunica aos interessados na 
execução do objeto do Edital de Chamamento Público n° 4/2018, que 
após a análise e verificação da documentação apresentada, decidiu 
classificar a seguinte proponente: 


